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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 24 de Fevereiro de 2023, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 0101.06782.2023, que tem por objeto a Contratação de 

empresa para Fornecimento de Playgrounds Infantis para atender a 

necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem 

Grande/MA. 

Vargem Grande/MA, 24 de Fevereiro de 2023. 
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção de 
Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa 
para Fornecimento de Playgrounds Infantis para atender a necessidade da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Vargem Grande/MA, para que seja realizado as cabíveis providências 
necessárias, em conformidade com o Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto 
Municipal n° 004/2017, de acordo com as informações em Anexo. 

Vargem Grande (MA), 24 de Fevereiro de 2023. 

Atencios~ 

na 
icipal de Educação 
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ANEXO I 
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao disposto no art. 5° do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores, conforme Decreto Municipal n° 004/2017, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa para Fornecimento de Playgrounds Infantis para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições, especificações e 
quantitativos a seguir elencados: 

ITEM DESCRICÃO UNID OUANT 

1 

Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito em 
material Polietileno Rotomoldado de Média Densidade Pigmentado 
(colorido), com aditivo UV que garante a coloração original mesmo que 
exposto ao tempo, composto por: 1 módulo grande; 1 escalada grande 
com furos passantes e apoio para os pés; 1 escorregador curvo grande; 1 
plataforma; 1 kit play house (pia com torneira (sem vazão de água), 
escorredor de pratos e fogãozinho); 1 portinha vaivém; Paredes com arco 
de proteção acoplados e orifícios inferiores de entrada/saída; Guarda
corpo com timão acoplado. Com dimensões C x L x A 325cm x 220cm x 
180cm 
Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito em 
material Polietileno Rotomoldado de Média Densidade Pigmentado 
(colorido), com aditivo UV que garante a coloração original mesmo que 
exposto ao tempo, composto por: 1 Módulo alto com plataforma com 
textura antiderrapante e drenas para evitar acúmulo de água; 1 Módulo 
baixo em formato Hexagonal sem plataforma; 1 Rampa de escalada com 
orifícios vazados e saliências para apoio dos pés e espaço para passagem 

Und. 

2 de apenas 01 criança por vez (segurança); 1 Escorregador curvo com Und. 
poste de sustentação, contendo rosca no poste e na rampa, para fixação 
segura; 1 Escorregador pequeno; 1 Escada entre níveis com 2 corrimãos 
e 4 degraus, totalmente de plást ico; 2 degraus no módulo pequeno, para 
acesso ao escorregador e para a escada entre níveis; 1 Protetor com 
peça em formato de timão instalada no módulo alto; 4 Arcos de se uran ; 
2 Telhadinhos Freso; 1 cesta de basquete. Com Dimensões (C x L x A) 
555cm x 270cm x 255cm. 
Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito em 
material Polietileno Rotomoldado de Média Densidade Pigmentado 
(colorido), com aditivo UV que garante a coloração original mesmo que 

3 exposto ao tempo, composto por: 2 Bases Principais; 2 Escorregador Und. 
rampa reta; 1 Escorregador duplo; 1 Arco em formato de sapinho; 8 
tubos metálicos de sustentação (4 em cada módulo); 1 Ponte de 
transição. Com Dimensões (C x L x A) 400cm x 362cm x 182Cm. 
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15 

30 

20 



A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso I, do Decreto Fede 7.892/2013 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal n° 004/2017. 

Sua divulgação deverá ocorrer através de correspondência a todas as secretárias municipais vinculadas a Prefeitura Municipal de Vargem Grande, conforme prevê o, levando em consideração que este órgão não possui mão de obra suficiente para o gerenciamento ilimitado de órgãos, entidades e autarquias. Para tal, fundamentamo-nos no Art. 4°, § 3°, inciso I, do Decreto Federal nº 7.892, de 24 de Fevereiro de 2013 e alterações posteriores, conforme Art. 3°, § 2° do Decreto 
Municipal 004/2017. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/ MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7º § 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores. FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de Preços, em obediência ao art. 6° do Decreto Federal n° 7.892/2013, e alterações posteriores, e Decreto Municipal n° 004/2017, deverão manifestar seu interesse de participação mediante o encaminhamento ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, através desta Secretaria/Órgão Gerenciador, da sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços -MIRP, formalizado e aprovado pela autoridade competente, sua concordância com objeto a ser licitado contendo a estimativa de consumo e especificações pertinentes, antes da realização do procedimento licitatório, sendo o prazo máximo para recebimento de tal manifestação de intenção, será de até 08 (oito) dias uteis a partir da publicação do aviso da IRP, conforme Art. 4° § 1 ° -A do Decreto Federal n° 7.892/2013. (incluído pelo Decreto n° 9.488 de 2018). 

Raimundo t d osta 
Secretário Municipal de Educação 
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Processo Administrativo n° 0101.06782.2023, torna 
público, em obediência ao disposto no Art. 5° do Decreto Federal n° 7.892/ 2013, e 
suas alterações, combinado com o Decreto Municipal n° 004/ 2017, na competência de 
ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no 
âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e Entidades interessadas em 
participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de Preços, do tipo menor 
preço, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa para Fornecimento de 
Playgrounds Infantis para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação pública na 
modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. 
1 - Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de 
Preços, deverão encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços -
MIRP, para o Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, 
situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, n° 20, Centro, manifestando seu interesse e 
concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 

1.1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 
2 - A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em 
concordância com o objeto e condições da licitação. 
3 - O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, 
implicará na não inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços. 
4 - Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de 
Preços: será de oito dias úteis, a partir da publicação do envio através de 
correspondência do aviso da IRP, conforme Art. 3° § 2º- I do Decreto Municipal nº 
004/2017, e regulamentado pelo Decreto Federal n° 7.892/ 2013 (incluído pelo Decreto 
n° 9.488/2018). 
5 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal 
de Vargem Grande - MA, localizada no endereço acima mencionado. 

Vargem Grande - MA, 24 de Fevereiro de 2023. 

Raimundo 
Secretário Muni ção. 
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Ao Sr. 
Raimundo Nonato da Costa 
Secretário Municipal de Educação 
Nesta 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na Divulgação da Inten
ção de Registro de Preços - IRP, por meio de correspondência, cujo objeto é a Contra
tação de empresa para Fornecimento de Playgrounds Infantis, não houve manifestações. 

Vargem Grande, 09 de Março de 2023. 



Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Chefe da Seção de Divisão de Licitações e Compras 

Conforme não houve manifestação de interessados em participar da Intenção de 

Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de 

empresa para Fornecimento de Playgrounds Infantis para atender a necessidade da 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, encaminho a relação 

dos itens para que sejam realizadas as pesquisas de preços, com vistas à realização de 

procedimento licitatório, conforme segue abaixo: 

2023. 

ação 
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ITEM 

1 

2 

3 

PLANILHA DE QUANTITAVOS 

DESCRICÃO 
Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito em 
material Polietileno Rotomoldado de Média Densidade Pigmentado 
(colorido), com aditivo UV que garante a coloração original mesmo 
que exposto ao tempo, composto por: 1 módulo grande; 1 escalada 
grande com furos passantes e apoio para os pés; 1 escorregador 
curvo grande; 1 plataforma; 1 kit play house (pia com torneira 
(sem vazão de água), escorredor de pratos e fogãozinho); 1 
pertinha vaivém; Paredes com arco de proteção acoplados e 
orifícios inferiores de entrada/saída; Guarda-corpo com timão 
acoolado. Com dimensões C x L x A 325cm x 220cm x 180cm 
Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito em 
material Polietileno Rotomoldado de Média Densidade Pigmentado 
(colorido), com aditivo UV que garante a coloração original mesmo 
que exposto ao tempo, composto por: 1 Módulo alto com 
plataforma com textura antiderrapante e drenas para evitar 
acúmulo de água; 1 Módulo baixo em formato Hexagonal sem 
plataforma; 1 Rampa de escalada com orifícios vazados e saliências 
para apoio dos pés e espaço para passagem de apenas 01 criança 
por vez (segurança); 1 Escorregador curvo com poste de 
sustentação, contendo rosca no poste e na rampa, para fixação 
segura; 1 Escorregador pequeno; 1 Escada entre níveis com 2 
corrimãos e 4 degraus, totalmente de plástico; 2 degraus no 
módulo pequeno, para acesso ao escorregador e para a escada 
entre níveis; 1 Protetor com peça em formato de timão instalada no 
módulo alto; 4 Arcos de se uran ; 2 Telhadinhos Freso; 1 cesta de 
basauete. Com Dimensões (C x L x A) 555cm x 270cm x 255cm. 
Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito em 
material Polietileno Rotomoldado de Média Densidade Pigmentado 
(colorido), com aditivo UV que garante a coloração original mesmo 
que exposto ao tempo, composto por: 2 Bases Principais; 2 
Escorregador rampa reta; 1 Escorregador duplo; 1 Arco em formato 
de sapinho; 8 tubos metálicos de sustentação (4 em cada módulo); 
1 Ponte de transição. Com Dimensões (C x L x A) 400cm x 362cm x 
182Cm. 

UNID OUANT 

Und. 15 

Und. 30 

Und. 20 
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Prefeitura d• 

VARCEM 
GRANDE 
Ol""'°'DAOAS~O MCNO 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS PRODUTOS 

OBJETO: Contratação de empresa para Fornecimento de Playgrounds Infantis. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e 
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no 
Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal, com Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, 
Centro de Vargem Grande em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze 
horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

Vargem Grande ( 

Carlos 
Chefe da Seção d 

9 de Março de 2023. 

Carneiro Teixeira 
ivisão de Licitações e Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: 
ENDERECO: 
BAIRRO: CIDADE: UF: 
CEP: 
CNPJ: 

Recebi em ___ / _ _ ......:120_ a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em __ 
de __ de 2022 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da empresa 
Carimbo da empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Profeltura do 

VARCEM 
CRANDE 
.. NAm ....... ~0-,rtrilC> 

Planilha Descritiva dos Itens 

ITEM DESCRIÇÃO 

Playground Infantil: para crianças de 
02 a 12 anos, feito em material 
Polietileno Rotomoldado de Média 
Densidade Pigmentado (colorido), com 
aditivo UV que garante a coloração 
original mesmo que exposto ao tempo, 
composto por: 1 módulo grande; 1 
escalada grande com furos passantes e 

UNID 

1 apoio para os pés; 1 escorregador curvo Und. 
grande; 1 plataforma; 1 kit play house 
(pia com torneira (sem vazão de água), 
escorredor de pratos e fogãozinho); 1 
pertinha vaivém; Paredes com arco de 
proteção acoplados e orifícios inferiores 
de entrada/saída; Guarda-corpo com 
timão acoplado. Com dimensões C x L x 
A 325cm x 220cm x 180cm 
Playground Infantil: para crianças de 
02 a 12 anos, feito em material 
Polietileno Rotomoldado de Média 
Densidade Pigmentado (colorido), com 
aditivo UV que garante a coloração 
original mesmo que exposto ao tempo, 
composto por: 1 Módulo alto com 
plataforma com textura antiderrapante e 
drenas para evitar acúmulo de água; 1 
Módulo baixo em formato Hexagonal 
sem plataforma; 1 Rampa de escalada 
com orifícios vazados e saliências para 
apoio dos pés e espaço para passagem 

2 de apenas 01 criança por vez Und. 
(segurança); 1 Escorregador curvo com 
poste de sustentação, contendo rosca no 
poste e na rampa, para fixação segura; 1 
Escorregador pequeno; 1 Escada entre 
níveis com 2 corrimãos e 4 degraus, 
totalmente de plástico; 2 degraus no 
módulo pequeno, para acesso ao 
escorregador e para a escada entre 
níveis; 1 Protetor com peça em formato 
de timão instalada no módulo alto; 4 
Arcos de se uran ; 2 Telhadinhos Freso; 
1 cesta de basquete. Com Dimensões (C 
x L x A) 555cm x 270cm x 255cm. 

QUANT 

15 

30 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 
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Playground Infantil: para crianças de 
02 a 12 anos, feito em material 
Polietileno Rotomoldado de Média 
Densidade Pigmentado (colorido), com 
aditivo UV que garante a coloração 
original mesmo que exposto ao tempo, 

3 composto por: 2 Bases Principais; 2 Und. 
Escorregador rampa reta; 1 
Escorregador duplo; 1 Arco em formato 
de sapinho; 8 tubos metálicos de 
sustentação (4 em cada módulo); 1 
Ponte de transição. Com Dimensões (C 
x L x A) 400cm x 362cm x 182Cm. 

20 

(Valor total da cotação por extenso) 
Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) ____ dias. 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Ao Sr. 
Raimundo Nonato da Costa 
Secretário Municipal de Educação de Vargem Grande - MA. 

Informamos a vossa senhoria que após recebermos sua solicitação de Intenção de Registro de Preços - IRP, visando à Contratação de empresa para Fornecimento de Playgrounds Infantis para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, foi realizado a devida publicidade, tendo em vista que após o prazo estabelecido no aviso da IRP, não houve nenhum interesse em participar do referido Registro de Preços, e posterior realizado pesquisa de preços através de amplo levantamento de pesquisas mercadológicas. 

Diante do exposto, solicitamos a vossa senhoria que na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, providencie a exigência do Inciso li do Art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, bem como a elaboração do termo de Termo de Referência, para continuidade do presente processo, para constar encaminho os autos do processo. 

VALOR ESTIMADO DAS PESQUISAS: R$ 841.106,95 {oitocentos e quarenta e um mil cento e seis reais e noventa e cinco centavos). 

Vargem Grande, 14 de Março de 2023. 

Carlos Lu {l Carneiro Teixeira 
Chefe da Seção de ~vi• ão de Licitações e Compras 

\_j 

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000 
C PJ nº 05.648.738/0001-83 



10/03/2023, 11 :04 Playground Aquarius Petit com Telhadinho - Parquinho Freso - o melhor preço 

Playground Aquarius Petit com Telhadinho - Parquinho Freso 

Seja o primeiro a opinar:) (Cód.: 3 180) 

Disponibilidade! Imediata 

Na Matni BrihqUedos você encontra Brinquedos de Playground e Parquinhos. com Eso:,rrega, Escalada e Balilnço, 
de vários tamanhos, com excelentes condições de Preço e Prazo para presentear Fltios, Netos e Sobrinhos. seja 
Aniversário, Dia dêlS Crianças, Páscoa, Natal ou mestno para Presentes Ocasionais para Meninos e: M~nina.s. bem 
como para .:iprov~ft.lr Promoções em datas especiais do cotnérd o, Semaina do Consumidor e BLlck Friday. Parque 
Infantil para presentes de qualidade é na Mami Brinquedos. 

De R$ 15.344,00 

Por: R$ 13.459,00 
R$ 12.113,10 à vista com desconto 
ou 12x de RS 1.121,58 Sem juros 
Mais informaÇÕêS 

QNTD; 1 

Informe seu CEP 

00000-000 

LJ 

https:/lwww.mamibrinquedos.corn.br/playground/cadeiras-mesas-e-bancos/playground-aquarius-com-telhadinho-freso?parceiro=8625&gdid=EAI... 1/4 



10/03/2023, 11 :04 Playground Aquarius Petlt com Telhadinho - Parquinho Freso - o melhor preço 

t'arque mranm Aquanus J-"et1t ~reso C/ 1 emaamnos e t:scorregaaor l.urvo 

A 
--1 

Se você está buscando por um Parquinho Completo para máxima diversão da criançada, o Playground Aquarius Petit com Telhadinho é o mais 

almejado pelos pequenos. 

Um Playground Grande, colorido e divertido, a começar com a porta estilo medieval em formato de um Castelo de Brinquedo, que é abertura para 

um mundo novo inteirinho de imaginação e diversão. 

Dentro dos módulos tem cozinha com pia com torneira, fogãozinho e escorredor de pratos. balcão e banquinho, passando pela ponte de transição, 

chega-se na outra plataforma que é um pouco mais alta e tem a rampa curva do escorregador que aguça a Brincadeira de Criança. 

Esse Brinquedão da Freso também vem com escalada e uma tabela de basquete para o timinho cheio de energia fazer muitas cestas. e também tem 

- timão para os capitães comandarem esse navio cheio de cores. Tudo que não pode faltar em um típico Playground multiatividades. 

Esse modelo Aquarius Petit vem com dois Telhadinhos com Chaminés. um diferencial com a marca da qualidade Freso. que preza pela qualidade e 

segurança em cada detalhe, com cantos arredondados, escalada com furtos passantes e saliência para apoio dos pés até os tubos metálicos de 

sustentação. 

Todos os Playgrounds da Freso são certificados pelo INMETRO e possuem garantia de 1 ano pelo próprio fabricante. contra defeito de fabricação. 

Principais Beneffcios do Playground Aquarius Freso com Telhadinho e Esconegador Curvo: 

Telhadinhos de proteção contra o clima; 

Tabela de Basquete; 

Escalada curva com furos passantes e saliência para apoio dos pés; 

Polietileno pigmentado com aditivo UV; 

Não racha nem desbota mesmo exposto ao tempo; 

- ias opções de atividades. 

Composição desse Play ground Aquarius Petit com Telhadinho Freso: 

Polietileno de média densidade (material não tóxico e reciclável). 

Polietileno pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a coloração original mesmo que exposto ao tempo. 

O Playground Aquarius Freso - Telhadínho e Escorregador Curvo, contém: 

2 Telhadinhos com chaminé; 

1 Rampa curva de escorregador. 

1 Tabela de Basquete; 

1 nmão; 

1 Ponte de Transição de um módulo para o outro; 

1 Kit Ploy House; 

4 cerquinhas; 

1 Portinha vai-vem 

1 Portinha de Castelo; 

1 Escaloda curva com furos passantes e saliência para apoio dos pés; 

3 Toldinhos; 

https://www.mamibrinquedos.eom.br/playground/cadeiras-mesas-e-bancos/playground-aquarius-com-telhadinho-freso?parceiro=8625&gclid=EAI... 2/4 



10/03/2023, 11 :04 Playground Aquarius Petit com Telhadinho - Parquinho Freso - o melhor preço 

CARACTERÍSTICAS 

• Idade Recomendada: 1 a 12+ Anos 

• Manual de Instruções: Sim 

Material do Produto: Polietileno Rotomoldado Super Resistente 

• Medidas: 550cm x 270cm x 290cm 

PRODUTOS RELACIONADOS 

PRODUTOS VISITADOS 

https://vNJw.mamibrinquedos.com.br/playground/cadeiras-mesas-e-bancos/playground-aquarius-com-telhadinho-freso?parceiro=8625&gdld=EAI.. . 3/4 



10/03/2023, 11 :04 Playground Aquarius Petit com Telhadinho - Parquinho Freso - o melhor preço 

LJ 

tJ ~MIU»HU O Google 

©~!!~ 1 Verificada po, 

f @ D cJ" 

https://www.mamibrinquedos.eom.br/playground/cadeiras-mesas-e-oancos/playground-aquarius-<;0m-telhadinho-fTeso?parceiro=;8625&gclid=EAI... 4/4 



10/03/2023, 16:27 Playground Infantil - Polyplay Cosmos - Xalingo - superlegalbrinquedos 

Digite o que p rocura 

PLAYGROUND INFANTIL - POLYPLAY COSMOS - XALINGO 

REF: 441703366 

i 
https://www.superlegalbrinquedos.com .br/playground-infantil-polyplay-cosmos-xalingolp?idsku=1244 7&playground-02-23&utm _5ource,,,&utm _ . . 1 /4 



10/03/2023, 16:27 

-R$ 15.999,99 
ou 10x de R$1.599,99 sem juros 

~ Preço exclusivo no site 

Calcule o frete e o prazo: 

Digite seu CEP 

- Não sei meu CEP 

Descrição 

Características do Produto: 

• CxlxA: 4.57 x 4.55 x 1.74 m 

• Peso: 188.96 kg 

Ptayground Infantil • Polyplay Cosmos • Xalingo • superlegalbrinquedos 

Comprar 

OK 

Mostrar mais 

https://www.superlegalbrinquedos.eom.br/playground-infantil-polyplay-cosmos-xalingo/p?idsku= 1244 7 &playground-02·23&utm _source=&utm_. .. 2/4 



10/03/2023, 16:27 Playground Infantil - Polyplay Cosmos - Xatlngo - super1egalbr1nquedos 

Especificações 

Recomendação Recomendado para crianças maiores de 3 - ...... ,,.. 
de idade 

Composição/Material Polietileno 

Mostrar mais 

Você também pode gostar de ... 

ete 

Playground Infantil - Super Top 

e Play • Xalingo 

R$ 14.599, 99 

ou 10x de R$ 1.459,99 sem juros 

o I onor 

ot e; 

Playground Infantil - Modular 

Space · Xalingo 

R$ 8.299,99 

ou 10x de R$ 829,99 sem juros 

Playgrou, 

Mega - Xc 

R$12.9 

ou 10x de R 

Não que de fora das nossas novidades e ofertas. 

https:/lwww.superlegalbrinquedos.eom.br/playgroun<Hnfantil-polyplay-rosmos-xalingo/p?ldsku=12447&playground-02-23&utm_source=&utm_... 3/4 



10/03/2023, 16:27 

'nome 

e-mail 

A end1M to 

tuc,onol 

Fale conosco 

rmas de pogome o 

s e o 

Ptayground Infantil - Potyplay Cosmos - Xalingo - superlegalbrinquedos 

Acompanh S p rl g 

f a 

Copyright 2019 Superlegal Comércio de Brinquedos LTDA. CNPJ 03.733.595/0047-65 

Av. Thomaz Edlson, 385 - Sõo Joõo Batista - Sõo Leopoldo/AS 

Aviso: Os produtos. preços e condições deste site sõo vólidos apenas poro compras efetuadas no site e nõo se 

aplicam poro nossas lojas físicos. Todos os brinquedos divulgados em nosso site possuem certificaçõo dos Órgãos 

Autorizados - OCP's (Organismos de Certificação de Produtos). 

dna 60 

https://www.superlegalbrinquedos.eom.br/playgrouncl-infantil-potyplay-cosmos-xalingo/p?idsku=12447&playgr01.1nd--02-23&utm_source=&utm_... 4/4 



10/03/2023, 16:28 Playground lnfanlll - Fun Play - Xalingo - super1egalbrinquedos 

Digite o que procura 

PLAYGROUND INFANTIL • FUN PLAY • XALINGO 

REF: 441703415 

https:/lwww.superlegalbrinquedos.eom.br/playground-infantil-fun-play-xalingo/p7idsku= 12433&playground-02-23&utm _ source=&utm_medium... 1/4 



10/03/2023, 16:28 

-R$ 8.999,99 
ou 10x de R$ 899.99 sem juros 

'-..:.- Preço exclusivo no site 

Calcule o frete e o prazo: 

Digite seu CEP 

flNõo sei meu CEP 

Descrição 

Características do Produto: 

• CxlxA: 3.40 x 3,32 x 2,15 m 

• Peso: 118,72 kg 

Playground Infantil - Fun Play - Xalingo - superlegalbrlnquedos 

Comprar 

OK 

1 Mostrar mais ] 

https://www.superlegalbrinquedos.eom.br/playground-infantil-fun-play-xalingo/p?1dsku2 12433&p1ayground--02-23&utm_source=&utm_medium... 2/4 



10/03/2023, 16:28 Playground lnfanlll - Fun Play - Xalingo - superlegalbrlnquedos 

-caçoes 

Recomendação 

Composição/Material 

Recomendado para crianças maiores de 3 anos 
de idade 

Plóstico 

Mostrar mais 

Voc:ê também pode gostar de ... 

t Grét 

Playground Infantil - Modular Playground Infantil de Dois Playgrou, 

- Space - Xalingo Andares - Play House - Xalingo Xalingo 

R$ 8.299,99 R$ 9.9991199 R$ 8.99 

ou 10x de A$ 829.99 sem juros ou 10x de R$ 999.99 sem juros ou 10x de R 

adi onor dco 

Não que de fora das nossas novidades e ofertas. 

https://www.superlegalbrinquedos.eom.br/playground-lnfanti1-fun-play-xalingo/p?idsku=12433&playground-02-23&utm_source=&utm_medlum... 3/4 
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n'ome 

e-mail 

e o 

ns t e o a -Fale onosco 

a de pagamen o 

ro 

Playground Infantil - Fun Play - Xalingo - supertegalbrinquedos 

Acomp nh Su le 

f@ a 

Copyright 2019 Superlegol Comércio de Brinquedos LTDA. CNPJ 03.733.595/0047-65 

Av. Thomoz Edlson. 385 - São João Batista - Sõo Leopoldo/RS 

Aviso: Os produtos. preços e condições deste site são válidos apenas para compras efetuadas no site e não se 

aplicam poro nossos lojas físicos. Todos os brinquedos divulgados em nosso site possuem certificação dos Órgãos 

Autorizados - OCP's (Organismos de Certificação de Produtos). 

dno ::.so 

https://www.superlegalbrinquedos.com .br/playground-infantil-fun-play-xaNngo/p?idsku=12433&playground-02-23&utm _source=&utm _ medium.. . 4/4 



COTAÇÃO QE PBEços 

PREFEITURAMUNICIPALDEVARGEMGRANDE/MA 

NOME EMPRESARIAL: L,S.AMORIMCOMERCIONOMEDEFANTASIA:MEGATOY 
CNPJ:04,618,316/0001-00 

Contratação de empresa para Fornecimento de Playgrounds Infantis. 

ITEM 

1 

2 

DESCRIÇÃO 

Playground Infantil: para crianças 
de 02 a 12 anos, feito em material 
Polietileno Rotomoldado de Média 
Densidade Pigmentado (colorido), com 
aditivo UV que garante a coloração 
original mesmo que exposto ao tempo, 
composto por: 1 módulo grande; 1 
escalada grande com furos passantes e 
apoio para os pés; 1 escorregador 
curvo grande; 1 plataforma; 1 kit play 
house (pia com torneira (sem vazão de 
água), escorredor de pratos e 
fogãozinho); 1 portinha vaivém; 
Paredes com arco de proteção 
acoplados e orifícios inferiores de 
entrada/saída; Guarda-corpo com 
timão acoplado. Com dimensões e x L 
x A 325cm x 220cm x 180cm 
Playground Infantil: para crianças 
de 02 a 12 anos, feito em material 
Polietileno Rotomoldado de Média 
Densidade Pigmentado (colorido), com 
aditivo UV que garante a coloração 
original mesmo que exposto ao tempo, 
composto por: 1 Módulo alto com 
plataforma com textura antiderrapante 
e drenas para evitar acúmulo de água; 
1 Módulo baixo em formato Hexagonal 
sem plataforma; 1 Rampa de escalada 
com orifícios vazados e saliências para 
apoio dos pés e espaço para passagem 
de apenas 01 criança por vez 
(segurança); 1 Escorregador curvo 
com poste de sustentação, contendo 
rosca no poste e na rampa, para 
fixação segura; 1 Escorrega dor 
pequeno; 1 Escada entre níveis com 2 
corrimãos e 4 degraus, totalmente de 
plástico; 2 degraus no módulo 
pequeno, para acesso ao escorregador 
e para a escada entre níveis; 1 Protetor 
com peça em formato de t imão 
instalada no módulo alto: 4 Arcos de se 

Daniel 11 · La Tm,chc 2 
J PJ 

UNID 

Und. 

Und. 

QUANT 

15 

30 

VALOR. 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

R$ 10.567,10 R$ 158.506,50 

R$ 15.013,85 R$ 450.415,50 



3 

uran ; 2 Telhadinhos Freso; 1 cesta de 
basquete. Com Dimensões (C x L x A) 
555cm x 270cm x 255cm. 
Playground Infantil: para crianças 
de 02 a 12 anos, feito em material 
Polietileno Rotomoldado de Média 
Densidade Pigmentado (colorido), com 
aditivo UV que garante a coloração 
original mesmo que exposto ao tempo, 
composto por: 2 Bases Principais; 2 Und. 20 R$ 8.850,71 R$ 177 .014,20 
Escorrega dor rampa reta; 1 
Escorrega dor duplo; 1 Arco em 
formato de sapinho; 8 tubos metálicos 
de sustentação (4 em cada módulo); 1 
Ponte de transição. Com Dimensões (C 
x L x A) 400cm x 362cm x 182Cm. 

VALOR TOTAL R$ 785.936,20 

Valor total = R$ 785.936,20 {SETECENTOS E OITENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E TRINTA 
E SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS). 

Validadedaproposta :60dias 

SãoLuís/ MA, 10 de março de 2023 

MEGATOY 

CNPJ n• 04.618.316/0001-00 

L. S AMORIM COMERCIO 



~ -
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS 

Kua Coronel Pedro Bogc:i. nº 246. Centro. Lago da Pedra MA 
Tcl: (99) 3644-!002/ (99) 9~161-<l606: CNPJ: 04.%6 853/0001-33; E-MAIL: impcriocmp(u hoonail com 

A Prefeitura ~unicipal de Vargcm Grande/MA 

Sr. Calos Luan Carneiro Teixeira 

Ref. A Cotação de Preços para Contratação de empresa para Fornecimento de Playgrounds lnfantis. 

rTEM DESCRIÇÃO UNJO 
Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito em material Polietileno 
Rotomoldado de Média Densidade Pigmentado (colorido), com aditivo IJV que 
garante a coloração original mesmo que exposto ao tempo, composto por: 1 módulo 

1 
grande: 1 escalada grande com furos passantes e apoio para os pés; 1 escorregador 

Und. curvo grande; 1 plataforma; 1 kit play house (pia com torneira (sem vazão de água), 
escorrcdor de pratos e fogãozinho); 1 portinha vaivém; Paredes com arco de proteção 
acoplados e orificios inferiores de entrada/salda; Guarda-corpo com timão acoplado. 
Com dimensões C x L x A 325cm x 220cm x 180cm 
Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito em material Polietileno 
Rotomoldado de Média Densidade Pigmentado (colorido), com aditivo UV que 
garante a coloração original mesmo que exposto ao tempo, composto por: 1 Módulo 
alto com plataforma com textura antiderrapante e drenas para evitar acúmulo de água; 
1 Módulo baixo cm formato Hexagonal sem plataforma: 1 Rampa de escalada com 

2 
orificios vazados e saliências para apoio dos pés e espaço para passagem de apenas O 1 

Und. criança por vez (segurança); 1 Escorregador curvo com poste de sustentação, contendo 
rosca no poste e na rampa, para fixação segura; l Escorregador pequeno; l Escada 
entre níveis com 2 corrimãos e 4 degraus, totalmente de plástico; 2 degraus no módulo 
pequeno, para acesso ao escorregador e para a escada entre níveis: 1 Protetor com peça 
em fonnato de timão instalada no módulo alto; 4 Arcos de se uran : 2 Tclhadinhos 
Freso; 1 cesta de basquete. Com Dimensões (C x L x A) 555cm x 270cm x 255cm. 
Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito em material Polietileno 

3 
Rotomoldado de Média Densidade Pigmentado (colorido), com aditivo UV que 

Und. garante a coloração original mesmo que exposto ao tempo, composto por: 2 Bases 
Principais; 2 Escorregador rampa reta; 1 Escorregador duplo; l Arco em formato de 

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogca. oº 246. Centro, Lago da Pedra - MA 

QUANT V. UNIT 

15 R$ 12.500,00 

30 R$ 16.600,00 

20 R$ 9.500,00 

Tcl: (99) 3644-1002/ {99} 91S 161-()606; CNPJ: 04.%6.853/0001-33; E-MAIL: impcriocmp(u hotm:iilcom 

V.TOTAL 

R$ 187.500,00 

R$ 498.000,00 

R$ 190.000,00 



- -IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS 
Kua Coronel Pedro Bogca, nº 246, Centro. Lago da Pedra - MA 

Td: (99) 3644-1002/ (99) 98161 .()606: CNPJ: 04.%6 853/0001-33: E-MALL: impcnocmp(u hotma,l.com 

1 sapinho; 8 tubos metálicos de sustentação (4 em cada módulo); 1 Ponte dt: transição., 
Com Dimensões (C x L x A) 400cm x 362cm x 182Cm. 

Valjdadc da Proposta 60 dias; 

Prazo de garantia: OI ano; 

VALOR TOTAL 

Valor Total: R$ 875.500,00 (oitocentos e setenta e cinco mil reais). 

1 1 

RS 875.500 00 

Lago da Pedra-MA, 13 de Março de 2023. 
A.ninado dt forma d19,t.1t por 

RAYANNE KAROLYNE RAYANNlKAROLYN(DO 

DO NASCIMENTO ~ é;~;;;~~smo6 
SOUSA:04714521306 Oados:202103.131632.19 

-03'00' 

l.MPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ nº 04.966.853/0001-33 

RA Y ANNE KAROLYKE DO NASCIMENTO SOUSA 
CPF Nº 047. 145.2 13-06/RG n.º 0423288 1201 1-1 

Representante Legal 

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS 
Run Coronel Pedro Bogca, nº 246. Centro, Lago da Pedra - MA 

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ 04 966.853/0001-33; E-MAIL: impcriocmp(u hotmail.com 
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Mapa de Apuração de Preços OBJETO: Contratação de empresa para Fornecimento de Livros da Educação Infantil do Município de Vargem Grande/MA. 

IMPERIO PA PREÇO MEDIO I CONSULTA DE PREÇOS NA L. S. AMORIM COMERCIO EMPREENDIMENTOS EIRELI I VALOR MEDIO MA INTERNET CNPJ:04.618.316/0001-00 CNPJ nº 04.966.SS3/0001 -33 ITEM I DESCRIÇAO I UNID J QUANT I V. UNIT V.TOTAL V. UNIT V.TOTAL V. UNIT V.TOTAL I V. UNIT !~ TOTAL Playground Infantil: para 
crianças de 02 a 12 anos, 
feito em material 
Polietileno Rotomoldado de 
Média Densidade 
Pigmentado (colorido), com 
aditivo UV que garante a 
coloração original mesmo 
que exposto ao tempo, 
composto por: 1 módulo 
grande; 1 escalada grande 
com furos passantes e 
apoio para os pés; 1 

1 1 escorregador curvo I Und. 1 15 1 R$ 13.459,00 1 R$ 201.885,00 1 R$ 10.567, 10 1 R$ 158.506,50 1 R$1 2.500,00 1 R$ 187.500,00 1 R$ 12.175,37 1 R$ 182.630,55 grande; 1 plataforma; 1 kit 
1 

play house (pia com 
1 torneira (sem vazão de , 

água), escorredor de 
pratos e fogãozinho); 1 
portinha vaivém; Paredes 
com arco de proteção 
acoplados e orifícios 
inferiores de entrada/saída; 
Guarda-corpo com timão 
acoplado. Com dimensões 
e x L x A 325cm x 220cm x 
180cm 
Playground Infantil: para 

2 1 cr_lanças de 02 ª 12 
atn~s·

1 
I Und. , 30 1 R$ 15.999,99 1. R$ 479.999,70 1 R$ 15.013,85 1 R$ 450.41 5,50 1· R$ 16.600,00 1 R$ 498.000,00 1 R$ 15.871,28 J R$ 476.138,40 

feito em ma erra 
Polietileno Rotomoldado de 

Rua Dr N na Rodrigues - 20 - Centro - CEP; 65 430-000 - Vargem Grande/MA ~-CNPJ n• 05 648 738J0001-a3- E-Ma,! prefeíturadevargemgrande@gmail com - Fon" (98) 3461-1103 



~~VÃRGEM 
~ÃÃ ~~~,Pog 

Média Densidade 
Pigmentado (colorido), com 
aditivo UV que garante a 
coloração original mesmo 
que exposto ao tempo, 
composto por: 1 Módulo 
alto com plataforma com 
textura antiderrapante e 
drenas para evitar acúmulo 

, de água; 1 Módulo baixo 
em formato Hexagonal 
sem plataforma; 1 Rampa 
de escalada com orifícios 
vazados e saliências para 
apoio dos pés e espaço 
para passagem de apenas 
01 criança por vez 
(segurança); 1 
Escorregador curvo com 
poste de sustentação, 
contendo rosca no poste e 
na rampa, para fixação 
segura; 1 Escorregador 
pequeno; 1 Escada entre 
níveis com 2 corrimãos e 4 
degraus, totalmente de 
plástico; 2 degraus no 
módulo pequeno, para 
acesso ao escorregador e 
para a escada entre níveis; 
1 Protetor com peça em 
formato de timão instalada 
no módulo alto; 4 Arcos de 

- -

se uran , 2 Telhadinhos l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 \~I I V i , 
Freso; 1 cesta de 
basquete. Com Dimensões \ 

"'" - ... 
(C x L x A) 555cm x 270cm 

1 1 x 255cm. 
3 Playground Infantil: para I Und. 20 ~ R$ 8.999,99 R$ 179.999,80 R$ 8.850 71 R$ 177.014,20 J3$ 9.500 00 R$ 190.000,00 R$ 9.116,90 R$ 182.338,00 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP 65 430-000 - Vargem GrandeJMA CNPJ n• 05.648.738/0001-83- E-Marl: prefeituradevargemgrande@gmall.com - Fone (98) 3461-1103 ~ 
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crianças de 02 a 12 anos, 
feito em material 1 

Polietileno Rotomoldado de 
Média Densidade 
Pigmentado (colorido), com 
aditivo UV que garante a 
coloração original mesmo 
que exposto ao tempo, 
composto por: 2 Bases 
Principais; 2 Escorregador 
rampa reta; 1 Escorregador 
duplo; 1 Arco em formato 
de sapinho; 8 tubos 
metálicos de sustentação 
(4 em cada módulo); 1 
Ponte de transição. Com 
Dimensões (C x L x A) 
400cm x 362cm x 182Cm. 

VALOR TOTAL 

- -1 

R$ 861.884,S0 R$ 78S.936,20 

Vargem Gra nde~ 14 de março de 2023. 
.... . 

Carlos Lüa'.farneiro Teixeira 
Chefe da Seção de ~W(são de Licitações e Compras 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20- Centro - CEP 65 430-000- Vargem Grande/MA CNP J n• 05 648 738/0001-83 - E-Ma,I prefeituradevargemgrande@gmad.com - Fone. (98) 3461·1103 

R$ 87S.S00,00 R$841.106,9S 



, 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao objeto a Contratação de empresa para Fornecimento de Playgrounds Infantis para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica orçamentária, bem como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013, e suas alterações. 

Vargem Grande/ MA, 16 de Março de 2023. 

Atenciosamente, 

Raimund 
Secretário ção 

Rua Sebastião de Abreu• n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA CNPJ: 05.648.738/0001-83 • Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1 423 



TERMO DE REFERÊNCIA. 

1. DO OBJETO. 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa para Fornecimento de Playgrounds Infantis para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos. 

ITEM PARTICIP 
ACÃO DESCRIÇÃO UNID QUANT V.UNIT V.TOTAL 

1 

2 

3 

AMPLA 
PARTICIPA 

ÇÃO 

COTA 
EXCLUSIVA 

ME/ EPP 

AMPLA 
PARTICIPA 

ÇÃO 

Playground Infantil: para crianças de 02 
a 12 anos, feito em material Polietileno 
Rotomoldado de Média Densidade Pigmentado 
(colorido), com aditivo UV que garante a 
coloração original mesmo que exposto ao 
tempo, composto por: 1 módulo grande; 1 
escalada grande com furos passantes e apoio 
para os pés; 1 escorregador curvo grande; 1 
plataforma; 1 kit play house (pia com torneira 
(sem vazão de água), escorredor de pratos e 
fogãozinho ); 1 portinha vaivém; Paredes com 
arco de proteção acoplados e orifícios inferiores 
de entrada/saída; Guarda-corpo com timão 
acoplado. Com dimensões C x L x A 325cm x 
220cm X 180cm 
Playground Infantil: para crianças de 02 
a 12 anos, feito em material Polietileno 
Rotomoldado de Média Densidade Pigmentado 
(colorido), com aditivo UV que garante a 
coloração original mesmo que exposto ao 
tempo, composto por: 1 módulo grande; 1 
escalada grande com furos passantes e apoio 
para os pés; 1 escorregador curvo grande; 1 
plataforma; 1 kit play house (pia com torneira 
(sem vazão de água), escorredor de pratos e 
fogãozinho); 1 portinha vaivém; Paredes com 
arco de proteção acoplados e orifícios inferiores 
de entrada/saída; Guarda-corpo com timão 
acoplado. Com dimensões C x L x A 325cm x 
220cm x 180cm 
Playground Infantil: para crianças de 02 
a 12 anos, feito em material Polietileno 
Rotomoldado de Média Densidade Pigmentado 
(colorido), com aditivo UV que garante a 
coloração original mesmo que exposto ao 
tempo, composto por: 1 Módulo alto com 
plataforma com textura antiderrapante e 
drenas para evitar acúmulo de água; 1 Módulo 
baixo em formato Hexagonal sem plataforma; 
1 Rampa de escalada com orifícios vazados e 
saliências para apoio dos pés e espaço para 
passagem de apenas 01 criança por vez 
<=uranca); 1 Escorreoador curvo com ooste 

Und. 

Und. 

Und. 

12 R$ 12.175,37 

3 R$ 12.175,37 

24 R$ 15.871 ,28 
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R$ 36.526,11 

RS 380.910,72 



4 
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COTA 
EXCLUSIVA 

ME/ EPP 

AMPLA 
PARTICTPA 

ÇÃO 

COTA 
EXCLUSIVA 

ME/ EPP 

de sustentação, contendo rosca no poste e na 
rampa, para fixação segura; 1 Escorregador 
pequeno; 1 Escada entre níveis com 2 
corrimãos e 4 degraus, totalmente de plástico; 
2 degraus no módulo pequeno, para acesso ao 
escorregador e para a escada entre níveis; 1 
Protetor com peça em formato de timão 
instalada no módulo alto; 4 Arcos de se uran ; 
2 Telhadinhos Freso; 1 cesta de basquete. Com 
Dimensões (C x L x A) 555cm x 270cm x 
255cm. 
Playground Infantil: para crianças de 02 
a 12 anos, feito em material Polietileno 
Rotomoldado de Média Densidade Pigmentado 
(colorido), com aditivo UV que garante a 
coloração original mesmo que exposto ao 
tempo, composto por: 1 Módulo alto com 
plataforma com textura antiderrapante e 
drenas para evitar acúmulo de água; 1 Módulo 
baixo em formato Hexagonal sem plataforma; 
1 Rampa de escalada com orifícios vazados e 
saliências para apoio dos pés e espaço para 
passagem de apenas 01 criança por vez 
(segurança); 1 Escorregador curvo com poste 
de sustentação, contendo rosca no poste e na 
rampa, para fixação segura; 1 Escorregador 
pequeno; 1 Escada entre níveis com 2 
corrimãos e 4 degraus, totalmente de plástico; 
2 degraus no módulo pequeno, para acesso ao 
escorregador e para a escada entre níveis; 1 
Protetor com peça em formato de timão 
instalada no módulo alto; 4 Arcos de se uran ; 
2 Telhadinhos Freso; 1 cesta de basquete. Com 
Dimensões (C x L x A) 555cm x 270cm x 
255cm. 
Playground Infantil: para crianças de 02 
a 12 anos, feito em material Polietileno 
Rotomoldado de Média Densidade Pigmentado 
(colorido), com aditivo UV que garante a 
coloração original mesmo que exposto ao 
tempo, composto por: 2 Bases Principais; 2 
Escorregador rampa reta; 1 Escorregador 
duplo; 1 Arco em formato de sapinho; 8 tubos 
metálicos de sustentação (4 em cada módulo); 
1 Ponte de transição. Com Dimensões (C x L x 
A) 400cm x 362cm x 182Cm. 
Playground Infantil: para crianças de 02 
a 12 anos, feito em material Polietileno 
Rotomoldado de Média Densidade Pigmentado 
(colorido), com aditivo UV que garante a 
coloração original mesmo que exposto ao 
tempo, composto por: 2 Bases Principais; 2 
Escorregador rampa reta; 1 Escorregador 
duplo; 1 Arco em formato de sapinho; 8 tubos 

Und. 

Und. 

Und. 

6 R$ 15.871 ,28 

16 R$ 9.116,90 

4 R$ 9.116,90 
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R$ 95.227,68 

R$ 145.870,40 

R$ 36.467,60 



1.2 

1.3 

1.4 

- 1.5 

metálicos de sustentação (4 em cada módulo); 
1 Ponte de transição. Com Dimensões (C x L x 
A) 400cm x 362cm x 182Cm. 

VALOR TOTAL R$ 841.106,95 

Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4º do Decreto n. 8.538, de 2015. o prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2023, contados a part.ir da data de sua assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. As brincadeiras realizadas em playground promovem as características essenciais para a criança, pois ao brincar, não somente a parte física entra em desenvolvimento, mas também as competências emocionais e sociais de cada uma. Durante esse momento, as crianças interagem umas com as outras e os professores são capazes de analisar suas atitudes e comportamento geral, descobrindo possíveis problemas emocionais ou dificuldades sociais. Além disso, os playgrounds possuem brinquedos que são capazes de motivar as crianças a agir socialmente, ajudando umas às outras na diversão e aprendizado. Portanto se faz necessário investir em qualidade de oportunidades e recursos do playground para satisfazer as carências e promover o desenvolvimento das crianças. 

IV-AVAUAÇÃO DE CUSTO: 
Conforme a LEI 8.666 Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: V - Balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública; Conforme a IN 73/2020 Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição e contratação de .-, serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma ...., combinada ou não: III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso. 

VI- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA. 
O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de recebimento da Nota de Empenho. 

3 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
3 .1 São obrigações da Contratante: 

3.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
3.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
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3.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

3.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

3.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

3,2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
* entregar o objeto em conformidade com a descrição, em qualidade igual ou superior e dentro do 
prazo estipulado pelas Secretarias requisitantes. 
*substituir de imediato, e as suas expensas, os produtos em que forem verificadas irregularidades; 
*A entrega do objeto deverá ser efetuada mediante Ordem de Fornecimento da unidade requisitante, que poderá ser feita por memorando, e-mail, oficio ou fax, devendo dela constar: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, marca homologada (se for o caso), local de entrega, carimbo e assinatura do responsável; 
* A nota fiscal ou requisição correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora diretamente ao representante das Secretarias requisitantes que somente atestará a entrega do objeto e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas; 
*Havendo erro na Nota Fiscal, circunstância que impede a liquidação da despe.sa, será a mesma devolvida a licitante vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, e o pagamento ficará pendente até que sejam efetuadas as medidas saneadoras. Nesta hipÓtese, o prazo 
para pagamento iniciar-se á apÓs a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1 Não será admitída a subcontratação do objeto licítatório. 

DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
6.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

DO PAGAMENTO 
7.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até S 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. Sº, 
§ 3°, da Lei n° 8.666, de 1993. 
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7 .2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
7 .3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7 .3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, 
de 26 de abril de 2018. 

7.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 7.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
7.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
7.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 
7.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
7.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 7.12 10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

aplicável. 
7.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

7.13.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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7.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
EM = IX N X VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
365 

DO REAJUSTE 
8.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 
8.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/ IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

8.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definit ivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
8.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8. 7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

10 A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
10.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
10.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

11 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que: 
11.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
11.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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11.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 
11.1.5 cometer fraude fiscal; 

11.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

11.2.2 multa moratória de 10% (de.z por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

11.2.3 multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 

11.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

11.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

11.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 
no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

11.2.6.2 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

11.3 As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

11.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

11.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
11.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

11.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

11.6.1 caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

11.7 caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, confonne artigo 419 do Código Civil. 
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11.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

11.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

11.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

11.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
12.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 

encerramento do envio de lances. 

À vista das informações contidas nestes autos e 
com observância às normas vigentes, APROVO o 
presente Termo de Referência e AUTORIZO a 
continuidade dos tramites legais para realização 
do procedimento licitatório. 

Vargem Grande/ MA, 16 de Março de 2023. 

Raimundo ,-1,~1T1 

Secretário M cação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1 423 



limo. Sr. 
Ricardo Barros Pereira 
Pregoeiro Municipal 

AUTORIZAÇÃO 

Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDE 
DE !JotÃOS OAOA.S CON~TIUJlJrfOO O NOVO 

Na qualidade de Secretário Municipal Educação, encaminho os autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO a deflagração de processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa para Fornecimento de Playgrounds Infantis para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, de acordo com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 005/2017, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/2014 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

Vargem Grande/MA, 16 de Março de 2023. 

Atenciosamente, 

Raimundo 
Secretário Mu 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 



JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0101 .06782.2023, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação do Pregoeiro e equipe de 
apoio, PORTARIA 004/2023, de 06 de Janeiro de 2023. 

Vargem Grande - MA, em 17 de Março de 2023. 
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - DECRETO MUNICIPAL: 003/2023 -- . 
·, 

DECRETO Nº. 003, DE 05 .JANEIRO OE: 2023. ~; 
~ 

Aprova o calendário de Feriados e de Pontos Facultativos a ser observado pelos Órgãos da 
Administração Púbica Municipal, no exercício de 2023. 

O Prnfei lo do Município de Vargem Grande, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o art. 73, da Lei Orgâni ca do 
Município, 
DECRETA; 
Art. !º Fica estabelecido o Calendário de Feriados e de Pontos Facultativos a ser observado pelos órgãos da Administração Púb lica Municipal, 
incluindo o JMAP, no excrcicio de 2023, como segue: 
J - l º de janeiro, domingo. Confraternização Universal, feriado nacional; 
TT - 11 de janeiro, quarta-feira., Romaria de São Sebastião - abertura do Festejo, ponto facultalivo, Lei municipal nº. S 17/ 12; 
TTI - 20 de janeiro, sexta-feira, feriado municipal; 
TV - 21 de fevereiro, terça-feira, carnaval, ponto facultativo; 
V - 22 de fevereiro, quarta-feira, cin7.as, ponto facultativo; 
VI- 29 de março, quarta-feira, aniversário de Vargem Grande, feriado municipal; 
VII - 07 de abril, sexta-feira da Paixão de Jesus Cristo, feriado nacional; 
VIII - 21 de abril, sexta-feira, Tiradentes, feriado nacional; 
IX - Iº de maio, segunda-feira, Dia do Trabalho, feriado nacional; 

X - 08 de junho, quinta-feira, Corpus Christi, ponto facultativo; 
A,Xl - 29 de junbo, quinta-feira, Dia de São Pedro, feriado religioso municipal; 
w xu -28 de j ulho, sexta-feira, Dia da Adesão do Maranhão à Independência do Brasil. Feriado Estadual; 

XIII - 22 de agosto, terça-feira, Romaria de São Raimundo onato dos Mulundus. feriado religioso municipal; 
XIV - 24 de agosto, quinta-feira, Romaria de São Bartolomeu no povoado Rampa, ponto facultativo; 
XV - 3 1 de agosto, quinta-feira, encerramento do festejo de São Raimundo Nonato dos Mulundus, feriado religioso municipal; 

XVI - 07 de setembro, quinta-feira, Independência do Brasil, feriado nacional; 
XVJJ - 12 de outubro, quinta -feira, ossa Senhora Aparecida, feriado nacional; 
XVTTT - 15 de outubro, domingo, dia do Professor. feriado municipal; 
XIX- 28 de outubro, sábado, Comemoração alusiva ao Dia do Servidor Público; 
XX - 02 de novembro, quinta-feira, Finados, feriado nacional; 
XXI• IS de novembro, quarta-feira. Proclamação da República, feriado nacional; 
XXII - 25 de dezembro, segunda-feira, Natal, feriado nacional. 
Art. '2" Caberá aos dirigentes dos Órgãos a preservação e o funcionamento dos ôt:rviços es~enciais afetos às respectivas áreas de sua competência. 
Art. 3° Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação, n:vogando -se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, ESTADO DO MARANHÃO, EM VARGEM GRANDE, OS DE 
JANEIRO DE 2023, 201º DA INDEPENDÊNCIA F. 134° DA RF.PÚRLICA. 

JOSF. CARLOS OF. OLTVETRA BARROS 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: O<M/2023 

PREFEITURA M UNIC IPAL nt: VARGEM G RANDE/ MA 

PORTARIA Nº 004/2023, DE 06 DE J ANEIRO DE 2023. 

Nomeia o Pregoeiro e a Equipe de Apoio e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Vargcm Grande, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de lic itação denominado Pregão, instituída pela Lei nº 10.520 , de 17 de julho 
de 2002, regulamentada pelo Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020; 
Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de 
sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art. lº Designar o servidor Ricardo Barros Pereira para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do 

Pregão Eletrônico. 
Art. 2º Designar os servidores Karllianne dos Santos Vidinha, Maria Clciciane Costa Conceição para compor a Equipe de Apoio e Ednoel 
Viana Gomes Filho, como Suplcnlc, que prestará a necessária assis tência ao Pregoeiro. 
Art. 3° As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 
1.0 credenciamento dos interessados; 

ti Assinado e letronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: .... 705.933-** em 0910112023 18:20:29 - IP com n•: 192.168.1.4 : 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.brldia riooficial.php?id=1132 . : 
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n. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 
Ili. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes; 
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
V. A adjudicação da proposta de menor preço; 
VI. A elaboração de ata; 
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
VII I. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 
IX. O encaminhamento do processo devidamente instruido, após a adjudicação, à autoridade superior, visando â homologação e a contratação. 
Parágrafo único. À Equipe de Apoio cabe auxiliar o Pregoeiro em todas as suas atribuições. 
Art. 4º Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520. de 17 de julho de 
2002. 
Art. 5º A presente Portaria entrará cm vigor no dia 06 de janeiro de 2023. 
Dê-se Ciência. 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargcm Grande/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL OF: VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA Nº 005/2023 DE 06 DE JANEIRO DE 2023 . 

Constitui a Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

O Prefeito Municipal de Vargem Grande, Estado do Maranbão, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio. 

RESOLVE: 
Art. l º - Constituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL, com a finalidade de 

disciplinar e reali7..ar os procedimentos lieitatórios, sob as modalidades: Convite, Tornada de 
Preços e Concorrência, pertinentes a obras, compras, serviços, inclusive de publicidade, no âmbito da Administração direta, b em como das 
autarquias, fundos especiais e demais entidades direta e indiretamente controladas pelo Município: 

ORDEM NOME DO SERVIDOR MATRICULA CARGO 

OI RICARDO BARROS PEREIRA 06159 
Diretor de Dep. De 

Licitação 

02 LUDIANE SOUSA FONSECA 04809 A2en1c Administrativo 

03 
MARIA CLEICIANE COSTA 0466 1 Agente Administrativo 
CONCEIÇÃO 

04 
CARLOS EMANUEL DE 08064 Agente Administrativo 
OLIVEIRA ALVES 

,.a Art. 2º- A presente Portaria entrará em vigor no dia 06 de janeiro de 2023. 
-., Dê-se Ciência. 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA 

FUNÇÃO 

Presidente 

!ºmembro 

2ºrnembro 

1• Suplente 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SI.MÁRIO 

DECRETO N" 018/2020 
RESULTADO DE JULGAMENTO 00 PREGÃO PRESENCIAL SRP N"044/2019· 
CPL/PMVG 
AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL N• SRP-020/2020-CPL/PMVG 
AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL N• SRP· 021/2020-CPL/PMVG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO N" 018/2020 

Regulamento o modalidade de licitação pregão, 
para aquisição de bens e cantrotação de serviços 
comuns, Inclusive os serviços comuns de engenharia, 

- na âmbito do Munlclpio de Vorgem Grande/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de 
Oliveira Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do 
cargo, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 • DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma 
eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município 
de Vargem Grande, Estado do Maranhão. 
§ 1v ~ obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que t rata 
este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e 
indireta e os fundos especiais. 
§ 2v Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que t rata o caput nas seguintes situações: 
1 • desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na 

realização da forma eletrônica; 
li - nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre 
a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações 

.A com os recursos do repasse; e 

- Ili - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Municipio e com valor 
global máximo de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 

PRINCÍPIOS NORTEADORES 
Art. 2!! A licitação na modalidade de pregao é condicionada aos princípios 
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vincu lação 
ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, 
competit ividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos. 
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

DEFINIÇÕES: 
Art. 32 Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
1 • aviso do edital • documento que contém: 
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 
obtido o edital; 
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 
horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e 
d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 
realização, em se tratando de pregão presencial; 

li • bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edita l, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 
Ili • bens e serviços especiais • bens que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 
nos termos do inciso li; 
IV • lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 
porém Inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 
V • obra • construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 
imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 
VI • serviço • atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração 
pública; 
VII • serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
habilitado, nos termos do disposto na lei nº S.194, de 24 de dezembro de 
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de 
mercado; 
VIII • Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande- registro 
cadastral de pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram 
contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de Vargem Grande; 
IX • Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF • 
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais - SIASG, disponibilizada pelo Ministério da 
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração 
pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG; 
X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a 
realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia; 
XI - órgão solicitante - é o centro de competência instituído para o 
desempenho da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade 
competente, realização de certame licitatório; 
XII - autoridade competente • é a responsável pela licitação pública e pela 
celebração do futuro cont rato; 
XIII - Comissão Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e 
realizar os procedimentos licltatórlos requeridos pelos órgãos solicitantes; e 

XIV - termo de referência - documento que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 
condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 
acordo com o preço de mercado; e 

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
e) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 
§ 12 A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente tático e de natureza técnica. 
§ 22 Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de natureza intelectual, cientifica e t écnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no inciso li do caput, serão licitados por 
pregão. 

- ------- ... ,, - - ~---- .. ~ 
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VEDAÇÕES 
Art. 42 O pregão não se aplica a: 
1 - contratações de obras; 
li - locações imobiliárias e alienações; e 
Ili - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados 
no disposto no inciso Ili do caput do art. 3º. 

CAPÍTULO li - PROCEDIMENTOS 
FORMA DE REALIZAÇÃO 

Art. 52 O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 
comuns e poderá ser realizada: 
1 • à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. O sistema a ser designado deverá 
ser dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam 

A condições de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado 
W à plataforma de operacionalização das modalidades de t ransferências 

voluntárias da União; e 
li• de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Vargem Grande. 

ETAPAS 
Art. 62 A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 
1 - planejamento da contratação; 
li - publicação do aviso de edital; 
Ili - apresentação de propostas e de doeu mentas de habilitação; 
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 
V - julgamento; 
VI· habi litação; 
VII - recursai; 
VIII - adjudicação; e 
IX - homologação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Art. 72 Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, 
conforme dispuser o edital. 
Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do 
fornecimento, as especificações t écnicas, os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística 

- sustentável e as demais condições estabelecidas no edital. 

DOCUMENTOS 
Art. 82 O processo relat ivo ao pregão será instruído com os seguintes 

documentos, no mínimo: 
1 - termo de referência; 
li - planilha estimativa de despesa; 
Ili - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 
IV· autorização de abertura da licitação; 
V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VI - edital e respectivos anexos; 
VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da 
ata de registro de preços, conforme o caso; 
VIII - parecer jurídico; 
IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 
XI - proposta de preços do licitante; 
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 
a) os licitantes participantes; 
b) as propostas apresentadas; 
c) os lances ofertados, na ordem de classificação; 
d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 
e) a aceitabilidade da proposta de preço; 
f) a habilitação; 

g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
documentação; 
h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 
i) o resultado da licitação; 
XIII - comprovantes das publicações: 
a) do aviso do edital; 
b) do extrato do contrato; 
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 
XIV - ato de homologação. 
§ 12 A instrução do processo licítatór io poderá ser realizada por meio de 
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este 
artigo, çonstantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os 
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 
§ 22 À ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente 
após o seu encerramento, para acesso livre. 
§ 32 Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer jurídico referencial 
exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado 
ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem 
jurídica devidamente identificada e motivada. 

CAPÍTULO Ili - ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
CREDENCIAMENTO 

Art. 92 A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e 
os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 
§ 12 O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 
§ 22 Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor 
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 
de apoio e das autoridades competentes. 

LICITANTE 
Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados 
em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do 
credenciado, seja inativado ou excluído e/ou não preencha as condições 
estabelecidas pelo sistema designado. 
§ 1º É de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a 
ser ut ilizado ou ao ó rgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por t erceiros. 
§ 20 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licit ante e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

CAPÍTULO IV - CONDUÇÃO DO PROCESSO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 
1 - decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial; 
li - designar o pregoeiro; 
111 - designar acerca do sigilo do preço; 
IV - designar o modo de disputa; e 
V - designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 13. Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas 
atribuições legais: 
1 - determinar a abertura do processo licitatório; 
li - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
decisão; 
111 - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
IV - homologar o resultado da licitação; e 
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V· celebrar o contrato. 
Parágrafo único. A assinatura da ata de registro de preços é de competência 
da Autoridade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V· FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14 . Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 
1 - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por 
quem esta delegar; 
li - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de j ulgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 

A Ili • definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 
W e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 

relevantes para a celebração e a execução do cont rato e o atendimento das 
necessidades da administração pública; e 
IV • designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e Interno. 
§ 1v Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 
§ 22 Nas hipóteses em que for adotado o critério de Julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência 
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 
convocatório . 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 16, Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar 
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto. 

• DO PREGOEIRO 
W Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

1 •conduzira sessão pública; 
li • receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
Ili • verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 
IV• coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V • verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 
VIII • indicar o vencedor do certame; 
IX • adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X • conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI• encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação. 
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria Jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 
subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 18. caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 

licitatório. 
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DO LICITANTE 
Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 
1 - na forma eletrônica: 
a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela 
Comissão Permanente de Licitação; 
b} remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 
documentos de habilit ação e a proposta e, quando necessário, os documentos 
complementares; 
c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, exclulda a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
e} comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a Inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso; 
f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica; e 
g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio; e 
li - na forma presencial: 
a) apresentar a documentaçào (credenciamento, proposta de preços e 
habilitação) na forma designada no Edital; 
b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de 
manifestação verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro; 
c} remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos 
complementares; e 
d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante. 

CAPÍTULO VI · DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 
PUBLICAÇÃO 

Art. 20. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do 
Município • DOM e no sítio eletrônico oficial da Comissão Permanente de 
Licitação. 
§ 12 Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de 
engenharia, com ut ilização de recursos da União decorrentes de 
t ransferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além 
dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em 
diário oficial do respectivo ente. 
§ 2º Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, 
aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite 
estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e art. 120 da Lei Federal nº 
8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada 
publicação em Jornal de grande circulação. 

EDITAL 
Art. 21. Os editais serão disponibilizados na íntegra no site oficial da Comissão 

Permanente de Licitação. 
Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também 
deverão ser disponibilizados na íntegra no sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. 

MODIFICAÇÃO DO EDITAL 
Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
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estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 
licitantes. 

ESCLARECIMENTOS 
Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos ref erentes ao processo licitatório serão 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do 
edital. 
§ 12 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
§ 2º As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincula rão os participantes e a administração. 

- IMPUGNAÇÃO .. 
Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública. 
§ 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pe los responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 
§ 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 32 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 

CAPÍTULO VII - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 
HABILITAÇÃO 

Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos 
de habilitação, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito 
dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

A documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 
- objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 
§ 12 A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 
pública. 
§ 2• Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 
§ 3• O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
§ 4• O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital. 
§ S• A falsidade da declaração de que trata o § 4º sujeitará o licitante às 
sanções previstas nest e Decreto. 
§ 6º Os licitantes poderão ret irar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
§ 7º Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de que trata o Capitulo IX. 

§ 8• Os documentos que compõem a propost a e a habilitação do licit ante 
melhor classif icado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
§ 92 Os documentos complementares à proposta e à habil itação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, 
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 
do envio de lances, observado o prazo de que trata o§ 22 do art. SO. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local 
designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes 
na forma do Edital, devendo o interessado, ou seu representante, identifica r
se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação. 

CAPÍTULO VIII - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 
HORÁRIO DE ABERTURA 

Art. 28. Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do 
pregoeiro com a ut ilização de sua chave de acesso e senha. 
§ 12 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo 
utilizar sua chave de acesso e senha. 
§ 2• O sistema disponibilizará campo próprio para t roca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 
Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro, 
procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório. 

CONFORM IDADE DAS PROPOSTAS 
Art. 30. O pregoeiro verifica rá as propostas apresentadas, desclassificando 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
edit al. 
Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 
registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em 
t empo real por t odos os participantes. 
Art . 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais 
anexos estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma 
eletrônica. 
Art. 32. Em se t ratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto, 
valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 
interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 
posteriormente qualquer pessoa solicit ar cópias do mesmo, na forma da Lei n2 
12.527 /2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Art. 33. O sistema ordenará, automat icamente, as propostas classificadas pelo 
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se 
t ratar de Pregão na forma eletrônica. 
Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoei ro procederá 
à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o 
autor da propost a de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor preço. 
§ 12 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 
preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as 
melhores propost as subsequentes, até o máximo de t rês, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
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§ 211 Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará 
sorteio na presença dos licitantes para definir a ordem de classificação. 

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 
Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 111 O lícitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 
valor consignado no registro. 
§ 211 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
§ 311 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

- intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
§ 411 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
§ 511 Ourante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o 
pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 
apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS OE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 
Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 
seguintes modos de disputa: 
1 • aberto • os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edita l; ou 
li . aberto e fechado• os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no 
edital. 
Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá Intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que Incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 37, 

A a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
• será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
§ 1• A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que t rata o 
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, Inclusive quando se tratar de 
lances intermediários. 
§ 211 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e 
no § 1•, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
§ 3• Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 
nos termos do d isposto no§ 1•, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe 
de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7•, mediante 
justificativa. 

MODO OE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso li do caput 
do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos. 
§ 12 Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 
§ 211 Encerrado o prazo de que trata o§ 111, o sistema abrirá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
§ 32 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 
2•, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
§ 411 Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2• e § 311, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 
§ s• Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 211 e § 

3•, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no§ 411. 
§ 6• Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, 
nos termos do disposto no § 511. 

DESCONEXÃO 00 SISTEMA NA ETAPA OE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
Art. 41 Quando a desconexão do sistema elet rônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 
Art. 42. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes 
apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 
§ 1• O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
§ 2• A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 
§ 3º caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nll 123, de 14 
de dezembro de 2006, seguido da aplicaç.ão do critério estabelecido no § 22 

do art. 3• da Lei nll 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 

primeira hipótese. 
Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate ser3o 
aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o início da 
fase competitiva. 
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

CAPÍTULO IX· JULGAMENTO 
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art. 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas no edital. 
§ 12 A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial 
e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
§ 211 o instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 
uma hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da 
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proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 3R Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento 
convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que t rata o caput, 
podendo ser enviada por meio designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 
Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7~, § 92 

A do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 
W do edital, observado o disposto no Capitulo X. 

CAPÍTULO X · HABILITAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 

documentação relativa: 
1 • à habilitação jurídica; 
li • à qualificação técnica; 
Ili - à qualificação econômico-financeira; 
IV - à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e trabalhista; 
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais, 

conforme for o caso; e 
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7• da Constituição e 
no inciso XVIII do art. 78 da Lei n• 8.666, de 1993. 
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 
I, Ili, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf 
e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 
Art. 48. Quando permit ida a participação de empresas estrangeiras na 
licitação, as exigêncías de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicíalmente apresentados com tradução livre. 
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de 
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

A apostilados nos termos do disposto no Decreto nR 8.660, de 29 de janeiro de 
• 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 
Art. 49. Quando permitida a particípação de consórcio de empresas, serão 
exigidos: 
1 • a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
con.stituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 
condições de liderança estabelecidas no edita l e representará as consorciadas 
perante a União; 
li - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; 
Ili • a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 
IV • a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 
índ ices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico• 
financeira; 

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 
do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do cont rato; 
VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 
formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no 
inciso I; e 
VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf e/ou 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos 
por ele abrangidos. 
§ 12 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande 
serão enviados nos termos do disposto nos arts. 26 e 27. 
§ 2e Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital 
(pregão presencial), no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro, 
observado o prazo disposto no§§ 2• e 3º do art. 43. 
§ 32 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sít ios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de p, ova, para fins de habilitação. 
§ 4R Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
§ SR Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 
edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá 
ser encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio 
designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
§ 62 No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado 
para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, 
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, 
nos termos do disposto no Capítulo X. 
§ 72 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento 
especifico do disposto no art. 42 do Decreto Federal n2 8.538, de 6 de outubro 
de 2015, enquanto não houver regulamento especifico da Prefeitura de 
Vargem Grande. 
§ 8• Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

CAPÍTULO XI - RECURSO 
INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública. de forma imediata, em campo próprio do 
sistema (pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial), 
manifestar sua intenção de recorrer. 
§ 12 As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 
prazo de três dias. 
§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 
suas cont rarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 
§ 3• A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 
§ 4• O acolhimento do recurso importará na inval idação apenas dos atos que 
não podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do disposto no inciso Ili e IV do caput do art. 13. 
Art. S3. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 
a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17. 

CAPÍTULO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
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ERROS OU FALHAS 
Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
§ 1• Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo1 vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata, quando se t ratar de pregão eletrônico. 
§ 2º O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 
pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso 
prévio publicado no sítio eletrônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de 

- antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

CAPÍTULO XIV - CONTRATAÇÃO 
ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 
§ 1º Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços. 
§ 2• Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilítação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o cont rat o ou a ata de registro de preços, sem 
prejuízo da aplicação das sanções de que t rata o a rt. 56. 
§ 3• O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permit ida a 
fixação de prazo diverso no edital. 

CAPÍTULO XV - SANÇÃO 
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Fica rá impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Vargem 
Grande e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta: 
1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
li - não entregar a documentação exigida no edital; 
Ili - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 
§ 1º As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela administração pública; 
§ 2• As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 

CAPÍTULO XVI - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 
de que trata este Decreto poderá revogá-lo soment e em razão do interesse 
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinent e e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado. 
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência 
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado 
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII - DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
APLICAÇÃO 

Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Vargem Grande adotarão o 
sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 
1 - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no 
inciso I do caput do art. 24 da Lei n2 8.666, de 1993; 
li - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 
disposto no inciso l i do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; e 
Ili - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, i ncluídos os serviços 
COl)"luns de engenharia, nos termos do disposto no inciso Il i e seguintes do 
caput ·do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, quando cabível. 
§ 1• Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de 
dispensa eletrônica. 
§ 2• A obr igatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica 
ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o§ 12. 
§ 3º Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses 
de que trat a o art. 4º. 

CAPÍTULO XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília. Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 
Art. 60. Os participant es de licitação na modalidade de pregão têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento 
em tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da 
sessão presencial (pregão presencial). 
Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 

homologação. 
Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licit atór io 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 
Art. 63. o President e da CPL poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decret o e disponibilizar informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 
Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 65. Est e Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargem Grande - MA, 24 
de Março de 2020. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N°044/2019-
CPL/PMVG. 

Tornamos público o resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP-044/2019-
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.04648.2019, Registro de Preços, 
do t ipo menor preço, v isando O Fornecimento de Materiais de limpeza em 
Geral, destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, tendo 
como vencedora as empresas: ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA- ME, CNPJ Nº 
23.184.664/0001-53, considerada vencedora do certame com valor t otal de 
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RICARDO BARROS PEREIRA participou do 

Curso Completo de Capacitação. Form;dQ 
e Atualização Técnica em Licitações, 

Pregão Eletrônico, Presencial e SRP EAD 

com carga horária de 60 horas. 

São Paulo, 1 dezembro 2020 

www.,•ianoaconsu1tores.com.br 
\ lA,'S'A à C"0.'\"5llLTORESASSOctAD(hUl>A U'P 
CNPJ SS 1:0.994,0001 74 
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R.AVIA DANJEL VIANNA 
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' ' .llCAS EM 1 1--------------.. 

MÓDULO 0 - Dlll.EITO AD:\IL'ãSTRA.ffl'O PAU U CIUÇOE.$ • AP!lDID!ZADO C'OMl'l.EtO SOBRE DIREITO ADMlNJSTRATfVO PARA 
l.JCITAÇÕES 

Móouw 1- ESQtl:.\IATIZA ~ A UClTAÇ'ÃO • ESTlllJTURA MACRO DAS <'ON1RAIAÇÕES PÚBLICAS. mENTirlCAR QUANDO 
1JTJLILU CA.Oi\MOOAI.1.DAD!. ENTENDA O QUE E OBJBTO COMUM. LE01SLAÇÃO E OIWGATOJUEOADE 00 PREGÃO. RECONHECElt 
CADA UM DOS ENVOLVIDOS, QUAJS SUAS ATRJBUlÇÔES E RESPONSABILIDADES 

MÓDUJ..() Z - 1'1.M'UANOO A UCltAÇÃO • 'ftEPAJlAM>O O TEIUlENO!. • PASSO A PASSO DO PLA.1\l!JAMEN'IO DA.UCITAÇ' ÀO 
APRD!l)A A.CONTAR PRAZOS. PLM'BIANDO O EOITAJ. ESE'l:S A.'"E.XOS. ELA80RAll UMA mQUISA DE PREÇOSIMERCADO. CONRECD. 
OS TIPOS Dl! LICrTAÇÃO.APUCANDO O MENOR PREÇO,'MAIOR DESCONTO N"O PR!OÃO E.LSTRÔNJCO, ADJVJ>ICAÇÃO POR ITEM OU 
GLOBAL. APRENDA O PLA.'\"O ANUAL DAS C'Om-RATAÇÕES. LOTES. ITENS. P.UC'Et.All E FRACIO)IAJl 

&1ÔIJl'LOJ- EllCl"TA.,'TOAUCITAÇÃO- t.:(Ã,OSNA?MSSAl• AS!SSJ.OOOPREOÃOPRESESCIALSNUI.AÇÃOOOPREOÃO 
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PREÇOS E CONvtn:. PREPAAAÇÃO D.B PROPOSTAS. IMPUONAÇÕES AO mrrAL. ESCUR.EClMESTOS. RECURSOS AD~OS. 
l>EFESASAOMINJSTIVt.TIVAS.GI.ATUITAS.ANULAÇÃD, REVOOA('ÃO. COlllEÇÃODAUC1TAÇÃO. UC1TA("ÃODESl!RTAEFRACASSAl)A, 
1UTOIUAUSIMULAÇ ÃO 00 PREOÃO ELETRÓNICO~ SlSTE.\fA C'OlmW. 00\ "ERNAMENTAIS E UCJT AÇÔES·E IJA.1-lC'O 00 OAASIL. 
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!Co~ÓMICO-FINANctmA. QUAIS DOCUMENTOS SÃO OBRIGATÓRJQS ! QUAIS POSSO DISPENSAR?. REOISTRO CAOASlRAL. SICAP 
l~DfmTAL, , 

IJODn,o ~: TtltAS Ã'".l.NÇ,U)()$ E:M LJcruçOu • APRENDA A A.PLICAR O l1lATA1,,fEJlm) DJRRENCIADO DA LC 12.11116. Al'llENl)A O 
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PROOR41A DE INTEORJDADE(COMPLlANCE) 

) K)DL'LO 6: COYl'RATAJ\"1>0.SOI LKITAÇ ÃO! · CONTRATAÇÃO DCRETA SEM UcrTAÇÃ.0- DtsPE)S'SA,. C"ONTRAT.AÇÃO DIRETA SEM 
UCJTAÇÃO- INEXIOJBILIDADE. PROCESSO. 

MÔDt'LO 7: LlcrtAÇÕES, ~ASESTALUS • LICITAÇÕES :-.iAS ESTATAlS - LEI 13.lOJl16. UC1TAÇÃO NAS EST..\TAJS. CmrntATAÇÕES 
DIRETAS NA$ MATAIS 

MÓDULO a! UllAi.A."'(f.XOI AO PUGÃO • SEORJ!DOS DO ),.OVO DECRBtO 10 024/19. DES(X)l','!XÃ(), AOlAM1!lffll. INTERllUPÇÃO, 
SUSPINSÃO P; IUW!Elm.JRA DA S!SSÃO 00 PllEOÀO ELB'fRÓNICO. O QUE O PREOOQR() PODE SANAR E O QUE NÃO POOI!. 
AMOSTllAS. CO~UlOS OU CARJÉIS EM PREOÃO 

llÓ~ttS: CO.\Jfl\lDADE FU.VIA VlANNA 

Pll0ft:S80RA ff.A\1.A DA~lEI. \'IA.~A 

CARGA HORÁRIA: H HORAS 
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FLAVlA DANIELVJANNA 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório qu~ adiant~ _se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, RICARDO BARROS PEREIRA, Pregoeiro MumcIpal, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 
- Processo Administrativo nº 0101.06782.2023 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante (Órgão Gerenciador): Raimundo Nonato da Costa - Secretário Municipal de Educação. 
- Tipo de Licitação: Menor preço por Item 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações, Decreto Municipal nº 004/2017, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Federal nº 8.538/2015 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa para Fornecimento de Playgrounds Infantis para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 
O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto, estima-se o valor total para contratar é de R$ 841 .106,95 ( oitocentos e quarenta e um mil cento e seis reais e noventa e cinco centavos). 

de Março de 2023. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



DESPACHO 

A Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 0101.06782.2023, para exame e aprovação, da Minuta do Edital, Minuta da Ata de Registro e Minuta do Contrato tendo como objeto a Contratação de empresa para Fornecimento de Playgrounds Infantis para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, de acordo com o previsto na Lei 3.555/00, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/13, Decreto Municipal nº 004/2017, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o que couber a Lei nº 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e consideração. 

Vargem Grande - MA, 21 de Março de 2023. 

1pal 
4/2023 

a 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CN PJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone· (98) 3461-1103 



MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-_J_ -CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _._._} 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

PREÂMBULO: 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituldo pela Portaria nº. _J_, de _ de _ _ de _, torna público para conhecimento dos interessados que no dia _ de __ de _, horãrio: _ :_ hs, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma, ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital, Portaria SEGES/MGI Nº 720, de 16 de Março de 2023 e Decreto Municipal de Regime de Transição W 025, de 21 de Março de 2023. 

Inicio de Recebimento de Propostas: A partir das _:_ horas do dia _J_j_. 
Fim do Recebimento de Propostas: Às _:_ horas do dia_)_/_, horário de Brasília-DF. 
Início da Sessão: Às _ :_horas do dia _j_J_, horário de Brasília-DF. 
Local: licitamaisbrasil.com.br 

1. DOOBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa para Fomedmento de Playgrounds Infantis para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, Conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões sao as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

e 3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, através da opção Cadastro de Fornecedor. 3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 3.4. Ê de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, disponíveis no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5. A não observência do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA HABILITAÇÃO 3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11 )4040-8714, ou e-mail contato@licitamaisbrasil.com.br. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 
Página 1 de 40 



Pre!'.lturo de 

VARCEM 
GRANDE "..._...,..~º "'°"'° 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-_/_ -CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. _ ._ ._ ) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderao participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatlvel com o objeto desta licitaçao e 
qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam especializadas no objeto desta 
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam 
detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil. 
4.1.1. O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, diretamente no 
site - licitamaisbrasil.com.br, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

4.1.2. CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 48, INCISO Ili DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, FICA RESERVADA 
UMA COTA NO PERCENTUAL DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO QUANTITATIVO DE CADA ITEM, 
PREFERENCIALMENTE PARA CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
4.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 
para o micmempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5. Não poderão participar desta licitaçao os interessados: 
5.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
5.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 
5.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
5.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU
Plenário). 

5.2. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou ·nao• em campo próprio do sistema eletrônico, 
relativo às seguintes declarações: 

5.2.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.2.2. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
5.3.3. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo 'não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

5.2.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
5.2.5. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as 
exigências editalícias; 
5.2.6. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
5.2.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.2.8. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SL TI/MP nº 2, de 16 de setembro de 
2009. 
5.2.9. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

5.2.10. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitarà o licitante às sanções previstas em lei e neste 
Edital. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio licitamaisbrasil.com.br. 

6.3. Os licitantes deverão estar com os documentos de habilitação atualizados junto ao SICAF, para a devida verificação junto sistemas, sob pena de desclassificação caso não esteja atualizados. 
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 2006. 
6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6. 7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de dassificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
6.8. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
6.9. Quando a desconex~o persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
6.1 O. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame 
6.11. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "licitamaisbrasil.com.br", que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento 
6.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 7 .1.1. Valor unitário e total do item;. 
7.1.2. Marca; 
7 .1.3. Fabricante; 
7.1.4 . Descrição detalhada do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade da Proposta e de garantia, dos Materiais; 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 
Página 3 de 40 



MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_ -CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _._._) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

7.1.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico com o VALOR UNITARIO E VALOR TOTAL de Cada Item; 

7.1 .6. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá obrigatoriamente anexar a ªFICHA TÉCNICA" por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da Plataforma Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO, NOME DE CIDADES OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá ser um único arquivo contendo as informações de todos os itens e lotes que o licitante tiver interesse em participar, sob pena de desclassificação. 7. 1. 7. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 
7 .1. 7.1. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do Produto/Ficha Técnica" deste edital. 
7.1.8. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma licitamalsbrasil.com.br 
7 .1. 9. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 
7 .1.1 O. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma licitamaisbrasil.com.br: 
7 .1. 11 . Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7 .6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. A partir do horário previsto no edital, terá inicio à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 8.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
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8.3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão consideradas 
lances. 
8.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 
8.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 
8.4.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 
8.4.2. O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 
8.5. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez} minutos e será encerrada por prorrogaçao automática. O sistema informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Doulhe duas" quando faltar 01 m00s (um minuto) e "Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, sucessivamente. 
8.5.1. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado acima. 8.5.2. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes sao avisados via chat na sala de negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e. no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de "Dou-lhe uma·. ·oou-lhe duas·. é exibido; 

8.5.3.p que r dl riipoiiillr mr11,ecaa1D1-aam• 110 PflllD JIIWlllo, 
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9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o dispasto no parágrafo único do art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o minimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexeqüível. 

9.2.1.Considera-se inexeqüível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.2.2.Declarado a(s) licitante(s) vencedora(s), o pregoeiro poderá solicitar prazo 48 (quarenta e oito), horas para apresentação das AMOSTRA (S), conforme Anexo XI do Edital. Acórdão 2368/2013-Plenário, SOB 
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas. a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.4.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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9.4.2.Dentre os documentos já solicitados serão solicitados também conforme as caracteristicas dos Mobiliários 
ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante, catálogos dos materiais, ficha técnica de cada item da 
proposta de preços Anexo X do edital, encaminhados por meio eletrônico juntamente com o Anexo X do Edital, 
conforme item 6.1.6. do Edital, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, SOB PENA DE NÃO 
ACEITAÇÃO DA PROPOSTA. 

9.4.3.Ê facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
9.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
9.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 
neste Edital. 

9. 7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empale ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto 

neste Edital. 
9.10. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha 

de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará na inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

DA HABILITAÇÃO JURIDICA. 
10.1 . Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condiçães de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas • CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparençia.qov.br/ceis): 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar reguerido.php). 
d) Lista de lnidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por lllcilos Administrativos • CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
e) Consulta junto ao TCE/MA, através da Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregulares, junto ao site lce.ma.gov.br 
ij Consulta junto ao TCE/MA, SACOP - Mural de Sançães Administrativas, junto ao site, HTTPS://www6.tce.ma.gov.gov.br/sacop/muralsite/muralsancaolicitante.azul. 

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", •c• e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br~ 
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10.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
10.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.2.1.1.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

10.2.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação 
10.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
10.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

10.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto ao SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira 
e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.3.1 . O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

10.3.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes 
na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 

10.3.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

10.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, acompanhado da Certidão Específica e simplificada com validade de 30 dias da abertura do Pregão; 
c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
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d} Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em func~o_namento no Paí~ ~ ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o eX1g1r; 3. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal ou 
procurador) da empresa interessada. 

10.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas; 
10.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 10.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 
10.6.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
10.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

10.6.6.1.Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 
10.6.6.2.Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 
10.6.6.3.Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante. (Facultativo); 

10.6. 7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
10.6. 7.1. Certidão Negativa de Débitos; 
10.6.7.2.Certidão Negativa da Divida Ativa; 
10.6.7.3.Caso o fornecedor sej_a considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante) apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 
1 O. 7. Qualificação Econômico-Financeira: 

1 O. 7.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 11 .101/2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993; 

1 O. 7 .2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

10.7.2.1.Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

10.7.2.1.1.Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima): publicados 
em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; ou - por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

1 O. 7.2.1 .2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA): acompanhados por 
fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; 
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1 O. 7 .2.1.3. Sociedade criada no exercIcI0 em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio das 
licitantes; 

10.7.2.1.4.DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil Digital -
ECO, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 6.022/2007, regulamentado 
através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, desde que comprovada a transmissão 
desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação-.do Termo de Autenticação 
(recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Dlgital - SPED); 

10.7.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). obtidos a partir dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação resultado igual ou maior que 1,0(um): 

LG = 

SG = 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo'Rrazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

10.7.3.1.Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 
1 O. 7.3.2.A empresa'que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de lances) para cada lote em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31 , §2° e §3° da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena de inabilitação; 

10.7.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 (ANEXO Ili). 

10.8. Qualificação Técnica 
10.8.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis 

com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

10.8.1.1.1.01(um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da licitante, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para Fornecimento de Mobiliários e Moveis, 
pertinentes e compatíveis em características com o objeto da licitação; 

10.8.2. Os atestados deverão referir-se ao fornecimento no âmbito de sua atividade econômica principal ou 
secundária especificadas no contrato social vigente; 

10.8.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um 
ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do 
Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 
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10.8.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foram execultados, consoante o disposto no item 10.1 O do Anexo 
VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. Com reconhecimento de firma. 

1 o. 9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 

10.1 O. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital. 

10.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 10.1 1. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a conv dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se oufra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e abalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat' a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrêne1à do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.16. O licitante provisoriamen vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu ás do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
10.16.1 . Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m} suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
10.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11 .1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11 .1.1 . ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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11.1 .2 . conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 11 .2 . A proposta final deverá ser documentada nos autos e serà levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 
11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, pr,evalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11 -4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 11 .5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e -seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 11 .6 . As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 
12.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema licitamaisbrasil.com.br. 
12.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, licitamaisbrasil.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na recepção da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro. Vargem Grande/MA. das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 

12.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.3.1. Nesse mo ente o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
12.3.i. A falta de ma~ lação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
12.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1 . A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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13.1 .2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
13.2.1 . A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"}, e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade 
do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

A 14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
• 14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17 .1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR} ou meio eletrônico, para que seja assinàda e devolvida no prazo de até 05 (cinco} dias, a contar da data de seu recebimento. 
17.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.4 .1 . Será incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 
8.666, de 1993; 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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18.2.1 . Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.3. o Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

18.3.1 . referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
18.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 18.4. O prazo de vigência da contratação é em até 31 de Dezembro de 2023, prorrogàvel conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ili, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 18.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá procecter ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 18.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
18.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licita te, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

21 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
21 . 1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

22. DO PAGAMENTO 
22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

23.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
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23.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
23.1.3 apresentar documentação falsa; 
23.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
23.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
23.1.6 não mantiver a proposta; 
23.1.7 cometer fraude fiscal; 
23.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

23.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

23.3 O licitante/adjudicatàrio que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

23.3.2 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 
objeto da contratação; 

23.3.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
23.3.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
23.3.5 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco 

anos; 
23.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

23.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
23.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela 

Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

23.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

23.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração 
da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

23.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade 
poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

23.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório 
e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

23.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

23.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
23.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 
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DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA . . . 24.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do hc,tante mais 
bem classificado. 

24.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante 
melhor classificado. 

24.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão 
classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

24.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 
20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
25.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este 

Edital. 
25.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitamaisbrasil.com.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação. 
25.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
25.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
25.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias 

úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

25.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do 
pedido, e poderá requisitar subsidies formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

25.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
25.7.2 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do proces.so de rlCitação. 
25.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 

a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasilia - DF. 
26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
26.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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26.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível 
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.1 O As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e especifica; 
26.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 
26.12 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico o http://site.tce.ma.gov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2, 

licitamaisbrasil.com.br, vargemgrande.licitacao@gmail.com e no Tel.: (98) 3461-1103, também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

26.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes ane1os: 
26.13.2 ANEXO 1- Termo de Referência 
26.13.3 ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 
26.13.4 ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 
26.13.5 ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 
26.13.6 ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 
26.13. 7 ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos Serviços/Fornecimento. 
26.13.8 ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 
26.13.9 ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte. 
26.13.10 ANEXO IX- Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 
26.13.11 ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva. 
26.13.12 ANEXO XI - Modelo de Proposta de Preços Inicial. 
26.13.13 ANEXO XII - Declaração expressa que a empresa dispõe em Estoque dos Medicamentos para todos os Lotes 

para apresentação das amostras conforme item Objeto desse Certame. 

Vargem Grande/MA, XX de XXXXX de XXXXXXX. 

xxxxxxxxxxxxxxx 
órgão Gerenciador 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

1. DO OBJETO. 
1.1 o objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e 

Eventual Contratação de empresa para Fornecimento de Playgrounds Infantis para atender a necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos. 

ITEM PARTICIPAÇÃO DESCRIÇÃO UNID QUANT 

1 

2 

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

COTA 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito 
em material Polietileno Rotomoldado de Média Densidade 
Pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a 
coloração original mesmo que exposto ao tempo, 
composto por: 1 módulo grande; 1 escalada grande com 
furos passantes e apoio para os pés; 1 escorregador curvo 
grande; 1 plataforma; 1 kit play house (pia com torneira 
(sem vazão de água), escorredor de pratos e fogaozinho); 
1 portinha vaivém; Paredes com arco de proteção 
acoplados e orifícios inferiores de entrada/salda; Guarda• 
corpo com timão acoplado. Com dimensões C x L x A 
325cm x 220cm x 180cm 
Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito 
em material Polietileno Rotomoldado de Média Densidade 
Pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a 
coloração original mesmo qcre exposto ao tempo, 
composto por: 1 módulo grande; 1 escalada grande com 
furos passantes e apoio para os pés; 1 escorregador curvo 
grande; 1 plataforma; 1 kit play house (pia com torneira 
(sem vazão de água), escorredor de pratos e fogãozinho); 
1 portinha vaivém; Paredes com arco de proteção 
acoplados e oriflcios inferiores de entrada/saída; Guarda• 
corpo com timão acoplado. Com dimensões C x L x A 
325cm x 220cm x 180cm 

---------------------------

Und. 12 

Und. 3 
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3 

4 

5 

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

COTA 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

\ .. 

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito 
em material Polietileno Rotomoldado de Média Densidade 
Pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a 
coloração original mesmo que exposto ao tempo, 
composto por: 1 Módulo alto com plataforma com textura 
antiderrapante e drenas para evitar acúmulo de água; 1 
Módulo baixo em formato Hexagonal sem plataforma; 1 
Rampa de escalada com orifícios vazados e saliências 
para apoio dos pés e espaço para passagem de apenas 
01 criança por vez (segurança); 1 Escorregador curvo com 
poste de sustentação, contendo rosca no poste e na 
rampa, para fixação segura; 1 Escorregador pequeno; 1 
Escada entre níveis com 2 corrimãos e 4 degraus, 
totalmente de plástico; 2 degraus no módulo pequeno, 
para acesso ao escorregador e para a escada entre níveis; 
1 Protetor com peça em formato de timão instalada no 
módulo alto; 4 Arcos de se uran ; 2 Telhadinhos Freso; 1 
cesta de basquete. Com Dimensões (C x L x A) 555cm x 
270cm x 255cm. 

Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito 
em material Polietileno Rotomoldado de Média Densidade 
Pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a 
coloração original mesmo que exposto ao tempo, 
composto por: 1 Módulo alto com plataforma com textura 
antiderrapante e drenas para evitar acúmulo de água; 1 
Módulo baixo em formato Hexagonal sem plataforma; 1 
Rampa de escalada com orifícios vazados e saliências 
para apoio dos pés e espaço para passagem de apenas 
01 criança por vez (segurança); 1 Escorregador curvo com 
poste de sustentação, contendo rosca no poste e na 
rampa, para fixação segura; 1 Escorregador pequeno; 1 
Escada entre níveis com 2 corrimãos e 4 degraus, 
totalmente de plástico; 2 degraus no módulo pequeno, 
para acesso ao escorregador e para a escada entre níveis; 
1 Protetor com peça em formato de timão instalada no 
módulo alto; 4 Arcos de se uran ; 2 Telhadinhos Freso; 1 
cesta de basquete. Com Dimensões (C x L x A) 555cm x 
270cm x 255cm. 

Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito 
em material Polietileno Rotomoldado de Média Densidade 
Pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a 
coloração original mesmo que exposto ao tempo, 
composto por: 2 Bases Principais; 2 Escorregador rampa 
reta; 1 Escorregador duplo; 1 Arco em formato de sapinho; 
8 tubos metálicos de sustentação (4 em cada módulo); 1 
Ponte de transição. Com Dimensões (C x L x A) 400cm x 
362cm x 182Cm. 

Und. 

Und. 

Und. 

-----------------------------------------------------------------------------------Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito 
em material Polietileno Rotomoldado de Média Densidade 
Pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a 

COTA coloração original mesmo que exposto ao tempo, 
6 EXCLUSIVA composto por: 2 Bases Principais; 2 Escorregador rampa Und. 4 

ME/EPP reta; 1 Escorregador duplo; 1 Arco em formato de sapinho; 
8 tubos metálicos de sustentação (4 em cada módulo); 1 
Ponte de transição. Com Dimensões (C x L x A) 400cm x 
362cm x 182Cm. 

~ ;i 
~ 

1.2 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, 
diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.3 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
1.4 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados 

como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 
atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, 
§4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.5 O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2023, contados a partir da data de sua assinatura prorrogável 
na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. As brincadeiras realizadas em playground promovem as características essenciais para a criança, pois ao brincar, não somente a parte fisica entra em desenvolvimento, mas também as competências emocionais e sociais de cada uma. Durante esse momento, as crianças interagem umas com as outras e os professores são capazes de analisar suas atitudes e comportamento geral, descobrindo posslveis problemas emocionais ou dificuldades sociais. Além disso, os playgrounds possuem brinquedos que são capazes de motivar as crianças a agir socialmente, ajudando umas às outras na diversão e aprendizado. Portanto se faz necessário investir em qualidade de oportunidades e recursos do playground para satisfazer as carências e promover o desenvolvimento das crianças 

- Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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IV-AVALIAÇÃO DE CUSTO: 
Conforme a LEI 8.666 Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: V - Balizar-se pelos preços praticados no âmbito 
dos órgãos e entidades da Administração Pública; Conforme a IN 73/2020 Art. 5º A pesquisa de preços para fins de 
determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: Ili - dados de pesquisa publicada 
em mídia especializada, de sítios eletrônicos especialízados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento 
convocatório, contendo a data e hora de acesso. 

2.1 VI- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA. e 2.2 O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de recebimento da Nota de Empenho. 

-

3 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
3.1 São obrigações da Contratante: 

4 

5 

6 

3.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
3.1 .2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
3.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
3.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 
3.1 .5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 
3.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
*entregar o objeto em conformidade com a descrição, em qualidade igual ou superior e dentro do prazo estipulado pelas 
Secretarias requisitantes. 
•substituir de imediato, e as suas expensas, os produtos em que forem verificadas irregularidades; 
*A entrega do objeto deverá ser efetuada mediante Ordem de Fornecimento da unidade requisitante, que poderá ser feita por 
memorando, e-mail, oficio ou fax, devendo dela constar: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, marca homologada (se for o caso), local de entrega, carimbo e assinatura do responsável; 
• A nota fiscal ou requisição correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora diretamente ao representante das 
Secretarias requisitantes que somente atestará a entrega do objeto e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento quando 
cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas; 
*HaveAdo erro na Nota Fiscal, circunstância que impede a liquidação da despesa, será a mesma devolvida a licitante 
vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, e o pagamento ficará pendente até que sejam 
efetuadas as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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6.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa juridica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original: sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato: não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 
à continuidade do contrato. 

7 DO PAGAMENTO 
7.1 o pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art. 
24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentaçao da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgao contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

7.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçllo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou. na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitias eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverao ser tomadas 

as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
7.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 

imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçllo da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
7.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
7.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante. 
7.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar passivei suspensão temporária de participação em licitação. no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
7.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7 .1 O Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
7.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
7.12 10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
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(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

7.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.13.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contrataite, entre a data do vencimento e 
o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = 1 x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = lodice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100) 1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

1 = (TX) I = 

365 
DO REAJUSTE 

8.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

8.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCNIBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e condlJidas após a ocorrência da anualidade. 

8.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

8.3 No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.5 Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
8.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
10.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
10.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo periodo restante. 

11 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
11.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
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11.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 
11.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 
11.1.5 cometer fraude fiscal; 

11.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que noo acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 

11.2.2 multa moratória de 10% {dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

11.2.3 multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

11.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com,.,o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e tua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

11.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

11.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hip teses p evistas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo de 
Referência. 

11 .2.6.2 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados~ 

11.3 As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.4 També ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 
11.4.1 tenha · sofrido ndenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 
11.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
11.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9. 784, de 1999. 
11.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

11.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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11.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

11.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver ind leios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

11.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 

11.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos especlficos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

11.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
12.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances. 
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ANEXO 11- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de ........ , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria oº ...... de ..... de ...... de 200 ... , publicada no ....... de ..... de ....... de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) da Carteira de Identidade nº ....... , considerando o julgamento da licitação na modalídade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ....... /200 ... , publicada no ...... de .... .1.. .. ./200 ..... , processo administrativo n.0 ..... .. . , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.0 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº .......... /20 ... , que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

J 
1::7 Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) - - - - - 
TR 

X (se ex'f11da no I (se exigido no editaQ I J garantia ou 

Especificação l M~~ - -.M_odelo - _ J Unidado I 
Quantidad~ ValorUJ Prazo - =- = =-=: edital) _l_ _ =--~ --=t_-=_-=~---±--'--=-~--=- __ validade] 3. ÓRG O(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) - -3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
Item nº 0,oãos Participantes Unidade Quantidade <. 

' \ 

4. DA ADESÃO A A TA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderâ ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
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4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de 
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de RS 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa e dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
5. VALIDADE DA ATA 

5.1.A validade da Ata de Regis o de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ................................ , não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1 .A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2.Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es). 
6.3.Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.4.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
6.5.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 . liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 6.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito to e-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s} participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 
6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 
7 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicaçao das pena idades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X. do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administraçao e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado e.fetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1 ° do Decreto nº 7892/13. 
8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
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Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s} fornecedor(s} registrado(s} 
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ANEXO 111 • MINUTA DO TERMO DE CONTRA TO COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ....... ./ .... , QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intennédio da Secretaria Municipal de ....................... , com sede no(a) ..................................................... , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº .......... ...................... , neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), residente na ..................... , , portaclor(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ......................... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................ , seaiado(a) na ................................... , em ............................ . doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº 
~b~~~ã~~ia e;~~1~~~:~e~ºt·L~.i~~ies:. ~=i~~~.j~~h~.d~··1·gg·/~~d~~º ~i~~~~o~~ : ~;!ªi:~:~º;;~~~ ~ ~·~L~i·~~ioia;·d~ ~geg~ - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ......... ./20 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ......................... , conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1. . Discnmmacão o obteto: 3 d -ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 
ESPECIFICAÇÃO 

"' ' 1 

'"' "· ,I 
2 ' 

" " ... \ "' v' 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data de _I _ _ I __ e encerramento em _ /__/ __ , prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercicio de 20 .... , na classificação abaixo: 
Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA· FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" PE-_I_ -CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _ ._._) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA · DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei 
nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor• e normas e principies gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no prazo previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
17 .1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Varge Grande/MA, para dirimir os litlgios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Vargem Grande/MA, .......... de .......................................... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

---- Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_I_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _ ._._) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº " /20_ - Processo nº ... ,20_. instaurada pelo JOOOOOOOO()()(XXXXXXXXXXXXXXXXXX, que a empresa: 

1 • Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 • Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 • Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 • Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 • Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

__ _ _ _, ... de ...................... de 20_ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _._ ._) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão Eletrônico nº 
**/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali 
contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

- -- -- Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE·_/_-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. _ ._ ._J 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e 111 da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO VI- MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 
AQUISIÇÃO DE PLAYGROUNDS INFANTIS 

A SER APRESENTADA APÔS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICIT AÇAO PREGÃO ELETR NICO Nº "/20_ - PROCESSO Nº "/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVIS O DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇ ES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 
Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ 

Modelo 
01 

Valor Total e final por extenso do Item: R$( ........................................................................ ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

Preço Total 
R$ 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ /_ -CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. _ ._._) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ... ,20_ - Processo nº ... ,20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necesúrias; 
• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 
• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078- Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº ... ,20_ - Processo nº ... /20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx - PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

- ___ __, em de de20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

- ( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
__________________ _ _ _ ____ , inscrita no (Razão Social da Empresa) CNPJ nº -------~ Endereço: ___________ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ------ -~ inscrita no CNPJ nº ----- ~ cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro. ainda, que a empresa está excluida das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

- Local/Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXIST~NCIA DE VINCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) _______ _, inscrita no CNPJ nº: ______ _ _, com sede na __________ (endereço completo ), _ ________ _, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) - --- - - ------~ infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº _ _ _ _ ____ e do CPF/MF nº __________ , para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº " /20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ........... . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

(Artigo 48. inciso I e Ili da Lei Complementar nº 12312006, com redação dada pela Lei Complementar nº 14712014) 

· ' d 'f d b' t ANEXO X - Ficha tecn1ca escri ,va o o 11e o 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 
............_ 

órgão comprador: 
\ \ ----

MARCA e VAL '\ VAL. 
......_ Lotelltem DESCRIÇÃO QUANT 

MODELO UNIT. \ TOTAL ., 
' 

,.,. \ Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): ' .... '- ~ Preço para o lote único (em R$): "' '- ""-"' 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123. de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (MEIEPP). 

-- ,. 
Data: 

-"~ 
.... ~ " '-

' "' ',,.,'-. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
Página 38 de 40 



MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. _ ._ ._J 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS OE 
PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações • CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº _12023 

e Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa para Fornecimento de Playgrounds Infantis para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, Conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos, objeto do certame .. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ____ .-~--=ª"-"xt""e""'n""so.o-_ __,). conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do Certamee, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 
Página 39 de 40 



,.,.,..tv<. ff 

VARCEM 
CRANDE 
N...._MMl.caar....,o1'Cl"19 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_-CPUPMVG 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 12312006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO XII 
DECLARAÇÃO EXPRESSA QUE A EMPRESA DISPÕE EM ESTOQUE DOS EQUIPAMENTOS. OBJETO DESSE CERTAME 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS (MODELO REFERENCIAL) 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _ /2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xx:xxxxxx 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE PLAYGROUNDS INFANTIS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE/MA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 

Eu, _ _____ ______ _______ ______ __ _ 
RG: _______ ~ representando a empresa (NOME DA EMPRESA) - CNPJ (CNPJ DA EMPRESA), Declarar 
expressamente que a empresa acima descrita, dispõe em estoque e quantidades suficientes para fornecer os PLAYGROUNDS 
INFANTIS, ofertados na proposta e que, disponibiliza para a devida AMOSTRA nas suas devidas características técnicas, conforme 
solicitado no Edital. 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ........... . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 0101,06782.2023 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação 
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico. 

✓ RELATÓRIO: 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E ANEXOS. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DO TIPO MENOR 
PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PLAYGROUNDS INFANTIS 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
VARGEM GRANDE/MA.APROVAÇÃO. 

PARECER JURÍDICO Nº 051/2023 - ASSE(UR/CPL 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 
termos do art 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer a nálise jurídica da legalidade do 

Processo Administrativo Nº 0101.06782.2023, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que tem 
como objeto o registro de preços do tipo menor preço visando a futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de playgrounds infantis para atender a necessidade da Secretaria 

Municipal de Educação de Vargem Grande/MA. 

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos: 

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo 
b) Solicitação de realização de Licitação assinada pelo Secretária Municipal de Educação; 
c) Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços; 
d) Autorização para Abertura do Processo Licitatório; 
e) Declaração de Adequação Orçamentaria; 
t) Termo de Referência; 
g) Minuta de Edital acompanhada dos anexos; 
h) Despacho para Assessoria jurídica; 

Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que 
nomeia a Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, análise 
e emissão de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames contidos 
na Lei N11 8.666/1993. 

LISE DA DEMANDA: 
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1. DA ESCOLHA DA MODALIDADE: 

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios 
basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art 37, caput, abaixo transcrito: 

HArt. 37. A administração pública direta e Indireta de qualque r dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralida de, publicidade e eficiência ... ". 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 
observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a 
igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez 
preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no 
instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as 
propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração 
para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, 
encontra-se expressa na Carta Magna, in verhis: 

Art. 3 7. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos MunlCÍJ>los obedecerá aos princípios de legalidade, 
Impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especlncados na legislação, as obras, serviços, compras e 
a lienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos tem1os da 
lei, o qual somente pem1itirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
Indispe nsáveis à garanlia do cumprimento das obrigações 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos 
recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha da 
modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU: 

ldentlflca-se a necessidade, motiva-se a cont ratação, para então, partir-se para 
verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decis.'io pela contratação 
direta, por Jnexlglbilldadc ou dispensa, é posterior a toda uma etapa preparatória que 
deve ser a mesma para qualquer caso. A impossibilidade ou a identificação da 
possibilidade da contratação direta como a melhor opção para a administração, só 
surge após a etapa Inicial de estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa 
ou inexlgibilidade configuram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas 
antes das pesquisas e estudos que pem1itam chegar a essa conclusão.• 

Mais especificamente, complementa-se: 

A modalidade de llcllação não é definida aleatoriamente, e la será feita com base no 
art. 22, da Lei n• 8.666/93. Com relação à modalidade de licitação, sabe-se que o 

Min. Ubirntan /\guiar. 
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principal critério para definir se o administrador utilizará o convite, a tomada de 
p reços ou a concorrência é o valor estimado do objeto a ser licitado.~ 

Segundo ]acoby3 existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o 
quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro 
contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento admin istrativo por meio do qual a Administração Pública,garantlndo 
a isonomia, seleciona fon1ecedor ou prestador de serviço, visando à execução de 
objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, e m sessão pública presencial ou 
virtual, reduzir o valor da proposta por meio de lances ver bais e sucessivos.• 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal n!.! 
10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórías da Lei 8.666/93, mas 
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a 
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal n2 3.555/2000) e no modo eletrônico 
(Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente. 

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processo 
administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme determina 
o art. 9!l e seus §§ do Decreto n2 5.450/05, o art. 3º da Lei n2 10.520, de 17.07.02, e aplicadas 
subsidiariamente às normas da Lei n!.! 8.666/93. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, 
caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença ffsica" do pregoeiro e dos demais 
licitantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela 
internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, 
minimizando custos para a Administração Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 
aos entes públicos, notada mente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, 
economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação 

Vale destacar o art. 9º do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à 
modalidade de licitação escolhida, relacionando os procedimentos necessários nos seguintes termos: 

Ar t. 9° Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 

I - e laboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com Indicação do objeto 
de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a com petição ou sua realização; 
II - aprovação do tem10 de referência pela autoridade competente; 

"o nº 103n(J04. 
S, J. U. Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Hei o l lorizonte: Fórum, 2008. p. 130. 

4 FE ES, Jorge Ulisses Jacohy. Sistema de Registro ele Preços e pregão presencial e eletrônico. 2. cd. Belo 
Horizont : Fórum, 200C>. p. 455. 
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Ili - apresentação de justificativa da necessidade da contratação; 
IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas; 
V - definição das exigências de habil itação, das sanções aplicáveis, inclusive no que se 
refere aos prazos e condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e execução do contrato e o a tendimento das necessidades 
da admi.nistração; 
VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

§ 1° A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos li e Ili, 
indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quan to aos 
elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma físico-financeiro de 
desembolso, se for o caso, elaborados pela administração. 

§ 2° O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de 
propiciar a valiação do custo pela administração diante de orçamento detalhado, 
definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de 
acordo com o preço de mercado, cronograma fís ico-financeiro, se for o caso, critério de 
aceitação do objeto deveres do contratado e do contratante, procedimentos de 
fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, 
concisa e objetiva. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço 
comuns, in verbis: 

Art. 1 º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os 
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito 
da administração pública federal. 

§ 1 º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da 
administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos 
especiais é obrigaLória.(gr ifo nos.~o) 

Porém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do §4º, do art. 
1 <.!, do Decreto nº 10.024/2019: 

§ 4 • Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata 
o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada 
a inviabil idade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma 
eletrônica. 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei 
nº 8.666/93, pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/ 13 e 8.250/14. 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o 
~regão, do tipo menor preço por item, utilizando-se do pelo formato Eletrônico. com amparo no 

ecreto 5.540/05, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja " ... aqueles cujos 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

ões definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado. 
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Foi anexado formulário ao processo, descrevendo a necessidade de se realizar licitação com 
itens exclusivos para Micro e Pequenas Empresas, em razão dos valores dos mesmos, os quais não 
ultrapassam o limite estabelecido pelas referidas normas. 

Com relação a licitação ter itens destinados à exclusiva participação de Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, tal exclusividade encontra respaldo no disposto no inciso l do art. 48 da 

Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147 /14, bem como está amparada 

pelo que disciplina o inciso III do§ 1º do art. 34 da Lei Complementar Municipal nº 1/15, ambos 
transcritos abaixo: 

LC n~ 123/06: 

Art. 48. Para o cumprime nto do djsposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública: 1- deverá realizar processo licita tório destinado exclusivamente 
à participação de microempresas e empresas de pequeno po11e nos ilens de contratação 
cujo valm· seja de até RS 80.000,00 (oitenta miJ reais); ( ... ) 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do 
procedimento licitatório o Decreto nº 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se 
tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não 

se identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da refer ida norma como sustentáculo integralizado 

como cláusulas do Edital (entendido como a norma base dos participantes no certame). Desta via, há 
indicação para aplicar o Decreto Federal n'.l 5.450/2005 (Pregão Eletrônico). 

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar 
as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no art. 1 º da Lei nu 

10.520/2002 e no art. 3!l da Decreto nº 10.024/2019. 

2. DA FASE INTERNA DO PREGÃO 

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, na 
qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma fase 
externa, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a assinatura do 
contrato. 

Entre as inovações promovidas pelo Decreto nº 10.024/2019, destaca-se inclusão do 
Planejamento da Contratação na fase interna do certame licitatório. 

E de acordo com o art. 14 do Decreto n~ 10.024/2019, no planejamento do pregão será 
observado o seguinte: 

1 - e laboração do estudo técnico preliminar e do te rmo de referência; 
li - a provação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela a utoridade 
competente ou por quem está delegar; 
Ili - e laboração do edital, que estabelecerá os crité rios de julgamento e a aceitação das 
prnpostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
inter mediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
IV - definiçào das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das 
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a 
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celebrnção e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da a dministração 
pública; e 
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apolo. 

Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) identifique 
suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão necessários para 
o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o cabimento do Sistema 
de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo características específicas que 
atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para não restringir indevidamente 
a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para estimar o preço da contratação. 

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do 
processo e de determinar ou não o sucesso da contratação. 

Já o art. 8º do Decreto nº 10.024/2019 define os documentos necessários à instrução do 
procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos: 

I - estudo técnico preliminar, quando necessário; 
II - termo de referência; 
III - planilha estimativa de despesa; 
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a 
indicação das rub1"icas, exceto na hipótese de pl"egão 
para registro de preços; 
V - autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e da equipe de a poio; 
VII - edital e respectivos anexos; 
VIII · minuta do te rmo do contrato, ou instrume nto e quivalente, ou 
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso; 
IX • parecer jurídico; 

2.1 Estudo Técnico Preliminar 

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a 
ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo 
de referência. 

É importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, visto 
que o inc. 1 do art. 8, do Decreto nº 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o processo 
será instruído com o estudo "quando necessário". 

Esse "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o 
estudo técnico preliminar para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comuns 
de necessidade de estudo técnico preliminar são as contratações de "TI/TIC" ( que não são abrangidas 
pelo presente parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de "serviços 
terceirizados" (já abarcadas pelo Parecer Referencial n!! 5/2020). 

De qualquer forma, o gestor público deverá observar se existe alguma norma que exija o 
.estudo técnico para a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de 

d.~;t mais :éc~ica do que )u~ídica'... tendo co~o _sed: p_ri~ilegiada -~e revisão as unidades de controle 
tenjà, os orgaos da Admm1straçao, salvo duvida 1ur1d1ca especifica. 
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O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a 
ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição, a teor do art. 3!!, III, da Lei n!.' 10.520/2002. 

Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art. 3'2, XI, do Decreto 
nº 10.024/2019): 

a) os elementos que e mbasam a avaliação do custo pela a dministração pública, a partir 
dos padrões de desempe nho e qualida de estabelecidos e das condições de en trega do 
objeto, com as seguinte.~ informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes 0 11 desnecessárias, que limitem ou frustrem a 
competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do o bjeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o 
preço de mercado; e 
3. o cronograma tisico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos docume ntos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico· 
financeira, se necessária; 
e ) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da a ta de registro de 
preços; 
1) o prazo para execução do cont rato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, s ufic iente e clara. 

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado 
pela autoridade competente, conforme exigência do art. 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/2019. 

2.3 Definição do Objeto 

No tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genéricas que implicariam 
no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas que podem 
ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade. 

Além disso, urge asseverar que, o art. 15, §7º, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas 
específicas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União - TCU: 

A itJdicaçân de marca no edital deve eswr amparada em razões de ordem técnica, de forma 
motivada e documentada, que demonstrem ser aquela marca especifica a único capaz de 
satisfazer o itJleresse púhlicn. {Acórdâo 113/2016 Ple11árin, rei. Min. llruno Da11ws, 27/01/2016). 

A restr"ição qua11to à participação de determi11adas marcos em licitação deve ser formal e 
tecnicametlle justificado nos autos do procedimerun licitatório. (Acórdão 4476/2016 - 2ª 
Câmara, rei. Min. Ana Arraes, 12/04/2016). 

Logo, a previsão de exigências na especificação do objeto que possam restringir a 
competitividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efeliva 
necessidade para a consecução dos objetivos almejados pela Administração. 

do demonstrado anilha 
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Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objeto 
da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado. 

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que 
expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das 
licitantes as referidas composições em suas propostas. 

A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos 
orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas 
apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para 
julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes. 

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o 
custo de cada item a ser adquirido. 

Sobre o tema, o Decreto Distrital n\! 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital n2 5.525, 
de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de 
preço. Vejamos: 

Art. 4-2 A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros: 
1 - relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da Nota Fiscal 
eletrônica - NFe; 
li • preços públicos referentes a aquisições 011 contratações similares realizadas pelo 
Dlslrlto federal e demais entes públicos; 
Ili • pesquisa junto a fornecedores; 
IV - pesquisa publicada e m mídias ou sltlos especializados ou de domínio amplo. 

Parágrafo único. A opção pela utlliuição de oulro parâmetro de pesquisa 
ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e 
justificada nos autos pelo gestor responsável. 

Conforme dispõe o art. lj!! do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma 
mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar 
todas as características do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando 
cabível. 

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os critérios utilizados 
para identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão ser fundamentados e descritos, 
dentro do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a desconsiderar tais 
valores. Além disso, deverá descrever a memória de cálculo e a metodologia aplicada para a obtenção 
dos valores de referência. 

Cabe alertar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos fei tos no 
tocante à pesquisa de preços na fase interna de todos os certames licitatórios, oportunidade na qual 
se deve frisa r que a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da 
Assessoria Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico, 
razão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do respectivo 
preço estimado. 
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Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possi bilitou o sigiloso inicial 
do valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos: 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável par a a contratação, se não constar 
expressamente do edital, poss uirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e in terno. 

§ 1• O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a 
conlrat:ação será fundamentado no§ 3• do art, 7• da Lei 11• 1 2.527, de 18 de novembro 
de 2.011. e 110 art. 2.0 do Decreto n° 7,724. de 16 de maio de 2012, 

§ z~ Para fins do disposto no ca11ut, o valor estimado ou o va lor máximo aceitável para 
a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do 
envio de lances, sem prejui:zo da divulgaçã o do detalhamento dos quantitativos <' das 
demais informações necessárias à elaboração das propostas. 

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o 
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto deverá 
constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (arL 15, §3!!). 

Desta fe ita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a 
orientação outrora aprese ntada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo sigilo 
do orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada uma das 
licitações que utilizar o presente referencial. 

2.6 Cronogramas físico-financeiro 

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-financeiro, o Decreto nº 10.024/2019 
não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas "se necessário". Dessa forma, caberá à 
Administração no caso concreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as razões de índole 
técnica para a não apresentação. 

Realizadas as considerações pe rtinentes aos principais elementos do Tenno de Referência, 
serão apresentados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados pelo 
gestor na elaboração do Termo de Referência. 

2.7 Disponjbilidades orçamentá rias 

Por força do disposto no §2!.!, do art 7!!, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro 
de preços, não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do art. 62 da Lei n11 8666/1993. 

3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

É necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro de Preços, previsto pela Lei nº 
8.666/93 e regulamentado pelo Decreto nº 7.892/ 13: 

Lei nº 8.666/ 93: 

Art. 15. As compras, sempre que 1,ossívcl, deverão: 
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1 - atender ao princípio da padronizaçào, que Imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições 
de m anutençào, assistência técnica e garantia oferecidas; 
li • ser processadas através de sistema de registro de preços; 
( ... ) 
§ 1 º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2º Os preços registrados serão publicados trimest ralmente para orientação da 
Administraçào, na imprensa oOcial. 
§ 3° O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
1 - seleção feita mediante concorrência; 
li - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
Ili - validade do registro não superior a um ano. 
§4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outro.~ 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 

Oecr~to nº 7.892/13: 

Art. 1 r. As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando e fetuadas pelo Sistema 
de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, fundos especiais, e mpresas públicas , sociedades de economia 
mista e demals e n tidades controladas, direta ou Indiretame nte pela União, obedecerão 
ao disposto neste Decreto. 
Art. 2~ Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
1 - SlsLema de Registro de Preços · conjunto de p rocedimentos para registro formal de 
11reços relativos à prestação de serviços e a quisição de bens, para contratações futuras; 
li • ata de registro de preços - documento vlnculatlvo, obrigacional, com caracterí~'tica 
de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, 
úrgãos 1>articipantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas 
no ins trumento convocatório e propostas apresentadas; 
Ili - órgão gerenciador - órgão ou entidade da a dministração pública federal 
respon~ável pela condução do conjunto de p rocedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da ata de registro de p reços dele decorre nte; 
IV - órgão participante - órgào ou entidade da administração pública federal que 
parllci11a dos procedimentos iniciais do Siste ma de Registro de Preços e integra a ata de 
r egistro de preços; e 
V - órgão não participan te - órgão ou entidade da adm inistração pública q ue , não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta 
norma, fa7. adesão à ata de registro de preços. 

Inegáveis são as vantagens dos registros de preços às aquisições da Administração Pública, 
mormente o fato de que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso I 
do art 6º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente valorizado, como 
prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o s istema de registro 
de preços. 

preços: 
Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro de 

A exiscência do registro de preçns não pode impor o realização de compra.~ inadequadas. Por 
ocasião de coda contratação, o a,qente estatal deverá verificar se o produto e o preço cons·1o111es 
do renistro são .mtisfat6 rios. Se não forem deverá realizar fiei cação especifica. Se forem, real,zorá 
as aquisições sem maior burocracia(. .. ) (JUSTEN F/1,/10, Marcai. Curso de Direita Administrativo. 
3A edição São Paulo- Saraiva, 2008, p. 1·17 
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O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o 
fracionamento das despesas: 

Com o intuito de evitar o Jracionomenro de despesa, vedado pelo ort. 23, § 2" da lei 11 º 
8.666/1993, ulilixar-se, 110 oquisiçào de bens, do sistema de registro de preços de que tratam o 
inciso li. e§§ 1° e 4° do ort 15 do citada Lei, re,qulomenwdo pelo Decreto 11° 2. 713 de 21.8.1998. 

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da adoção do 
sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação orçamentária por 
ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventual assinatura do contrato 
administrativo decorrente da ata registrada. A propósito vejamos: "NA UCITAÇAO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA 
ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009). 

Ocorre que, do procedimento licita tório que origina a futura ata de registro de preços, regras 
deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto nº 7.892/13: 

Art. 90 O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis n• 
8.666, de 1993, e n~ 10.520, de 2002, e conte mplará, no m ínimo: 
1 - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com n ível de precisão adequado para a caracterização do hem 
ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente 
adotadas; 
li · estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e ó rgãos 
participantes; 
Ili • estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, 
ohservailo o ilisposto no§ 4º do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões; 
IV • quantldailc mínima de unidades a ser cotada, por ite m, no caso de bens; 
V • condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de 
serviços, quando cabíve l, frequência, periodicidade, características do pes.soal, 
materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, 
disciplina e controles a serem adotados; 
Vl · prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 12; 
VII · órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII · modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
IX • penalidades por descump rimento das condições; 

X • minuta da ata de registro de preços como a nexo; e CNPJ Nº 22.938.757 /0001-63 
XI · rea lização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade. 
§ l Y O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor pr eço aferido pela 

oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que 
tecnicamente justificado. 
§ 2• Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais 
,liferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, 
de modo que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 
§ 3~ A estimativa a que se refere o inciso Ili do caput não será considerada para fins de 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante. 

Os princípios licitatórios, insculpidos no art. 3° da Lei nº 8 666/93 com a redação conferida 
ela Medida Provisória de nº 495, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da Administração 
ública Constantes do caput art. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no 

ocedimento do sistema de registro de preços, a saber: Art. 3º A licitação destina-se a garantir a 

eia do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
- o e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estri ta 

os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da 
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Prefeítura de 

VARCEM 
GRANDE 

igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

4 . DA ANÁLISE DA MINlff A DO EDITAI,; 

A prime ira fase da licitação encontra-se discipli nada em linhas gerais no art. 38, da Lei n'l, 
8.666/93, no qual fa remos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido 
a r tigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 38 . O procedime nto da licitação será iniciado com a abertura de p rocesso 
a dministrativo , devldamenlc autuado, protocolado e numerado, contendo a 
a u torização respectiva, a ind h:ação s ucinta de seu o bjeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão jun tados o po rtuname nte: 
1. ed ita l ou conv ite e r espectivos a nexos, quando for o caso; 
11 . ..:om provan te elas publicações do edital resumido, na forma do a rL Zl desta Lei, o u 
da entrega do co nv ite [ainda não alcançou este est.igio ); 
Ili. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro a dminis trativo o u oficial, 
1111 do responsável pelo convite; 
IV. o rigina l das p ropostas e dos docume ntos que a s Instruírem [a inda não akançou 
este estágio); 
V. atas, re latór ios e de liberações da comissão Julgadora (a inda não a lcançou este 
estágio]; 
VI. parece res técnicos ou juríd icos emitidos sohre a licitação, dispensa o u 
lnexigibilidade; 
VII. atos de adjudicação dn o bjeto da licitação e da sua homologação [ainda não 
a lcançou este estágio ]; 
VIII. recursos eventualme n te apresentados pelos licitantes e respec':ívas 
manifestações e decisões [a inda não alcançou este estágio ); 
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundame ntado circunstanciadamente; 
X. termo de contrato ou ins trumento e q u ivalente, confonne o caso. 
XI. outros comprovantes de pub licações. 
XII. demais docume ntos re lativos à licitação. 
Parágrafo ú nico . As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios o u ajustes devem ser previa me nte examina das e a provadas por 
as~c'>so r la Juríd ica da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho5 indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da co n lratação de ter ce iros (a tualmente 
o Es tado não possui estrutura pr{1pria para a fabricação do produto solicitado, sendo 
que" necessidade foi coloca da no Ofício que motivara o p resen te processo); 
b) detennlna r a presença dos pressupostos lt:ga is pa ra a con tratação (inclusive a 
disponibilidade de recursos o rçamentários); 
e) de te rmina r a prática de p révios ind ispe nsáve is à lic itação (quantificação das 
necessidades adminis trativas, avaliação de bens, elabornção de projetos básicos 
e tc.); 
d} definir o ob jeto do contrato e as cond ições básicas de contratação; 
e) verifica os pr essupostos básicos da licitação, definir a m odalidade e e laborar o a to 
convocatório da lic itação. 

ln casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordemidor de 
Despesas ao autorizar), dotação orçamentária equivalenle ao valor estimado, iden tificação da 
pesquisa de mercado, justificando o preço. Identifica-se, a inda, a autorização para a abertura do 
processo licitatório (art 38, caput, Lei Federal n2 8.666/93) 

HO, Marçal. Comentários à f ,ei de Licitaçik.\ e ( '011/mfol Administrativos. 13 c<l. São Paulo 1 )i--li.:tica, 
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Ato contínuo, o art 40 da Lei Federal n9 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições que 
devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação entre 
os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela CPL/PMVG. 
Senão vejamos: 

1 - preâmbulo contendo o nome da repartiçào interessada e de seu setor; 
li - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que será regida 
pela Lei n.Q 8 .666/93; objelo da llcil.ação de maneira clara e sucinta; 
Ili - Sanções para o caso de Inadimple mento; 
IV - local onde podera ser examina do e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o 
local onde possa ser examinado e adquirido; [não se aplica ao caso); 
VI - condições para partkipaç.'lo na licitação, em conformidade com os a rts. 2 7 a 3 1 
da Lei n.~ 8.666/93; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e pari metros objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de a cesso dos meios de comunicação à distância e m 
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecime ntos relativos à licitação 
e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto; 
IX - !não se aplica ao caso - exigido somente no caso de licitações internacionais); 
X- o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global( ... ); 
XI - critério de reajuste( ... ); 
XII - (VETADO); 
XIII - (não se aplica ao caso]; 
XIV - condições de pagamento ( ... ); 
XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebimento do ohjcto da licitação; 
XV II - outras indicações específicas ou penallaridades da licitação; 

........................................................... omissis .................................................... . 

§2W Constituem anexos do edital, dele fazendo parte Integrante: 

1 - o projeto básico e / ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
t'Speclficações e outros complementos; 
li - orçamento estimando em planilhas de quantitat ivos e preços unitários; 
Ili -a minuta do contrato a ser firmado e ntre a Administração e o licitante vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial, 
Modelo de Proposta de Preço; ~odeio de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de 
Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça. 

Em relação à minuta do contrato, tem-se o arl. 55 da Lei n~. 8.666/93, no qual faremos uma 
comparação entre os requisitos conlidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada pela 
CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
1- o objeto e seus elementos característicos; 
li - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
Ili - o preço e as condições de pagamento, os crité rios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV • os prazos de Iníc io de etapas de execução, de conc:lu:.ão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V - o crédno pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classjficação funcional 
programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias ofe recidas pa ra assegurar sua plena execução, quando exigidas; 
Vl l - os direitos e as responsabilidades das Jlartes. as penalidades ca bivei~ e os 
valores das multas; 
VII I - os casos de rescisão; 
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IX • o reconhecímento dos direitos da Administração, em caso d e rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X· as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for 
o caso [não se aplica ao caso]; 
XI • a v inculação ao edital de licitação ou a o termo que a dispensou ou a inexiglu, ao 
convite e à proposta do licitante venced o r; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 
XIII • a obrigação do contratado de manter, d urante tod a a execução do contrato, e m 
compatibilidade com as obrigações por ele assum idas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigillas na licitação. 
§ t • (VETADO) 
§ l'' (Vetado). 
§ 2Q Nos contratos cele brados pela Ad ministração Pública com pessoas físicas o u 
jurídicas, lnclu.çive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá co nstar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro d a sede da Ad ministração 
para dir imir qualquer questão contra tual, salvo o disposto no§ 60 do art. 32 desta 
Lei. 
§ 30 [ ... ]. 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 
necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

5. CONSIDERAÇÕES HNAIS: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 
em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei n!! 8.666/1993 e correlatas, 
entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o 
procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com 
os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo 
dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMI NHAMENTO: 

encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS DO ORGÃO GERENCIADOR para 
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

d Va,gem Grnnde (MA), 22 de ma,ço de 2023 

f!t[o Ui MA.}/, JJJ,;, 
i\si;L~sor /11rítlico/CPL 

OAB/MA 17.0 lB 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-019/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06782.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

PREÂMBULO: 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, 
por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 00412023, de06 de Janeiro de 2023, toma público para conhecimento dos 
interessados que no dia 07 de abril de 2023, horário: 11 :00hs, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 
20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma, ELETRÔNICA, na forma de Registro de 
Preços, com critério de julgamento Menor Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo 
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto 
Federal nº 9.488/13, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 
8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital, Portaria SEGES/MGI Nº 720, de 16 de Março de 2023 e Decreto Municipal de Regime de Transição Nº. 025, de 21 de Março 
de 2023. 

Início de Recebimento de Propostas: A partir das 18:00 horas do dia 24/03/2023. 
Fim do Recebimento de Propostas: Às 18:00 horas do dia 06/04/2023, horário de Brasíiia-DF. 
Início da Sessão: Às 11:00 horas do dia 07/04/2023, horário de Brasília-DF. 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 

1. DOOBJETO 
1. 1 . O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo menor 
preço, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa para Fornecimento de Playgrounds Infantis para atender a 
necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, Conforme especificações constantes no 
Edital e seus Anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta 
de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrónico, www.licitarnaisbrasil.com.br através da opção Cadastro de Fornecedor. 
3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento no 
sistema eletrónico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, disponíveis no 
endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA HABILITAÇÃO 
3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser esclarecida 

através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 17 horas (horário de 
Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11 )4040-8714, ou e-mail contato@licitamaisbrasil.com.br. 

-- Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA - -
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-019/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06782.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4 .1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e 
qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam especializadas no objeto desta 
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam 
detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil. 
4.1.1. O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, diretamente no 
site -www.licitamaisbrasil.com.br, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

4.1.2. CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 48, INCISO Ili DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, FICA RESERVADA 
UMA COTA NO PERCENTUAL DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO QUANTITATIVO DE CADA ITEM, 
PREFERENCIALMENTE PARA CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
4 .1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e 
para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
5.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
5.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 
5.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
5.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU
Plenário). 

5.2. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não' em campo próprio do sistema eletrônico, 
relativo às seguintes declarações: 

5.2.1 . que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.2.2. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo ' não" impedirá o prosseguimento no certame; 
5.3.3. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

5.2.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
5.2.5. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as 
exigências editalícias; 

5.2.6. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

5.2.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 
5.2.8. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTVMP nº 2, de 16 de setembro de 
2009. 

5.2.9. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-019/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06782.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS OE 
PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

5.2.10. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, confonne disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 . 

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 
Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por 
meio do sistema eletrônico no sítio licitamaisbrasil.com.br. 

6 .3. Os licitantes deverão estar com os documentos de habilitação atualizados junto ao SICAF, para a devida verificação 
junto sistemas, sob pena de desclassificação caso não esteja atualizados. 
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 2006. 
6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 

7. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.8. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício 
somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "char do sistema eletrônico, onde será 
designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

6.10. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará 
novo dia e horário para a continuidade do certame 

6.11 . O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser 
acompanhado pelos participantes por meio do portal "licitamaisbrasil.com.br", que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento 

6.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
7 .1.1. Valor unitário e total do item;. 
7.1.2. Marca; 
7 .1.3. Fabricante; 
7 .1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de Referência: indicando, no que 
for aplicável, o modelo, prazo de validade da Proposta e de garantia, dos Materiais; 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-ÕÕo - Va-rgem-Grand;/MÃ _____ _ 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

7.1.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico com o VALOR UNITARIO E VALOR TOTAL de Cada Item; 

7.1 .6. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
obrigatoriamente anexar a "FICHA TÉCNICA" por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da Plataforma Licita 
Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO, NOME DE CIDADES OU 
QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá ser um único arquivo contendo 

as informações de todos os itens e lotes que o licitante tiver interesse em participar, sob pena de desclassificação. 
7.1 .7 . Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa identificar o 
licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 
7.1.7 .1. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do Produto/Ficha Técnica" 

deste edital. 
7 .1. 8. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 
licitamaisbrasil.com.br 
7 .1 . 9. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 
7 .1.10. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 
licitamaisbrasil.com.br; 

7 .1 .11 . Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e 
indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 
7 .2 . Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 

8.2. A partir do horário previsto no edital, terá inicio à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas pelo sitio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
8.3. Aberta a etapa competitiva. os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da 
sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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8.3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão consideradas 
lances. 
8.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao seu 
último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 
8.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e 
gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 
8.4.1. Em regra. a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o pregoeiro 
poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 
8.4.2. O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 
8.5. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O 
sistema informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Oou
lhe duas" quando faltar 01m00s (um minuto) e "Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo programado para o 
encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 
02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s 
a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma· e, assim, 
sucessivamente. 
8.5.1. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado acima. 
8.5.2. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha do 
lotelrtem também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de "Dou-lhe uma•, 
"Dou-lhe duas•, é exibido; 

8.5.3.0 klllnll que dllxlr cll MpOnder .,.... conVOC191Mntn11g1111 do ~ no pmo ~ 
,-polllMI mdlcan'alllda ~•ftcllt,,.., 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019. 
9.2. Será desdassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU • Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

9.2.1.Considera-se inexequlvel a proposta que apresente preços global ou unitârios simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração. 

9.2.2.Declarado a(s) licitante(s) vencedora(s), o pregoeiro poderá solicitar prazo 48 (quarenta e oito), horas 
para apresentação das AMOSTRA (S), conforme Anexo XI do Edital. Acórdão 2368/2013-Plenário, SOB 
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, 
devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.4.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 
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(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

9.4.2.Dentre os documentos já solicitados serão solicitados também conforme as caracteristicas dos Mobiliários 
ofertados, tais como marca. modelo, tipo, fabricante, catálogos dos materiais, ficha técnica de cada item da 
proposta de preços Anexo X do edital, encaminhados por meio eletrônico juntamente com o Anexo X do Edital. 
conforme item 6.1.6. do Edital, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, SOB PENA DE NÃO 
ACEITAÇÃO DA PROPOSTA. 

9.4.3.Ê facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
9.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ' char a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
9.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 
neste Edital. 

9.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9. 7 .2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.8 . Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 

9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto 
neste Edital. 

9.1 O. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha 
de custo e fonnação de preços, no prazo detenninado e com suas datas de validade em vigor, acarretará na 
inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

DA HABILITAÇÃO JURIDICA. 
10.1 . Corno condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas • CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.qov.br/ceis): 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar reguerido.php). 
d) Lista de lnidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos • CADICON, mantidos pelo 
Tribunal de Contas da União• TCU; 
e) Consulta junto ao TCE/MA, através da Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregulares, junto ao site tce.ma.gov.br 
~ Consulta junto ao TCE/MA, SACOP - Mural de Sanções Administrativas, junto ao site, 
HTTPS://WNW6.tce.ma.gov.gov.br/sacop/muralsite/muralsancaolicitante.azul. 

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurldica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", ·c• e "d" acima 
pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br~ 
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(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

10.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
10.2.1.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.2.1.1.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

10.2.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 
10.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
10.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

10.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto ao SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.3.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

10.3.2. Ê dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes 
na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 

10.3.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
10.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, acompanhado da Certidão Especifica e simplificada com validade de 30 dias da abertura do Pregão; 
c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Cívil de Pessoa Jurídica, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
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(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 3. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante {legal ou 
procurador) da empresa interessada. 

10.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
10.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil {RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União {DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço {FGTS); 
10.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 
10.6.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 
10.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 

10.6.6.1.Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 
10.6.6.2.Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 
10.6.6.3.Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante. (Facultativo); 

10.6.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante; 
10.6.7.1.Certidão Negativa de Débitos; 
10.6.7.2.Certidão Negativa da Dívida Ativa; 
10.6.7.3.Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda 
do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

1 O. 7. Qualificação Econômico-Financeira: 
10. 7 .1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, com 

validade máxima de 60 {sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, que o plano de recuperação 
foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 11.101/2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 
lic,tatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993; 

10.7.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

10.7.2.1.Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 

10.7.2.1.1.Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima): publicados 
em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; ou • por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 

10.7.2.1.2.Empresas por oota de responsabilidade llmítada {LTDA): acompanhados por 
fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; 
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10.8. 

10.7.2.1.3.Sociedade criada no exercIcI0 em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio das 
licitantes; 

10.7 .2.1.4. ORE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil Digital -
ECO, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 6.022/2007, regulamentado 
através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, desde que comprovada a transmissão 
desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação 
(recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital• SPED); 

10.7.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação resultado igual ou maior que 1,0(um): 

LG = 

SG= 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exiglvel a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Cil'Qllante 

10.7.3.1.Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 
10.7.3.2.A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá comprovar patrimônio liquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de lances) para cada lote em que for dassificado como a menor proposta, conforme o art. 31 , §2° e §3° da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena de inabilitação; 

10.7.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 (ANEXO 111). 

Qualificação Técnica 
10.8 .1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis 

com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

10.8.1.1.1.01(um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da licitante, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para Fornecimento de Mobiliários e Moveis, 
pertinentes e compatíveis em caracteristicas com o objeto da licitação; 

10.8.2. Os atestados deverão referir-se ao fornecimento no âmbito de sua atividade econômica principal ou 
secundária especificadas no contrato social vigente; 

10.8.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um 
ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do 
Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 
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10.8.4. o licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foram execultados, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo 
VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. Com reconhecimento de firma. 

10.9. o licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficies do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 

1 o .1 O. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital. 

10.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
1 O .11 . Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 'char a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar 

10.17. 

os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que 
estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.16.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11 .1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11 .1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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11 .1.2 . conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
11 .2.1 . Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por ex1enso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11 .4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 
ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11 .5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11 .6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 
internet, após a homologação. 

DOS RECURSOS 
12. 1 . Proferida a decisão que declarar o vencedor. o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no 

sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 
exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema licitamaisbrasil.com.br. 

12.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, 
licitamaisbrasil.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, 
será efetuada mediante protocolo, na recepção da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável 
pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 

12.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção 
de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.3.1 . Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

12.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 

12.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos Insuscetíveis de aproveitamento. 
12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1 . A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1 . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
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13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("char), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento ticitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade 
do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14 .1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição 

de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 
17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17 .1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
17 .2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
17 .3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.4.1. Será inciufdo na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, exciuido o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 
8.666, de 1993; 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
18.2. O adjudicatário terá o prazo de OS(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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18.2.1 . Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

18.2.2. o prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.3 . O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, impfica no 
reconhecimento de que: 

18.3.1 . referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
18.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos n e 78 da Lei nº 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
18.4. O prazo de vigência da contratação é em até 31 de Dezembro de 2023, prorrogável conforme previsão no instrumento 

contratual ou no termo de referência. 
18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possivel suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018, e nos termos do art. 6°, 111, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
18.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
18.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
18.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato. 

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 
DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
21.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

22. DO PAGAMENTO 
22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

23.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 
de validade da proposta; 
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23.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
23.1.3 apresentar documentação falsa; 
23.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
23.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
23.1.6 não mantiver a proposta; 
23.1.7 cometer fraude fiscal; 
23.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

23.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

23.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

23.32 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 
objeto da contratação; 

23.3.3 Multa de 10% (dez por cento} sobre o valor estimado do(s} item(s) prejudicado(s} pela conduta do licitante; 
23.3.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
23.3.5 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco 

anos; 
23.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

23.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
23.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela 

Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

23.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

23.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração 
da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

23.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade 
poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

23.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório 
e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

23.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

23.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
23.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referênaa. 
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DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA . . . 24.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do hc1tante mais 
bem classificado. 

24.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante 
melhor classificado. 

24.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão 
classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

24.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada 
acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 
20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
25.1 Até 03 (trés) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este 

Edital. 
25.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitamaisbrasil.com.br ou por petição dirigida ou 

protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação. 
25.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
25.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
25.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias 

úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 

25.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do 
pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

25.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
25.7.2 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. 
25.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 

a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

26.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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26.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível 
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.10 As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e específica; 
26.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

26.12 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico o http:/lsite.tce.ma.gov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2, 
licitamaisbrasil.com.br, vargemgrande.licitacao@gmail.com e no Tel.: (98) 3461-11 03, também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

26.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
26.13.2 ANEXO 1- Termo de Referência 
26.13.3 ANEXO 11- Minuta de Ata de Registro de Preços 
26.13.4 ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 
26.13.5 ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 
26.13.6 ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 
26.13. 7 ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos Serviços/Fornecimento. 
26.13.8 ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

26.13.9 ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

26.13.10 ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 
26.13.11 ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva. 
26.13.12 ANEXO XI - Modelo de Proposta de Preços Inicial. 

26.13.13 ANEXO XII - Declaração expressa que a empresa dispõe em Estoque dos Medicamentos para todos os Lotes 
para apresentação das amostras conforme item Objeto desse Certame. 

Vargem Grande/MA, 23 de março de 2023. 

TA 
Secretario Municipal de Educação 

Órgão Gerenciador 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

1. DO OBJETO. 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e 

Eventual Contratação de empresa para Fornecimento de Playgrounds Infantis para atender a necessidade da Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos. 

ITEM PARTICIPAÇÃO DESCRIÇÃO UNID QUANT 

2 

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

COTA 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito 
em material Polietileno Rotomoldado de Média Densidade 
Pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a 
coloração original mesmo que exposto ao tempo, 
composto por: 1 módulo grande; 1 escalada grande com 
furos passantes e apoio para os pés; 1 escorregador curvo 
grande; 1 plataforma; 1 kit play house (pia com torneira 
(sem vazão de água), escorredor de pratos e fogãozinho); 
1 portinha vaivém; Paredes com arco de proteção 
acoplados e orifícios inferiores de entrada/saída; Guarda
corpo com timão acoplado. Com dimensões C x L x A 
325cm x 220cm x 180cm 

Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito 
em material Polietileno Rotomoldado de Média Densidade 
Pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a 
coloração original mesmo que exposto ao tempo, 
composto por: 1 módulo grande; 1 escalada grande com 
furos passantes e apoio para os pés; 1 escorregador curvo 
grande; 1 plataforma; 1 kit play house (pia com torneira 
(sem vazão de água), escorredor de pratos e fogãozinho); 
1 portinha vaivém; Paredes com arco de proteção 
acoplados e orifícios inferiores de entrada/saída; Guarda
corpo com timão acoplado. Com dimensões C x L x A 
325cm x 220cm x 180cm 

Und. 

Und. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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3 

4 

5 

PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

COTA 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito 
em material Polietileno Rotomoldado de Média Densidade 
Pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a 
coloração original mesmo que exposto ao tempo, 
composto por: 1 Módulo alto com plataforma com textura 
antiderrapante e drenas para evitar acúmulo de água; 1 
Módulo baixo em formato Hexagonal sem plataforma; 1 
Rampa de escalada com orifícios vazados e saliências 
para apoio dos pés e espaço para passagem de apenas 
01 criança por vez (segurança); 1 Escorregador curvo com 
poste de sustentação, contendo rosca no poste e na 
rampa, para fixação segura; 1 Escorregador pequeno; 1 
Escada entre níveis com 2 corrimãos e 4 degraus, 
totalmente de plástico; 2 degraus no módulo pequeno, 
para acesso ao escorregador e para a escada entre níveis; 
1 Protetor com peça em formato de timão instalada no 
módulo alto; 4 Arcos de se uran ; 2 Telhadinhos Freso; 1 
cesta de basquete. Com Dimensões (C x L x A) 555cm x 
270cm x 255cm. 

Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito 
em material Polietileno Rotomoldado de Média Densidade 
Pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a 
coloração original mesmo que exposto ao tempo, 
composto por: 1 Módulo alto com plataforma com textura 
antiderrapante e drenas para evitar acúmulo de água; 1 
Módulo baixo em formato Hexagonal sem plataforma; 1 
Rampa de escalada com orifícios vazados e saliências 
para apoio dos pés e espaço para passagem de apenas 
01 criança por vez (segurança); 1 Escorregador curvo com 
poste de sustentação, contendo rosca no poste e na 
rampa, para fixação segura; 1 Escorregador pequeno; 1 
Escada entre níveis com 2 corrimãos e 4 degraus, 
totalmente de plástico; 2 degraus no módulo pequeno, 
para acesso ao escorregador e para a escada entre níveis; 
1 Protetor com peça em formato de timão instalada no 
módulo alto; 4 Arcos de se uran ; 2 Telhadinhos Freso; 1 
cesta de basquete. Com Dimensões (C x L x A) 555cm x 
270cm x 255cm. 

Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito 
em material Polietileno Rotomoldado de Média Densidade 
Pigmentado (colorido), com aditívo UV que garante a 
coloração original mesmo que exposto ao tempo, 
composto por: 2 Bases Principais; 2 Escorregador rampa 
reta; 1 Escorregador duplo; 1 Arco em formato de sapinho; 
8 tubos metálicos de sustentação (4 em cada módulo); 1 
Ponte de transição. Com Dimensões (C x L x A) 400cm x 
362cm x 182Cm. 

Und. 

Und. 

Und. 
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(Artigo 48, inciso I e Ili da lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito 
em material Polietileno Rotomoldado de Média Densidade 
Pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a 

COTA coloração original mesmo que exposto ao tempo, 
6 EXCLUSIVA composto por: 2 Bases Principais; 2 Escorregador rampa Und. 4 

ME/EPP reta; 1 Escorregador duplo; 1 Arco em formato de sapinho; 
8 tubos metálicos de sustentação (4 em cada módulo); 1 
Ponte de transição. Com Dimensões (C x L x A) 400cm x 
362cm x 182Cm. 

1.2 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, 
diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.3 Se a mesma empresa vencer a cola reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
1.4 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados 

como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 
atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, 
§4º do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.5 O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2023, contados a partir da data de sua assinatura prorrogável 
na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. As brincadeiras realizadas em playground promovem as características essenciais para a criança, pois ao brincar, não somente a 
parte física entra em desenvolvimento, mas também as competências emocionais e sociais de cada uma. Durante esse momento, as 
crianças interagem umas com as outras e os professores são capazes de analisar suas atitudes e comportamento geral, descobrindo 
possíveis problemas emocionais ou dificuldades sociais. Além disso, os playgrounds possuem brinquedos que são capazes de motivar as 
crianças a agir socialmente, ajudando umas às outras na diversão e aprendizado. Portanto se faz necessário investir em qualidade de 
oportunidades e recursos do playground para satisfazer as carências e promover o desenvolvimento das crianças 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela lei Complementar nº 147/2014) 

IV-AVALIAÇÃO DE CUSTO: 
Conforme a LEI 8.666 Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: V - Balizar-se pelos preços praticados no âmbito 
dos órgãos e entidades da Administração Pública; Conforme a IN 7312020 Art. 5° A pesquisa de preços para fins de 
determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: Ili - dados de pesquisa publicada 
em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento 
convocatório, contendo a data e hora de acesso. 

- 2.1 VI• DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA. 
2.2 O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de recebimento da Nota de Empenho. 

3 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
3.1 São obrigações da Contratante: 

3.1 .1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
3.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
3.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 
3.1 .4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 
3.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 
3.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
'entregar o objeto em conformidade com a descrição, em qualidade igual ou superior e dentro do prazo estipulado pelas 
Secretarias requisitantes. 
•substituir de imediato, e as suas expensas, os produtos em que forem verificadas irregularidades; 
'A entrega do objeto deverá ser efetuada mediante Ordem de Fornecimento da unidade requisitante, que poderá ser feita por 
memorando, e-mail, oficio ou fax, devendo dela constar: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, marca 
homologada (se for o caso), local de entrega, carimbo e assinatura do responsável; 
• A nota fiscal ou requisição correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora diretamente ao representante das 
Secretarias requisitantes que somente atestará a entrega do objeto e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento quando 
cumpridas, pela licitante vencedora, Iodas as condições pactuadas; 
'Havendo erro na Nota Fiscal, circunstância que impede a liquidação da despesa, será a mesma devolvida a licitante 
vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, e o pagamento ficará pendente até que sejam 
efetuadas as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 

5 DA SUBCONTRATAÇÃO 
5. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatôrio. 

6 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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6.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 
à continuidade do contrato. 

7 DO PAGAMENTO 
7.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7 .1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 

24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

7.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 
as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 

7.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 

7.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 {cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

7 .8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
ao SICAF para identificar passivei suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos. 

7.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

7 .11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.12 10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima autoridade da contratante. 
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7.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.13.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e 
o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = 1 x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = !ndice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) 

8 DO REAJUSTE 

I = 

365 

( 6 / 100 ) 1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

8.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

8.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

8.3 No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
8.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

9 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

10 A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
10.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) 

meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
10.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante 

deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

11 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
11.1. 1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
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11.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 
11.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 
11.1.5 cometer fraude fiscal; 

11.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contraio, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 

11.2.2 multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

11.2.3 multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contraio, no caso de 
inexecução total do objeto; 

11.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11 .2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

11.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamenlo no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

11.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo de 
Referência. 

11.2.6.2 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

11.3 As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

11.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

11.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
11.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999. 

11 .6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e 
cobrados judicialmente. 

11.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do icitante, a 
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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11.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

11.1 O A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 

11 .1 1 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

11 .12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

12.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do 
envio de lances. 
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ANEXO li• MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de ........ , inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200 ... , 
publicada no ....... de ..... de ....... de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) da Carteira de Identidade nº ....... , considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... 1200 ... , publicada no ...... de 
.... J .... )200 ..... , processo administrativo n.0 

........ , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) item(ns) .......... do 
.......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ......... 120 ... , que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Item 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) do 

TR 
Especificação Marca Modelo 

-~ 
Unidade Quantidade Valor Un Prazo 

X (se e>dgida no ( se exigido no edital) garantia ou 
,__ edital validade 
'----- -- --
3. ÕRGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
Item nº óraãos Particioantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 

pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no 
Decreto nº 7.892, de 2013. 
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4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades 
de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de 
Gestão do Ministêrio do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, opiar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

8 4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 
34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida 
pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 
2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em atê noventa 
dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ................................ , não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim 
de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2.Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es). 

6.3.Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração 
convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4.O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade. 

-----------------------------------------------------------------------------------Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-63- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

Página 26 de 40 



7. 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-019/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06782.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

6.5.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 
adotando as medidas cablveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6. 7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6. 7 .1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 , 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 
6.9.2. a pedido do fornecedor. 

DAS PENALIDADES 
7 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
7 .2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, 
Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 
7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o§ 1° 
do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° 
do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
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Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO Ili• MINUTA DO TERMO DE CONTRATO COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ....... J.. .. , QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de ....................... , com sede no(a) ..................................................... , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), residente na ..................... , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ......................... , doravante denominada CONTRATANTE, e 
o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................. sediado(a) na ................................... , em ............................ . doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ......................... , tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ......... J20 .... ,mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ......................... , conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminacão do objeto: 
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

1 

2 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIG~NCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data de 
_l __ l __ e encerramento em __J_j _ _ , prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

-- Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da 
União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA· FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma 
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
12.1 . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, 
de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo 
de Referência, anexo ao Edital; 
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla 
defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 
casos previstos em lei. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei 
nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no prazo previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Varge Grande/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e 
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Vargem Grande/MA, .......... de .......................................... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA --
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

Página 31 de 40 



Pt•,..tura de 

VARCEM 
GRANDE 
M...-.0.D.t.OASCOMmllllllNOOOHOVO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-019/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06782.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habílítação, na Licitação Pregão Eletrônico nº ••120_ - Processo nº .. ,20_. 
instaurada pelo XXlOOOOOOOOOOOO, que a empresa: 

1 • Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de que não 
emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, 
o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 
2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 • Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 • Não foi declarada inidõnea por ato do Poder Público; 

4 • Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 • Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

___ _, ... de ...................... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

--- Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA -
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão Eletrônico nº 
.. ,20_ - Processo nº ••120_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como ternos todas as condições de cumprir as exigências ali 
contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem G;ãnde/MÂ _____ _ 
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ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 
AQUISIÇÃO DE PLAYGROUNDS INFANTIS 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇAO PREGÃO ELETRÔNICO Nº tt/20 - PROCESSO Nº '"'/20 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no minimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISAO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

1 Lote/iitem 1 Qtde. 1 Unid. 1 Especificações i Marca/ ! Preço Unitário R$ l Preço Total 

1 
i 1 i Modelo ! 

1 R$ i 1 .. ., ___________ . ___________ 
01 

---·-·· ___. ______ _, Valor Total e final por extenso do Item: RS( ........................................................................ ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto e noEdital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
Página 34 de 40 



~.,_.,,,de 
VARCEM 
GRANDE 
Dt~....-.U~ONÇW 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-019I2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06782.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 12312006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº "/20_ - Processo nº "/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de 

alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 
• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital 

e Anexos do Pregão Eletrônico nº ""/20_ - Processo nº ""/20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx - PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

_ ___ ,em _ de _ _ de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE 00 LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
______ ______ _ ___________ _, inscrita no (Razão Social da Empresa) CNPJ nº 
_______ _, Endereço: ___________ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa _______ _, inscrita no CNPJ nº _____ _, cumpre os requisitos 
legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 
14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida 
para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXIST~NCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante), _______ _, inscrita no CNPJ nº: ______ __ , com sede na 
_______ ___ (endereço completo ), _ ___ _ ____ _, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _____ _______ _, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº _ _ ______ e 
do CPF/MF nº _ _ ______ _ _, para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro 
societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de 
servidor público da ativa na Prefeitura XXXlOOOO(XXXXXXXXXXX que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrónico nº º/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ........... . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 14712014) 

ANEXO X - Ficha tecnIca escntiva o o 11e o ' . d . . d b' t 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

Orgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em RS): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-019/2023-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06782.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº _ /2023 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa para Fornecimento de Playgrounds Infantis para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, Conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos, objeto do certame .. 

O valor global de nossa proposta é de R$ _ ___ ,_ __ e=xt=e=n=so=--_ __,). conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do Certamee, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

- - Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-019/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06782.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO EXPRESSA QUE A EMPRESA DISPÕE EM ESTOQUE DOS EQUIPAMENTOS. OBJETO DESSE CERTAME 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS (MODELO REFERENCIAL) 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _ /2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxxxxxxx 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE PLAYGROUNDS INFANTIS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 

Eu, _ ____ _ ________ ____ __________ _ 

RG: _ _ ___ _ _ _, representando a empresa (NOME DA EMPRESA) - CNPJ (CNPJ DA EMPRESA), Declarar 

expressamente que a empresa acima descrita, dispõe em estoque e quantidades suficientes para fornecer os PLAYGROUNDS 

INFANTIS, ofertados na proposta e que, disponibiliza para a devida AMOSTRA nas suas devidas características técnicas, conforme 
solicitado no Edital. 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ........... . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grandi/MÃ _____ _ 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-019/2023-CPUPMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06782.2023. 

ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, 
Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber 
as disposições da Lei nº 8.666/ 93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de em 
presa para Fornecimento de Playgrounds Infantis para atender a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, Conforme 
especificações constantes no Edital e seus Anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária 
Municipal de Educação. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 07/04/2023. 
HORÁRIO: 11 h00min. (ONZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos 
endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-
1103/ (98) 3461 -1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze 

horas). 

Vargem Grande - MA, em 22 de Março de 2023. 

RICAR s-PEREIRA 
P 4/2023 

eiro 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I TERCEIRO I DIARIO OFICIAL - NUMERO: 1362/2023 - 23/03/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO- LICITAÇÃO-EXTRATO DE CONTRATO: 20 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 20230211 O RIGEM: PREGÃO Nº 064/2022-SRP/PE CO TRATA 'TE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINlSTRAÇÃO CONTRATADA: M DE A BARROS - ME OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica especializada na Prestação de 
Serviços de Assessoria e Consultoria em Controle lotemo junto a Secretaria Municipal de Administração do Município de Vargem Grande/MA. 
VALOR TOTAL: RS 124.200,00 (cento e vinte e quatro mil, duzentos reais) PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2023 Atividade 
0102.041220001.0.003 Manutenção da Secretaria de Administração, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de tcrc. p essoa jurídica, 
Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 124.200,00 VIGt.NC J A: 09 de Março de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. DATA DA 
ASSI ATURA: 09 de Março de 2023 Francisco Ferreira Lima Filho, Secretário Municipal de Administração. 

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DO ENSINO BÁSICO - LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 
20230210/2023 

EXTRATO DE CO TRATO 

CO TRATO ": 20230210. ORIGEM.: PREGÃO Nº 007-2023-SRP-PE. CONT RATANTE: FUNDO DESENV. EDUCACAO DO ENSINO 
BASICO. CONTRATADA(O): MALHARIA OLHO VIVO LTDA. OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Confecção de 
Malharia, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA. VALOR TOTAL.: R 
S 254. 101 ,25 (duzentos e cinquenta e quatro mil, cento e um reais e vinte e cinco centavos). PROGRAMA DE TRABAI.HO: Exercício 2023 

atividade O 110. 123610027.0.029 Manutenção do ensino fundamental - Fundcb 30% , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. 
'll'essoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de RS 254.101,25. VIGtNCIA: 22 de Março de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. DA TA 

DA ASSfNAT URA: 22 de Março de 2023. RAIMUNDO NO ATO DA COSTA - Secretário Municipal de Educação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTê:NCIA SOCIAL · LICITAÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO: 01812023 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO • PE-018/2023-CPL/PMVG. PROC. ADM l~ ISTRATIVO Nº 0101.06781.2023. ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020 , Lei nº 
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamcntc no que couber as disposições da Lei nº 8.666/ 93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. ODJETO: Registro de Preços. do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de em presa para 
Execução do Projeto de Reprogramação do Trabalho Social Cannã I e Canaã li do Financiamento referente ao Convênio Federal/Recurso FAR 
APF 402.059-04 e APF 407.620-12 no Município de Vargem Grande/MA, Conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos. ORGÃO 
SOLICITANTE: Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. LOCAL/SITE: hrtps://licitamaisbrasil.com.br/. DA TA : 
07/04/2023. HORÁRJO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://licitarnaisbrasil.com.br/ e https:l/www.vargerngrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Te!.: (98) 3461 -1103/ (98) 3461-120 I / 
e-mail: vargemgrandc )jçjtacaoi@gmaj).com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 22 de março de 2023. 
Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO -AVISO DE LICfTAÇÃO: 01912023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE--019/2023-CPUPMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06782.2023 . ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520102, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020 , Lei nº 
123/06, Lei 147/14, Decreto l'cderal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/ 93 e suas 
alterações. TlPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de em presa para 
Fornecimento de Playground~ Infantis para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Vargem Gr ande/MA, 
Conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAU SITE: 
https://licitarnaisbrasil.com.br/. DATA: 07/04/2023. HORÁRIO: 1 lh00min. (ONZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntcgr a, nos 
endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.rna.gov.br/. Quaisquer informações através do Tcl.: (98) 
3461- 1 103/ (98) 3461 -1201 / e-mail: vargemgrandç licitacao@,!.'ITlail com e/ou na sala da Comissão Permanente de LiciLação - CPL, situado na 
Rua Or. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem G rande • 
MA, 22 de março de 2023. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO -TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA: TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA/2023 

PREFEITURA MU!\ICIPAL DE VARGEM GRAN DE/MA 

TERMO DE COOP ERAÇÃO ·n '.:CNICA 
PR EFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE- MA 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: .... 705.933-'' e m 23103/2023 20:46:49 - IP com n•: 192.168.10.9 . , 

-

1!1 
Autenticação em: www.vargemgrande .ma.gov.br/diariooficial.php?id=1204 ~ .. ; 
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SEXTA - FEIRA, 24 - MARÇO - 2023 

PRRFEITURA MUNIC IPAL DE T UTÓTA- MA 

Aviso de Licitação. A Prefeitura Municipal de Tutóia (MA), toma 
público que realizará a licitação na modalidade abaixo discriminada. 
cujo certame será regido pela Lei Federal n.• 10.520/02 e 8.666/93 
e suas alterações posteriores, Lei Complementar 123/06 e suas al
terações Lei 147/2014 e Lei 155/20 16 e nos Decreto Municipal Nº 
015/2021(que regulamenta a modalidade pregão) e Decreto Muni
cipal N°007/2021 (que regulamenta o Sistema de Registro de preços 
em âmbito municipal) subsidiariamente, pela Lei 8.666/93 e altera
ções posteriores. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 - PMT. 
Processo Administrativo: 005.02.2023 - PMT. OBJF,TO: Registro 
de preços para. eventual aquisição para fornecimento de materiais e in
sumos hospitalares, medicamentos hospitalares, medicamentos para 
farmácia básica e material de consumo odontológico, visando atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Tutóia (MA), de acordo com condições, especificações e quantidades 
constantes no Termo de referência. DA SESSÃO DE ABERTURA: 
Realizar-se no dia 10 de abril de 2023 às 09h:00mim (nove horas) -
Horário de Brasília. /\ sessã.o Pública de julgamento será realizada 
eletronicamente no site www portaldecompraspublicas.com.br no dia 
e horário marcados. OBTENÇÃO DO EDITAL; Na sede do setor 
de Pregões, localizada à Rua /\croporto, N" 118, Apto Nº 03, Monte 
Castelo - Tutóia (MA) - CêP: 65.580-000. HORÁRIO Dê /\TEN
DIMENTO: Segunda à sexta-feira, de 8 às 12 horas, onde poderá ser 
consultado ou em consonância com art. 32, § 5°, da Lei nº 8.666/1993 
será cobrado pela a reprodução gráfica da documentação fornecida, 
conforme o número de páginas do Edital e seus /\nexos mediante o 
recolbimento do valor da reprodução através de Documento de AI
rccadação Municipal (DAM) ou nos endereços eletrônicos: ~ 
tce.ma.gov.br · https://www.tutoia.ma.gov.br/ ou pelo e-mail: ~ 
pregaoclctronico rutoiama@gmail com. Tutóia (MA), 23 de março 
de 2023. FABIANA DE PAIVA LIMA GALENO. Pregoeira da 
Prefeitura Municipal de Tutóia (MA). 

Aviso de Licitaçíio. /\ Prefeitura Municipal de Tutóia (MA), toma 
público que realizará a licitação na modalidade abaixo discriminada, 
cujo certame será regido pela Lei Federal n.º 10.520/02 e 8.666/93 
e suas alterações posteriores, Lei Complementar 123/06 e suas al
terações Lei 147/2014 e Lei 155/2016 e nos Decreto Municipal Nº 
015/202 1(quc regulamenta a modalidade pregão) e Decreto Muni
cipal Nº007/202 I (que regulamenta o Sistema de Registro de preços 

A cm âmbito municipal) su_bsidiariamente, pela Lei 8.666/93 e altera
.ções posteriores. PRF.GAO ELETRÓNICO Nº 006/2023 - PMT. 

Processo Administrativo: 006.02.2023 - PMT. OBJETO: Registro 
de preço para eventual aquisição de material estruturado "coleção 
SAEB Rrasil" para alunos do 2°, 5° e 9° ano - Português e Matemá
tica, da rede municipal de ensino do município de Tutóia (MA), de 
acordo com condições, especificações e quantidades constantes no 
Termo de Referência. DA SESSÃO DE ABERTURA: Realizar-se 
no dia 11 de abril de 2023 às 09h:00mim (nove horas) - Horário de 
Brasília. A sessão Pública de julgamento será realizada eletronica
mente no site www.portaldccompraspublica~.com.br no dia e horário 
marcados. OBTENÇÃO DO EDITAL: Na sede do setor de Pregões, 
localizada à Rua Aeroporto, Nº 118, Apto Nº 03, Monte Castelo -
Tutóia (MA) - CEP: 65.580-000. HORÁR IO DE ATENDIMENTO: 
Segunda à sexta-feira, de 8 às 12 horas, onde poderá ser consultado 
ou em consonância com art. 32, § 5º, da Lei nº 8.666/1993 será cobra
do pela a reprodução gráfica da documentação fornecida, confom1c o 
número de páginas do Edital e seus Anexos mediante o recolhimento 
do valor da reprodução através de Documento de Arrecadação Mu
nicipal (DAM) ou nos endereços eletrônicos: www.tcc.ma.çov.br · 
https://www n11oia.ma.gov.br/ ou pelo e-mail: cclca.pregaoeletmnico. 
tutoiama@i:mail.com. Tutóia (MA), 23 de março de 2023. FABIA-

A DE PAIVA LIMA GALENO. Pregoeira da Prefeitura Muni
cipal de Tutóia (MA). 

Aviso de Licitação. A Prefeitura Municipal de Tutóia (MA), toma 
público que realizará a licitação na modalidade abaixo discrimina
da, regido pela Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, do 
acordào TCU n.º 1.214/2013, do Decreto n" 7.746/20 12, do acordào 
648/2016, do Decreto nº 8.538/2015, Acórdão nº 1455/2018 -TCU 
- Plenário, da Lei Complementar nº 123/06 que institui o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e suas al
terações na Lei 147/2014 e 155/2016. PREGÃO PRESENCIAL Nº 
007/2023 - PMT. Processo Administrativo: 007.03.2023 - PMT. 
OBJETO: Registro de preço para evenrual contratação de empresa 
para prestação de serviços de locação de veículos, máquinas pesadas, 
caminhões, cm função da manutenção dos serviços de coleta de lixo, 
limpeza urbana, campos agrícolas, conservação de estradas vicinais, 
do município de Tutóia (MA), de acordo com condições, especifica
ções e quantidades constantes no Termo de referência. DA SESSÃO 
DE ABERTURA: Realizar-se no dia 13 de abril de 2023 às 09h:-
00mim (nove horas) - Horário de Brasília, Sessão Pública será reali
zada no Auditório da Secretaria Municipal de Educação - Rua Naza
ré, 61, Centro - Tutóia (MA) - CEP: 65.580-000. OBTENÇÃO DO 
EDITAL; Na sede do setor de Pregões, localizada à Rua Aeroporto, 
Nº 118, /\pto Nº 03, Monte Castelo - Tutóia (M/\) - CEP: 65.580-
000. HORÁRIO DE ATENDIMENTO: Segunda à sexta-feira, de 8 às 
12 horas, onde poderá ser consultado ou cm consonância com art. 32, 
§ 5°, da Lei nº 8.666/1993 será cobrado pela a reprodução gráfica da 
documentação fornecida, conforme o número de páginas do Edital e 
seus Anexos mediante o recolhimento do valor da reprodução através 
de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) ou nos endere
ços cletrõnicos: www.tce.ma.gov br · https://www )utoia.ma.gov.br/ 
ou pelo e-mail: cclca.pregaoeletroniço.tutoiama(a) gmail.com. Tutóia 
(MA), 23 de março de 2023. FABlA.i~A DE PAIVA LIMA GALE
NO. Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tutóia (MA). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE -MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" PE--018/ 
2023-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101. 06781. 
2023. ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. 
BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, 
Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto 
Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber 
as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR 
PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visan
do a Futura e Eventual Contratação de empresa para Execução do 
Projeto de Reprogramação do Trabalho Social - Cannã I e Canaã II 
do Financiamento referente ao Convênio Federal/Recurso FAR APF 
402.059-04 e APF 407.620- 12 no Municipio de Vargem Grande/ 
MA, Conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos. 
ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Assistência e De
senvolvimento Social. LOCAUSITE: https·//licitamaísbrasil.com. 
br/ . DATA: 07/04/2023. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
hnps://licit:am11j:;brasil.com.br/ e https://www.vargemgrandc.ma.gov. 
br/ . Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 
3461-120 l / e-mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20, Centro, Vargcm Grande/MA, no horário das 08h00min 
(oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 22 de 
março de 2023. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔ ·1co .• PE-019/2023-CPl.JPMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06782.2023. ORGÀO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e 
alterações e subsidia.riamente no que couber as disposições da Lei nº 



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. ORJETO: Re
gistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de empresa para Fornecimento de Playgrounds lnfantis 
para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Vargem Grande/MA, Conforme especificações cons
tantes no Edital e seus Anexos. ORGÃO SOLTCTTANTE: Secretária 
Municipal de Educação. LOCAL/SITE: https://licitamajsbrasil.com. 
br/. DATA: 07/04/2023. HORÁRTO: 1 lh00min. (ONZE HORAS). 
O Edital está disponibilizado, na íntegra. nos endereços cleLrônicos: 
https://licjtamaisbrasil.çom.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov. 
br/ . Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 
3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacap(iilgmail.com e/ou na sala 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min 
(oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargcm Grande - MA, 22 de 
março de 2023. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PR EFEITURA MUNICIPA L DE VIANA- MA 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2023 A PREFEITURA 
,A MUNICTPAL DE VIANA/MA, pessoa jurídica de dirciLO público, 
W com sede à Praça Ozimo de Carvalho, nº 141, Centro, Viana/MA, 

inscrita no CNP J sob n. 06.439.988/0001-76, representada neste ato 
por CLEICY MACHADO NUNES, Sccretâria Municipal de Educa
ção, Cultura, Esporte e Lazer, no uso de suas prerrogativas legais e 
considerando o disposto no §1° do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e na 
Resolução FNDE º 06, 08 de maio de 2020, alterada pela Resolução 
FNDE Nº 21, de 16 de novembro de 2021, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, 
irá realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural destinados 
a alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino, du
rante o ano de 2023. Os interessados (Grupos Formais, informais ou 
Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para 
habilitação e Projeto de Venda no período de 03 de Abril a 17 de abril 
de 2023 até a~ 11 h00min (onze horas), no Departamento de Licita
ção, localizada a Praça Ozimo de Carvalho, nº 141, Centro, Viana/ 
MA. Para mais informações será por meio clet-rônico, no endereço: 
www.licitaviana.com.br. O edital completo está à disposição dos in
teressados no site: www.viana.ma gov.br. Esclarecimentos adicionais 
poderão ser obtidos através do e-mail: vianacpl@gmail.com Viana/ 
MA, 22 de março de 2023. CLEICY MACHADO NU ES SECRE
TARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO, CULTURA, F,SPORTE E 

-AZER Ponaria Nº 004/2021. 

AVI SO DE ADIAMENTO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 
2023 A Prefeitura Municipal de Viana, F..stado do Maranhão, através 
da sua Comissão Permanente de Licitação - CPL, nos termos da Lei 
Federal nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações posteriores, toma 
público que a realização da licitação na Modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, sob o Regime de Empreitada por preço Global, do tipo me
nor preço global, que estava prevista para às I0h00min (Dez horas) 
do dia 22 de março de 2023, foi remarcada para às I 0hOOmin (Dez 
horas) do dia 12 de abril de 2023, na sala da Comissão Permanente 
de licitações cujo objet.o é a Contrataçã.o de empresa especializada na 
prestação de serviços pard a execução de sc1viço de pavimentação cm 
bloquctes no povoado SACAITAUÁ no município de Viana/MA. O 
edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funcio
na a Comissão Permanente de Licitação, onde poderão ser consul
tados gratuitamente ou adquiridos mediante o recolhimento da im
portância de RSS0,00 (cinquenta reais) feito exclusivamente através 
de documento de Arrecadação Municipal (DAM). O edital completo 
também está à disposição dos interessados GRATUITAMENTE no 
site: www vjana.ma.gov br Esclarecimentos adicionais poderão ser 
obtidos através do e-mail: vianacpl@gmail.com. Viana/ MA, 22 de 
março de 2023. KELLY R EGINA SANTOS DE MACÊDO Presi
dente da CPL Portaria nº 330/2022. 

SEXTA-FEIRA, 24- MARÇO- 2023 

AVISO DE ADIAMENTO DA TOMADA OE PREÇOS ·• 00312023 A 
Prefeitura Municipal de Viana, Estado do Maranhão, através da sua 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, nos termos da Lei Federal 
nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações posteriores, toma público 
que a realização da licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS, 
sob o Regime de Empreitada por preço Global, do tipo menor preço 
global, que estava prevista para às 15h00min (quinze horas) do dia 22 
de março de 2023, foi remarcada para às l 5h00min (quinze horas) do 
dia 12 de abril de 2023, na sala da Comissão Pcnnanentc de licitações 
cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços para a execução de serviço de pavimentação em bloquetes 
no povoado IBACAZINHO no município de Viana/MA. O edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Co
missão Permanente de Licitação, onde poderão ser consultados gra
tuitamente ou adquiridos mediante o recolhimento da importância de 
R$50,00 (cinquenta reais) feito exclusivamente através de documento 
de Arrecadação Municipal (DAM). O edital completo também cstâ à 
disposição dos interessados GRATUTTAMENTF, no site: www.viana. 
ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do 
e-mail: vianacpl@gmail.com. . Viana/ MA, 22 de março de 2023. 
KELLY REGINA SANTOS DE MACÊDO Presidente da CPL Por
taria nº 330/2022. 

AVISO DE ADIAME TO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 005 
/2023 A Prefeitura Municipal de Viana, Estado do Maranhão, através 
da sua Comissão Permanente de Licitação - CPL, nos termos da Lei 
Federal nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações posteriores. toma 
público que a reali7.ação da licitação na Modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, sob o Regime de Empreitada por preço Global, do tipo 
menor preço global, que estava prevista para às I 0hO0min (dez horas) 
do dia 29 de março de 2023, foi remarcada para às I0h00min (Dez 
horas) do dia 13 de abril dt: 2023, na sala da Comissão Permanente de 
licitações cujo objeto é a Cont rataçiío de Pessoa Jurídíca especilt
lizada na construção de uma escola de 06 (seis) salas de aula no 
padrão F DE no povoado Bacurizeiro no Município De Viana/ 
MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde 
funciona a Comissão Permanente de Licitação, onde poderão ser con
sultados gratuitamente ou adquiridos mediante o recolhimento da im
portância de R$50,00 (cinquenta reais) feito exclusivamente através 
de documento de Arrecadação Municipal (DAM). O edital completo 
também está à disposição dos inLeressados GRATUITAMENTE no 
site: www.viana.ma.gov br. Esclarecimentos adicionais poderão ser 
obtidos através do e-mail: vianacpl@gmail.com .. Viana/ MA, 22 de 
março de 2023.KELLY REGINA SANTOS DE MACÊDOPresi
dente da CPLPortaria nº 330/2022. 

AVISO DF:ADIAMENTO DA TOMADA DE PREÇOSNº 006/2023. 
A Prefeitura Municipal de Viana, Estado do Maranhão, através da sua 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, nos termos da Lei Federal 
nº 8.666/93, de 2 l/06/93 e suas alterações posteriores, toma público 
que a realização da licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS, 
sob o Regime de Empreitada por preço Global, do tipo menor preço 
global, que estava prevista para às 15h00min (quinze horas) do dia 
29 de março de 2023, foi remarcada para às 15h00min (quinze horas) 
do dia 13 de abril de 2023, na sala da Comissão Permanente de lici
tações cujo objeto é a Contratação de Pessoa Jurídica para pavi
mentação asfáltica para atender o povoado Cacoal no município 
de Viana/MA - CONVÍNIO Nº 055162/2021/CATXA. O edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Co
missão Permanente de Licitação, onde poderão ser consultados gra
tuitamente ou adquiridos mediante o recolhjmento da importància de 
R$50,00 ( cinquenta reais) feito exclusivamente através de documento 
de Arrecadação Municipal (DAM). O edital completo também está à 
disposição dos interessados GRATUITAMENTE no site: www.vja
na.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através 
do e-mail: vianacpl@gmail.com. Viana/ MA, 22 de março de 2023. 
KELLY REGlNA S ANTOS D F. MACÊDOPresidcnte da CPLPor
taria nº 330/2022. 
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São Benedito do Rio Preto 

Atingidos pelas fortes chuvas recebem 
atendimento em atenção à saúde mental 
O governo do 
~aranhão levou, nes~ 
quana-feira (22), auxílio 
médico e psicológi<'o aos 
a1ingidos pelas chuvas 
na C.omunidade Baixàn 
dos Rocha, localt1ada no 
município de 5.io B<-nedíto 
do Rio Preto. Na açao, as 
equipes rcaliz.aram escura, 
além de orientações para a 
saúde emocional e íísica d::i 
popu lação. 
O Departamento de 
At•nçâo à Saúde Montai, 
da Secretaria de Estado d.-. 
Saúde (SES). condu1iu os 
atendimentos. 
De acordo com o 
superintendente de Atenção 
Prlmári• da SES, Wllllan 
Ferreira, a medida tem como 

-

vo apoiar o município 
, llcnedito du Rio 
Cerca de 20 familias 

foram atendidas na açJo. 
"Além da necessidade de 

Comucldadt B:irdo dos Rocha reabe.u auxilio mrd~ t pskológ1c(, 

moradia e lnfracstrurura, ~ 
necessário que seja feito o 
suporte do ponto de vi>ta 
psicológico e rmocional. 
Neste sent Ido, ao estabelecer 
articulações com outros 

setores, conseguimos 
Identificar as necrssidades 
da população local, 
conforme a complexidade", 
disse. 
A equipe do Departaniento 

de Atenção~ Saúde Mental 
da SES foi acompanhada 
por equipe da Secretaria 
Municipal de Saúde de São 
Benedito do Rio Preto, 
bem como da Coordenação 
de Atenção Primária e do 
Centro dr Especialidade< 
Médicas local. 
De acordo com a chefe do 
Dtepartamento de Atenção 
à Saúde Mental, lsabelle 
Rego, o atendimento 
fortaleceu o cuidado à satode 
de Formo integral. "Após a 
conclusão dos atendimentos, 
orientamo, a pactuaç3o de 
serviços em saúde menta 1 
com o município. A intenção 
é que o acolhimento 
aconteça de forma 
continuada, uma vez que a 
gPst3o já possui profissionais 
psiquiatra, psicólogo e 
terapeuta ocupacional no 
r.,ntro de Especialidades 
Médicas", destacou. 
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PREFEITURA MUNICJPAL OE CANTANH(Ot • MA 
AVtSO OE UOTAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS NI OOC/2023. O Munidpio 
dt Qntanhede - Estado do M~ranhã-o, por intt,médio do Pré.$idente 
da comissão de Lichaçlo, torn1 r:,úbllco. q~ promoverá licitaç-lo na 
modalidade Tomada de Preços. OBJETO: Contratat,lo de empresa de 
engenharia especlalizada p■ rJ C.Onstrução de ponte de t tllho metálico 
e concreto no Municípk, d4.1 Cantanhede/MA, conforme projeto bbico. 
Local e Data do Credendamemo. da Entrep dos Envelope$ e da 
Ra,alllado d.a T~a de P~ O u~men10 e o recebimento 
dos cnvelopn d~ hab.ilita(Jo e Pf"opo~ de preços ser1o no dia 11 de 
abri de 2023, ~ OS:00 (oito) hot'at, na sala de lkft.tç6es;, no endereço 
~ Paulo Rodri@:ues, nt 01, Centro. Cep: 65.46S 000. Cantanhede 
- MA. Edital: O presente edital estará à disposlçSo dos Interessados 
nos 1-e1ulntes loc-.ais: Portal da Triillnsp1'r~nda do munldpío: www. 
canlat\hede.ma.gov.br1 podendo s.tr iolici~do 1tra~s do e-~11: cpl@ 
cant1nhcd1:.ma.gov.br, bem COMO ser retir.1do ~tmente no St-1:or 
dit lk:ltJçlo, localizado n,i ~ hulo Rodri&UH. nt OL Centro, Cep: 
65.465 000. ~tMlhede MA, 21 • mairço de 2023 Emkho Rodrigues 
xav,e, Neto - Preddente da Comlulo P«mairtente ôe licltlçlo • 
l'o<Uria()(S/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE · MA 
AVISO OE LICITAÇÃO. TOMADA OE PR.EÇOS N• OOS/2023. O 
Município de Cantanhede - Estôldo do Maran~o. po, lnteffl"léd10 do 
Presidente da tomissão de LicrtaçSo. ~ püblco~ que promoverá 
licmlçJo M rnacüfida~ Tomadti • Preços.. 08JETO: Contratação 
de emptHa de en.genharta e:specu11Ntada para Construç:Jo do Predio 
da Secretal'ta Municipo1 de S,úde e VigB5neia Sandria na a:ede do 
MunicíplO de Cantanhede/MA. conforme projeto bás.ico. L.oeal e Dota 
do Crtditncl1mento, da Entre1a dos Envelopes e da Rtallta~o da 
Tomada de Preços: O crcdenci.amento to recebimento dOJ enve~ 
de habilitaç~ e proposta de prt-ÇOS serJo no dia 1l de abril de ?OU, 
às 08=00 (Otto, horu. na g ~ de ~~ no ende.reço Pta,ça hulo 
Rodrit,ues. n• 01, Centro~ Cep: 65.465-000. Canunhcde MA. CdiUI: 
O prne-nte ed1~I esta'ii ) dispos.,çio dos lnteress.ados not HCUinte-s 
locats::: Portal da Transparência do munlclplo: www.cant.1nhede.ma.cov. 
br, podendo ser solicitado atra~s do c--maFI: c.pl@cantanh, de.m.1.gov. 
br, bem como ser retirado pessoa lmMte no Setor de Licltaçlo, loc.,llzado 
na Praça Paulo Rodri1ues, nt 01. Centro, Cep: 65.465-000. Cantanhede 
- MA. 21 dt muç-o de 2023. Emídio Rodrlguei xavier Neto- Prtiidcnte 
da Com.issio PerMainente de lldta~ • Portaria 045/2023. 

PREFEITURA M UNICIPAL DE A.>CIXÁ 
AVISO OE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PRCÇOS Nt 001/2023. A Prtfelt= Mun,cipal ele A>'.ll<J. 
Estado do MaranhJo, torn~ p(!bfKO para c.onhtcmento dos lntttH.SMOS 
que realiza1' sob a ~ ·kSe lei n9 8..666193 • IU<IS atte~ poslenot'fl, 
lkitaç;jo na Mod:al~de- Tomada de Preços, tipo mt-nor preço 1k>btil, 
objetivando a c:ontt1t1çJo ~ empresa de en1enharia para ~anzar os 
seM(.OS de ~formas e ampliaç:õés de pridlos escolares. do Municfplo 
de Ax~-MA. Abertura dia l 1/04/2023, às09h00min, nas.ala de sessões 
da Comlssão Permanente de Ucltaçõ,f!s localu~da na Rua Ade'lno 
Foritoura, n9 84 Centro, Axix.á-MA. O Edit,11 cncont~-se disponivd 
pua consulta ,ratultolmente ou retirado med~nte o recolNmento da 
lmportãnc.ii de RS 20,00 (1tinte ~ais). feito f')(dusivamen~ alfMS 
~ Documenu,ç)o de Arr«adação MuNQPlf-OAM, no horJirio du 
OlhCNlrnin às 13h00min, tlm.blm poderi ser retirado gratuitamente 
pe1o endereço eletr6nk:o www.axixa.ma.gov.br. AKl)Cá· MA. 23 de março 
de 1023. George Albert f reltas Costa, Pre.sldtnte d• CPL 

PREFEITURA MUNICIMl OE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO OE UCJTAÇÃO 

PtlEGÃO ElETRÔNICO N• Pfi>11/10U-Ol/PMIIG_ PR<X
ADMINISTRATIVO NO 0101.116711.2023. ORGÃO REALIZADOR, Comõs>lo 
~mmenre ôe UcitaçSo BASE LEGAL: lê n• 10.Sl0/02, Decreto Ffltenil 
n• 10.024/2019, DecrtlO Municipal n9 018/2020, Lei nt 123/06. Lti 
147/14, Decreto Fedtiral nt 8.S38/15 e aftt:raç&es e subsidiariaroonte 
no que couber as dlsl)Oslções da Lei ri9 8.666/93 e suas a ltl!rações. 
TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do ripo menor pr~o. 
visando a Futura C! Eventu~I COntrataçlo de empres, pan Execução do 
Projeto de Reprogram~çlo do Trabalho So(.i,I - Cannl I e Ca~ li do 
fintncl.>mento referente ao Convfnio Fed~f/R«:urso fAR APF 402 059 
04 t APF 407.620-12 no Município de ~m Grande/MA., Conforme 
HpeeftiQ,ç6tscortswlt~nofcfiQleseusAnexos.ORGloSOl.KlTA.NTE: 
S.U.titla Munkip.al de Asslst~ e Desenvolvim.nto Social. l.OCAl/ 
SITT· bttos·mmarnalibf15!! mm-br/. DATA~ 07/04/2023. HORÁRIO: 
09h00mln. INOVE HORAS), O Edol esti djsponib.U.tado, na íntegra, nos 
endereços eletr6nicos: bttos·l/liçitamaisbra:;il çprn h,-/ e https-_//www. 

;:::.~r~;,d(~~ª3~':i~~~-o~uil~~1;"!~~:~:;:nd:1~a~:01;~~9:l 
mm e/ou na 5-illa da Comis.sJo Ptrmanente de Ucitaç.So CPl. situado na 
R1,10 Or. Nina RodriCue.s. 20, <:entro, '4t"gcm G~nde/MA. no l'loráriO das 
08h00mln (oko h<>Rs) 1s l.2h00mín (doM- horas) Va,sem Grande • MA. 
22 de m,,-ço dl! 2023. Ricardo 8ltros Pc!reircl -f>rqoe.ro Municipal. 

PREFEITURA MUNtclPAL OE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO OE UOTAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• Pf•Ol9/2023·CPl/PMVG, PROC. 
ADMINISTRATIVO N• 0101.06712.2023. ORGÃO AEAU2AOOR: 
Comissão Permane.nle de Lldtac;lo. BASE LIGAl: ltl n• 10.S20/02, 
Deçreto Federa,I n~ 10.024/2019, Oecreto Mu.niépal " ·' 011/20:20. Lei 
n9 123/06, lei 147/1-4, DKrtco Fed~I n' 8..538/1S e 1~ e 
subsidi~ri1mente no QUt couber as d.ispos.ic,õ,es da Lei nt a 666/93 e
su.as alltra,çõts:. TIPO: MENOR PREÇO. OPJfTO: Registro de PrCÇO$, do 
tipo meno, pttÇtl, visando a Futura e fwntual Contrat1çlo de empresa 
~,a Fomeclmtnto de Plaverounds lnfantts para atendu a necessidad~ 
da Secretarli Munk:lpa l de Educaçlo do Munlcipio de V1r1em Grand~/ 
MA, Conf0<me especifkações eons1antes no Edital e stus Anexos. 
ORGÃO SOLICITANTE: Secre~rla Municipal de Edoc.açSo. lOCAl/ 
SITE: bttea·/Qlçl1í]rnaisbraçil çpm bú- DArA: 07/04/lOll. HORÁRIO: 
11h00mln. (ONZE HORAS). O Ed1tlll esR disponibiWdo, na ínt~ti~ nos 
~ndeN!Ç.OS eletr6nicos: bttm;ffl19S9"ll!Jh@yl mm.brJ t htt.,s;//www.. 
varcemcr1nde.~-KOV-br/. Quab,Qvtr lnform.aç6cs at!MS do Tet: (98) 
3461-110.3/ (98t 3'61-1201 / e--m.aU: v,rgf"mf@Qde ljpJtooflDrmail 
g;ic e/ou na sala da C0miss5o Permanente de Udtáçio • CPL. ,rtuado 
na Ru~ Dr. N1n1 Rodrigues, 20. Ctn1ro, Virgem Grande/MA., no horário 
d-ils 08h00min (oito horas} às 12h00min (doze horas). Varaem Grainde -
MA, 22 de março de 2023. Ricardo Barros r:,creira- Prcioelro Municip1I. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto ~ ~v 

Número do edital: PE 019/2023 

órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA VAL VAL. 
UNIT. TOTAL 

Playground Infantil: para crianças de 02 
a 12 anos, feito em material Polietileno 

Rotomoldado de Média Densidade 
Pigmentado (colorido), com aditivo UV 

que garante a coloração original mesmo 
que exposto ao tempo, composto por: 1 
módulo grande; 1 escalada grande com 
furos passantes e apoio para os pés; 1 Freso/royalplay 1 escorregador curvo grande; 1 12 

house 
R$13.900,00 R$166.800,00 plataforma; 1 kit play house (pia com 

torneira (sem vazão de água), 
escorredor de pratos e fogJozinho); 1 
portinha vaivém; Paredes com arco de 

proteção acoplados e orifícios Inferiores 
de entrada/saída; Guardacorpo com 

t imão acoplado. Com dimensões ex L x 
A 325cm X 220cm X 180cm 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias 

Preço para o lote único (em R$): R$166.800,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 07/04/2023 
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Ficha Técnica Descrítiva do Objeto 

Número do edital: PE 019/2023 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

DESCRIÇÃO QUANT MARCA VAL VAL. Lote/Item 
UNIT. TOTAL 

Playground Infantil: para c:rianças de 02 
a 12 anos, feito em material Polietileno 

Rotomoldado de Média Densidade 
Pigmentado (colorido), com aditivo UV 

que garante a coloração original mesmo 
que exposto ao tempo, composto por· 1 
módulo grande; 1 escalada grande com 
furos passantes e apoio para os pés; 1 Freso/royalplay 2 escorregador curvo grande; 1 3 

house 
R$13.900,00 R$41. 700,00 plataforma; 1 kit play house (pia com 

torneira (sem vazão de água), 
escorredor de pratos e fogãozinho); 1 
portinha vaivém; Paredes com arco de 

proteção acoplados e o.-ific,os infenores 
de entrada/saída; Guardacorpo com 

timão acoplado. Com dimensões C x L x 
A 325cm x 220cm x 180cm 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias 

Preço para o lote único (em R$): R$41.70o,oo 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 07/04/2023 
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' .. ~ Ficha Técnica Descritiva do Objeto -

Número do edital: PE 019/2023 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE 

DESCRIÇÃO QUANT MARCA VAL VAL. Lote/Item 
UNIT. TOTAL 

Playground Infantil· para crianças de 
02 a 12 anos, feito em material 

Polietileno Rotomoldado de M édia 
Densidade Pigmentado (colorido), 

com aditivo UV que garante a 
coloração original mesmo que exposto 

ao tl!mpo, composto por: 1 Módulo 
alto com plataforma com textura 

antiderrapante e drenas para evitar 
acúmulo de água; 1 M ódulo bahto em 
formato Hexagonal sem plataforma; 1 

Rampa de escalada com orifícios 
vazados e saliências para apoio dos 

pés e espaço para passagem de 

3 apenas 01 criança por vez (segurança); 24 Freso/aquaspring R$19.0SO,OO R$457.200,00 1 Escorregado, curvo com poste de 
sustentação, contendo rosca no poste 

e na rampa, para fixação segura; 1 
Escorregador pequeno; 1 Escada entre 

níveis com 2 corrimãos e 4 degraus, 
totalmente de plástico; 2 degraus no 

módulo pequeno, para acesso ao 
escorregador e para a escada entre 

níveis; 1 Protetor com peça em 
formato de timão instalada no módulo 

alto; 4 Arcos de se uran; 2 
Telhadlnhos Freso; l cesta de 

basquete. Com Dimensões (C x L x A) 
555cm x 270cm x 255cm 

Prazo de validade da proposta (em dias, confonne estabelecido no edital): 60 dias 

Preço para o lote único (em R$): R$457.20o,oo 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 07/04/2023 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE 019/2023 

órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

DESCRIÇÃO QUANT MARCA VAL VAL. Lote/Item 
UNIT. TOTAL 

Playground Infantil: para crianças de 
02 a U anos, feito em material 

Polietileno Rotomoldado de Média 
Densidade Pigmentado (colorido), 

com aditivo UV que garante a 
coloração original mesmo que exposto 

ao tempo, composto por: 1 Módulo 
alto com plataforma com textura 

antiderrapante e drenas para evitar 
acúmulo de água; 1 Módulo baixo em 
formato Hexagonal sem plataforma; 1 

Rampa de escalada com orifícios 
vazados e saliências para apoio dos 

pés e espaço para passagem de 

4 apenas 01 criança por vez (segurança); 6 Freso/aquaspring R$19.0S0,OO R$114.300,00 1 Escorregador curvo com poste de 
sustentação, contendo rosca no poste 

e na rampa, para fixação s~ura; 1 
Escorregador pequeno; 1 Escada entre 

níveis com 2 corrimãos e 4 degraus, 
totalmente de plástico; 2 degraus no 

módulo pequeno, para acesso ao 
escorregador e para a escada entre 

níveis; 1 Protetor com peça em 
formato de timão instalada no módulo 

alto; 4 Arcos de se uran ; 2 
Telhadinhos Freso; 1 cesta de 

basquete. Com Dimensões (C x L x A) 
555cm x 270cm x 255cm 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias 

Preço para o lote único (em R$): R$114.300,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 07/04/2023 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto ~;;;~ 
Número do edital: PE 019/2023 ---
órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

DESCRIÇÃO QUANT MARCA VAL VAL. Lote/Item 
UNIT. TOTAL 

Playground Infantil: para crianças de 02 a 
12 anos, feit o em material Polietileno 

Rotomoldado de Média Densidade 
Pigmentado (colorido), com aditivo UV 

que garante a coloração original mesmo Freso/ play 
5 

que exposto ao tempo, composto por: 2 
16 adventure R$11.SSO,OO R$184.800,00 Bases Principais; 2 Escorregador rampa 

reta; 1 Escorregador duplo; 1 Arco em frog 
formato de sapinho; 8 t ubos metálicos de 
sustentação (4 em cada módulo); 1 Pont e 
de transição. Com Dimensões (C x L x A) 

400cm x 362cm x 182Cm. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias 

Preço para o lote único (em R$): R$184.8oo,oo 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empre.sa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 07/04/2023 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto ~v 
Número do edital: PE 019/2023 

órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

DESCRIÇÃO QUANT MARCA VAL VAL. Lote/Item 
UNIT. TOTAL 

Playground Infantil: para crianças de 02 a 
12 anos, feito em material Polietileno 

Rotomoldado de Mid,a Densidade 
Pigmentado (colorido), com aditivo UV 

que garante a coloraçao original mesmo Freso/play que exposto ao tempo, composto por: 2 4 adventure R$11.550,00 R$46.200,00 6 Bases Principais; 2 Escorresador rampa 
reta; 1 Escorregador duplo; 1 Arco em frog 

formato de sapinho; 8 tubos metálicos de 
sustentação (4 em cada módulo); 1 Ponte 
de transição. Com Dimensões (C x L x A) 

400cm x 362cm x 182Cm. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edttal): 60 dias 

Preço para o lote único (em R$): R$46.200,oo 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 07/04/2023 



DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
1= 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS 
_ _, LTDA 



IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI f .iS ·. 
ALTERAÇÃO ATO COSTITUTIVO DA EIRELI DENOMINtA'\ 

QUARTA ALTERAÇÃO ~~~ 

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada: 

RAYANNE KAROL YNE DO NASCIMENTO SOUSA. brasileira, solteira, 
Empresária, natural de Pedreiras- MA, nascida em 25/05/1996, filha do Sr. Janival Pereira 
de Sousa e Raimunda Uchoa do Nascimento, residente e domiciliada a Avenida Jose Vieira 
de Melo, nº 265 Bairro Rodoviária CEP: 65.71 5-000, na cidade de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão, portadora do RG. nº 042328812011-1 SSP - MA, expedida em 10/06/2011 , CPF: 
047.145.213-06. 

Resolve Alterar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada IMPERIO 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, registrada sob o NIRE: 21600040272, CNPJ: 
04.966.853/0001 -33, com sede na Rua Coronel Pedro Bogea, nº 283 - Bairro Centro, CEP: 
65.715-000, na cidade de Lago da Pedra - MA, mediante as condições e cláusulas 
seguintes: 

DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa que vinha exercendo suas atividades no endereço Rua 
Coronel Pedro Bogea, nº 283 - Bairro Centro, CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da 
Pedra - MA Passará a exercer no novo endereço a Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246 -
Bairro Centro, CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da Pedra - MA. 

DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - A partir desta data, a titular resolve aumentar o capital social para 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 
(um real) cada uma, devidamente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional. 

DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES 

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa passará a operar com as seguintes atividades 
econômicas e objeto social: 

Principal: ~~ 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; J2> 

Secundárias: 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo; 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/07/2019 14 : 38 SOB Nº 20190769920. 
PROTOCOLO: 190769920 DE 1 4 /06 /2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO· 
11902966930. NIRE : 21600040272. . 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS , 01/07/2019 
....... . empre•afacil . rna . gov.br 

A va1idade deste documento, •• impreaao, fica sujeito à comprovaçlo de sua autenticidada nos respectivos portais 
Informando seus respectivos códigos de verificação · 
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ALTERAÇÃO ATO COSTITUTIVO DA EIRELI DENOMINADt:. ,,6~ 
IMPERIO EMPREENDIMENT_9S EIRELI ~~~'",11~ ·-J, 

QUARTA ALTERAÇAO ~ 
1811-3/02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas; 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais; 
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios 

para veículos automotores; 
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira; 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 

de ventilação e refrigeração; 
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 

de fórmulas; 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 

pessoal e doméstico não especificados anteriormente (bacias, panelas, utensílios 
domésticos, copos e miudezas); 

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
doméstico; 

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios; 

4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos; 
4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 
4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas; 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

automotores; 
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário; 
1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as 

confeccionadas sob medida; 
4 7 44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 

uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
2062-2/00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 

operador, exceto andaimes; 
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; ~ 
4789-0/06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos; 
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 
1412-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas 

íntimas; 
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/07/2019 14:38 SOB Nº 20190769920 
PROTOCOLO : 190769920 DE 1 4/06/ 2019 . CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO· . 
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IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
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ALTERAÇÃO ATO COSTITUTIVO DA EIRELI DENOMINADA~{ J~1\ 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI -~ ,. ·-õ 

QUARTA ALTERAÇÃO ~ 
4649-4/05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas; 
3240-0/99 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não 

especificados anteriormente (kits lúdicos escolares); 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
4 761 -0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
31 02-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal; 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 

de informática; 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 

conservação domiciliar; 
3292-2/01 - Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a 

fogo; 
4541-2/01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas; 
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 

de produtos alimentícios - supermercados; 
8121 -4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4 7 44-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos 

e materiais odonto-médico-hospitalares; 
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 

industriais não especificados anteriormente, sem operador; 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
4 7 44-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
4541-2/04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas; 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o ato constitutivo, com a 
seguinte redação: 

DA RAZÃO SOCIAL 

CLAUSULA PRIMEIRA A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, girará sob o nome empresarial de IMPERIO 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, com sede na Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246 - Bairro 
Centro, CEP: 65.71 5-000, na cidade de Lago da Pedra - MA, com inscrição no CNPJ sob nº 

JUCEMA 
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ALTERAÇÃO ATO COSTITUTIVO DA EIRELI DENOMINAD~-p;~ 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI ~~'··-;)~ 

QUARTA ALTERAÇÃO v.:..._ 
04.966.853/0001-33, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do território nacional. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLAUSULA SEGUNDA - A empresa terá por finalidade a seguinte atividade: 

Principal: 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 

Secundárias: 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
1811-3/02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas; 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais; 
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios 

para veículos automotores; 
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira; 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (bacias, panelas, utensílios domésticos, copos e miudezas); 
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 
4691 -5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; 
4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos; 
4641 -9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 
4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas; 
4530-7 /03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário; 

JUCEMA 
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ALTERAÇÃO ATO COSTITUTIVO DA EIRELI DENOMINAD .~ J6~"; 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI ~~F••--,-t-J--õ 

QUARTA ALTERAÇÃO 11..;._ 
1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as 

confeccionadas sob medida; 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 

uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
2062-2/00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 

operador, exceto andaimes; 
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; 
4789-0/06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos; 
4651 -6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 
1412-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas 

íntimas; 
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 
4649-4/05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas; 
3240-0/99 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não 

especificados anteriormente (kits lúdicos escolares); 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal; 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 

de informática; 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
3292-2/01 - Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo; 
4541-2/01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas; 
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados; 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; 
4 7 42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 

0

~ -
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
461 8-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares; 
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador; 

JUCEMA 
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ALTERAÇÃO ATO COSTITUTIVO DA EIRELI DENOMINADA_, j--~ 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI fsF" .. -7(? _;. 

QUARTA ALTERAÇÃO ;l_ º 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médic , 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
4541-2/04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas; 

INÍCIO DE ATIVIDADES, PRAZO DE DURAÇÃO E TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa iniciou suas atividades em 25/03/2002, sendo por 
prazo indeterminado o seu tempo de duração e encerrando-se seu exercício social em 31 de 
dezembro de cada ano. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA QUARTA - O capital social é de 100.000 (cem mil) quotas, no valor de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando a importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), o 
qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLAUSULA QUINTA - A empresa será administrada pela titular Rayanne Karolyne do Nascimento Sousa, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital integralizado. 
DO EXERCICIO SOCIAL 

CLAUSULA SEXTA - O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 
DA DECLARAÇÃO 

CLAUSULA SÉTIMA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 

CLÁUSULA OITAVA - A titular declara sob as penas da lei, que não está impedida, por lei especial, e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1. 011 , § 1 º, CC/2002). 

JUCEMA 
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ATO DE ALTERAÇÃO 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS L TOA 

04.966.853/0001-33 
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RAY ANNE KAROL YNE DO NASCIMENTO SOUSA, brasileira, solteira, empresária, natural de Pedreiras - Maranhão, nascida em 25 de maio de 1996, CPF: 047.145.213-06, residente e domiciliado na Rua Bandeirantes n2 40, Bairro Goiabal, na cidade de Pedreiras - Maranhão, CEP: 65.725-000, titular da IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA, que gira sob a denominação social de IMPERIO DOS MOVEIS, situada na Rua Coronel Pedro Bogea, nll 246, Centro, Lago de Pedra - MA inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE: 21600040272 e no CNPJ sob o n2 04.966.853/0001-33, resolve, neste ato, alterar e consolidar o Ato Constitutivo, conforme as cláusulas seguintes: 

Cláusula 1 - O nome fantasia IMPÉRIO DOS MOVEIS, passa a ser IMPÉRIO ELETRO 

Cláusula li - O endereço passa a ser: Rua Coronel Pedro Bogea, n2 283, Centro, Andar Segundo, CEP: 65.715-000, Lago de Pedra - MA. 

Cláusula Ili - Resolve alterar suas atividades para a seguinte formação: 

O objeto principal é (CNAE 4754-7/01 ) - Comércio varejista de móveis, e terá com atividades secundárias: 

4649-4/05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 1412-6/01 • Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 
1412-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 
1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
1413-4/02 • Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
1811 -3/02 • Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
1813-0/01 • Impressão de material para uso publicitário 
2062-2/00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento 
2710-4/01 - Fabricação de geradores de corrente contínua e alternada, peças e acessórios 2731-7/00 • Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica 
2790-2/99 • Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados anteriormente 
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
3102-1/00 • Fabricação de móveis com predominância de metal 
3240-0/99 • Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente 
3292-2/01 · Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo 3313-9/01 • Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
3321 -0/00 · Instalação de máquinas e equipamentos industriais 



3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 3329-5/99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
3511 -5/01 - Geração de energia elétrica 
3811 -4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
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4321 -5/00 - Instalação e manutenção elétrica . . . 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar cond1c1onado, de 
ventilação e refrigeração _ . , 4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparaçao de acessórios para veiculas 
automotores 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 4541 -2/01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas 
4541 -2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
4541-2/04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 4542-1/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios 
4542-1 /02 - Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas 
4543-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 
4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos 
4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
4651 -6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
4651 -6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odontomédico-hospitalar; partes e peças 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
4711 -3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4751 -2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos 



4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

Página 3 de 6 

4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4789-0/06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4 789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador 
8121 -4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

Em virtude das alterações, ora ajustadas, consolida-se o presente Instrumento de 
Sociedade Empresária L TOA, com a seguinte redação: 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, li, CC) 
Cláusula 1 - O Empresário Individual tem como nome empresarial a seguinte denominação 
social IMPERIO EMPREENDIMENTOS L TOA e tem como nome de fantasia IMPÉRIO ELETRO. 

DO CAPITAL (ART. 968, Ili, CC) 
Cláusula li - O capital é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente do País 

DA SEDE (ART. 968, IV, CC) 
Cláusula Ili - A Sociedade Empresária terá sua sede no seguinte endereço: Rua Coronel Pedro Bogea, nº 283, Centro, Andar Segundo, CEP: 65.715-000, Lago de Pedra - MA. 

DO OBJETO (ART. 968, IV, CC) 
Cláusula IV -O Objeto da Empresa será: 4754-7/01 - comercio varejista de moveis 4649-
4/05 - comercio atacadista de artigos de tapecaria persianas e cortinas 4664-8/00 -comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-medico
hospitalar partes e pecas 4541 -2/04 - comercio a varejo de motocicletas e motonetas 
usadas 1412-6/01 - confeccao de pecas do vestuario, exceto roupas intimas e as 
confeccionadas sob medida 1412-6/02 - confeccao, sob medida, de pecas do vestuario, 
exceto roupas intimas 1413-4/01 - confeccao de roupas profissionais, exceto sob medida 1413-4/02 - confeccao, sob medida, de roupas profissionais 1811 -3/02 - impressao de 
livros, revistas e outras publicacoes periodicas 1813-0/01 - impressao de material para uso 
publicitaria 2062-2/00 - fabricacao de produtos de limpeza e polimento 3101 -2/00 -
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fabricacao de moveis com predominancia de madeira 3102-1 /00 - fabricacao de m t~i~J~ ·.·· 
com predominancia de metal 3240-0/99 - fabricacao de outros brinquedos e j · o -_;; 
recreativos nao especificados anteriormente (kits ludicos escolares) 3292-2/01 - fabricac _ br,ca 

de roupas de protecao e seguranca e resistentes a fogo 3329-5/01 - services de montagem 
de moveis de qualquer material 3811- 4/00 - coleta de resíduos nao-perigosos 3812-2/00 -
coleta de residuos perigosos 4322-3/02 - instalacao e manutencao de sistemas centrais de 
ar condicionado, de ventilacao e refrigeracao 4520-0/07 - services de instalacao, 
manutencao e reparacao de acessorios para veículos automotores 4530-7/03 - comercio a 
varejo de pecas e acessorios novos para veicules automotores 4541-2/01 - comercio por 
atacado de motocicletas e motonetas 4541-2/03 - comercio a varejo de motocicletas e 
motonetas novas 4618-4/02 - representantes comerciais e agentes do comercio de 
instrumentos e materiais odonto-medico-hospitalares 4641-9/01 - comercio atacadista de 
tecidos 4641 -9/02 - comercio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 4645-1/01 -
comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirurgico, hospitalar e de 
laboratorios 4647-8/01 - comercio atacadista de artigos de escritorio e de papelaria 4647-
8/02 - comercio atacadista de livros, jornais e outras publicacoes 4649-4/01 - comercio 
atacadista de equipamentos eletricos de uso pessoal e domestico 4649-4/04 - comercio 
atacadista de moveis e artigos de colchoaria 4649-4/08 - comercio atacadista de produtos 
de higiene, limpeza e conservacao domiciliar 4649-4/99 - comercio atacadista de outros 
equipamentos e artigos de uso pessoal e domestico nao especificados anteriormente 
(bacias, panelas, utensílios domesticas, copos e miudezas) 4651-6/01 - comercio atacadista 
de equipamentos de informatica 4651-6/02 - comercio atacadista de suprimentos para 
informatica 4691 -5/00 - comercio atacadista de mercadorias em geral, com predominancia 
de produtos alimenticios 4711-3/02 - comercio varejista de mercadorias em geral, com 
predominancia de produtos alimenticios - supermercados 4742-3/00 - comercio varejista de 
material eletrico 4744- 0/01 - comercio varejista de ferragens e ferramentas 4744-0/03 -
comercio varejista de materiais hidraulicos 4744-0/04 - comercio varejista de cal, areia, 
pedra britada, tijolos e telhas 4 7 44-0/99 - comercio varejista de materiais de construcao em 
geral 4753-9/00 - comercio varejista especializado de eletrodomesticos e equipamentos de 
audio e vídeo 4754-7/03 - comercio varejista de artigos de iluminacao 4755-5/01 - comercio 
varejista de tecidos 4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho 4755-5/03 -
comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 4761 -0/03 - comercio varejista de 
artigos de papelaria 4763-6/01 - comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4771 -7/01 - comercio varejista de produtos farmaceuticos, sem manipulacao de formulas 
4789-0/05 - comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios 4789-0/06 - comercio 
varejista de fogos de artificio e artigos pirotecnicos 4789-0/07 - comercio varejista de 
equipamentos para escritorio 4789-0/08 - comercio varejista de artigos fotograficos e para 
filmagem 7711-0/00 - locacao de automoveis sem condutor 7732-2/01 - aluguel de 
maquinas e equipamentos para construcao sem operador, exceto andaimes 7739-0/99 -
aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais nao especificados 
anteriormente, sem operador (tratores, pa-carregadeira, cacambas, betoneiras, 
retroescavadeira) 8121-4/00 - limpeza em predios e em domicilias 4751 -2/01 - comercio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informatica 4321 -5/00 -
instalacao e manutencao eletrica 3511-5/01 - geracao de energia eletrica 3329-5/99 -
instalacao de outros equipamentos nao especificados anteriormente 3321-0/00 - instalacao 
de maquinas e equipamentos industriais 3313-9/99 - manutencao e reparacao de 
maquinas, aparelhos e materiais eletricos nao especificados anteriormente 3313-9/01 -
manutencao e reparacao de geradores, transformadores e motores eletricos 2790-2/99 -
fabricacao de outros equipamentos e aparelhos eletricos nao especificados anteriormente 
2731-7 /00 - fabricacao de aparelhos e equipamentos para distribuicao e controle de energia 
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eletrica 2710-4/01 - fabricacao de geradores de corrente continua e alternada, pec~' e;~ 
acessarias 4781-4/00 - comercio varejista de artigos do vestuario e acessarias 4763-6 (j'lt•-_ 7í -õ 
comercio varejista de artigos esportivos 4763-6/03 - comercio varejista de bicicleta ~ 
triciclos pecas e acessarias 4543-9/00 - manutencao e reparacao de motocicletas e 
motonetas 4542-1 /02 - comercio sob consignacao de motocicletas e motonetas 4542-1/01 
- representantes comerciais e agentes do comercio de motocicletas e motonetas, pecas e 
acessarias 4542-1 /01 - representantes comerciais e agentes do comercio de motocicletas 
e motonetas, pecas e acessarias 4542-1 /02 - comercio sob consignacao de motocicletas e 
motonetas 4543-9/00 - manutencao e reparacao de motocicletas e motonetas 4763-6/03 -
comercio varejista de bicicletas e triciclos pecas e acessarias 4763-6/02 - comercio varejista 
de artigos esportivos 4781-4/00 - comercio varejista de artigos do vestuario e acessorios 
2710-4/01 - fabricacao de geradores de corrente continua e alternada, pecas e acessorios 
2731-7/00 - fabricacao de aparelhos e equipamentos para distribuicao e controle de energia 
eletrica 2790-2/99 - fabricacao de outros equipamentos e aparelhos eletricos nao 
especificados anteriormente 3313-9/01 - manutencao e reparacao de geradores, 
transformadores e motores eletricos 3313-9/99 - manutencao e reparacao de maquinas, 
aparelhos e materiais eletricos nao especificados anteriormente 3321-0/00 - instalacao de 
maquinas e equipamentos industriais 3329-5/99 - instalacao de outros equipamentos nao 
especificados anteriormente 3511-5/01 - geracao de energia eletrica 4321 -5/00 - instalacao 
e manutencao eletrica. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, li, LEI N2 8.934, DE 1994) 
Cláusula V - O empresário declara, sob as penas da lei, que são verídicas todas as 
informações prestadas neste instrumento e inclusive para efeito ao disposto no artigo 299 
do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária. e não possuir outro 
registro como Empresário Individual no País. 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, Ili, F, DECRETO Nº 1.800/96) 
Cláusula VI - A empresa iniciou suas atividades em 25/03/2002 e seu prazo de duração 
será indeterminado. 

DO PORTE EMPRESARIAL 
Cláusula VII - O empresário declara que a empresa se enquadra como Empres de 
Pequeno Porte - EPP, nos termos da lei complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, 
e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exculsão relacionadas no § 42 do art. 
32 da mencionada lei. (art. 32 , 1, LC n2 123, de 2006) 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Lago da Pedra- MA, 19 de janeiro de 2023. 

RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA 
Empresária 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa IMPERIO EMPREENDIMENTOS L TDA consta assinado digitalmente por: 

·, .. ., 

CPF/CNPJ 

04714521306 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO D0(8) ASSINANTE(S) 

Nome 

RAYANNE KAROL YNE DO NASCIMENTO SOUSA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/ 01/2023 12:56 SOB Nº 2023004 6070. 
PROTOCOLO: 230046070 DE 27/01/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301214420. CNPJ DA SEDE: 04966853000133 . 
NIRB : 21600040272 . COM El'EITOS DO REGISTRO EM: 19/01/2023 . 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTOA 

CARLOS ANDRÉ DE HORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www .empreaafacil .ma.9ov.br 

A v.:il ici.,do dfl~tc dccurr.ento1 se ~mpre:uo1 !:.ca s ujei lo a co::.prov•ç.Ao de su.r.1 autenticid,11de ncs respec:t ivos port.aJ ,i , 

1 nfor:undo .seul'I respect::..vos t::6d19ot11 de verificação . 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMPRl'S,.I GOV1eRNO 00 11::iEi 
FÁCil. MARANKÃO = 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ~· SINA EM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expeã,ção. 

Certificamos que IMPERIO EMPREENDIMENTOS L TOA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo : MAC2302554159 

NIRE 21600040272 

CNPJ 04.966.853/0001-33 

Sltuaçio 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo CORONEL PEDRO BOGEA, N' 283, ANDAR SEGUNDO, CENTRO - Lago da Pedra/MA - CEP 65715-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20230046070 27/01/2023 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20230046070 27/01/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
904 T2160004027 09/12/2022 TRANSFORMACAO 
307 20220701881 03/06/2022 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20190769920 01/07/2019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20190769920 0110712019 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

223 20190393050 3010512019 "' 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 

002 20190285311 30/04/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20180329375 30/04/2018 BALANCO 
002 20171351339 02/01/2018 AL TERACAO DE DADOS E OE NOME EMPRESARIAL 
002 20171247655 13/11/2017 ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20171 1 28397 11/08/2017 BALANCO 
315 20160366747 04107/20~6 '\ ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
002 21600040272 04/07/20 6 TRANSFORMACAO 
002 20160030030 03/05/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 20150564538 18/11/2015 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21200921301 18/11/2015 TRANSFORMACAO 
002 20150536852 18/H72015 TRANSFORMACAO 
002 20151 153620 1710712015 AL TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

302 20020079710 25/03/2002 
EMPRESARIAL) 
ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA - EMPRESA EM 

001 21101270931 
CONSTITUICAO 

25/03/2002 CONSTITUICAO/CONTRA TO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/03/2023, às 12:02:09 {horério de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/lwww.empres.fllclt.ma.l()V.br, com o código XHlOXKEV. 

lllll~lillllmllllill~lllllllllllll 
MAC2302554159 

CARLOS ANDA~ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
CertlficamOS que as onfom,açõeS abai><o constam dos documentos arquiYadOS 

ne,ta Junta Come<cial e sào v,gente5 na ciata eia wa e~ 
Nome Empresarfal: IMPERIO EMPREENDIMENTOS L TI)A 

Nawreza Jurídica: SOCí8dade Empresária LJmítada 

E"1j'PESA I C)0IIERNO 00 IEi::: fACI\. MAIWIKÃO= 

Protocolo: WIC230255' 120 

NIRE (Sede) 
21600040272 

1 

CNPJ 
04.966.853/0001-33 1 

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
25/03/2002 25/03/2002 

Endereço Completo 
Rua CORONEL PEDRO BOGEA, Nº 283, ANDAR SEGUNDO, CENTRO - Lago da Pedra/MA · CEP 65715-000 

Objeto Social 
4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 4649-4/05 - COMERCIO ATACADISTA OE ARTIGOS DE TAPECARIA PERSIANAS E CORTINAS 4664-8/00- COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS 4541 -2/04 - COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS 1412-6/01 - CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 1412--6/02 -CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS 1413-4/01 - CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 1413-4/02 - CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 1811-3/02 • IMPRESSAO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICACOES PERIODICAS 1813-0/01 -IMPRESSAO OE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 2062-2/00 - FABRICACAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E POLIMENTO 3101-2/00 • FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA 3102-1/00 • FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE METAL 3240-0/99 - FABRICACAO OE OUTROS BRINQUEDOS E JOGOS RECREATIVOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (KITS LUDICOS ESCOLARES) 3292-2/01 - FABRICACAO DE ROUPAS DE PROTECAO E SEGURANCA E RESISTENTES A FOGO 3329-5/01 • SERVICOS DE MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL 3811 - 4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 3812-2/00 • COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 4520-0/07 · SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULO$ AUTOMOTORES 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULO$ AUTOMOTORES 4541 -2/01 - COMERCIO POR ATACADO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 4541-2/03 - COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS 4618-4/02 -REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO-MEDICO-HOSPITALARES 4641-9/01 • COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS 4641-9/02 • COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 4645-1/01 • COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 4647-8/01 • COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 4647-8/02 • COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES 4649-4/01 • COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 4649-4/04 -COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 4649-4/08 • COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 4649-4/99 • COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (BACIAS, PANELAS, UTENSILIOS DOMESTICOS, COPOS E MIUDEZAS) 4651-6/01 • COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 465Hil02 · COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 4691-5/00 • COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 47 11 -3/02 • COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS • SUPERMERCADOS 4742-3/00 • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744- 0/01 • COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS 4744-0/04 • COMERCIO VAREJISTA OE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 4744-0/99 • COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4753-9/00 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQOIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 4754-7/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 4755-5/01 - COMERCIO VAREJIST~DE TECIDOS 4755-5102- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4755-5/03 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 4761-0/03 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4TT1-7/01 • COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS 4789-0/05 • COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4789-0106 • COMERCIO VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFICIO E ARTIGOS PIROTECNICOS 4789-0/07 • COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 4789-0/08 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM TT11-0/00 • LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7732-2/01 • ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7739-0/99 · ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (TRATORES, PA-CARREGADEIRA, CACAMBAS, BETONEIRAS, RETROESCAVADEIRA} 8121-4/00- LIMPEZA EM PREDIOS E EM OOMICILIOS 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 4321-5/00 • INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 3511 -5/01 • GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 3329· 5/99 - INSTALACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 3321-0/00 - INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 3313-9/99 • MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 3313-9/01 • MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS 2790-2/99 • FABRICACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS E APARELHOS ELETRICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 2731-7/00 - FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBUICAO E CONTROLE DE ENERGIA ELETRICA 2710-4/01 . FABRICACAO DE GERADORES DE CORRENTE CONTINUA E ALTER NADA, PECAS E ACESSORIOS 4781-4/00 • COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 4763-6/02 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4763-6/03 . COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS 4543-9/00 • MANUTENCAO E REPARACAO OE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 4542-1/02 • COMERCIO SOB CONSIGNACAO OE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 4542-1/01 • REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as intormações abaixo cons1am dos documenlos arqU1Vadol 
nesta Junta Comercial e são vigenles na data da sua expedição 

Nome Empn,urial: IMPERIO EUPAEENDUENTOS LTDA 

Natureza Juridlc:a: SOCl8dade ~ l.,mlada 

Continuação 

Prolocolo: MAC2302554120 

__ ,._. -º- UI: MUI U\,11.,Lt: 1 A;) 1: MUTONI: 1 A;), t'l:t;A-, t: u, ,::, ":,<1.::- l /Ul • Hl:t'Ml:;)1:N I AN I e:;:, l,;UMt:Ht;1AlSc ,.._.._,. 1 '-"' uu COMERCIO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS, PECAS E ACESSORIOS 4542-1/02 • COMERCIO SOB CONSIGNACAO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 4543-9/00 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 4763-6/03 • COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS 4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4781-4/00 · COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 2710-4/01 - FABRICACAO DE GERADORES DE CORRENTE CONTINUA E ALTERNADA, PECAS E ACESSORIOS 2731-7/00 - FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAM ENTOS PARA DISTRIBUICAO E CONTROLE DE ENERGIA ELETRICA 2790-2/99 - FABRICACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS E APARELHOS ELETRICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 3313-9/01 • MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS 3313-9/99 -MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 3321-0/00 • INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 3329-5/99 • INSTALACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 3511 -5/01 - GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 4321 -5/00 • INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA. 

Capital Social Porte Prazo de Duraçào R$ 100.000,00 (cem mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado Capital Integralizado Porte) 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato RAYANNE KAROLYNE DO 047.145.213-06 A$ 100.000,00 Sócio s Indeterminado NASCIMENTO SOUSA 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato RAYANNE KAROL YNE DO NASCIMENTO SOUSA 047.145.213-06 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Situação Data Número Ato/eventos ATIVA 27/01/2023 20230046070 002 / 021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO Status 

NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/03/2023, às 12:00:58 (horá rio de Brasília). 
Se impressa. verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código TKUHOKAN. 

1111111111111 
MAC2302554 t 20 

CARLOS AN0RÊ OE MORAES PEREIRA 
Secretáno(a) Geral 
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02/09/2020 https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/94101508181648190930 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIME.IRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030--00, João Pessoa PB 
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de lei, etc ... 
DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado inálVidualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi aulentlcado de acordo com as legislações e normas vigentes•. 

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, rol instituído pela da lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X 1 X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanlo for necessário alravés do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço https:1/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI linha posse de um documento com as mesmas caraclerlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do dOCtJmento apresentado a este Cartório. 
Esta DECLARAÇÃO foi em,lida em 02/09/2020 10:48:36 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10" e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrõnioo autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hllos://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticaçilo Digital .. 
Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 94101508181648190930-1 
'legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bb6bef454f341 bd2c6b4c4f70cfaa453237a 7d3838a87ef6f960f66d4fecf406f3bd 1 e6b 783b47 aca86a948edc4a27 c56210b7ec74fc9cec6fb8388dbbdaf23f7 

_.,.~7ICP 
~CM Brasil __ ,..uc»-2.,~ 

dr24de-oo,lt0de2001. ~ 

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/94101508181648190930 
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02/04123, 10:27 Comprovente de lnscriçlo e de Situaçlo Cadastral 

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

, • .., ... - .... DE IN,;.,..,,,,.~~ 
1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! ~~Ôm~:i"2" ""' 

1 

04.986.853/0001-33 
MATRIZ CADASTRAL 

liõif~ : IMPERIO EMPREENDIMENTOS LIDA 
1 

1 fffuí.ó oo ESTAifilCiUENTo (NOME bt FA.NIXsíX1 
IMPERIO ELETRO 

1 
I PÓRTÊ 
: EPP 1 

'Llo'\"Trv-....... ........,... ....... ICA -,.,, .. ._.,. ,_ 

1 
47.54-7-01 - Com,rcio v•r•Jltta de móvelt 

........,..,.,.._ot;_.~-A '41.,..._,,,E •--14.12,._.,1 - Conf.c:çio de peç.as de vutu6.rlo, exceto roupas intimai• as confeçck,nadn sob medida 14.12-6-02 • Confeeçio, aob medida, de peça do vestuJrio, exceto roupas intima ■ 
1,4..13 ◄ -01 • Conf•cç.ão de roup.as profissionais, exceto I0b medida 
14.13-4.02 • Confecção, sob medida, do roupH prof!Hlon,i.s 
11.11..J-02 - Impressão de Uvroa, Nivlsta.t • outras publlcaç6es p• rlódlcas 
11.13..Q..01 • lmprt:asão de m,it.rlal P4''11 UM> pt.1btiçiUirio 
20.62-2-110. Fabricação de produtos de llmpeu e polimento 
27.1G-4,.01 •Fabricação~ garadoras da co"ente continua e alt•mad•, peças• ae. ■ sõrio& 27.31-7..QO • Fabricação de aparelhos• equipamento• para dlstribuiçlo • controle d• energia eWitrlca 27.90-2-99 • Fabricação de outros equip1montoa e aparelho• elétricot nlo especlflctdos 1nter1ormente 31 .01-2..QO - F1brlc.,çio de m6ti1el1, com prtdominãncla d• madeira 
31.02-1..QO .. Fabricação de móveis com predominãnç&I de matai 
32.40~.99 - fabrk.ação de outr0& brinquedos e jogos recreativos nk especificados anteriormente 32.92--2..01 - Fabricação de roupa:s de proteçio •segurança • resistentes a fogo 
33.13-9..01 .. Manut.nção • reparação d• g.,-adores, tranafonn•dore• • motor-e• e1,trlcos 33.13-9-99 - Manutenção• raparação da m,qulnaa, apart:lhos • materiais elétrlco• nlo especificados ant.rlormento J.3.21..0-00 - ln1talação de mjqulnas e equipamentos industrlais 
33.29,..s-01 - S.Nlços de montagem da móveis de qualquer mataria! 
3-3.29..s.-99 - Instalação de outros equipamtntos não upedfteados anteriormente 
35.11..S-01 -Geraçio de anergl ■ ehitrlca 

1 \A.11,1~ E OC- .h••"'"' DA NATU,,:i,:_u,, ,1umOICA 

1 
206..2 - Soci•d•M Empres•rt• limitada 

1 LOGRAOOURÕ R CORONEL PEDRO BOGE.A 
1 
1;~~ 

1 

1 co,,,,~.dirao 
: ANDAR SEGUNDO 

1 
ICEP 
: 65.715-000 1 

I BAÍRA&óisfRITO 
CENTRO 

1 
1 MUNiciR> 
: LAGO DA PEDRA 1 ~ 11:~EÇ:O Êli°l;;s;:;100 

: IMPERIOEMPC HOTMAIL.COM 
1 
l l E.~illSNE 
: (86) 8161-11606 

..... -1 Mt Ftfü{ RArM) dW'óNsXvtt 1EhiJ 

1 S1IUA(:Xo CAOASIJW. 
ATíVA 

1 l llll'lli\'l Ili' SIT\JAÇAOCADl'.STRAL 

1 SH\JlÇAO ESPCcilt ......... 
1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
Emitido no dia 02/0412023 às 10:27:46 (data e hora de Brasíia). 

hnpst/solUOO<Snc;e,tafazenda.g<>11.brlseMCOSlcrc,veva/Cnpjrevo _ Comprovante.asp 

1 :!~:;~~~l5:4:!m~ro: 

I DATAbX§íTÜÃÇÃÕESRCW: -·-
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02J04/23. 10:27 Comprovante de fnscrlçao e de Situação Cadastrei 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

!'""~=,-....... I COMPROVA NTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO I r~môãi"'"= 04.966.353/0001-33 
MATRIZ CADASTRAL 

1 ~ÕME EMPRESÃRII\L. 
: IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTOA 

1 

1 ............,_ E ~-A NllAOES ~......._ --N-, ~ 
31.11-4-00. Coleta 4M resfduo.s nio.pertgoso, 
31.12-2-00 - Cot,eta da residuos perlgo101 
43.21..S-O0 - ln1tllaçlo • manutenção •"trlca 
"3.22-3-02 - lnstalac;lo e manutcnçlo de al1temas centrais CM ar condicionado, ele vendlaçJo e refrigereçlo 
• 5.20-0-07 - Serviço• de Instalação, manutençlo • reparaçfio de eceu.órios para vt k:uloa •utomotorea 
45.30-7..()3. Comf:tclo a vatejo de peça.t • aees..õrios novos para veiados automotores 
45.A1-2-0t - Com6rclo por atacado de motoc.lctetas • motonetaa 
,s.41-2-03 - Comffclo • varejo de MOt:oclclieta• • motonetu novH 
45.A1-2-0' - CofMrclo a varejo de motoc-lclet&s • motonetas usadas 
• S.A2-1..01 - RaprtNntantes comerci111i1 e ■ gentes do comércio de motocicletas a motonetas, peças• •c•••õrloa 
45A2-1 -02 - Comércio sob consignação de motocicletas • mo t oneta■ 

45.43..9.00 . Manutençlo • reparação de motoclcletas e motonetaa 
.tG.184-02 • RapresentantH comerciai•• egentes do con'Mrclo de Instrumentos • materlllls odooto-mêcNco-hospitalares 
46.41-9-01 • Comércio atac,adis ta de tecidos 
46.41-9...02 . Com6rclo atacadista dê artigo• do e.ama. mesa e banho 
4 6 ♦ •5-1-01 • Comércio ataca dista de instrumentos e matarbls para uso ,njdico, cirúrgico, hospitalar• de: laboratórios 
44.47--8-01 • Comércio atKadista de artigos de nerftório e de papetatla 
46.47-8-02. Com6rdo atacadista de liVT01, ,tomais• outras publlcaç6ea 
U .. 4t..i.G1 • Comércio ataCladlsta de equipamentos ehitrlcos de uto pessoal e domi:atleo 
•• ♦ •t~..04 - Comércio atac.-diata de móvelt • artigos de çolchoarla 

1 oootOO I! f;lSCRiçX25 !SÃ NÃ'l'Ü"l!ZÃ JIJR]CicÃ 
: 206-2 • Socleda;de Empreúna Limitada 

1 
l l õõilÃl5i5üJR5 
: R CORONEL PEDRO BOGEA 

1 
1~J;5 

1 
1 COMP't.!.M6ift5 
: ANDAR SEGUNDO 

1 

,~71$-000 1 
10:WislRITo 

CENTRO 
1 
I MUNiciPio 
: LAGO DA PEDRA 

1 ~ I i:Nl5~REt:l5 ELEffim:IRZ 
: IMPERIOEMP@HOTMAIL.COM 1 1 l~~';;':1-0606 
1 ~ ,1!!5t'UTitlo~vu.l!fflJ 

f sitiii,ç.(o &twmw: 
ATrv .. 

1 
1 MOTiv<S 151; !ir~ ;:;;õ;isrRAI. 

lflll.W;AO~ 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02104/2023 às 10:27:46 (data e hora de Brasília). 

hllPo:llsolucces.reco,ta.tazenda.gov.b<lseMcoslcnpjn!va/Cnpjreva_Comp,ovante.asp 

1 

1 
I DÃTÁ 6Ã síi'í..w;Xõ &6llHW. 

03111/2005 
1 

j 

-··-j bXfX ti,( SHIJAçXõ cSPECW: 

1 
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02/04123, 10:27 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATA OEABERTURA 

CADASTRAL 
2510312002 

NOME EMPRESAAIAL 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 

('.....,..,O I; ()EsçRIÇAO 0A$ A'flVll.)AOE.$ f;(Ã)NUMlc.;A~ ~CUNOAH.~ 

46.49-4-05 - Com, rc io atacadista de artigos de tapeçaria j persianas • cortinas 
46.49-4-08 - Comércio atacadista da produtos de htglene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49,-4-99 - Comêrcio atacadista de outros equipamentos • artigos de uso pe.ssoal • doméstico não especificados 
anterlomiente 
46.51--6-01 - Comércio atacadi5ta de equipamentos de informática 
46.51-6-02 • Comércio atacadista de suprimento.& pua informãli~ 
46.64-'I..OD. Comérc::lo atacadista de máquina.s, aparelhos e equipamentos para uso odonto-ffltldico-hospltalar; partes e 
peças 
46.91--5.00. Comercio atacadista de mercadorias em geral, eom predominância de produtos alimenticios 
47.11.J-02. Comércio varejista dê mercadorias em geral. com predominãncla de produtos allmentlclos. supermercados 
47 A2...J-()0. Comércio v•rejiata de material elétrico 
47.44-0.01 • Com,rcio vareji sta de ferra09ns e férramentas 
47.441-0-03 . Comárclo varejista de materiais hidrãulicos 
47.44-0..04 • Comércio varejista da cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0""99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51•2-01 • Comércio v,rejista especializado de equipamento. e suprimentos de inform8tica 
47.53•9.00 • Comércio varejista especializado de eletrodomé5ticos e equipamentos de áudio e vldeo 
47 .S4-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47,SS-S.01 • Comércio varejista de tecidos 
47.55--5.02 • Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.S5-5-03 • Comercio varejista de artigos de eama, mesa e banho 
47.61-0.03 . Comércio varejista de artigos de papelaria 

IGO E OESCRIÇ: O DA NAl\JREZAJURiOICA 
206-2 • Sociedade Empresãrla Limitada 

1 LOORAOOURO 
R CORONEL PEDRO BOGEA 

1 CEP I I BA1AF«)JOtSJRrTO 
L6_s_.1_1_s_-0_0_0 __ ~ .. CENTRO 

j F.iJhFREÇo tLETRONtco 
IMPERIOEMP@HOTMAIL.COM 

I ~ ~ FEOERAiiVO RtSi>ÕNSÀVt.L (EFR) 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 

MOTIVO OE srrU,çJ.o CAO.STRAL 

*_..,. j SITUAÇÃÕ J.sPt:CW. 

1 NUMt HO 
283 

1 COMPLEMENTO 
ANDAR SEGUNDO 

I
MUNíclPIO 1 ~ 

~LA_G_o_o_A_P_E_D_R_A ________ ~ ~ 

1 IELErONE 
(86) 8161-0806 

I DATA DA sl'fOA'.çXo CADASTRAL 
03/11/2005 

--· 1 DATAóXS1füX.ê;Ao ESPECW 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/04/2023 às 10:27:46 (data e hora de Brasília). Página: 3/4 
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02/04123, 10:27 comprovante de lnlerição e de Slluaçlo Cadastral 

~----------------------- --- -, 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

1

..--...... oe•~ 
~.9GIS.853/00O1-33 
MATRIZ 1 

coMPRovANTE DE 1NscR1çÃo E DE s1TuAçÃo i 2w;;;~ru .. 
CADASTRAL j 

1 NOf.i: tM?RéSANW. 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTOA 

t,t,_....., __..., A SECUN~ n.~ 

47.13-6-01 - Com,rclo varejista de brlnql.Hidos e artigos rec:reattvo1 
• 7.63-6--02 - Com6rclo varejista de artigos espontvo1 
•47,&3~--03 - CofflMclo varejista da bkkleta.s • trtck.loa; paçu e ~1s6rios 
47.71-7..01 - Com6rclo varejista de produtos f•rmac6udcos, se.m manipulação de fórmulas 
•1 .•1 ◄ - -00 -Comércio vai-e-jista CM artis,os do vestu,r10 e aces16rlo1 
47.11..0-05 - Com6rclo varejista de produto& Hneanttl domi.n1n1t,rlo1 
47.18..0.06 - Com,rclo varejis ta de fogos de artificio• artigos plrot,cnlcos 
-47.19..0.07 • Com,rclo varejista da equipamentos pare escritório 
,1,a9..o..oe - Com6rclo varejista de artigos fotogr.iflcot • para fl~ 
TT.11-0-00. Locaç.lo de automóveis ••m condutor 
n .32-2-01 • Aluguel de núq"'inas I f<l'-'lpamentos para construçk aem operador, •xceto andaimes 
n ...39.0..00 • A.tuguel ~ outras miqulnas • equ1pernentoa camerciale • Industriais nlo eapeetflcados 1nterlorment1, Hm 
operador 
81.21""-0D • Llmpa:r• em prédios e em domicilios 

1 
coüido f ÕEsckk:ÃÕ & NAf URUA JLJRiói& 
206..2 • Sociedade Emp,edria Limitada 

l™ _ ____ ______________ ....JI 1 ",~,..Jum R CORONEL PEDRO BDGEA _ _ • 
1 1 GOMM!MfNTO 

ANDAR SEGUNDO 

1 

1 

1 
CE.P I I 6ÃiRR~otsiKJfó 

L~_s_.7_1_5_-0_0_O __ ___. __ CENTRO 1 l _~ _G_O_ D_A_P_E_O_RA _ _ _______ _,I ~ 
1 
fiiilfço{1..t1RONÍÓ) 1 
IMPERIOEMP@HOTMA IL .COM 

L_. --- ----- --

1 ;!~ rfbhlffiio RESJ-'ÕNsÃvft (HR1 

1 
S1ii.í,i,ç),ócX6XstiW 

_ATfVA 

1 "°'"º ts. !irOXçXo CAo...siiUC 

l ltLUÔNE 
(86) 8161-0606 

1 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/04/2023 às 10:27:46 (data e hora de Brasllia). 

.\&,, CONSUUAR QSA °9 VOLTAR QIMPRIMIR 

1 blfAOASitWCXOXsnw .. 
03/11/2005 

1 

1 
....... _ 1 ÕÃfA DA sírülçlõ 11:SPCCW:: 

1 
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ciil!IIU.lllli. 
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02/04123. 10:27 Comprovante de lnocnç&o e de Situação Cadastral 

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
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• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IMPERIO EMPREENDIMENTOS L TDA 
CNPJ: 04.966.853/0001-33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 14:33:40 do dia 04/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/08/2023. 
Código de controle da certidão: 17BA.A603.CB60.398C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



30/03/23, 15:32 Consulta Regularidade do Empregador 

~ - v_o_lta_r __ ll ._ _ i_m_p_r_im_i_r ~ 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

04. 966.853/0001-33 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIREU 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA 246 / CENTRO / LAGO DA PEDRA / MA / 
65715-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encont ra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/03/2023 a 12/04/ 2023 

Certificação Número: 2023031401095316842883 

Informação obtida em 30/03/2023 15:32:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 
1/1 



PODER JUDICIÂRI O 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 -" 0 _,, 

~ 

CERTI DÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 04 . 966 . 853/0001-33 
Certidão nº : 13464846/2023 
Expedição : 30/ 03/ 2023 , às 15 : 31 : 41 
Validade : 26/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certi fica-se que I MPERIO EMPREEND I MENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inseri to (a) no CNPJ sob o n ° 04 . 966. 853/000 1 -33, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts . 6 42 - A e 883 - A da Consolidação 
das Leis do Traba lho , acrescentados pelas Leis ns .º 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão s ã o de responsabilidade dos 
Tribunais d o Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão a testa a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona- se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identif icação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sente nça condenatória transitada em julgado o u em 
ac o rdos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimen tos prev i denciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal , c ontiver força executiva . 

Dúv,das e sugestões: cndt@ts t . jus . br 



02/04/23, 10:30 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

Ruulbdo da Con•ulb SINTEGRAIICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 04.966.8S3/0001-33 Inscrição Estadual: 12.470672-0 
R.a.zão SOcl;al: IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTOA 
Regime Apuração: NORMAL 

END EREÇO 

Logradouro: RUA CORONEL PEDRO BOGEA 
Número: 283 Complem-,nto: ANDAR SEGUNDO 

Bairro: CENTRO 

Munldplo: LAGO DA PEDRA UF: MA 

CEP: 65715000 DOO: Telefone: 36442163 

INFORMAÇÕES COM PLEMENTARES 
CNAE Principal: 4754701 - COMÉRCIO VAREJISTA OE MÓVEIS 

CNAEs Secundi,rlos 7 Código L 0 ucrtçl o CNAE __J 
FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA OISTRJSUIÇÃO E CONTROLE oe 1 2731700 ENERGIA EI.ÉTRICA ..______ ---i 
FABRICAÇÃO DE OVTROS EQUIPAMENTOS E APARELHOS ELÉTRICOS NÃO ESPECIFICADOS 2790299 ANTERIORMENTE 

3101200 FABRICAÇÃO OE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA OE MADEIRA 
----1 3102100 FASRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREOOMINÃNCIA OE METAL +-- - - - ---1 -

9 
FABRICAÇÃO OE OUT'ROS BRINQUEDOS e JOGOS RECltfATJVOS NÃO ESPe<:IFICAOOS 324º"' ANTERIORMENTE 

t 3292201 Ç BRICAÇÃO OE ROUPAS OE PROTEÇÃO E SEGURANÇA E RESISTENTES A FOGO 

3313901 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS 

3313999 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ElflRICOS NÃO 
ESPECJFJCAOOS ANTERIORMENTE 

3321000 ~ TALAÇÃO DE MÁQUINAS E E~UIPAMENTO~INOUSTRIAIS __ 

3329501 SERVIÇOS OE MONTAGEM OE MÓVEIS OE QUALQUER MATERIAL 

1412601 
CONFECÇÃO DE PEÇAS 00 VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS iNTIHAS E AS CONFECCIONADAS 
SOB MEDIDA 

3329599 INSTALAÇÃO OE OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE -A 
3511501 GERAÇÃO DE ENERGIA ELmlCA 

3811400 COlfTA OE RESfOUOS NÃO•PERIGOSOS - --- ~----
12-812200 1 COLETA OE RES~~os PERIGO~S ---

4321500 r lNSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA ----1 
4322302 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO OE SISTEMAS CEN'TRA15 DE AR CONOICONAOO, OE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

~
520007 

r SERVIÇOS OE INSTALAÇÃO, MANl/TENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEfCULOS 
AUTOMOTORES 

4530703 COMÉRCO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEfCULOS AUTOMOTORES 

4541201 COMÉRCIO POR ATACADO Dt MOTOCICLCTAS E MOTONETAS 

. 4 541203 COMÉRCIO A VAREJO OE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS 

' 1412602 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS 00 VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS 

4541204 COMI\RCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS USAOAS 

REPRESENTANTES COMERClAJ5 E AGENTES 00 COMI\ROO DE MOTOCCLETAS E ! 4 542l0l MOTONETAS, PEÇAS E ACESSÓRIOS 

4542102 COMI\ROO SOB CONSIGNAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 

4543900 MAN~NÇÃO E REPARAÇÃO OE MOTOCla.ETAS E MOTONETAS 

4618402 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMI\RCIO DE INSTRUMENTOS E 

] '.:1"_2ERIAIS OOONTO- M!DICO-~~SPITALARES__ _ 

4641901 COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS 

4641902 COMtRCIO ATACADISTA DC ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
'--

1
4 64S IOI COMtRCIO ATACADISTA DE !NSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 

4647801 COMÉROO ATACADISTA DE ARTIGOS OE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

4647802 COMÉRCIO ATACAOISTA DE LIVROS, JOIINAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES - -1 
1413401 CONFECÇÃO DE ROUPIIS PROFISSIONIIIS, EXCETO SOB MEDIDA 

--\ - -- ·--i 4649401 1 COMI\RCIO ATACADISTA DE CQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

4649404 COMllRCIO ATACADISTA DE MÓI/EIS E ARTIGOS DE COlCHOARIA 

4649405 CDMI\RCIO ATACADISTA DE ARTIGOS OE TAPEÇARIA, PERSIANAS E CORTINAS 

sistemas.sefa:z.ma.gov.br/slntegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/3 



02104/23, 10:30 ::: Consulta SINTEGRA I ICMS ::: 

CNAEs Secundirios 

1 Cód~ Descrição CNAE 

r COMÉRCJO ATACADISTA OE PR00l!TOS OE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÁ0 4649408 
DOMICILIAR 

1 1 
COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 

4649499 . DOMÉSTICO NÃO ESPEOFICADOS ANTERIORMENTE 

:::::: t :::::: :::::: ::::~::::~:sp::1~E;::~:: ·············••· -
I · --.. j·co~éRa·o- AT~OISTA DE MÁQUINAS. APARELHOS E EQUIP~s PARA uso 

4664
800 OOONTO-MfolCO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 

r COMÉROO ATACADISTA DE MERCADORIAS e~ ·GERAL.C0.M PREDOMINÂ~C;ADE .... -
l 469lSOO I PRODUTOS ALIMENTlCIOS 

--+"êoMÉRClO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM 7ERAL, COM PREDOMINÂN~ RODUTOsl 47llJ02 ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS 

1413~~ CONF-;cçio, sÕ~ MEDIDA: ·D-=-~~PAS PRO;;;;SION:;;~ -- --

l 4742~0MÉRCIO VAREJISTA DE ~RIAL ELÉTRI~ 

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

-l 

--t 

1-474~ COMÉRCIO VAREJ~MA.;::e;;;:is HIDRÁULICO_S ____ _ 

r 474:;;:; COMÉ _ R _ □ _ o_ VAR _ EJ _ ~_ - A_D_E_CAL, A_R_EJA,_ PE_D_RA_ BRITA_D_A_,_1:J?~O- S _ _: __ 1'E-... _-LH_A_S ______ --j-;! 

4?44099 COMÉRClO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÁO EM GERAL 

1 
75 2

·-lcoMÉRcrn .~ÀREi1s-rÃ.esPECIALIZADO oe EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE-- 1 
4 I Ol INFORMÁTICA 

t 3900 ! COMÉRCJO VAREJl~PECl~O DEELrnODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS OE 475 ' ÁUDIO E VÍDEO 

r d, •• ;; r coMÉRc10- ;AREJISTA DE ARTIGOS .. ;;;; ILU~·;;;,-ÇÃº ·-

~ - -- --- --- --------
. 4755501 ' COMÉRCIO VAREJISTA OE TECIDOS 
I.,_ -+- ---- -- --
1 475S502 ' COMERCI0 VAREJI STA DE ARTIGOS DE ARM_A_RI_N_H_0 ___ _ 

~ 1302 IMPRESSÃO OE LIVR-;;S, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS 

47S5503 
1 
COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 8ANH0 

7'6l003icOMÉRCIO ~-;~IS,::;;:;;E ARTIGOS D;·PAP~;:;;~~ 
...... ..j._.,. - .... , .... _ ----- --- ----

4763601 i COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS - --- -- --- ---
' 4763602 . COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

, 4763603 ; COMÉRCIO VAREJISTA OE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS 

' 14?71701 COMÉRCJO VAREJISTA OE PRODUTOS FARMAduncos, SEM MANIPULAÇÁO DE FÓRMULAS 

§f ::::~~::t:~:::: ::::~:;~{::~:~0
~:~:;;#;:~os -- jl 

; ~06 1 COMÉRCIO VAREJISTA DE FOGOS OE ARTIFICIO E ARTIGOS_~~TÉCNI~. 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCIUTÓRIO 

~-;'é,01 t ~;.;~~SSÃO ;;-M;TERIA~~~RA uso ~~~-i:;CITÁRIO --=-
4789008 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM -- - -- -----· _ ..... _ 
7711000 L0CAÇÁO OE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

~
2201

t ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PA_RA_ C_O_N_ST- RUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

-- .---- --- --- ---.... - ·-- ..... - ......... _ ........ _ 
7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 3 

1 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR t 8_1_2_1-40- 0-+L-I-M-PEZA- EM PRÉDIOS E EM DOMlcfLI~ ---- ---- ---- ---

-----, --- ---- ----- ------ ---
2062200] 8~~çÃ<:~~UTO~~ LIMPEZ~OLl~NTO _ ___ - ·-- .. __ r 2710401 FABRIC,O.ÇÁO OE GERADORES DE CORRENTE CONTINUA E ALTERNADA, PECAS E 

_ ACESSORIOS __ _ __ __ ___ ___ _J 
Situação Cêldastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 14/11/2022 

OBRIGAÇÕES 

01/09/2009 - (4691500-2062200), 01/04/2010 - (4542102-4649408-
. 4541201-4649499-4S42101-4541203-4651602-4649401-4651601), 

NFe ª partir 01/07/2010 - (3101200-2731700-4647801-4664800-2790299-1412601-
d(CeNAE' )· 3240099-3102100-4645101), 01/10/2010 - (4649404-1413401-1813001-

s · 4618402-4649405-3292201-4641901-2710401-1412602-1413402· 
4641902), 01/12/2010 - (1811302-4647802), 

EOF a partir de: 01/02/2023, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fomecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 02/04/2023 

Número da Consulta: 

! Nova Consulta I Imprírnlr ! 
sistemas.sefaz.ma.gov.brlsintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 
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Oese.nvolvodo pela S~la./COTEC • 2005·2012 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA· MA 
SECRETARIA MUNICIPAL OE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS 

CNPJ: 06021810000100 
RUA CORONEL PEDRO BOGÉA, N11 S/N - CENTRO 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
N" do Alvará: 3012022 
Inscrição Municipal: 1683-7 

Exercício: 2022 
Validade: 31/12/2022 

Contribuinte: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Nome Fantasia: iMPERIO DOS MOVEIS 

CPF/CNPJ: 04966853000133 RG/lnscrlção Estadual: 

Endereço: RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO 

CEP: 65715000 Complemento: 

ATIVIDADES------ --------------------..._ 
Comércio varejista de móveis 

Confecção de peças do vesluário, exceto roupas intimas e as confec;cionadas sob medida 

Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 

Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 

Confecção, sob medida, de roupas profissionais 

Impressão de Nvros, relli&las e outras pubWcações periódicas 

Impressão de material para uso publicitário 

Fabricação de produtos da limpeza e polimento 

Fabricação de móveis com predominância de madeira 

Fabricação de móveis com predominância de metal 

Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente 

Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo 

Serviços de montagem de móveis da qualquer material 

Coleta de reslduos não-perigosos 

Coleta de res/duos perigosos 

Instalação e manutenção de sistemas centrais da ar condicionado, de venlilação e refrigeração 

[ Observações: 
Area Utilizada: O m2 

Pelo documento de arrecadação datado de 23/02/2022 referente a Taxas de Licença e 
verificação Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercício acima referido, 
conforme o Código Tributário de LAGO DA PEDRA, Lei n2 304/2012. 

Data de Abertura da Empresa; 

25/03/2002 

ERICK LVES SILVA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS 

Portaria: 15/2022 - GAB 

., 
-http:JtnfH~om!ir 

ESTE ALVARA DEVER SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL A FISCALIZAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE 

t" ,:~ t'j -:f 

t 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA · MA 
·, SECRETARIA MUNICIPAL DE ARRECADACÃO E TRIBUTOS 

CNPJ: 06021810000100 
'-- RUA CORONEL PEDRO BOGéA. N• SJN • CENTRO 

ALVARA DF. LOCALIZAÇJ-\ 0 F. FUNCIONAMF.NTO 
Nv do Alviri: 123 "2023 

lnscrlçAo Munlclpal: 1683·7 

Exerclclo : 2023 
Valldade: 3 1/ 12/2023 

Contribuinte: IMPERIO EMPREENDIMENTOS L TOA 

Nome Fantasia: IMPEAIO ELETRO 
CPF,CNPJ : 04966853000133 RG/lnscrlçio E1tadual: 
Endereço: RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 283 • CENTRO 

CEP: 65715000 Complemento: ANDAR SEGUNDO 
ATIVIDADES----- - - ----------- -------

Ccnerc:io vv9f-$1a dt m6ftis 
Contecç.io dt peças cio YeS1Uálio. ellCe!o roupas Íl'IÜNS e as confr.oonldas ICb medda 
Corlecçio IOO medida, dt peças do ~irio. tllC91o roupa$ Intimas 
Conle::ç.io de roupas p,vlssionlls, t-.i sob medida 
Cor,f~o. IOb meõd&, dt roupas p,dissionail 
mpresÃo dt hros. l'ft\ltas • ouns piblcaçóes peri6cicas 
mpressâo de mmrial para uso~ 
F 10t1eaçio de produtos dt 5mpez& t polimtnlo 
Facricaçào de mâwla a:im ~ de rnadeir.l 
Fabncaçãodt mMiscomp,edam,íninc:ia dtmttal 
Fabricação de OUlrllf brlnquldoa • Jogos r80Nlivos nio espeàficadoa anteriormente 
Fabricação de roupas dt ~ • ~ • raisttnles a logo 
SeMÇOS de montagem de móveis dt qualquer material 
Ccleta de res~ nio1)8rigosos 

Colm de reslduos pe,loolos 
~stalação e m1nut8"Çio de sislfflla cemrals de ar condicionado, de ventilaçio • rwlrigtfaçlo 

[Observações: 
Area Utlllzada: Q mZ 

Pelo documento de arrec:ad•çio datado de 01/02/2023 referente a Taxas de Licença e vertficaçio Fiscal para Localfuçio de seu estabelecimento durante o exercício • cima referido. conforme o Código Trfbutjrfo de LAGO DA PEDRA, Lei nl 304/2012. 

Valldador: 2FB07DF47E92D7D8 

LAGO DA PEDRA · MA, 01/02/2023 

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL À FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE 
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PREFEmJRA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS 
RUA CORoNEL PEDRO \lOOÊA, N' s,f,f - CENTRO 
CNPJ: 06021810000100 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO E DfVIDA ATIVA 

O SETOR DE TRIBUTOS da prefeitura Municipal de LAGO DA PEDRA, a requerimento da 
pessoa interessada IMPERIO EMPREENDIMENTOS L TOA, CERTIFICA para os fins que se fizerem 
necessários. que a pessoa jurldica/físlca a seguir referenciada não registra débitos nos cofres públicos 
municipais. 

Cadastro: 000008950 Matricula: 1683-7 
Contribuinte: IMPERIO EMPREENDIMENTOS L TOA CPF/CNPJ 04966853000133 
Endereço: 

Bairro: 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 283 Complemento: ANDAR SEGUNDO 

CENTRO CEP: 65715000 

Cidade: LAGO DA PEDRA UF: MA 

- Atlvldade{s) CNAE-----------------------------
Comércio varejista de móveis 

Data de Abertura : 25/0312002 Inser Municipal : 1683-7 Inser Estadual : Data Encerramento: 

Atividade : Comércio varejista de móveis, Confecção de peças do vestuário, exceto roupas Intimas e as confeccionadas sob medida, 
Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas Intimas, Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida, 

ATENÇÃO: Certidão válida conforme código de autenticidade abaixo. 

Validade: 2SJOS/2023 
Número/Controle da Certidão: E7E3959557C6FC9B 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -
SECRETARIA MUNICIPAL DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS 
RUA CORONEL PEDRO BOGÉA, Nº 5/N - CENTRO 
CNPJ: 06021810000100 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Exerclclo: 2023 

O Departamento de Arrecadação da Prefeitura Municipal de LAGO DA PEDRA, a requerimento da 
pessoa interessada IMPERIO EMPREENDIMENTOS L TOA, CERTIFICA para os fins que se fizerem 
necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos para com os cofres públicos 
municípais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 25/05/2023, ressalvando o 
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituído anteriormente a 
esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 000008950 Matricula: 1683-7 

Contribuinte: IMPERIO EMPREENDIMENTOS L TOA CPF/CNPJ 04966853000133 

Endereço: 

Bairro: 

RUA CORONEL PEDRO BOOEA, 283 Complemento: ANDAR SEGUNDO 

CENTRO CEP: 65715000 

Cidade: LAGO DA PEDRA UF: MA 

DADOS ESPECfFICOS DO CADASTRO 

Data de Abertura : 25/03/2002 Inser Municipal : 1683-7 Inser Estadual : Data Encerramento: 
Atividade : Comércio varejista de móveis, Confecção de peças do vestuário, exceto roupas fnbmas e as coofecoonadas sob mfldlda, 
Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas Intimas. Conlecção de roupas profissionais. exceto $Ob medida, 
Confecção, sob medida, de ,oupas profissionais, Impressão de livros. revislas e oulru publcações penôdicas. Impressão de material 
para uso publicitário, Fabricação de produ10s de limpeza e poNmento, Fabricação de móveis com predominàncla de madeira, 
Fabricação de móve 

ATENÇÃO: Certidão válida conforme código de autenticidade abaixo. 

Emissão: 2, 10212023 Validade: 25f05/2023 
NúmeroJControlo da Certidão: 07FFF26AEA8f381M 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 013595/23 Data da 27/01/2023 11:34:27 

Inscrição Estadual: 124 706720 CPF/CNPJ: 04966853000133 

Razão Social: IMPERIO EMPREENDIMENTOS L TOA 

Endereço: RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 283 ANDAR SEGUNDO CEP: 65715000 - CENTRO 

Telefone: (99)36442163 Município: LAGO DA PEDRA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/05/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

- de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 23/02/2023 14:43:57 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 004844/23 Data da 19/01/2023 11 :46:36 

Inscrição Estadual: 124706720 CPF/CNPJ:04966853000133 

Razão Social: IMPERIO EMPREENDIMENTOS L TDA 

Endereço: RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 CEP: 65715000 - CENTRO 

Telefone: (99)36442163 Município: LAGO DA PEDRA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/05/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 19/01/2023 11 :46:36 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1• Vara de Lago da Pedra 

CERT JUDONE-1VLP - 562023 
Código de validação: 0C3E9CC3B2 

Número da guia: 23053901001471701. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Certifico a requerimento de parte interessada e pelo direito que me 

confere a lei, que verificando os Livros de Distribuição dos Feitos Cíveis desta 

Comarca, por intermédio do sistema Themis - PG e PJE, deles constatei a 

INEXISTÊNCIA de Ações de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial em nome 

da empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS L TOA ( IMPÉRIO ELETRO ), empresa 

inscrita com CNPJ nº 04.966.853/0001-33, com endereço na Rua Coronel Pedro Bogea 

, nº 283 - 2° andar, bairro centro, Lago da Pedra/MA, CEP: 65715-000. CERTIFICO 

que a Comarca de Lago da Pedra/MA, com endereço na Rua Hilário Neto, s/n, Bairro 

Planalto, Lago da Pedra/MA, é formada por 04 (quatro) termos judiciais que 

compreendem as cidades de Lago do Junco/MA, Lago dos Rodrigues/Ma e Lagoa 

Grande do Maranhão/MA, sendo o termo sede a cidade de Lago da Pedra/MA 

CERTIFICO, finalmente, que o Cartório de Distribuição é o único existente nesta 

cidade e Comarca de Lago da Pedra - MA. O referido é verdade e dou fé. Dada e 

passada a presente certidão no Cartório de Distribuição a meu cargo, no Fórum 

"Desembargador José Joaquim Ramos Filgueiras" nesta cidade de Lago da Pedra -
MA. 

Lago da Pedra/MA, 31 de março de 2023. 

OBSERVAÇQES 
1. Esta certidão é VALIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS, (art. l 98 do Código de Nonnas da Corregedoria Geral da Justiça, com 
redação de 2013). 

2. Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do 
servidor ( Art. 199 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, com 
redação de 2013). 

CERTJUDONE-1VLP- 562023 / Código: 0C3E9CC3B2 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 
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ROBERTO DE BRITO SILVA 
Auxiliar Judiciário - Apoio Administrativo 

1 ª Vara de Lago da Pedra 
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Documento assinado. LAGO DA PEDRA, 31/03/2023 08:54 (ROBERTO DE BRITO SILVA) 
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Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente . 
#ConsumoConsciente 
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TERMO DE ABERTURA 
LIVRO D IÁRIO 

Nº de Ordem 5 

Página 1 de 57 

Contém este livro 56 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 56 e 
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2021 a 31/12/2021 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
: RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 
: CENTRO 
: 65715-000 
: LAGO DA PEDRA / MA 

Registrado em JUCEMA 
sob nº 21600040272 

Arquivado em 25/03/2002 

Inscrição Estadual nº 124706720 
C.N.P.J. nº 04.966.853/0001 -33 

RIKART REARDO CAVALCANTI MEDEIROS 
Contador 
C .P.F.: 961.061 .313-68 
R.G. : 2048307 SSP PI 
C.R.C.: MA-011577/O- MA 

CONTARR • ESCRITORIO CONTABIL 10/03/2022 20:26:55 

Lago da Pedra/MA, 01 de Janeiro de 2021 

RAYANNE KAROL YNE DO NASCIMENTO SOUSA 
TITULAR 
C.P.F.: 047.145.213-06 
R.G.: 0423288120111 



-

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO 
LAGO DA PEDRA / MA 

LIVRO DIÁRIO 

CEP : 65715-000 

CNPJ / CEI: 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Nº do Registro : 21600040272 
FOLHA: 2 

Data 

Abert 

Abert 

Abert 

Abert 

Abert 

Abert 

Abert 

Abert 

Abert 

Abert 

Abert 

Abert 

Abert 
Abert 

05101 

05101 

07/01 

07101 

0810 1 

09/01 

09101 

09101 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

Débito 

Débito 

Débito 

Crédito 

Débito 

Débito 

Débito 

Crédito 

Crédito 

Crédito 

Crédito 

Crédito 

Crédito 
Crédito 

Histórico / Complemento 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.03.01.0004 - COMPRAS DE MA TERIAS-PRIMAS 

1.01.03.01 .0008 - ( - ) MERCADORIAS EM DEVOLUÇÃO 

1.01.03.01 .0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 

1.02.03.01.0002 - EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

1 .02.03.01 .0006 - MOVEIS E UTENSILIOS 

2.01.01.01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 

2.01 .02.01 .0001 - SALARIOS A PAGAR 

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 

2.01 .03.01 .0006 - SIMPLES A RECOLHER 

2.03.01 .01 .0001 - CAPITAL SOCIAL 

2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PERIODO 

Total Saldo de Abertura do ATIVO•=> 

Total Saldo de Abertura do PASSIVO ==> 

1.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 105660 

403.0000 2.01 .02.01 .0001 - SALARIOS A PAGAR 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

2.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 33371 

404.0000 2.01 .02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

3.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 42298 

4.0000 1.01.03.01 .0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 1988247 

5.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 ,01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 1988248 

6.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 1988249 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar ==-> Débitos :I 4.857.830,99! Créditos : 

Valor 

2.037.117,93 
2.687.846,86 

472,5C 
32.550,00 
43.546,72 

6.700,00 
45.300,00 

434.076,72 

1.045,00 
78,38 

83,60 
196.226,58 
100.000,00 

4.056.923,73 
4 .788.434,01 
4.788.434,01 

11.034,00 

1.045,00 

12.079,00 

12.079,00 

15.399,84 

83,60 

15.483,44 
15.483,44 

6.446,06 

6.446,06 
6.446,0E 

1.012,93 

1.680,65 

144,90 

2.838,48 

2.838,48 

4.857.830,9S 



LIVRO DIÁRIO 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP : 65715-000 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Perlodo Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Dt!lblto 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Nº do Registro : 21600040272 
FOLHA: 3 

Valor 

De Transporte -•==> Débitos :1 ,.857 .830,991 Créditos : 4.857.830,99 
11/01 

11/01 

12/01 

13/01 

13/01 

13/01 

14/01 

14/01 

15/01 

15/01 

19/01 

20/01 

7.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,365 

406.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes referente ao mês de dezembro 

8.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 5 

9.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 100 

10.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 102520 

11.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 102522 

12.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2869 

24.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 433 

13.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 1995919 

14.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O. 1995920 

15.0000 1.01.03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1216 

402.0000 2.01 .03.01.0006 • SIMPLES A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes Simples exercício anterior 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

A Transportar --=> Débitos :j 5.073.294,02j Crt!ldltos : 

730,00 

350,00 

1.080,0C 

1.080,0C 

100,00 

100,0C 

100,0C 

4.535,20 

4.118,40 

471 ,90 

9.125,50 

9.125,50 

3.098,00 

1.500,00 

4.598,0C 

4.598,00 

1.382,55 

1.330,40 

2.712,95 

2.712,95 

1.620,00 

1.620,00 
1.620,0( 

196.226,58 

5.073.294,02 



-

-

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP : 65715-000 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Histórico / Complemento 

n.:._ , __ A ~e 57 

/--~ - -

Nº do Registro : 21600040272 
FOLHA: 4 

Valor 

De Transporte ==-=> Débitos :1 5.073.294,02j Créditos : 5.073.294,02 
20/01 405.0000 2.01 .02.02.0001 - INSS A RECOLHER 78,38 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 196.304,96 

Total Créditos 196.304,96 

22/01 16.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 4.542,40 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 68586 

22/01 17.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 34.017,50 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 87241 

22/01 18.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 16.077,50 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 87242 

Total Débitos 54.637,40 

Total Créditos 54.637,40 

25/01 19.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.124,72 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1. 1970323 

25/01 20.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 398.00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1. 103338 

25/01 21.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 350,58 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 540604 

25/01 22.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.100,00 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 15780 

Total Débitos 2.973,30 

Total Créditos 2.973,30 

26/01 23.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.540,00 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. O, 1698 

26/01 25.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 

500,00 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1, 434 

Total Débitos 4.040,00 
Total Créditos 4.040,00 

30/01 407.0000 4.01 .01 .04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

21.400,00 

015 - Valores Pagos referentes despesas gerais 

Total Débitos 21.400,00 
Total Créditos 21 .400,00 

31/01 26.0000 4.01.01 .03.0012 - SIMPLES 
2.01 .03.01 .0006 - SIMPLES A RECOLHER 

201 ,91 

140 - Provisão do Simples rei. mês: 01/2021 

Total Débitos 201,91 

Total Créditos 201,91 

Total do Mês •••••> Débitos :I 5.156.125,011 Créditos: 5.156.625,01 

A Transportar = > Débitos =I 5.156.825,011 Créditos: 5.158.825,01 
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IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI l(F,__ ?,◊-6 __ ; 0108 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP : 65715-000 

~ LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI: 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 Nº do Registro : 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 5 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte ====> Débitos :1 5.156.625,011 Créditos : 5.156.625,01 

A Transportar =====> Débitos :I 5.156.625,011 Créditos :j 5.156.625,01! 



r 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP : 65715-000 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Histórico / Complemento 

~ 0108 

Nº do Registro: 21600040272 
FOLHA: 6 

Valor 

De Transporte --==> Débitos :1 5.156.625,011 Créditos : 5.156.625,01 

01/02 

01/02 

01/02 

01/02 

01/02 

01/02 

01/02 

03/02 

- 04/02 

05102 

05/02 

08/02 

27.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 64989 

28.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2. 394155 

29.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 128948 

30.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 2009102 

31.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 2009103 

32.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 416056 

33.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2. 92850 

34.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 5, 327233 

35.0000 1 .01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2. 121780 

36.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 70568 

37.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 23324 

38.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 68999 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar - > Débitos:! 5.202.166,64,j Créditos: 

11.218,28 

3.235,60 

5.173,40 

468,62 

1.691 ,39 

3.048,47 

3.185,61 

28.021,37 

28.021 ,37 

4.107,64 

4.107,64 

4.107,64 

1.840,80 

1.840,80 

1.840,80 

1.882,89 

6.139,77 

8.022,SS 

8.022,SS 

3.549,16 

3.549,16 

3.549,16 

5.202.188,64 
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IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP : 65715-000 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Histórico / Complemento 

f~_~Of } 
\~ ·;7 

0108 

Nº do Registro : 21600040272 
FOLHA: 7 

Valor 

De Transporte ===-> Débitos :I 5.202.166,64j CrédHos : 5.202.166,M 
09/02 

09/02 

10/02 

13/02 

16/02 

19/02 

19102 

19/02 

22/02 

22/02 

22/02 

26/02 

39.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 11343 

40.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 15996 

409.0000 4 .01 .01 .02.0006 - HONORARIOS CONTA BE IS 
1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes referente ao mês de janeiro 

41.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 2018132 

42.0000 1.01.03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6510 

43.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001. CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 2023140 

44.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 2023141 

408.0000 2.01 .03.01 .0006 • SIMPLES A RECOLHER 
1.01 .01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

45.0000 1.01 .03.01.0001 • COMPRAS OE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1993346 

46.0000 1.01.03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 5, 329969 

47.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 126229 

410.0000 4 .01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Tota I Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar =====> Débitos :1 5.239.944,aoj CrédHos : 

2.532, 10 

1.744,00 

4.276,10 
4.276,10 

350,00 

350,00 

350,0C 

1.603,47 

1.603,47 
1.603,47 

6.268,81 

6.268,81 

6 .268,81 

432,90 

1.404,69 

201,91 

2.039,50 
2.039,50 

1.781,10 

5.042,43 

816,75 

7.640,2f 
7.640,28 

15.600,00 

15.600,0C 
15.600,00 

5.239.944,8(] 
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IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI ( ~ 0108 Fl• J)j }, 
RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP : 65715-000 ~ - ---~ 
LAGO DA PEDRA / MA ~ª-
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 Nº do Registro : 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 8 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte =•-=> Débitos: 5.239.944,80 Créditos: 5.239.944,80 

Total do Mia ==> Débitos: 5.239.944,80 Crédito•: 5.239.944,80 

A Transportar -===> Débitos :1 5.239.944,8~ Créditos :I 5.239.944,8~ 



IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO , -

CEP: 65715-000 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Histórico / Complemento 

r.4ul 
~ ~ 

0108 

Nº do Registro: 21600040272 
FOLHA: 9 

Valor 

De Transporte --s> DébNos :j 5.239.944,B0I Cr6dNos : 5.239.944,BCl 

01/03 

01/03 

01/03 

02103 

03/03 

03/03 

04/03 

05/03 

05/03 

05/03 

09/03 

10103 

48.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 7 

49.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01.01 .01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 7 

50.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 3, 385355 

51.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 16235 

52.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6697 

53.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6698 

67.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 • VENDAS OE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,435 

54.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 180433 

55.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 577157 

68.0000 1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS OE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 436 

69.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 439 

56.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 5, 332094 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar =-•> Débitos :I 5.301 .382,641 CrédNos : 

863,00 

220,00 

11.419,13 

12.502,13 

12.502,13 

11.824,99 

11 .824,99 

11 .824,9!' 

2.687,46 

3.085,74 

5.773,2( 

5.773,2( 

130,00 

130,0C 

130,00 

14.542,84 

836,49 

1.450,00 

16.829,33 

16.829,33 

740,00 

740,00 

740,0C 

13.638,19 

5.301.382,6"1 
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IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
i ~ , , <, FI, r.()108 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP: 65715-000 ·} --~ 
LAGO DA PEDRA / MA 

CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 Nº do Registro : 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 10 .. , 

Conta [)jblto 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte ==---> [)jbftos :I 5_301.312,Mj CNdltos : 5.301.382,64 
10/03 411.0000 4 .01.01.02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 350,00 

1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes Referente ao mês de fevereiro 

Total Débitos 13.988, 19 
Total Créditos 13.988,19 

15/03 57.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.773,26 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2. 93013 

Total Débitos 2.773,26 
Total Créditos 2.773.26 

18/03 58.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.368,94 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. O. 2045473 

Total Débitos 1.368,94 
Total Créditos 1.368,94 

19/03 59.0000 1.01.03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 2.536,02 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 107316 

19/03 60.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORI.AS 778,40 
1.01.01.01.0001. CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 107317 

Total Débitos 3.314 ,42 
Total Créditos 3.314,42 

22/03 61.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 2.436,56 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2013542 

22/03 62.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 386,64 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 561764 

Total Débitos 2.823,20 
Total Créditos 2.823,20 

23/03 63.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 2.821 ,88 
1.01 .01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6883 

T ota I Débitos 2.821,88 
Total Créditos 2.821.88 

25/03 64.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 19.250,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 7196 

Total Débitos 19.250,00 
Total Créditos 19.250,00 

26/03 65.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 929,08 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 70183 

26/03 66.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 758,75 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 16782 

Total Débitos 1.687,83 
Total Créditos 1.687,83 

A Transportar ====> Débitos :I -- 5.335. 772,111 Créditos: 5.335. 772, 17 
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~ ' IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

~/ 
0108 

s: 
RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 • CENTRO CEP: 65715-000 o 
LAGO DA PEDRA / MA ~ 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124 706720 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 Nº do Registro : 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 11 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico I Complemento 

De Transporte ====> Débitos :j 5.335.772, 11L Créditos : 5.335.772,17 
30/03 412.0000 4 .01.01.04.0014 • DESPESAS DIVERSAS 18.500,00 

1.01 .01.01.0001 • CAIXA MA TRIZ 
015 • Valores Pagos referentes 

Total Débitos 18.500,00 
Total Créditos 18.500,00 

31/03 70.0000 4.01.01 .03.0012 • SIMPLES 228,31 
2.01 .03.01 .0006 • SIMPLES A RECOLHER 
140 • Provisão do Simples ref. mês: 03/2021 

Total Débitos 228,31 
Total Créditos 228,31 

Total do Mês ==-=-> r Débitos :j 5.354.500,48j Crjdltos: 5.354.500,48 

A Transportar ==- > Débitos :I 5.354.500,..ãj Créditos :I 5.354.500,481 



IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP : 65715-000 

1 nscrição Estadual: 124 706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Histórico / Complemento 

0108 

Nº do Registro: 21600040272 
FOLHA: 12 

Valor 

De Transporte -===> Débitos :1 5.354.500,481 Créditos : 5.35'.500,48 

01/04 

08/04 

12/04 

12/04 

12/04 

14104 

16/04 

19/04 

19/04 

20/04 

27/04 

71.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 93453 

78.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 440 

72.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 2061733 

73.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 76215 

413.0000 4.01.01 .02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes Referente ao mes de março 

74.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 212323 

75.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2. 1584855 

76.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7132 

77.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2. 7133 

414.0000 2.01 .03.01 .0006 - SIMPLES A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

79.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 441 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar ---==> Débitos =I 5.394.183,0BI Créditos : 

1.438, 15 

1.438,15 

1.438, 15 

1.300,00 

1.300,00 

1.300,00 

3.599,08 

4.079,67 

350,00 

8.028,7~ 

8.028,75 

2.348,25 

2.348,25 

2.348,2! 

13.530,82 

13.530,82 

13.530,82 

3.778,88 

1.889,44 

5.668,32 

5.668,32 

228,31 

228,31 

228,31 

7.140,00 

7.140,00 

7.140,00 

5.394.183,08 
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IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI (:l ·\ 0108 
FJ,.. - : 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP : 65715-000 ·-õ 
LAGO DA PEDRA / MA ~ ~ CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 Nº do Registro : 21600040272 
Perlodo Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 13 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte =-=--> Débitos :1 5.394.183,081 Créditos: 5.394.183,08 

30/04 80.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 823, 13 
2.01.03.01 .0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 04/2021 

30/04 415.0000 4 .01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 18.600,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 19.423,13 
Total Créditos 19.423,13 

Total do Mês ••===> Débitos :j 5.413.806,211 Créditos : 5.413.606,21 

- .... l _ __,_ ____ _,__A_ T_ra_n_sp_o_rta_r_-__ > __ D_áb_it_os__,:j ____ s_.4_13_.6_0_6_,2....J11.___c_ré_d_lt_o_s...J:l'---_ s_.4_1_3_.606_,__J211 



IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP : 65715-000 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Histórico / Complemento 

f ·' \ 

r~ 
0108 

Nº do Registro : 21600040272 
FOLHA: 14 

Valor 

De Transporte =-===> D6bltos :1 5.413.606,211 Créditos : 5.413.606,21 

01/05 

01/05 

06/05 

10/05 

10/05 

12/05 

15/05 

18/05 

18/05 

18/05 

20/05 

81.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1. 23965 

82.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 5, 348302 

83.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 • CAIXA MA TRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 54398 

84.0000 1.01.03.01.0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 
1 .01 .01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 2085201 

416.0000 4.01.01.02.0006 • HONORARIOS CONTABEIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 • Valores Pagos referentes REFERENTE AO MES DE ABRIL 

85.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 16901 

86.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 2089794 

87.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2053825 

88.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2053826 

89.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 208657 

417.0000 2.01 .03.01 .0006. SIMPLES A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
015 • Valores Pagos referentes 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

T ota I Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar =--=-> Débitos :j 5.453.126,&ilj Créditos : 

20.250,00 

4.807,66 

25.057,66 

25.057,66 

8.594,09 

8.594,09 

8.594,09 

2.308,42 

350,00 

2.658,42 

2.658,42 

500,00 

500,00 

500,00 

1.047,06 

1.047,06 

1.047,06 

156,74 

313,48 

369,85 

840,07 

840,07 

823. 13 

823,13 

823,13 

5.453.126,64 



IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO 
LAGO DA PEDRA / MA 

CEP : 65715-000 

CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Nº do Registro: 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

26/05 

Conta Débito 
Contá Créatfd® 
. tlistóricoJ,!¾C~p,leme,>~ 

Ge TranspeFte ,-=--> Débitos: 
90.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 

5.453.126,64 Créditos: 

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 12, 545829 

28/05 418.0000 4.01 .01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total do Mês =====> DébHcíê 

A Transportar .: ... · :..> Débitos»: 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

5.479.516,28 Créditos : 

5.479.516,28 Créditos: 

FOLHA: 15 

Valor 

5.453.126, 
7.689,64 

7.689,64 

7.689,64 

18.700,00 

18.700,00 

18.700,00 

06.479.516,28 



IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP: 65715-000 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Histórico / Complemento 

? ,.~ ,.,•"".;;'"'"' 1
~ r1e 57 

;;:-- ~ 0108 

Nº do Registro : 21600040272 
FOLHA: 16 

Valor 

De Transporte =====> "' °'bito• :I 5.479.516,281 Créditos : 5A79.518,28 

01/06 

01/06 

01/06 

01/06 

05/06 

08/06 

08/06 

09/06 

10/06 

10/06 

10/06 

14/06 

91.0000 1.01 .03.01.0010 - ESTOQUE OE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
208 - compra de mercadorias para uso/consumo 116528 

92.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 2124282 

93.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 2124283 

94.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MA TRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 4, 423355 

95.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 715082 

96.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2. 1497847 

97.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 55276 

98.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 15890 

115.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 446 

116.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 447 

419.0000 4.01.01.02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes REFERENTE AO MES DE MAIO 

99.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 16551 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

A Transportar ===-> Débitos :I 5.554.027,40j Créditos : 

549,00 

806,16 

547,05 

30.054,10 

31.956,31 

31.956,31 

3.059,90 

3.059,90 

3.059,90 

9.153,27 

1.414,18 

10.567,45 

10.567,45 

5.229,30 

5.229,30 
5.229,30 

1.200,00 

21.504,00 

350,00 

23.054,0C 

23.054,00 

644, 16 

644, 16 

644,16 

5.554.027,40 



IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP : 65715-000 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Histórico / Complemento 

~ • _ _ -1 7 r1e 57 

/"-"'-
0108 

Nº do Registro : 21600040272 
FOLHA: 17 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :I 5.554.027,40! Créditos : 5.554.027 ,.co 

15/06 

15/06 

15/06 

15/06 

15/06 

16/06 

16/06 

17/06 

17/06 

18/06 

21/06 

23/06 

23/06 

100.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 17955 

101.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: N FE, 1, 37676 

102.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 592811 

103.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 592812 

104.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 10783 

105.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25419 

106.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 54997 

107.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 2115510 

108.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 2115511 

109.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 2117503 

110.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4 

111.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 178825 

112.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 178843 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transpc,rtar •-=> Débitos :1 5.585.110,0sj Créditos : 

4.349,09 

390,00 

1.610,48 

1.255,94 

8.148,00 

15.753,51 

15.753,51 

6.857,55 

1.975,52 

8.833,07 

8.833,07 

370,71 

525,00 

895,71 

895,71 

1.578,04 

1.578,04 

1.578,04 

3.144,00 

3.144,00 

3.144,00 

711 ,30 

167,02 

5.585.110,0~ 



,..,, ,,,_. 1 Q .-1 

LIVRO DIÁRIO "' 
e 57 

-r ) IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
.., . 

0108 
~ 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP : 65715-000 F ... ~ <; ... ··-t ' 
LAGO DA PEDRA / MA (t~~-CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 Nº do Registro : 21600040272 

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 18 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte ====> Débitos :j 5.585.110,0sj Créditos : 5.585.110,05 
Total Débitos 878,32 
Total Créditos 878,32 

24/06 113.0000 1.01.03 .01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 6.099,94 
1.01 .01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 12, 560858 

24/06 114.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.455,00 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 22168 

Total Débitos 7.554,94 
Total Créditos 7.554,94 

30/06 117.0000 4.01.01.03.0012 • SIMPLES 2.136,84 
2.01 .03.01.0006 • SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 06/2021 

30/06 420.0000 4 .01.01 .04.0014 • DESPESAS DIVERSAS 15.100,00 
1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 17.236,84 
Total Créditos 17.236,84 

Total do Mês •===-> Débitos :j 5.609.901,831 Créditos : 5.609.901,83 

A Transportar =-==> Débitos :j 5.609.901.§1 Créditos :j 5.809.901 ,8~ 



LIVRO DIÁRIO 
" 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP: 65715-000 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta O.bito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Compternento 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

'Ir,:;, ' - . 

-· 
-.~'19-~ 

0108 

~ 
Nº do Registro : 21600040272 

FOLHA: 19 

Valor 

De Transporte =-> Débl,tos :j 5.609.901,83j Créditos: 5.609.901,83 

01/07 

01/07 

01/07 

01/07 

01/07 

01/07 

01/07 

01/07 

01/07 

01/07 

01/07 

01/07 

01/07 

01/07 

118.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2. 51865 

119.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 44546 

120.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 44552 

121.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .Q1 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 215289 

122.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 20811 

123.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: N FE, 1, 55832 

124.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 176983 

125.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 547321 

126.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 40 

127.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1 .01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 17789 

128.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: N FE, 1, 20671 

129.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 2150990 

130.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 2150991 

131.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 793883 

+&A Transportar. ====> Débitos :j ~ 5~682.624,88( Créditos : 

2.648,90 

6.396,00 

399,00 

3.194,10 

7.653, 18 

2.942,40 

2.742,68 

2.616,36 

7.636, 15 

21.677,88 

5.236,18 

5.516,28 

616,21 

3.447,53 



IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP : 65715-000 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Histórico / Complemento 

Nº do Registro: 21600040272 
FOLHA: 20 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :I 5.682.82',eaj Créditos : 5.682.624,88 
01/07 

01/07 

02/07 

05/07 

05/07 

05/07 

06/07 

06/07 

07/07 

07/07 

07/07 

07/07 

09/07 

162.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 453 

163.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 -VENDAS OE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1, 454 

132.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 55678 

133.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 188316 

134.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 55706 

164.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS OE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE. 2, 2 

135.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 4645045 

136.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MA TRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 94040 

137.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,252 

138.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 35672 

139.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 102, 107268 

165.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0005 - VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
138 - Venda de Produtos industrializados NFE, 1, 455 

140.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MA TRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 114700 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar ====> Débitos :I 5. 763.887,2aj Créditos : 

1.799,00 

4 1.829,00 

116.350,85 

116.350,85 

2.587,00 

2.587,00 

2.587,00 

3.011,52 

2.587,00 

118,00 

5.716,52 

5.716,52 

1.168,80 

15.097,55 

16.266,35 

16.266,35 

1.417,50 

3.131,70 

2.715,53 

5.382,00 

12.646,73 

12.646,73 

418,00 

5. 763.887,28 



LIVRO DIÁRIO 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP : 65715-000 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ /CEI: 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/1 2/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórieo I Complemento 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Nº do Registro: 21600040272 
FOLHA: 21 

Valor 

De Transporte ====> Débitos :I 5.783.887,281 Créditos: 5. 783.887,28 

09/07 

09/07 

09/07 

10/07 

13/07 

13/07 

14/07 

14107 

15/07 

15/07 

16/07 

16/07 

16/07 

141 .0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 114701 

166.0000 1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,456 

167.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 457 

421.0000 4.01 .01.02.0006 • HONORARIOS CONTABEIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes REFERENTE AO MES DE JUNHO 

142.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 601565 

168.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3 .01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 458 

143.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 180361 

144.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 180394 

145.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 10487 

146.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 17586 

147.0000 1.01.03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: N FE, 1, 116641 

148.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 2139028 

149.0000 1.01.03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 2139029 

Tota I Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar ---==> Débitos :I 5.858.644,381 Créditos : 

379,00 

24.480,00 

10.588,00 

35.865,00 
35.865,0C 

350,00 

350,00 
350,00 

4 .332,61 

27.685,00 

32.017,61 
32.017,61 

1.170,24 

1.170,24 

2.340,48 
2.340,48 

3.312,12 

5.908,00 

9.220,12 
9.220,12 

13.651 ,51 

1.365,68 

364,70 

5.858.644,38 



IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP: 65715-000 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Histórico / Complemento 

Nº do Registro: 21600040272 
FOLHA: 22 

Valor 

De Transporte ===> Débitos :j 5.858.644,laj Créditos : 5.858.6-"1,38 

17/07 

17/07 

19/07 

19/07 

19/07 

20/07 

21/07 

21/07 

22/07 

22/07 

22/07 

23/07 

150.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 2140482 

151.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 2140483 

152.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3637858 

153.0000 1.01.03.01 .0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3637859 

154.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3637860 

422.0000 2.01.03.01 .0006 - SIMPLES A RECOLHER 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MA TRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

155.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 3, 1042343 

156.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1 .01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 3. 1042344 

157.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 17675 

158.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 439725 

159.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 76156 

160.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 447047 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar ---==> Débitos :I 5.919.153,891 Créditos : 

15.381,89 

15.381,89 

2.533,88 

119,75 

2.653,63 

2.653,63 

16.716, 12 

5.013,55 

5.454,03 

27.183,70 

27.183,70 

2.136,84 

2.136,84 

2.136,84 

11.308, 12 

3.574,48 

14.882,60 

14.882,60 

840,00 

6.346,10 

3.048,61 

10.234,71 

10.234,71 

3.418,03 

5.919.153,89 
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RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP : 65715-000 ~ LAGO DA PEDRA / MA 

CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 Nº do Registro: 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 23 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte •====> Débitos :1 5.919.153,89L Créditos: 5.919.153,89 
23/07 161.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.679,04 

1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3643282 

Total Débitos 6.097,07 
Total Créditos 6.097,07 

29/07 169.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 137.389,95 
3.01 .01 .01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 460 

Total Débitos 137.389,95 
Total Créditos 137.389,95 

30/07 423.0000 4.01.01.04.0014 . DESPESAS DIVERSAS 19.600,00 
1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
015 • Valores Pagos referentes 

Total Débitos 19.600,0C 
Total Créditos 19.600,0C 

31/07 170.0000 4.01.01.03.0012- SIMPLES 23.032, 11 
2 .01.03.01 .0006- SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 07/2021 

Total Débitos 23.032, 11 
Total Créditos 23.032,11 

Total do Mês ==== > DébitQS =I 8.101.85',99' Créditos : 6.101 .85',91l 

A Transportar - > Débitos : 8.101.85',99 Créditos : 6.101 .854, 



IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 • CENTRO 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP : 65715-000 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Histórico f Complemento 

Nº do Registro : 21600040272 
FOLHA: 24 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :I 6.101.854,Hj Créditos : 6.101 .854,99 

03/08 

04/08 

- 06/08 

07/08 

09/08 

09/08 

10/08 

11/08 

11/08 

11/08 

11/08 

11/08 

197.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1,461 

198.0000 1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1,463 

171.0000 1.01.03.01.0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 216262 

172.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 3259780 

173.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 608562 

174.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 16316 

424.0000 4.01 .01.02.0006 • HONORARIOS CONTABEIS 
1.01.01 .01.0001 • CAIXA MA TRIZ 
015 • Valores Pagos referentes REFERENTE AO MES DE JULHO 

175.0000 1.01.03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 461 

176.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 • CAIXA MA TRIZ 
129 · Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 126401 

199.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1, 464 

200.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1, 465 

201.0000 1.01.01.01.0001. CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1, 466 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar ••-> Débitos =I 6.145.326,601 Créditos : 

4.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

1.400,00 

1.400,00 

1.400,00 

6.444,90 

6.444,90 

6.444,90 

1.777,67 

1.777,67 

1.777,67 

1.469,77 

3.233, 13 

4.702,9( 

4.702,9( 

350,00 

350,00 

350,00 

1.617,72 

1.734,74 

6.258,59 

6.608,09 

8.577,00 

6.145.326,60 



IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO 
LAGO DA PEDRA/ MA 
CNPJ /CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP: 65715-000 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Histórico / Complemento 

Nº do Registro : 21600040272 
FOLHA: 25 

Valor 

De Transporte -==> Débitos :j 8.145.328,&0j Créditos : 6.145.326,60 

11/08 

11/08 

11/08 

16/08 

16/08 

19/08 

19/08 

19/08 

20/08 

20/08 

23/08 

25/08 

202.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE. 1, 467 

203.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3 .01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1. 468 

204.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 469 

177.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 44809 

178.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 80299 

179.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 5, 348611 

180.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2076 

181.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 374622 

182.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 18018 

425.0000 2.01 .03.01 .0006 - SIMPLES A RECOLHER 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

183.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 7421 

184.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 41 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar --===> Débitos :j 6.224.099,82j Créditos : 

1.752,58 

8.002, 14 

1.400,00 

35.950,8€ 
35.950,8€ 

2.392,00 

8.051 ,36 

10.443,36 

10.443,36 

11.621,39 

815,00 

4.349,54 

16.785,93 
16.785,93 

1.230,00 

23.032,11 

24.262,11 
24.262, 11 

3.229,00 

3.229,00 
3.229,0( 

12.897,90 

12.897,90 
12.897,90 

6.224.099,62 



IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO 
LAGO DA PEDRA/ MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP: 65715-000 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Histórico / Complemento 

Nº do Registro: 21600040272 
FOLHA: 26 

Valor 

De Transporte ==> Débitos :j 6.224.099,621 Créditos : 
26/08 

27/08 

27/08 

27/08 

28/08 

28/08 

28/08 

28/08 

28/08 

30/08 

30/08 

30/08 

31/08 

185.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 3, 16493 

186.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 763140 

187.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 763141 

188.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 763142 

189.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 12, 591308 

190.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 2171740 

191.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 2171741 

192.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 2171742 

193.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01 .01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 2171743 

194.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 56098 

195.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 56124 

426.0000 4.01.01 .04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

196.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 451 06 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar ==--> Débitos :I 6.282.603,821 Créditos : 

2.251 ,20 

2.251,20 

2.251,20 

4.538,44 

7.984.00 

7.979,40 

20.501 ,84 

20.501,84 

2.716,30 

327,84 

1.139,04 

286,68 

296,02 

4.765,88 

4.765,88 

3.254,80 

6.431,48 

20.400,00 

30.086,28 

30.086,28 

899,00 

6.282.603,82 
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IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

~ 
0108 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 • CENTRO CEP : 65715-000 .,-
"'• LAGO DA PEDRA / MA 

CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 Nº do Registro: 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 27 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico/ Complemento 

De Transporte =====> Débitos :j 6.282.603,8~ Créditos : 6.282.603,82 
31/08 205.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 3.536,37 

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 08/2021 

Total Débitos 4.435,37 
Total Créditos 4.435,37 

Total do Mês u • = > Débitos :j 6.286.140,19' Créditos: 6.286.140, 19 

A Transportar =•m> Débitos : 6.286.140,1 Créditos: 6.286.140,1 



IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO 
LAGO DA PEDRA/ MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP : 65715-000 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Histórico / Complemento 

0108 

Nº do Registro : 21600040272 
FOLHA: 28 

Valor 

De Transporte -====> Débitos :I 6.286.140,19j Créditos: 6.286.140,19 

03/09 

04109 

06/09 

08/09 

10/09 

16/09 

- 20/09 

20/09 

20/09 

20/09 

20/09 

20/09 

207.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1,475 

208.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1, 477 

209.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3 .01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,478 

210.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 · Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1,479 

427.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

015 • Valores Pagos referentes REFERENTE AO MES DE SETEMBRO 

211.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 480 

212.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 481 

213.0000 1.01.01.01.0001. CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 482 

214.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MA TRIZ 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE. 1,483 

215.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1,484 

216.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 485 

428.0000 2.01.03.01 .0006 - SIMPLES A RECOLHER 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

A Transportar -====> Débitos :I 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

To tal Créditos 

Total Débitos 

6.355.678,Mj Créditos : 

12.653, 13 

12.653,13 
12.653,13 

632,20 

632,20 

632,20 

8.334 ,89 

8.334,89 
8.334,89 

26.769,40 

26.769,40 
26.769,4( 

350,00 

350,0C 

350,0C 

120,00 

120,0C 
120,00 

3.607,43 

1.784,45 

6.960,58 

2.318,00 

2.472,00 

3.536,37 

20.678,8. 

6.355.678,Mj 



IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO 
LAGO DA PEDRA / MA 

CEP : 65715-000 

0 108 

CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Nº do Registro : 21600040272 
FOLHA: 29 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

22/09 

22/09 

22/09 

23/09 

23/09 

24/09 

27/09 

- 30/09 

Histórico / Complemento 

De Transporte ==-> Débitos :I 

217.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 486 

218.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 487 

219.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 488 

206.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
1.01.03.01 .0008 - (·)MERCADORIAS EM DEVOLUÇÃO 
136 - Devolução de mercadorias adquiridas: NFE, 1, 489 

220.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 490 

221.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 491 

222.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .0 1 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 492 

429.0000 4.01 .01 .04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01 .01.0001- CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total do Mês •---=> Débitos :j 

A Transportar =-> Débitos : 

8.355.878,641 Créditos : 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

6.429.879,231 Créditos : 

8.429.879,23 Créditos : 

Valor 

6.355.678,64 
20.678,s:; 

1.943.94 

35.340,00 

8.016,65 

45.300,59 

45.300,59 

1.200,00 

1.200,00 

2.400,0C 

2.400,0C 

300,00 

300,00 
300,0C 

400,00 

400,0C 

400,0Ci 

25.800,00 

25.800,0Ci 

25.800,0Ci 

6.429.879,23 

6.429.879,2 



IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO 
LAGO DA PEDRA/ MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP : 65715-000 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Hist6rlc:o / Complemento 

0108 

Nº do Registro : 21600040272 
FOLHA: 30 

Valor 

De Transporte -===•> 06bltos :1 6.429.879,23j Créditos : 8.429.879,23 

01/10 

02/10 

04/10 

05/10 

05/10 

05/10 

06110 

06/10 

06/10 

07/10 

07/10 

07110 

223.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 22304 

224.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 24 

225.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 520189 

226.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 58737 

227.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 500, 8238 

228.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 500 , 8282 

229.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 520580 

230.0000 1.01.03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 500, 8355 

262.0000 1.01.01.01.0001. CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº N FE, 1, 498 

231.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 29432 

232.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 14677 

233.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 · CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 500, 8444 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar -===> 06bitos :I 6.555.411,211 Créditos : 

6.896,21 

6.896,21 

6.896,21 

286,00 

286,0C 

286,00 

643,75 

643,75 

643,75 

9.027,75 

1.271,56 

268,65 

10.567,96 

10.567,96 

1.376,97 

67,879,89 

27.114,00 

96.370,86 

96.370,86 

1.387,20 

5.600,00 

3.780,00 

6.555.411,21 



IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO 
LAGO DA PEDRA / MA 

CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP: 65715-000 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Histórico / Complemento 

,,,,, .. r-.......... 

0108 

Nº do Registro : 21600040272 
FOLHA: 31 

Valor 

De Transporte -==> Débitos :I 6.555A11,21I Créditos : e.sss.,11,21 
07/10 

08/10 

08/10 

10/10 

11/10 

11/10 

11/10 

11/10 

12/10 

12/10 

12/10 

13/10 

234.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 776720 

235.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 521196 

236.0000 1.01.03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 434757 

237.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 43 

238.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 521653 

239.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2, 1515 

240.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 21659 

430.0000 4.01.01.02.0006 • HONORARIOS CONTABEIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes REFERENTE AO MES DE SETEMBRO 

263.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1, 496 

264.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,501 

265.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1, 502 

241.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 8883 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar ==-=> Débitos :I 8.698.086,99j Créditos : 

10.489,46 

21.256,66 

21.256,66 

112,39 

1.770,53 

1.882,92 

1.882,92 

25.705,00 

25.705,00 

25.705,00 

16.622,72 

15.761,00 

5.250,00 

350,00 

37.983,72 

37.983,72 

28.960,70 

14.878,70 

8.010,28 

51 .849,68 

51.849,68 

12.765,00 

12.765,00 

12.765,00 

6.896.086,99 



IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO -

CEP : 65715-000 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Hlatórtco / Complemento 

~ 0108 

Nº do Registro : 21600040272 
FOLHA: 32 

Valor 

De Transporte ====•> Débitos :I 6.696.086,9~ Créditos : 6.896.086,99 
14/10 

14110 

14110 

14/10 

14110 

14110 

15/10 

15/10 

16110 

18/10 

18/10 

19/10 

19/10 

242.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 10609 

243.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 18627 

244.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 18629 

245.0000 1.01.03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 18630 

246.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 3, 498450 

266.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 504 

247.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4931 

248.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 33182 

249.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 12, 1810009 

267.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 505 

268.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1,506 

269.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 507 

270.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1,509 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar =--==> Débitos =I 8.778.820,35' Créditos : 

444,00 

9.447,00 

1.800,00 

2.870,00 

5.848,00 

35.180,00 

55.589,00 
55.589,00 

3.414,07 

2.770,94 

6.185,01 

6.185,01 

7.187,88 

7.187,88 

7.187,88 

3.301 ,01 

1.213.86 

4.514,87 

4.514,87 

6.017,60 

3.239,00 

9.256,60 

9.256,6( 

6.nl.820,3!! 



IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

LIVRO DIÃRIO 

CEP: 65715-000 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Histórico / Complemento 

~ ~~ 
...... .J 

((,, .. ZJJ 
. . _, 
,. -,, 

\ , 

' ~ 0108 

Nº do Registro: 21600040272 
FOLHA: 33 

Valor 

De Transporte ====> 6. 778.820,3~ C~ltoa : e.ns.s20,3s 
21/10 

22/10 

25/10 

25/10 

25/10 

26/10 

26/10 

26/10 

28/10 

28/10 

29/10 

30/10 

250.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 122217 

251.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 6244 

252.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 46157 

253.0000 1.01.03.01 .0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 46158 

254.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 798607 

255.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1037 

256.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 110510 

257.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 88 

258.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 65032 

271.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 -VENDAS OE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1, 510 

259.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 21990 

260.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, o. 2217503 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar - > Débitos :I 6.841 .399,49j Créditos : 

209,00 

209,00 

209,00 

6.934,00 

6.934,00 

6.934,00 

3.000,00 

1.769,00 

12.795,00 

17.564,00 

17.564,00 

1.669,70 

2.649,00 

2.745,15 

7.063,85 

7.063,85 

1.223.17 

24.379,00 

25.602, 17 

25.602,17 

4.375,00 

4.375,00 

4.375.00 

831, 12 

6.841.399,49 

e 57 



,...,._, __ .... ,.j 

LIVRO DIÁRIO /-~~.., ·- - ,- e 57 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI t~ 0108 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 • CENTRO CEP: 65715-000 
•. . -,5 
I < 

LAGO DA PEDRA / MA ~ 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124 706720 

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 Nº do Registro: 21600040272 

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 34 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte =-•••> Débitos :I - 6.841 .399,.qj Créditos : 6.841.399,"9 

30/10 261.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.024,20 
1.01.01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129. Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O. 2217504 

30/10 431 .0000 4.01.01 .04.0014 • DESPESAS DIVERSAS 21.300,00 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 23.155,32 

Total Créditos 23.155,32 

31/10 272.0000 4 .01 .01.03.0012 • SIMPLES 13.689,62 
2.01 .03.01 .0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples rei. mês: 10/2021 

Total Débitos 13.689,62 

Total Créditos 13.689,62 

Total do M6s =====> Débitos :I 6.877.413,311 Créditos : 8.877.413,31 

A Transportar •====> Débitos: 6.877.413,31 Créditos : 8.877.413,31 



IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP: 65715-000 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Histórico/ Complemento 

Nº do Registro: 21600040272 
FOLHA: 35 

Valor 

De Transporte -===> Débitos :I 6.877.413,311 Créditos: 6.877.413,31 

03/11 

05/11 

06/11 

06/11 

09/11 

10/11 

10/11 

10/11 

10/11 

10/11 

10/11 

10/11 

273.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 24 

274.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 46347 

275.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 2220806 

276.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conrorme: NFE, O, 2220807 

277.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1. 75138 

278.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 46417 

279.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conrorme: NFE, 1, 10691 

280.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 18905 

318.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conrorme NF N* NFE, 1, 518 

319.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conrorme NF Nº NFE, 1, 519 

320.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE. 1, 520 

432.0000 4.01 .01.02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes REFERENTE AO MES DE OUTUBRO 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar ==-> IMbltos :I 7.420..296,511 Créditos: 

810,00 

810,00 

810,0C 

2.500,00 

2.500,0C 
2.500,00 

1.446,19 

588,30 

2.034,4~ 
2.034,49 

14.561 , 12 

14.561 ,12 

14.561,12 

3.196,00 

1.050,00 

10.365,00 

88.713,59 

379.400,00 

39.903,00 

350,00 

522.977,5~ 

522.977,59 

7.420.296,51 



n ..:.-: .... - I'\ ~ ....1 

LIVRO DIÁRIO 
, 

~"~ ~ - --
e 57 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI t ,iv_~\o, 
RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP: 6571 5-000 -c-fk.-;-º 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 Nº do Registro: 21600040272 

Período Movimento: 01/01/202 1 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 36 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte --===> Débitos :I 7.420.296,511 Créditos: 7 .420.296,51 
11/11 281.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 6.999,85 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 188448 

11/11 282.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 13.588,90 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 188458 

11/11 283.0000 1.01.03.01.0001-COMPRAS DE MERCADORIAS 9.149,80 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 808121 

Total Débitos 29.738.55 
Total Créditos 29.738,5~ 

12/11 321 .0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.373,91 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1, 521 

12/11 322.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MA TRIZ 4.636.00 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 522 

12/11 323.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.752,58 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 523 

12/11 324.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 3.950,75 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 524 

12/11 325.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 725,00 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 525 

Tola I Débitos 12.438,24 
Total Créditos 12.438,24 

16/11 284.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 612,75 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 10702 

16/11 285.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 905,40 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1251 

16/11 286.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 19.140,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 14622 

Total Débitos 20.658,15 
Total Créditos 20.658,1t 

17/11 287.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.398,00 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2. 46544 

Total Débitos 3.398,00 

Total Créditos 3.398.0C 

18/11 288.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 6.594,06 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O. 17427 

A Transportar =====> Débitos :I 7.493.123,511 Créditos: 7.493.123,51 



IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ /CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP: 65715-000 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Histórico / Complemento 

.... • _, __ -> 7 "'e 57 
/ .. ,~ - - ,-

Nº do Registro: 21600040272 
FOLHA: 37 

Valor 

De Transporte = - -> Débitos :I 7.493.123,511 Créditos : 7.493.123,51 
18/11 

19/11 

19/11 

19/11 

20/11 

20/11 

20/11 

20/11 

20/11 

20/11 

22/11 

22/11 

22/11 

289.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2389 

290.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 5372 

291.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 374 

292.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 5653 

293.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2577 

294.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 12352 

295.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 18107 

296.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 101, 237331 

297.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 102, 113577 

433.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes REFERENTE AO MES DE OUTUBRO 

298.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 5, 62781 

299.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 5. 62782 

300.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 19004 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A T111nsportar ===-> Débitos :j 7.563.266;uf Créditos: 

5.924,75 

12.518,81 
12.518,81 

531,27 

2.383,10 

8.685,75 

11 .600,12 
11 .600,12 

1.142,48 

8.750,00 

665,00 

6.350,88 

806,41 

13.689,62 

31.404.3S 

31 .404,39 

143,43 

3.805,64 

17.265,00 

7 .563.266,8-1 



IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP: 65715-000 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Histórico / Complemento 

- · _ __ '"' ,...e 57 

t . '\0108 

lM- ~" 
~ 

Nº do Registro : 21600040272 
FOLHA: 38 

Valor 

De Transporte =---> Débitos :J 7 .563.266,841 Créditos : 7 .563.266,84 
22/11 

23/11 

23/11 

24/11 

24/11 

25/11 

25/11 

- 26/11 

26/11 

26/11 

27/11 

29/11 

326.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MA TRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1,527 

301 .0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 10842 

327 .0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1, 529 

302.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 191136 

328.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 532 

329.0000 3.01.01 .03.0001 -VENDAS CANCELADAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
182 - Cancelamento de vendas conf. NFE, 1, 530 

330.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1, 534 

303.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 46665 

304.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3206 

331.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1, 535 

305.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Tola I Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 2235741 

306.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 650711 

A Transportar ===-=> Débitos :I 

Total Débitos 

Total Créditos 

7.658.444,791 Créditos : 

42.000,00 

63.214,07 

63.214,07 

9.732,27 

750,00 

10.482,27 

10.482,27 

12.854,40 

6.806,92 

19.661,32 

19.661,32 

250,80 

10.628,00 

10.878,80 

10.878,80 

4.998,00 

3.748,47 

340,00 

9.086,47 
9.086,47 

466,82 

466,82 

466,82 

2.602,27 

7 .658.444, 7S 



IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP: 65715-000 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Histórico / Complemento 

Nº do Registro : 21600040272 
FOLHA: 39 

Valor 

De Transporte ==> Débitos :j 7.658.444,79' Créditos : 7 .658.444, 79 
29/11 

29/11 

29/11 

29/11 

29/11 

30/11 

30/11 

30/11 

30/11 

30/11 

30/11 

30/11 

30/11 

307.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3755848 

308.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129. Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3755849 

309.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3755850 

310.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 3, 391299 

31 1.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 5, 374262 

312.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 45605 

313.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 45606 

314.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 58147 

315.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 3, 109369 

316.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2469861 

317.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3758351 

332.0000 4.01.01.03.001 2 • SIMPLES 
2.01 .03.01 .0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 11/2021 

434.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
015 • Valores Pagos referentes 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total do Mês =---> Débitos :I 7.810.088,3~ Créditos : 

A Transportar = > Débitos : 7.810.068,3 Créditos : 

2.629,07 

13.846,95 

7.912,54 

15.226,43 

6.548,85 

48.766, 11 

48.766, 11 

6.701 ,00 

6.367,22 

11.555,44 

127,80 

2.506,46 

7.912,54 

49.889,26 

20.400,00 

105.459,72 

105.459,72 

7 .810.068,3!i 

7.810.068,3 



IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO 
LAGO DA PEDRA/ MA 
CNPJ /CEI: 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP : 65715-000 

Inscrição Estadual: 124 706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Hlst6rtco / Complemento 

Nº do Registro: 21600040272 
FOLHA: 40 

Valor 

De Transporte =====> Débitos =I 7.810.068,3~ Créditos: 7.810.088,3!1 

01/12 

01/12 

01/12 

01/12 

01/12 

01/12 

01/12 

02/12 

02/12 

02/12 

02/12 

03/12 

03/12 

03/12 

333.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 15291 

334.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 23025 

367.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 536 

368.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 -VENDAS DE MERCADOR/AS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 537 

369.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 538 

370.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº N FE, 1, 540 

371.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 542 

335.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1. 7893 

336.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 6. 110117 

337.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 12 

372.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1, 543 

338.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 138299 

373.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1, 544 

374.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1, 545 

A Transportar --> Débitos :1 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

9.417.038,701 Créditos: 

26.600,00 

4.223,85 

13,045,00 

1.498,00 

50.932,00 

249.998,51 

592.000,96 

938.298,32 

938.298,32 

6.782,60 

3.043,60 

1.215,00 

592.000,96 

603.042, 16 
603.042, 16 

2.926,67 

19.700,00 

43.003,20 

9.417.038,7~ 



e 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP: 65715-000 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Histórico / Complemento 

ft ►"\ ·•' · 0108 

(,, .2~~ : ... 
·, I J ·-5 
~;-1 

Nº do Regisb'ü~v0040272 
FOLHA: 41 

Valor 

De Transporte => 9.417.038,7oj Créditos : 9A17.038,70 

06112 

07112 

07112 

07112 

07112 

07112 

07112 

07112 

09112 

09112 

10/12 

10112 

375.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1, 547 

339.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 1554353 

340.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129. Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O. 183692 

341.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 137195 

342.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 824942 

343.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2 , 5193817 

376.0000 1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 548 

377.0000 1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1, 549 

378.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 551 

379.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3 .01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 552 

344.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2, 787430 

380.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 550 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar =====> Débitos :I 9.545.135,29' Créditos : 

65.629,87 
65.629,87 

720,00 

720,0( 

720,0C 

11.683,58 

4.041,81 

7.589,99 

7.899,60 

2.848,20 

1.498,00 

45.872,60 

81.433,78 

81.433,78 

7.770,00 

1.500,00 

9.270,00 
9.270.00 

8.007,81 

28.665,00 

9.545.135,21! 



• 

• 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débho 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP: 65715--000 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Histórico / Complemento 

~ :.-~0108 

Nº do Registro: 21600040272 
FOLHA: 42 

Valor 

De Transporte -====> Débitos :I 9.545.135.29! Créditos : 9.545.135,29 
10112 

10/12 

12/12 

14112 

14/12 

14112 

14/12 

15/12 

15/12 

15/12 

16/12 

16/12 

17112 

381.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1, 553 

435.0000 4.01.01.02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes REFERENTE AO MES DE NOVEMBRO 

345.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 5214958 

346.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 11255 

347.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 11256 

348.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 828721 

382.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 555 

349.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 11270 

350.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 10, 74387 

351 .0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1. 3772418 

352.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 5, 376928 

383.0000 1 .O 1.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1, 556 

384.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1,557 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar =====> Débitos :j 9.707.818,811 Créditos : 

23.879,00 

350,00 

60.901,81 
60.901 ,81 

1.065,60 

1.065,60 

1.065,60 

534,00 

1.479,44 

18.716,80 

83.481,18 

104.211 .42 

104.211,42 

837,00 

8.856,00 

1.872,55 

11.565,55 

11.565,55 

3.485,95 

16.226,00 

19.71 1,95 

19.711,95 

1.700,00 

9 .707.618,81 



IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 • CENTRO 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ /CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP : 65715-000 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Histórico / Complemento 

r»q: 
~{6/ 

0108 

Nº do Registro : 21600040272 
FOLHA: 43 

Valor 

De Transporte ====> Débitos :I 9.707.618,811 Créditos : 9.707.818,81 

17/12 

17/12 

17/12 

18/12 

18/12 

18/12 

18/12 

18/12 

20/12 

21/12 

22/12 

22/12 

22/12 

385.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1,558 

386.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1,559 

387.0000 1.01 .01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001. VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1, 560 

353.0000 1.01.03.01.0001 . COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 11368 

354.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2. 11369 

355.0000 1.01.03.01.0001. COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2. 47210 

356.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 2251093 

357.0000 1.01.03.01 .0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 2251094 

436.0000 2.01.03.01.0006 • SIMPLES A RECOLHER 
1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes REFERENTE AO MES DE NOVEMBRO 

358.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 12466 

359.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 58608 

360.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 240468 

388.0000 3.01.01.03.0001 -VENDAS CANCELADAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
182 - Cancelamento de vendas conf. NFE, 1, 562 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Ui 

A Transportar ==---> Débitos :I 9.836.595,1oj Créditos : 

1.700.00 

4.000,00 

10.601,57 

18.001,57 

18.001,57 

4.960,97 

4.983,06 

4.655,00 

1.611 ,97 

1.352,16 

17.563,16 

17.563,16 

49.889,26 

49.889,26 
49.889,26 

1.477,76 

1.477,76 
1.477,76 

36.706,10 

3.342,00 

3.696,44 

9.836.595, 1 e 



IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP : 65715-000 

Inscrição Estadual: 124 706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Histórico / Complemento 

- ' AA 

Nº do Registro : 21600040272 
FOLHA: 44 

Valor 

De Transporte =====> DébHos :I 9.838.595,101 Créditos: 9.836.595,10 
22/12 

27/12 

27/12 

27/12 

28/12 

28/12 

28/12 

29/12 

29/12 

29/12 

29/12 

30/12 

30/12 

389.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° N FE, 1, 563 

361 .0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 12, 650019 

362.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 2257567 

390.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 564 

391.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 565 

392.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3 .01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 566 

393.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1. 567 

363.0000 1.01 .03.01 .0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
208 - compra de mercadorias para uso/consumo 153915 

394.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº N FE, 1, 568 

395.0000 1.01.01.01.0001. CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1,569 

396.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE. 1. 570 

397.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1,572 

398.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1. 573 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar ====> Débitos :I 10.578.850,ogj Créditos : 

470,00 

44.214,54 

44.214,54 

3.544,66 

1.499,85 

440.904,00 

445.948,51 
445.948,51 

174.654,00 

32.670,98 

38.162,60 

245.487,58 
245.487,58 

129,00 

24.120,00 

6.468,85 

6.468,85 

37.186,70 

37.186,70 

2.421 ,20 

10.741,00 

10.578.850,09 



IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ /CEI: 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Di)blto 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP: 65715-000 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data do Registro : 25/03/2002 
LIVRO : 0005 

Histórico / Complemento 

( 

\ 0108 

.. i1/.G _0 
~ 

Nº do Registro: 21600040272 
FOLHA: 45 

Valor 

De Transporte ::am> Débitos :I 10.578.850,0&j Créditos: 10.578.850,0S 

30/12 

30/12 

30/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

399.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 574 

400.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3 .01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 575 

437.0000 4 .01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

364.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1153 

365.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 10791 

366.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 10792 

401 .0000 4.01 .01 .03.0012 - SIMPLES 
2.01 .03.01 .0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 12/2021 

438.0000 3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

439.0000 2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PERIODO 
3.01 .01 .03.0001 - VENDAS CANCELADAS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

440.0000 2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PER IODO 
4.01.01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

441.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01.03.0012 - SIMPLES 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

442.0000 2 .03.04.01 .0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01 .04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

443.0000 3.01.01 .01.0005 -VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total do Mês --> Débitos :I 15.1 n .955,481 Créditos : 

7.560,96 

12.898,01 

26.900,00 

60.521 ,17 
60.521 ,17 

3.100,00 

7 .342,41 

7.094,39 

237.016,24 

3.710.810,35 

3.947,24 

4.200,00 

330.553,79 

242.300,00 

5.382,00 

4.551 .746,42 
4.551 .746,42 

15.177.955,48 



BALANCETE Página 46 de 5 
~ ..... ....... 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI r 21/) ) º'ºª 
RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP : 65715-000 ,, . . ~~ 

LAGO DA PEDRA / MA CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
/\ o 

ln_~~(L.,., ai: 124706720 
Local de Registro : Jucema Data Registro : 25/03/2002 Numc ~-.-,,-~Iro: 21600040272 
Período Movimento: DEZEMBR0/2021 a DEZEMBR0/2021 

Classificador Descrição da Conta Saldo Anterior Débitos Cr6ditos Saldo Atual 

1 ATIVO 

1.01 CIRCULANTE 

1.01 .01 DISPONIVEL 

1.01 .01 .01 CAIXA 

1.01 .01 .01 .0001 CAIXA MATRIZ 1.482.207,000 2.547.332,43 286.345,08 3.743.194,350 

TOTAL=> 1.482.207,000 2.547.332,43 286.345,08 3.743.194,350 

1.01 .03 ESTOQUES 

1.01.03.01 ESTOQUES DE MERCADORIAS 

1.01.03.01.0001 COMPRAS DE MERCADORIAS 3.952.202,080 205.380,38 º·ºº 4.157.582,460 

1 .01.03.01 .0004 COMPRAS DE MATERIAS-PRIMAS 472,500 0,00 0,00 472,500 

1 .o 1.03.01 .0008 ( - ) MERCADORIAS EM DEVOLUÇÃO 33.750,00C 0,00 º·ºº 33.750,00C 

1.01 .03.01 .0010 ESTOQUE DE MERCADORIAS 44.095,720 129,00 º·ºº 44.224,720 

TOTAL=> 3.963.020,300 205.509,38 º·ºº 4.168.529,680 

1.02 ATIVO NAO CIRCULANTE 

1.02.03 IMOBILIZADO 

1.02.03.01 IMOBILIZADO EM USO 

1.02.03.01.0002 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 6,700,000 0,00 º·ºº 6,700,000 

1.02.03.01 .0006 MOVEIS E UTENSILIOS 45.300,000 0,00 º·ºº 45.300,000 

TOTAL => 52.000,00D 0,00 0,00 52.000,00D 

2 PASSIVO 

2.01 CIRCULANTE 

2.01 .01 FORNECEDORES GERAIS 

2.01.01.01 FORNECEDORES 

2.01 .01 .01.0001 FORNECEDORES GERAIS 434.592,74C 0,00 0,00 434.592,74C 

TOTAL=> 434.592,74C 0,00 0,00 434.592,74C 

2.01.03 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

2.01.03.01 IMPOSTOS A RECOLHER 



-

BALANCETE 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP: 65715-000 
LAGO DA PEDRA / MA CNPJ / CEI: 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema Data Registro : 25/03/2002 
Período Movimento: DEZEMBRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Classificador . ~ Desçrição da Conta Saldo Anterior Débitos 
2.01 .03.01 .0006 

2.03 

2.03.01 

2.03.01.01 

2.03.01 .01 .0001 

2.03.04 

2.03.04.01 

2.03.04.01 .0001 

3 

3.0 1 

3.01 .01 

3.01 .01 .01 

3.01 .01 .01 .0001 

3.01.01 .01 .0005 

3.01 .01 .03 

3.01 .01 .03.0001 

4 

4.01 

4.01.01 

4.01.01 .02 

SIMPLES A RECOLHER 

TOTAL=> 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL 

TOTAL=> 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 

LUCRO NO EXERCICIO 

LUCRO NO PERIODO 

TOTAL=> 

RECEITAS 

RECEITAS NO EXERCICIO 

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 
VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMEN 

DEDUÇÕES DE VENDAS 

VENDAS CANCELADAS 

DESPESAS 

DESPESAS NO PERIODO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

TOTAL=> 

TOTAL=> 

49.889,26C 

49.889,26C 

100.000,00C 

100.000,00C 

4.056.923,73C 

4.056.923,73C 

1.163.477,92C 

5.382,00C 

1.168.859,92C 

250,800 

250,800 

49.889,26 

49.889,26 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

3.696,44 

3.696,44 

Inscrição Estadual: 124706720 
Número Registro: 21600040272 

Créditos 
237.016,24 

237.01 6,24 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

2.547.332,43 

0,00 

2.547.332,43 

º·ºº 
0,00 

Saldo Atual 
237.016,24C 

237.016,24C 

100.000,00C 

100.000,00C 

4.056.923, 73C 

4.056.923, 73C 

3.710.810,35C 

5.382,00C 

3.716.192,35C 

3.947,240 

3.947,240 



BALANCETE 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP: 65715-000 
LAGO DA PEDRA/ MA CNPJ /CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema Data Registro : 25/03/2002 
Período Movimento: DEZEMBR0/2021 a DEZEMBR0/2021 

gina 48 de 5 

0108 

ln ai: 124706720 
Número Registro: 21600040272 

Classlftcador Descrição da Conta Saldo Anterior o,bltos Cr6ditos Saldo Atual 
4.01 .01 .02.0006 HONORARIOS CONTABEIS 3.850,00D 350,00 0,00 4.200,00D 

TOTAL => 3.850,00D 350,00 0,00 4 .200,00D 

4.01.01.03 DESPESAS TRIBUTARIAS 

4.01 .01 .03.0012 SIMPLES 93.537,550 237.016,24 0,00 330.553,79D 

TOTAL=> 93.537,550 237.016,24 0,00 330.553,790 

4.01.01.04 DESPESAS GERAIS 

- 4 .01.01.04.0014 DESPESAS DIVERSAS 215.400,00D 26.900,00 0 ,00 242.300,00D 

TOTAL=> 215.400,000 26.900,00 º·ºº 242.300,000 

RESUMO GERAL 

G r u p o Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Final 

1 -ATIVO 5.497 .227,300 2.752.841,81 286.345,08 7 .963. 724,030 

2 - PASSIVO 4.641.405,73C 49.889,26 237.016,24 4.828.532,71C 

3 • RECEITAS 1.168.609,12C 3.696,44 2.547 .332,43 3.712.245, 11C 
4-DESPESAS 312. 787,550 264.266,24 º·ºº 577.053,790 

LUCRO APURADO NO PERÍODO ===> 3.135.191 ,32 



BALANÇO PATRIMONIAL 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO - CEP : 65715-000 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período de Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data Registro : 25/03/2002 Número Registro: 21600040272 

Folha: 49 

ATIVO PASSIVO 

CIRCULANTE 7 .911. 724,03 D CIRCULANTE 671 .608,98 c 

DISPONIVEL 3.743.194,35 D FORNECEDORES GERAIS 434.592,74 c 

CAIXA 3.743.194,35 FORNECEDORES 434.592,74 c 
CAIXA MATRIZ 3.743.194,35 FORNECEDORES GERAIS 434.592,74 e 

ESTOQUES 4.168.529,68 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 237.016,24 e 

ESTOQUES OE MERCADORIAS 4.168.529,68 D IMPOSTOS A RECOLHER 237.016,24 c 
COMPRAS DE MERCADORIAS 4.157.582,46 D SIMPLES A RECOLHER 237.016,24 c 
COMPRAS DE MATERIAS-PRIMAS 472,50 D 

( - ) MERCADORIAS EM DEVOLUÇÃO 33.750,00 c PATRIMONIO LIQUIDO 7 .292. 115,05 c 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 44.224,72 D 

CAPITAL SOCIAL 100.000,00 c 
ATIVO NAO CIRCULANTE 52.000,00 D 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 100.000,00 c 
IMOBILIZADO 52.000,00 D CAPITAL SOCIAL 100.000,00 c 

IMOBILIZADO EM USO 52.000,00 D LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 7.192.115,05 c 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 6.700,00 D 

MOVEIS E UTENSILIOS 45.300,00 D LUCRO NO EXERCICIO 7.192.115,05 c 
LUCRO NO PERIODO 1.192.115,05 c 

TOTAL DO ATIVO=====> 7.963.724,03 D TOTAL DO PASSIVO=====> 7.963.724,03 e 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio líquido, 

a importãncla de : 

R$ 7.963.724,03 ( Sete Mi lhões e Novecentos e Sessenta e Três Mil e Setecentos a Vinte e Quatro Reais e Três Centavos ) 

RIKART REARDO CAVALCANTI MEDEIROS 

CONTADOR 
C.P.F. :961.061.313-68 RG : 2048307 SSP PI 

C.R.C. :MA-011577/O - MA 

LAGO DA PEDRA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

RA YANNE KAROL YNE DO NASCIMENTO SOUSA 

TITULAR 

C.P.F. :047.145.213-06 

R.G. :0423288120111 



NOTAS EXPLICATIVAS 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO - CEP: 65715-000 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ: 04.966.853/0001-33 

FOLHA: 50 

Local de Registro: JUCEMA 
Inscrição Estadual: 124706720 
Data de Registro: 25/03/2002 Nº do Registro: 21600040272 

Nota 1 - Contexto Ope racional 
A I MC'ERIO EMPREENDIMENTOS é urna empresa de pequeno porte, com sede e fo ro na cidade de Lago da 
Pedra - MA, tendo como objeto s ocial a comerciali zação de move is em gera l , eletrodomesticos e 
mercadorias em geral , tendo seu nicho de atividades a loja fis i ca na cidade de Lago da Pedra e 
atuando também em licitaçAoes vi sando atender os muni c i pios dos est ados do Maranhão, Pará e Piauí . 
Com i nício de atividade em 25/03/2002 . 

Nota 2 - Base de Preparaç.ão e Apre sentação das Demonstrações Financeiras 
As demonstrações contábeis fora~ elaboradas em consonância com os Princi pies Fundamenlais 
dP. Contabilidade e derr.ais prática s emanadas da legislação soci etária brasile ira . A empresa 
decl ara,sem reservas, que as Demonstrações Contábeis foram elaboradas rigorosamente em conformidade 
com as normas do ITG 1000 . A empresa adota o Regime de Competência para o registro dos fatos 
contábeis . 

Nota 3 - Práticas Contábeis 
3 .1 - Caixa 
Estão registradas todas as movimentações no ca i xa da empresa até a data do balanço . 
3 .2 - Est oques 
Estão demonstrados os valores refe r ente à aquisição de Mercadori as para Utilização na Pretação de 
Serviço viços e Mercadorias para Revenda até data do balanço . 
3.3 - Fornecedores 
Estão registradas os valo~es referente á aquisição de mercadorias . 

Nota 4 - Patrimônio Liquido 
4.1 - Capital Social 
O capital socia l é de R$ 100.000 , 00, t otalmente integralizado. 
4 . 2 - Resultado do Exercício 
o Resultado Líquido do Exercício no valor de R$ 3 .1 35. 191 , 32 que somados aos resul tados de 
exercícios anter iores somam o valor constante no balanço patrimonial na ordem de R$ 7 . 192 . 115 , 05 , 
registrado á conta de Lucros Acumulados. 

RIKART REARDO CAVALCANTI MEDEIROS 
CONTADOR 
C.P.F. :961.061 .313-68 RG : 2048307 SSP PI 
C.R.C. :MA-01 1577/O - MA 

RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA 
TITULAR 
C.P.F. :047.145.213-06 
R.G. :0423288120111 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCfCIO EM 31/12/2021 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO 
LAGO DA PEDRA / MA 

CEP : 65715-000 

-\ 0108 

~ --; 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124 706720 

~ ~ 

Local de Registro: Jucema 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 
VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

(-) Deducoes das receitas brutas 
DEDUÇÕES DE VENDAS 

VENDAS CANCELADAS 

(: ) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 
(=) Lucro Bruto 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

HONORARIOS CONTABEIS 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
SIMPLES 

DESPESAS GERAIS 
DESPESAS DIVERSAS 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 
(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 

RIKART REARDO CAVALCANTI MEDEIROS 

CONTADOR 
C.P.F. :961.061.313-68 RG: 2048307 SSP PI 

C.R.C. :MA--011577/O - MA 

Data do Registro: 25/03/2002 Nº do Regi ' 0040272 

3.710.810,35 
5.382,00 

3.947,24 

4.200,00 

330.553,79 

242.300,00 

FOLHA: 51 

3.716.192,35 

3.947,24 

3.712.245,11 
3.712.245,11 

4.200,00 

330.553,79 

242.300,00 

3.135.191 ,32 
3.135.191 ,32 

LAGO DA PEDRA / MA, 31 de Dezembro de 2021 

RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA 

TITULAR 

C .P.F. :047.145.213-06 

R.G. :0423288120111 
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IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI f \ RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO - CEP : 65715-000 FI .2~.- -~ 
LAGO DA PEDRA / MA -~-;;;-º 
CNPJ: 04.966.853/0001-33 1.E.: 124706720 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 25/03/2002 Nº do Registro: 21600040272 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA : 0052 

- ~-
f NDICE DE LIQUIDEZ 

INDICE DE LÍQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante -t- Realizável a Longo Prazo 7 .963. 724,03 
ILG = ILG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 7 .963. 724,03 ILG : 1 

(NDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 7 .963. 724,03 
ILC = ILC e 

Passivo Circulante 7 .963. 724,03 ILC : 1 

INDICE DE LIQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante • Estoque 3.795.194,35 
ILS = ILS = 

Passivo Circulante 7 .963. 724,03 ILS : 0,4766 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA 

Dis ponível 3. 7 43.194,35 
ILI = ILI = 

Passivo Circulante 7.963.724,03 ILI : 0,47 

INDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL 

Disponível 3.743.194,35 

IPD = IPD = 
Ativo Circulante 7.963.724,03 IPD: 0,47 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

Estoque 4 .168.529,68 
IPE = IPE = 

Ativo Circulante 7 .963. 724,03 IPE : 0 ,5234 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 

Ativo Circulante 7.963.724,03 
IPAC = IPAC = 

Ativo 7 .963. 724,03 IPAC : 1 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES 

Fornecedores 434.592,74 
IPC = IPC • 

Ativo Circulante 7 .963.724,03 IPC : 0,0546 
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IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI (. \ RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO -CEP : 65715-000 Jf!/ ·ó LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ: 04.966.853/0001-33 1.E.: 124706720 

Nº do Reg~--tc,040272 Local de Registro: Jucema Data do Registro: 25/03/2002 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA: 0053 

INDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO 

(NDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Patrimônio Líquido 7 .292.115,05 
IVRP = IVRP = 

Patrimônio Líquido Anterior 4.156.923, 73 IVRP : 1,7542 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P. 

Patrimônio Liquido 7.292.115,05 
IPELP = IPELP • 

Passivo não Clrc:ulante 0,00 IPELP : 7292115,05 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGIVEL TOTAL 

Patrimônio Liquido 7.292.115,05 
IPET = IPET = 

Passivo Circ:ulante 7.963.724,03 IPET : 0,9157 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

Patrimônio Liquido 7 .292.115,05 
IPP = IPP = 

PaHivo 7 .963. 724,03 IPP : 0,9157 

INDICE DE CAPITAL DE GIRO 

CAPITALIZAÇÃO 

Patrimônio Líquido• 100 729.211.505,00 
c = c = 

Ativo 7 .963. 724,03 C : 91,5666 

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO 

Ativo Imobilizado* 100 5.200.000,00 
IC = IC = 

Patrimônio Liquido 7 .292.115,05 IC : 0,7131 

LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Capital de Giro 7.963.724,03 
LRP = LRP = 

Patrimônio Liquido 7.292.115,05 LRP : 1,0921 
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( lC( ~ IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

~::./ RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - C ENTRO - CEP: 65715-000 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ: 04.966.853/0001-33 1.E.: 124706720 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 25/03/2002 Nº do Registro: 21600040272 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA : 0054 

INDICE DE ENDMDAMENTO 
. .• 

- ,_ 

iNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 7 .963. 724,03 
IEG = IEG = 

Ativo 7 .963. 724,03 IEG : 1 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE 

Passivo Circulante 7.963.724,03 
IEC = IEC . 

Ativo 7 .963. 724,03 IEC : 1 

iNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 7.963.724,03 
ICT = ICT = 

Patrimônio Líquido 7.292.115,05 ICT : 1,0921 

-
INDICE DE RENTABILIDADE 

INDICE DE GIRO DO ATIVO 

Receitas 3.712.245,11 
IGA = IGA = 

Ativo 7.963.724,03 IGA : 0,4661 

MA RGEM OPERACIONAL 

Lucro/Prejuízo Operacional 0,00 
MO = MO = 

Receitas 3. 712.245, 11 MO : o 

RENTABIL IDADE DO ATIVO 

Lucro/Prejuízo do Exercício 7.192.115,05 
RA = RA = 

Ativo 7.963.724,03 RA : 0,9031 

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Lucro/Prejuízo do Exercício• 100 719.211.505,00 
RPL = RPL = 

Patrimônio Líquido 7 .292.115,05 RPL : 98,6287 

(NDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS 

Receitas 3.712.245, 11 
IRD = IRO = 

Despesas 577.053,79 IRO : 6,4331 
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LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ: 04.966.853/0001-33 1.E.: 124706720 -
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 25/03/2002 Nº do Registro: 21600040272 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA : 0055 

INDICE DE INDEPENDêNCIA FINANCEIRA 

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINA NCEIRA 

Patrimônio Líquido 7.292.115,05 
IIF = IIF -Ativo 7 .963. 724,03 IIF : 0,9157 

INDICE DE SOLVêNCIA GERAL 

INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 7 .963. 724,03 
ISG = ISG -Passivo Circu lante + Passivo não Circulante 7 .963. 724,03 ISG : 1 

····· .. ·~·· .. 

INDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 52.000,00 
IGI = IGI = 

Patrlm6nlo Liquido 7.292.115,05 IGI : 0,0071 

LAGO DA PEDRA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 



TERMO DE ENCERRAMENTO 
LIVRO DIÁRIO 

Nº de Ordem 5 

Contém este livro 56 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 56 e 
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01 /2021 a 31 /12/2021 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C .E.P. 
Cidade 

: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
: RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 
: CENTRO 
: 65715-000 
: LAGO DA PEDRA / MA 

Registrado em JUCEMA 
sob nº 21600040272 

Arquivado em 25/03/2002 

Inscrição Estadual nº 124706720 
C.N.P.J. n° 04.966.853/0001-33 

RIKART REARDO CAVALCANTI MEDEIROS 
Contador 
C .P .F .: 961 .061 .313-68 
R.G. : 2048307 SSP PI 
C.R.C.: MA-011577/O - MA 

CONTAHR - ESCRITORIO CONTABIL 10103/2022 20:27:01 

Lago da Pedra/MA, 31 de Dezembro de 2021 

RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA 
TITULAR 
C.P.F .: 047.145.213--06 
R.G.: 0423288120111 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

04714521306 

96106131368 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA 

RIKART REARDO CAVALCANTI MEDEIROS 

CERTIFICO A AO'l'ENTICAÇÃO EM 11/03/2022 08 : 22 SOB Nº 20220306010 . 
PROTOCOLO: 220306010 DE 10/03/2022. NIRE: 21600040272. 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

NATALIA AMORIM MORAIS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LOÍS, 11/03/2022 
empresafacil .m.a . gov.br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUCEMA 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por NATALIA AMORIM MORAIS, sob a autenticidade nº 12203070018 em 
11/03/2022, protocolo 220306010. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços/ verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

ldentlflcaçio de Empresa ------------------! 
~ me Empresarial: I IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIREL_I __ 

Número de Registro: 1 21600040272 
--l-

i CNPJ: 04966853000133 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

1 Número de Ordem: 

l Lago da Pedra 

1 DIÁRIO 

I s 

Identificação de Livro Digital 

Período de Escrituração: 101 /01 /2021 - 31/12/2021 __ ~ 

Assinante(s) 

04714521306 

96106131368 

Nome 

1 RAYANNE KAROLYNE DO 

---t-1 _N_ASCIMEN~? sou~ 
Rikart Reardd Cavalcanti Medeiros MA011577 

CRC/OAB 

CERTIFICO A AUTENTICAçJ.o EM 11/03/2022 0 8:22 SOB Nº 20220306010 . 
PROTOCOLO : 220306010 DE 10/03/2022 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12203070018. NIRE: 216000,0272. 

~UCEMA 
IMPElUO EMPREl!:NDIMENTOS ZIRELI 

NATALIA AMORIM MORA.IS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS , 11/03/ 2022 
mapresafacil.m.a . gov . br 

A validade deste documento. se impr'Mso, fica sujeito à comprovação do su3 autenticidadê nos respecttvos portais. 
informando seus respectivos cócftgos de verificação. 

~\ 
•. 



~ CRCMA 
CONSIDIO REGIONAL DE CONTABI..DAOE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : RI KART REARO D CAVALCANTI MEDEIROS 
REGISTRO .......... : MA-011577/O-2 
CATEGORIA. ....... : CONTADOR 
CPF. .. .................. : ***.061 .313-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 16/01/2023 as 22:01 :29. 
Válido até: 16/04/2023. 
Código de Controle: 344706. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 
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•Ui1&1N11iJtn...-....... •..-._... ........ ~v 
d0 ..................... ,_-.0 .............. 0....ti 

: 94101102190M1140020-1· Data: 11/GZ/2011 tt,U: 
s.10 Olgõlal do F-zaç60 Trpo Nonnal C, AI01-QFI.A: < 

..:,-~,. 0.~:':.:'31~-=~:_:~ .... ~ RA MUNICIPAL DE ALCÃNTARA '----=-=-------_;_-----::n:t.r(J:=-t,~RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 06.0I0.253/0001-80 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa IMPÉRIO 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ 04.966.853/0001-33, forneceu a esta 
Secretaria Municipal de Educação - Município de Alcêntara/MA, brinquedos, 
móveis e eletrodomésticos durante o ano de 2018. 

Atestamo~ ainda, que a referida empresa, apresenta bom desempenho, 
cumprindo satisfatoriamente os termos do contrato firmado, inexistindo em 
nossos registros, até a presente data, fatos que desabone a sua conduta e 
responsabilidades de fornecedor, conforme as obrigações assumidas. 

AJcãntara/MA, 08 de fevereíro de 2019 

, . ~ 
ROWSYK"f!z~o CHAVES 
Secretária Municipal da Educação 

~oAEXTAAJ~oc;,t,l OE Al.CÁNTA..'IAOFOO ÚIICO 
._ ...... ,..11 ~ Ar ........ tillA ,..,..._ (MIP01~ 

cm) .Ido~) ao 
0Ml2/20l9 

8eCXI do Padre, sln"-Celltlo- ~250.000 
Aleinlara - Mat ■ nhão 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL [,,. /3~ -~. 
ESTADO DA PARAÍBA ·~ .. ~ ·-" 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS fi/;, O· 
FUNDADO EM 1888 - "~• 

https://apl.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/94101102190841140020 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autentícado de acordo com as Legislações e normas vigentes•. 

DECLARO ainda que, para garantír transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaV 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IMPERIO 
EMPREENDIMENTOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/05/2020 23:04:00 (hora loc.al) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1º, 10º e seus§§ 1º e 2º da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
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CONTRATO N. 63/2018 

Processo Administrativo nº 044/2018, ref. PP, Nº 036/2018 

CONTRA TO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DIDÁTICOS, PEDAGÓGICOS, E 
MOBILIÁRIO CELEBRADO ENTRE MUNICÍPIO 
DE ALCÂNTARA/MA E A EMPRESA IMPÉRIO 
EMPREENDIMENTO EIRELI - ME. 

O MUNICiPIO DE ALCÂNTARA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede Praça da 
Matriz, 01 - Ccntro-65.250-000-Alcãntara- Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nº06.000.244/0001-
50. neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação - ROWSYKLÉA ARAÚJO 
CHAVES. nomeada pela Portaria nº 01 , de 16 de janeiro de 2018, inscrito(a) no CPF nº 696.447.563-
04. portador(a) da Carteira de Identidade nº 382783-6, SSP/MA, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa: IMPÉRIO EMPREENDIMENTO EIRELI - ME, inscrita no 
CNPJ sob nº 04.966.853/0001-33, sediada na Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246, Centro, Lago da 
Pedra/MA. CEP nº 65.715-000 , neste ato representada pela Sr. FERNANDO DA SILVA 
FURTADO. portadora da Carteira de Identidade nº 0243 782120031 SSP-MA, e CPF nº O 11 .666. 743-
55, na qualidaúc de PROCURADOR da empresa, doravante designada CONTRATADA, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 044/2018 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 
036/2018. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1 .1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento 
materiais didáticos, pedagógicos, e material permanente, com entrega parcelada em cronograma, 
confom1e especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no 
preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de 
transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

TERMO DE COMPROMI SSO NºCONVtNIO EMPENHO 

Nº 20130S39S Nº 6S7765 /2009 Nº 2013NE690948 

LOTE 01 - MATERIAL DIDÁTICO E PEDAGÓGICO 

ITEM 1 SUDAÇÃO 1 DISCRIMINAÇÃO 1 MARCA UND \ QTD I UNIT. RS \ TOTAL RS 
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RA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA 

CONJUNTO DE 
1 4.4.2.2001 AVIÃO 81-PLANO METALURGICA PONTUAL UND 2 RS 2 10,00 RS 420.00 

• MADEIRA. 

2 4.4.2.2001 
PIA DE COZINHA 

METAl.tJRGICA PONTUAL UND 5 RS 11 0.00 RS 550.00 
- MDF 

CONJUNTO DE 
3 4.4.2.2001 BOLAS DE MIL PLASTIC UND 1 RS 53.70 RS 53,70 

FUTEBOi. - VINIL 

4 4.4.2.2001 FOGÀO - MDF METALURGICA PONTUAL UND s RS 110.00 RS 550.00 

CONJUNTO OE 
5 4.4.2.2001 BONECO MENINO MIL PLASTIC UNO 1 RS 290.00 RS290.00 

NEGRO - VINIL 

CONJUNTO OE 
ó 4.4.2.2001 BONECA MENINA MIL PLASTIC UND 1 RS290.00 RS 290.00 

BRANCA - VINIL 

CONJUNTO DE 

7 4.4.2.2001 FANTOCHE 
GJCUTE UND 1 RS 35.00 RSJS.00 

ANIMAIS 
DOMÉSTICOS 

CONJUNTO DE 
8 4.4.2.2001 BONECA MENINA MIL PLASTIC UNO 1 RS 290.00 RS290,00 

NEGRA - VINIL 

CASIN HA DE 
9 4.4.2.2001 BONECA - METALURGICA PONTIJAL UNO 2 RS 1.803.00 RS 3.606.00 

MADEIRA 

CAVALO DE 
10 4 .4 .2.200 1 BALANÇO - MET ALURGICA PONTUAL UND 10 RS 120.00 RS 1.200.00 

MADEIRA 

CONJUNTO DE 

11 4.4.2.2001 
CAMINHÃO TIPO MILPLASTIC UNO 2 RS 506.74 RS 1.013.48 
CEGONHA -
PLÁSTICO 

CONJUNTO DE 

12 4.4.2.2001 
BERÇO PARA METALURGICA PONTUAL UND 3 RS 209.50 RS628.50 
BONECAS-
METAL 

CONJUNTO DE 

13 4.4.2.200 1 BOLAS COM MIL PLASTIC UNO 2 RS 79.00 R$ 158.00 
GUIZO -
BORRACHA 

CONJUNTO DE 
14 4.4.2.2001 BONECA BEBÊ MILPLASTIC UNO l RS 330,00 RSJJ0.00 

BRANCA- VINIL 
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15 4.4.2.2001 

16 4.4.2.2001 

17 4.4.2.2001 

18 4.4.2.2001 

19 4.4.2.2001 

20 4.4.2.2001 

21 4.4.2.2001 

22 4.4.2.2001 

23 4.4.2.2001 

24 4.4.2.2001 

25 4.4.2.2001 

26 4.4.2.2001 

CONJUNTO DE 
BOLAS DE 
VOI.LEY - VINIL 

CONJUNTO DE 
BOLAS DE 
BASQUETE 
VINIL 

CONJUNTO DE 
BONECO MENINO 
BRANCO-
VINIL 

BANDINHA 
RITMICA 

CONJUNTO DE 
BOLAS
BORRACIIA 

CONJUNTO DE 
CAMINHÃO TIPO 
CAÇAMBA
PLÁSTICO 

CONJUNTO DE 
CAMINHÃO 
COLETOR DE 
LIXO 
PLÁSTICO 

CONJUNTO DE 
CAMINHÃO TIPO 
BOMBEIRO
PLÁSTICO 

CONJUNTO DE 
BICHO COM 
FILHOTES
TECIDO 

CONJUNTO 

MILPLASTIC 

MILPLASTIC 

MILPLASTIC 

X-PRO 

MILPLASTIC 

MILPLASTIC 

MILPLASTIC 

MILPLASTIC 

GJCUTE 

UND 1 RS 43.60 RS 43.60 

UND 1 RS 50,40 RS 50.40 

UNO 1 RS 290.00 RS 290.00 

UNO 4 RS 145.50 RS 582.00 

UNO 2 RS 70.00 RS 140.00 

UNO 2 RS 232.47 RS 464,94 

UNO 2 RS 277.25 R.S 554,50 

UNO 2 R.S 334,83 RS 669.66 

UNO 4 RS 252,00 R.S 1.008,00 

DOMINÓ COM METALURGICA PONTUAL UND 3 RS 114,53 RS 343.59 
TEXTURA - MDF 

CONJUNTO 
PASSA PEÇA- METALURGICA PONTUAL UNO 3 RS 80,90 RS 242.70 
MDF 

CONJUNTO OE 
BLOCOS METALURGICA PONTUAL UNO 3 RS 148,25 RS 444,75 
LÓGICOS • MDF 
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CONHJN 1"0 ()E 
27 •U .2.WOI 'IH .l.il'ONI~ Mil, r tASTU..: 

l' I ÁSTICO 
l!NI) 2 1($ 142,.lO RS 2114.60 

-· -~ 1·- ---CONJl INl 'O OF 
J0<10 nl~ l'H(.'AS 

;!R 4-12.2001 SOl'RAl>AS l'ARA Mil. PI.AS'rlC' IJNI) 2 1($ :1 13.02 1Ub2t,,IH 
F.Nl'AIXE 
PLÁSTICO -
CONJUNTO UE 

2\J 4 4 2.2001 MÁQUINA 
FOT()(iltÁFIC'A • 

MIi. l'I.A!-,'TIC l lND 2 RS 200.40 US400,80 
-

PLÁSTICO 

C'ONJllNTO 

J() 4.4.2.2001 
CAIXA MlffAl.l lll<llCA PONTUAL lfNO 2 RS JíJ0,4J RS 780,.116 BRIN()I mm >rECA 
- ML>F 

CONJUNTO 

1 1 4.4.2.2001 JOGOS METAl.l lRGl<..:A PONTUAI. IJNI) 2 R$ 150,113 RS J Ol ,t.t, l'ROFISSc"IES -
MIW 

- ,, ____ 
CONJUNTO IJL! 
QIJlfüRA -

.12 4.4.2.2001 CABEÇA GROW UNO 1 (l RS40,00 1($ 400,00 
PROORESSIVU 
• PAPEI.ÃO 
CONJlfN'fO JOGO 

.l.l 4.4.2.2001 
DA MEMÚRIA MliTAI.UROll'A l'ON llJAL UND 3 RS 120,76 RS Jt,2,2R 
COM TEXTURA • 
Ml>F 
CONJIJNTODE 
EN<..:AIXHS • 

34 -1.4.2.2001 ( 'AllEÇ A MAMÃE 
OROW UND 10 RS40,00 R$400,00 

ll 
flLIIOTHS -
l'APELÃO 

CONJUNTO DE 
35 4.4.2.2001 UONECA UF.O~ MIL PLASl'lt: UNO 1 RS 330,00 IU JJO,oo 

NEGRA - VINIi, 

TBATRODE 
36 4.4.2.2001 FANl'OCIIE - METAl.lJRGICA PON'111AI. UND 1 RS 65.04 KS M.04 

MADEIRA 

-· 
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CONJIJNTO 
J7 4.4.2.2001 fANTOCHE GJCUTE 

FAMII.IA NEGRA 
UNO 1 R$41,00 RS 41 ,00 

CONJUNTO OE 

38 -1.4.2.2001 CARRINHO OF, MET ALURGICA PONTUAL UNO 3 RS 238,50 R.S 715,50 BONECA -
METAL 

39 4.4.2.2001 
GELADEIRA - METALURGICA PONTIJAL UNO 5 RS t 10.00 RS SS0.00 MDF 

TEATRO DE 
40 4.4.2.2001 FANTOCIIE - GJCI.JTE UNO 1 RS 30.76 RS 30.76 

TECIDO 
CONJUNTO DE 

41 4.4.2.2001 FANTOCHE GJCUTE UND 1 RS43,40 RS43A0 
FOLCLORE 
CONJUNTO OE 

42 4.4.2.2001 ENCAIXE OE METALURGICA PONTIJAL UNO 4 RS 157,47 RS 629,88 BLOCOS-
MADEIRA 

CONJUNTO 

43 H .2.2001 FANTOCHE OJCUTE UNO 1 RS 4S.27 R$45.27 FAMILIA 
BRANCA 

TOTAL: RS 20.255.91 (vinte mil, duzentos e cinquenta e cinco e noventa e um centavos) 

n :RMO m: COMPROI\IIS.W NºCONVtNIO EMPENHO 

Nº 201406372 Nº * Nº 2013NE693208 

LOTE02 · MATERIAi. DIDÁTICO E PEDAGÓGICO 

rn: 
SUDAÇÃO 

OISCRIMINAÇÃ 
MARCA UND QTD UNIT. RS TOTALRS 

M o 

1 4 4.2 2002 
!JANDINHA 

X•PRO UND 4 R$ 145,50 RS SS2.00 RITMICA 

CASINHA DE 
METALURGICA 

2 4.4 2.2002 BONECA -
PONTUAL 

UNO 2 RS 1803,00 RS 3 606.00 
MADEIRA 

TEATRO DE 
3 4 4 2.2002 FANTOCHE- GJCUTE UND 1 RS 30.76 RSJ0.76 

TECIDO 

Prefeitura Municipal de Alcântara, sito à Praça da Matriz, 01 - centro - 65.250-000 - Alcântara - Maranhão. 
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r Vator Total~: R$ 4,42 ,~ TURA MUNIClrAL DE ALCÂNTARA 
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CONJUNTODH 

4 4 4.2 2002 llONECA MENINA M li. rtAS'l ll. UND 1 ltS 290.00 R$ 2'>0.00 BRANCA· 
VINIi. 

CONJUNTO Oll 
5 4 4 2.2002 llONf.CA MENINA MIi. l'I.ASTK' IINI) 1 RS 290,00 RS 29ó.OO 

Nl:GRA VINIL 

CONJUNTO 

6 4 4 2 2002 FANTOCIIR 
OJClffh UNO 1 RS45,27 RS45.27 1-'AMILIA 

llltANCA 

CAVAI.ODE MTTAI.URGICA 7 4 4 2 2002 OAI.ANÇO -
PONTUAI. 1/ND 10 RS 120,00 RS 1200.ClO 

MAOf:IRA 

C:ONHJNTO DE 

R 4.4 2 2002 BOLAS DE 
MIi, l'I.ASTIC UNO 1 RS S0,40 RS~.40 111\SQIIIITE-

VINIL 

TEA"I RODE 
Mf:TALURGICA 1) 44 22002 FANTOCI IE -

PONTUAL UNI> 1 RS 65,04 R$ 6S.04 
MADmRA 

CONJUNTO ME l'AI.URGICA 10 4,4 2.2002 !'ASSA PL:ÇA - PONTUAI. UNO 3 RS80.90 RS:242,70 
MDF 

CONJUNTO OE 

li 4 4 2 2002 CAMINI IÃO TIPO MIL PI .ASTIC UNI> 2 RS.134.83 RSóH>.66 OOMOEIRO· 
PLÁSTICO 

CONJUNTO JOGO 

12 4.4.2.2002 DA MEMÓRIA METAI.UROICA UNO l RS 120.76 RS 362.211 COM TEXTURA • PONílJAI. 
Ml>I' 

CONJUN1'0 

13 4.4.2 2002 JOGOS MBTAl,UIWICA 
UNO 2 1($ 150.33 RS301 .66 PROFISSÕES - PONTUAL 

MOI' 

CONJUNTO 

14 4,42.2002 CAIXA METALURGICA UNO 2 RSJ90,43 RS 780.116 URINQUEOOTEC PONTUAL 
A - MDF 

CONJUNTO DE 
JOGO DE PEÇAS 

IS 4.42 2002 S()l'RAOAS f>ARA MIL PLASTIC 
l!NCAIXf: -
PLÁ'!TICO 

UNO 2 RS3l3,02 R$ 626.(~I 

CONJUNTO DE 
ENCAIXES-

16 4 4 2.2002 CAtll:ÇA MAMÃE 
OROW lJND 10 R$40,00 R$400,00 L: 

rlLIIOfl:CS -
l'Al'f·.I.ÃO 
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• 
CONJUNTO DE 

17 4.4.2.2002 
MÁQIJINA 
FOTOGRÁFICA . Mil, Pl,ASTIC UND 2 RS 200.40 RS400.80 

PLÁSTICO 

CONJUNTO DE 

18 4 4.2.2002 CAMINIIÀOTIPú MILPLASTIC UNO 2 RS S06,74 RS 1 013.48 CEOONMA• 
PLÁSTICO 

CONJUNTO DE 
19 4422002 BONECO MENINO MIL. PLASTIC UND 1 R$290,00 RS 290.00 

NEGRO - VINIL 

CONJUNTO DE 

20 4 4.2.2002 BONECO MENINO 
MIL PLASTIC UND 1 R$290,00 R$290,00 BRANCO· 

VINIL 

CONJUNTO MET ALUROICA 21 4 4 2.2002 OOMINÔCOM PONTUAL UND 3 RS 114,53 R$ 343.59 
TEXTURA - MDF 

CONJUNTO DE 
22 4 4.2 2002 FANTOCHE GJCUlE 

FOLCLORE 
UND 1 RS43,40 R$43,40 

23 4.4.2.2002 GE'-ADEIRA - METAI.URGICA 
UNO s R$ 110.00 RSSS0.00 MDF PONTUAI. 

CONJUNTO DE 
24 4.42.2002 BOLAS DE MILPLASTIC UND 1 RSS3.70 RS SJ.70 

FUTEBOL· VINIi. 

CONJUNTO OE 

2S 4.4.2.2002 ENCAIXE 013 METALURGICA UND 4 RS 157,47 R$ 62Q,&ll BLOCOS - PONTUAL 
MADEIRA 

CONJUNTO DF. 

2(, 4422002 CARRINHO OE METALURGICA 
UND 3 R$ 238,S0 RS 715.S0 BONECA- PONTUAL 

METAL 

27 4.4.2.2002 FOGÃO-MDF MET ALURGICA UND s RS 110,00 RS 550.00 PONTUAL 

CONJUNTO DE 
METALURGICA 28 4.4.2.2002 AVIÃO 81-PLANO 

PONTUAL UND 2 R$ 210.00 R$420.00 
- MADEIRA 

CONJUNTO DE 
29 4 4.2 2002 BONECABEB~ MIL PLASTIC 

NEGRA - VINIi. 
UND 1 RS 330.00 RS 330,00 

Prefeitura Municipal de Alcântara, sito à Praça da Matriz, 01 - Centro - 65.250-000 - Alcântara - Maranhão. 
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CONJUNTO OE 

30 4 4.2.2002 
l'ANTOCIIE 

OJCUTE UNO 1 RS JS.00 RS JS.00 ANIMAIS 
OOMÍ:STICOS 

CONJUNTO11E 
31 4422002 BOLAS - MIi. PLASTIC UNO 2 RS 70,00 RS 140.00 

13ORRACIIA 

CONJUNTO DE 

3.? 4 4.2.2002 BERÇO PARA MIITALUROICA 
UND 3 RS 209.50 R$ 628J0 BONECAS - PONTUAL 

METAi. 

CONJUNTO DE 
_,., 4 4.2.2002 DOLASCOM MIL PI . .ASTIC UNO 2 RS 79,00 R$ ISS.00 GUIZO -

BORRACHA 

CONJUNTO DE 
34 4 4 2.2002 BOI.AS DE MILPLASTIC 

VOLLI: V - VINIL 
UNO 1 RS 43,60 R$43,60 

CONJUNTO 
H 4 .4 2 2002 FANTOCIIE 

í-AMII.IA NEGRA 
GJcurn UNU 1 RS4l,00 RS41,00 

CONJUNTO DE 

16 4.4 2 2002 CAMINHÃO TIPO 
MILPLASTIC UNO 2 RS232.47 RS46i,94 CjAMBA• 

PI STICO 

CONJUNTO DE 
37 4 4 2.2002 BONECA llbll~ MIL PLASTIC UNI) 1 RS 330.00 R$ 330,00 

BRANCA - VINIL 

CONJUNTO DE 

38 4.4.2.2002 BICHOCOM GJCUTE UNO 4 RS252.00 R$ UXl8.00 FILHOTES -
TECIDO 

CONJUNTO DE 
METALUROICA 39 4 4.2.2002 BLOCOS PONTUAL UND 3 R$ 148,25 RS444.7S 

I..ÓOICOS - MDF 

CONJUNTO OE 
40 4 4 2.2002 TELEFONE -

PLÁSTICO 
Mil. PLASTIC UND 2 R.S 142.30 R.S 284,60 

41 4 4 2 2002 PIA DE COZINHA METALUROICA 
lJNO s RS 110.00 RS SS0.00 - MOF PONTUAL 

CONJUNTO DE 
CAMINHÃO 

42 4 4 2.2002 COLETORDI.: MILPLASTIC 
LIXO -

UNO 2 RS 277,25 RS SS4.SO 

PLÁSTICO 

Prefeitura Municipal de Alcântara, sito à Praça da Matriz, 01 - Centro - 65.250-000 • AJcântara - Maranhão. 



43 4.4.2.2002 

CONJUNTO DE 
QUEBRA
CABEÇA 
PROGRESSIVO 
- PAPELÃO 

• . 
. 

GROW lJND 10 RS40,00 

Total: RS 20.255,91 (vinte mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e noventa e um centavos) 

TERMO DE COMPROMISSO NºCONVtNIO EMPENHO 

20l3NE687643 

Nº 201500407 * 
20l3NE687651 

LOTE 03 - MOBILIÁRIO 

I TE 
SUDAÇÃO DISCRIMINAÇÃO MARCA UN QT UNIT. RS M D D 

QUADROS 
BRANCOS TIPO 

1 4.2.11 .3 LOUSA 
STILLO QUADROS UN 

2 R$424,64 MAGNÉTICA- D 
QB2 
IPROINFÂNCIAl 
CONJUNTO PARA 
ALUNO 

METALURGICA UN 2 4 .2. 11 .3 TAMANHO03-
PONTUAL D 24 RS 124.00 

CJA-03 
(PROINFÂNCIA) 

CADEIRA FIXA 
METALURGICA UN 3 4 .2. 11 .3 EMPII .HA VEL • C8 4 RS 79.84 

(PROINFÂNCIA) PONTUAL D 

CONJUNTO PARA 

4 4.2.11.3 PROFESSOR· CJP- METALURGICA UN 
4 R$205.00 01 PONTUAL D 

(PROINFÂNCIA) 

ARMARIO 
ROUPEIRO EM 

5 4.2.11.3 AÇO COM 12 
MODELO MOVEIS UN 

4 R$620,00 PORTAS- D 
AM2 
(PROINFÂNCIA) 

ARMÁRIO ALTO 
EMAÇOCOM 

UN 6 4.2. 11 .3 DUAS PORTAS DE MODELO MOVEIS 
D 

4 R$ 550.49 
ABRIR· AM4 
(PROINFÂNCIA) 

TÜNEL LUDICO 

7 4.2.11 .3 EM POLIETILENO 
BRIN K MOBEL 

lJN 
1 RS 

-TL D 1.24). 17 
(PROINFÂNCIA) 

RS 400,00 

TOTAL 
RS 

RS 849,28 

R$ 
2.976.00 

RS 319.36 

RS 820.00 

RS 
2.480.00 

RS 
2.201.96 

1.243.17 

Prefeitura Municipal de Alcântara, sito à Praça da Matriz, 01 - Centro - 65.250-000 - Alcântara - Maranhão. 



8 4 .2. 11.3 

9 4.2 11 l 

IO 4,2,11 .J 

li 4.2.11.J 

12 4.2.11 .J 

4.2.11.J 

14 4.2. 11.3 

4.2. 11.3 

4.2.11..) 

17 4.2. 11 .3 

ITU RA MUNICIPAL OE ALCÂNTARA 

PI.AC.:A OI~ 
TATAMH HM EVA 
(CRliel IES 1. li 1: 
Ili). 
J>IMENSÚES: 1000 
MMX IOOOMM: 
F.SPESSUlv\: 
20MM • l"A I 
IPROINFÂNCIAI 
SOFAEM 
MATERIAL 
l ,AVÁVEI. • SFI 
(PROINI' ÁNCIAJ 

CONJUNTO DE 
C:01,CI-IONETH 
l'ARA REPOUSO (4 
UNJl)ADES) • C03 
(PROINFÁNCIA) 

BANCO 
RE l"J\NOULAR 
MONOBLOCO - íl 1 
IPROINFÁNCIAl 

ARMÁRIO PARA 
l'RIMF.IROS 
SOCORROS· J\M3 
CPROINFÁNC.:IA) 

QUAIJIWS 
BRANCOS Tll'O 
I .OlJSA 
MAGN(!TICA • 
()112 
IPR<JINFÂNCIAI 
CASINIIA DE 
BONECA 
MUL'I l t'OLORIDA 
EM 
1'O1.IETILENO • CS 
CPl{OINl'ÃNCIA l 

MESA OI~ 
TllAUAI.IIO EM 
TAMPO ÚNICO· 
M6 
(PROINFÂNCIA) 

MESA l)E 
REUNIÃO· M7 
(PROINFÂNCIA) 

ESCORREGAIX)R 
COM RAMPA H 

MARIA 

MOVEIS JUSSAN 

DMG 

METAlUROICA 
PONTUAL 

MOIJI-.L,0 MOVEIS 

STILLO QUADROS 

BRINK MOUEI, 

MODELO Movms 

MODELO MOVEIS 

BRINK MOllP.L 

IJN 
D 

UN 
D 

UN 
D 

UN 
D 

UN 
D 

UN 
D 

UN 
D 

IJN 
1) 

UN 
D 

UN 
D 

41 RS 47.01 

R$ 454,72 

12 R$376,00 

RS 
1.927.41 

RS 454,72 

R.S 
4.5 12.00 

12 RS 424.26 RS 
.5.091. 12 

6 

4 

RS 552.00 

RS 308,85 

R$ 
1.899.00 

RS 359.50 

RS 552.00 

RS 
1.853.10 

R$ 
1.899.00 

RS 
1.438.00 

R$ 269.29 RS 269.29 

R$ 373.9S RS 373.95 
UMA ESCADA DE 
DP.ORAUS P.M 
Pourrm .ENO • ES 
CPROINFÂNCIAI 

i--- -t--------- ---:::-=-:::~~~~'---t----------1--+-+----+---_j 
OAI.ANÇO DE 4 

l l! 4.2. 11.J 

l .llGARES COM 
ESTRUTURA 
PRINCIPAL F.M 
AÇO CAIUJONO -
llA 
CPROINFÂNCIA) 

M F.TALURGICA 
PONTIJAL 

UN 
D 

RS RS 
1.004,00 1.004.00 

Prefeitura Munlclpal de Alcântara, sito à Praça da Matriz, 01 - Centro - 65.250-000 - Alcântara - Maranhão. 



Drl~~-... 

..:O~• OOfltilndO,.._ MO.O l'l'ÍIINO 

: 9'101'102190M8270715-11' Dete 

~d<tFl~ToPONotmllC;MP~.P.±~ 15 ITURA M UNICIPAL DE ALCÂNTARA 
•- VatorTotaldoAlo)ll$4.42 • • 
,_ ~~os-do -.-:hllpa:l~IW.tjpb.juLb< 

QUADRO MURAL MF.TALURGICA UN 19 4.2.11.3 DE FELTRO- QM PONTUAL D 
8 RS 76.25 R$ 610,00 

CPROTNFÂNCIAl 

GIRA-GIRA OU UN 
20 4.2.11.3 CARROSEL • CR BRINK MOBEL 

D 1 RS 699,00 RS 699,00 
(PROINFÀNCIA) 

CADEIRA PARA 

21 4.2.11.J CRIANÇAS DE 5 A METALURGICA UN 16 R$31,38 RS 502.08 6 ANOS. C4 PONTUAL D 
ll'ROINFÂNCIA) 

CONJUNTO Dli 
COLCI IONETE 

22 4.2.11.3 PARA TROCADOR METALlJRGICA UN 2 RS 138,00 R$ 276.00 (JUNIDADES) • PONTUAL D 
CO2(PROINFÂNCI 
A) . 
CADEIRA FIXA 

UN 2] 4.2.11 .3 COM BRAÇOS • C7 MODELO MOVEIS o 10 RS 77.00 RS 770.00 
{PROINFÂNCIA) 
GANGORRA COM 
MANOPLAS 

24 4.2.11 .3 DUPLAS EM MIL PLASTIC UN 1 RS 519,0-I RS 519,04 POLIETILENO· D 
GA 
(PROTNFÂNCIAl 
POLTRONA 

25 4.2. 11.3 INDIVIDUAL METALURGICA VN 4 RS 475.00 RS 
ESTOFADA· PO PONTUAL D 1.900.00 
(PROINFÀNCIA) 

BERÇO COM 
UN RS 26 4.2.11.3 COLCI IÀ9 - BÇI CONFORT D 16 RS 425,00 6.800.00 (PROINFANCIA) 

CADEIRA ALTA 
PARA 

27 4.2. 11 .3 ALIMENTAÇÃO Mf.TALURrnCA UN 6 RS 161.59 RS969.54 DE CRIANÇAS PONTUAL D 
•CI 
(PROINFÂNCIA) 

CONJUNTO PARA 
ALUNO METALlJRGICA UN RS 28 4.2. 11 .3 TAMANHO OI - PONTUAL D 24 RSISO.O0 4.320.00 CJA-01 
(PROTNFÃNCIA) 
ARMARIO 
ROUPEIRO EM 

29 AÇO COM 16 MODELO MOVEIS UN 4 RS RS 
PORTAS- D 1.159.99 4.639,96 
AMI 
(PROINFÂNCIA) 
QUADRO DE 

30 AVISOS METALURGICA UN 2 RS 203,63 RS-107.26 METALICO • QC PONTUAL D 
(PROINFÂNCIA) 

Prefeitura Municipal de Alcântara, sito à Praça da Matriz, 01 - Centro - 65.250-000 - Alcântara - Maranhão. t 11 
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o ililºAlm-~~~.:::-.~N•a:~~ .~~\ _, 
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~º'~· :.fi.. Selo~ de F,oea!ização TÍ!i<>~ C;.AI038376-H7ólt ;TURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA V1>1<>r Total do Alo: RS • .42 • . 
- - .,:;.,-~ .. o• - do - O!l)i.,1'11ps~INlocfiOllal.lJPl>.Jola.b< .. -

MESA PARA 

31 CRIANÇAS DE 5 A MODELO MOVEIS VN 8 R$ l08,00 RS 864.00 
6ANOS- M4 D 
(PROINFÂNCIA) 

MESA PARA 
REFEIÇÃO OE lJN 32 ADULTOS MODELO MOVEIS D 1 RS 309.00 RS 309.00 
CIRCULAR M8 
!PROINFÂNCIA) 
CONJUNTO 
COLETIVO METALURGICA UN RS 33 TAMANHO 01 • PONTUAL D 16 RS 380.00 6.080.00 CJC-01 
CPROINFÂNCIA) 

MESA 

34 RETANGULAR METALtJRGICA UN 6 RS 760.32 R$ 
MONOBLOCO· M 1 PONTUAL D 4.561.92 
(PROINFÁNCIA) 

ARQUIVO 
DESLIZANTE EM 

UN R$ 35 CHAPA DE AÇO - MODELO MOVEIS 
D 2 RS 535.00 1.070.00 AQI 

(PROINFÂNCIA) 

CADEIRA 

36 GIRATÓRIA COM 
MODELO MOVEIS UN 

4 RS203.98 RS 815.92 BRAÇOS- C6 D 
(PROINFÁNCIA) 

Total: RS 66.378,08 (sessenta e seis mil reais, trezentos e setenta e oito reais e oito centavos) 

TERMO DE COMPROMISSO NºCONVÊNIO EMPENHO 

2013NE687643 

Nº 201500407 • 
2013NE687651 

LOTE 04 - EQUIPAMENTOS 

ITE 
SUDAÇÃO DISCRIMINAÇÃO MARCA UN QT 

UNIT. RS 
TOTAL 

M D D R$ 

APARELHO DE AR 
UN RS RS 1 4.2.11.6 CONDICIONADO SPLIT AORATfO/SPLIT ECO 2 

12000 D 1.159.99 2.319.98 

Prefeitura Municipal de Alcântara, sito à Praça da Mabiz, 01 - Centro - 65.250-000 - Alcântara - Maranhão. 
12'-:1\ l, 



-

2 4.2.11.6 

3 4.2 11.6 

4 4.2.11.6 

5 4.2.11.6 

6 4.2.11.6 

7 4 2 .11.6 

8 4.2.11.6 

9 4.2.11.6 

10 4.2.11.6 

li 4.2.11.6 

12 4.2.11.6 

13 4.2.11.6 

TURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA 

BTUS-AR3 
(PROINFÃNCIA) 
GARANTIA 
MINJMA DE 12 MF-<iES 

APARELHO DE 
MICROSYSTEM COM 
KARAOKÊ-
MS CPROINFÂNCIJ\) 

APARELHO DE DVD· 
DVD· (PROINFÂNCIA) 

APARELHO DE AR 
CONDICIONADO SPI.IT 
18000 
BTUS-AR2 
(PROfNFÃNCIA) 
GJ\RANTIA 
MfNIMA DE 12 MESES 

FllEEZER VERTICAL· 
FZ (PROINFÂNCIA) 

TELEVISÃO DE LCD 32" 
- TV (PROINFÃNCIA) 

FOGÃO 04 BOCAS DE 
USO DOMÉSTICO- FG2 
(PROINF ÂNCIA) 

MIXER UE ALIMEN1 OS 
• MX (PROINFÁNCIA) 
EQlJIPAMENTOS 

FORNODl:. 
MICROONDAS 30 L • MI 
(PROINI' ÁNCIAJ 

CENTRJfUGA DE 
FRUTAS OE 800W - CT 
(PROINFÂNCIA) 

llALANÇA 
PLATAFORMA IS0KG-
81..2 
CPROINFÂNCIAl 

PURIFICADOR DE 
ÁGUA· PR 
(PROINFÃNCIA) 

BEBEDOURO 
1-:1,1; rn,co 
CONJUGADO COM 
DUAS 
COLUNAS - 081 
(PROINFÂNCIA) 

WALDMAN/ MS•40USB 

TOSHION SD7060SLX 

AGRA TIO/ SPLIT I IW 

CONSUU CVU 18 

AOC/ Lc32ml475 

ATLAS( MONACO 

l3RJTÂNIN MIXER E 
TRITURADOR DE 

ALIMl~NTOS 2 

CONSULJ CMS45AB 

MONDIAL/ TURl3O JUICl:.R 
C.:F-06 

IMPORT/ Pr•IOO 

CONSU/ CPC3 IAFONA 

IB8UllAG40C 

lJN 
D 

UN 
D 

UN 
D 

UN 
D 

UN 
D 

UN 
D 

UN 
D 

UN 
D 

UN 
D 

UN 
D 

UN 
D 

UN 
D 

S 
RS 

9 R 340,00 J 060,00 

2 RS 122,33 RS 244.66 

RS RS 
1.830,00 1.830,00 

RS RS 
2.589.33 2.589,33 

2 RS RS 
1.141,62 2.283,24 

RS RS 1 
5.189.20 5.189.20 

1 RS 122.34 RS 122.34 

2 RS350,90 RS 701.80 

1 RS 189.99 RS 189,99 

1 RS793,98 RS 793.98 

RS 3 RS 735.00 
2.205.00 

6 RS RS 
1.097,50 6.585.00 

Prefeitura Municipal de Alcântara, sito à Praça da Matriz, 01 - Centro - 65.250-000 - Alcântara - Maranhão. 13l ,, 



o CARTóRIO AZE.V ~- t~.6 _ ,< 
G--\ 
~ 

ValorT 

~ t ~~~~ - - -- . 
TURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA 

APAREI.HO DE AR 
CONDICIONADO SPUT 
30000 

UN R$ RS 14 4 2.1 L6 RTIJ'S-AR I AGRA no, CCSJ0FI R402 D 2.479.80 2.479.80 
(PROINFÂNCIA) -
GARANTIA 
MiNIMA D~ ll MESES 

PROCESSADOR DE 
ALIMliNTOS/CENTRÍFU 

MONDIAU TURBO JUICER UN 15 4.2. 11.6 GA RS 500.00 RSS00.00 
(I){)MllS'J.:ICO) • MT Cf-06 D 

( PROINFANCIA) 

16 4,2.11.6 CAFETEIRA F.LETRICA 
BRIT .r\NIA/CP IS UN RS 150.35 R$ 150,35 • Cf (PROINFÂNCIA) D 

ESPREMEDOR DE 
UN 17 4 .2.11.6 FRUTAS ciTRICAS - EP ARNO/CITRUS POWER PA 32 D RS633.75 RS 633.75 

(PROINF ÀNCIA) 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 
UN R$ RS JS 4.2.11.6 BOCAS-FGJ MODELO MOVEIS/MMH24 
D 5.403,00 5.403.00 (PROINFÂNCIA) 

VEl\'TILAOORES DE 
UN RS 19 -CUl.6 TETO-VT- VENTISOlJ PRISMA 19 RS 76.33 

PROINF ÃNCIA D 1.-150.27 

MÂQUJNA DE LA V AR 
ROUPA CAPACIDADE 

UN RS RS 20 4.2.11.6 DE8 CONSUUCWC08AB 
D 1.034.98 1.034,98 KG-MQ 

(PROINFÂNCIA) 

FERRO ELETRICO A 
UN 21 4.2.11.6 SECO- FR MONDIAU F-04 
D 2 RS62,08 RS 124.16 

PROINFÀNCIA 

BALANÇA DIGITAL 15 
UN 22 4.2.11.6 KG· BLI SH TOOLS/ BDOO l 
D RS647.60 RS647.60 

lPROINFÂNCIA) 

GELADEIRA VERTICAL 

4.2. 11.6 
INDUSTRIAL 4 PORTAS 

REFRIGEU COMERCIAL UN RS RS 23 - D 3.900.00 3.900.00 
RFI PROINFÂNCIA) 

BATEDEIRA 

4.2.11 .6 
PLANETÁRIA 5 LITROS 

GASTROMAQ/ BP05SL UN RS RS 24 - BTI D 1.594.00 1.594.00 
{PROINF ÂNCIA) 

BATEDEIRA 

4.2J 1.6 
PLANETÁRIA 20 

GPANlZ! BPl8C UN RS RS 25 LITROS· BT2 D 3.450.00 3.-iso.oo 
(PROINFÀNCIA) 

MÁQUINA DE LAVAR 
UN RS RS 2.6 4.2.11.6 LOUCAS INDUSTRIAL NElTF.R/ NT 100 

TIPO o 9.150.00 9. 150.00 

Prefeitura Muniàpal de Alcântara, sito à Praça da Matriz, 01 - Centro - 65.250-000 - Alcântara .. Maranhão. 14 
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MONOCAMARA • LV 
(l'ROINFÂNCIA) 

ESTERll.17.ADOR DE 

27 4.2.11 .6 MAMADEIRAS PARA 
13ABY S rYLE/ BPA FREE UN 2 RS 88.95 RS 177.90 MICROONDAS· ES D 

(l'ROINFÂNCIA) 

4.2.11 .6 LIQUIDIFICADOR 
SEMI-INDUSTRIAL 2 

íND.SHOP/ INDSHOP UN 3 RS .590.00 RS 28 
LITROS· D 1.770.00 
L02 íPROíNFÂNCIA) 

4.2.11.6 

SECADORA DE 
UN RS RS 29 ROUPAS 10 KG - se Elcctrolux/ST I0 
D 1 1 . .569.66 1..569.66 (PROINFÂNCIA) 

4.2 11.6 GELADEIRA DE USO 

30 DOMÉSTICO 
ELECTROLUX/ DC35A UN 2 RS RS 

FROSTFREE • D 1.334.99 2.669.98 
RF2 (PROINFÂNCIA) 

4.2. 11 .6 

~XAUSTORNENTILAD 

31 OR INDUSTRIAL PARA 
ARGF./ A-2.50 UN l RS 158.69 RS 1.58.69 COIFA · EX D 

(PROlNFÁNCIA) 

4.2.11.6 J.IQUIDIFICADOR 
UN 32 INDUSTRIAL 8L • LQI COLOMBO/ INDUSTRIAL D 1 RS 6.51.00 RS 6.5 1.00 

<PROINFÂNClA \ 

T OTAL: 65.629,66 (&essenta e cinco mil, seiscentos e vinte e nove reais e sessenta e seis centavos) 

TERMO OE C OMPRO MISSO NºCONVtNIO EMPENHO 

20 13NE687643 

Nº 20 l 500407 • 
20l3NE6876.5I 

LOT E 05 - EQUIPAMENTO/LIMPEZA 

l~ E 1 SUDAÇÃO 1 g1scR1MINAÇÃ l MARCA UNO \ QTD \ UNIT. Rs l TOTAL RS 

Prefeitura Municipal de Alcântara, sito à Praça da Matriz, 01 - Centro • 65.250·000 - Alcântara - Maranhão. 
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:.ftl. Selcflll§ilolde Fl--J]1>0Nonnalq~~7~ CZT; 
, ITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA Valor Total ~to: RS ◄ , ◄ 1 ~ '"li'. . 

.,,_ ..::.- ~ os d-,l!B.alo en'Í:'h,"àpw:1/Nlod~ .juallr 

1 

2 

:l 

I.IXElltA 50 

4 2.IU1 l,l1ROS C'OM MODf;LO UNO 8 R$ ll2.S0 l{i 660,00 PEDAL· LX2 MOVEIS/MMD2S 1 
(PllOINrÁNCIA) 

CONJUNTO De 
LIXEIRA 
COMllOSTO POR 

4.2. 11.(1 s WC/ Wl.60 UND 2 RS 499.66 RS Q<)<),J2 
COI .ETORES • 
I.X I 
IPROINl7ÀNCIAl 
CARROS 
cottrORES DE 

4.2.11.6 LIXO- C'AP 1201. JSN/ C' l20 UND 2 RS 239.61 RS479.22 
- CL 
tPROINfÀNCIAt 

TOTAL: RS 2. 138,54 (dois mil, cento e trinta e oito ruis e cinquenta e quatro centavos) 

Valor total: RS 174.658,10 (cento e setenta e quatro mil reais, seiscentos e cinquenta e 

oito reais e de-L centavo) 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação. tratando-se de serviços não contínuos, deve ficar adstrito 
à vigência do respectivo crédito orçamentário. nos tem1os do artigo 57, caput, da Lei nº 8.666. 
de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCtlRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de ConL.rato é de RS t 74.658,10 (cento e setenta e quatro mil 
reais, seiscentos e cinquenta e oito reais e dez centavo) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas a~ despesas ordinârias diretas e indiretas decorrentes 
da execuçllo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentãria 
própria, prevista no orçamento da União, para o exerclcio de 2018. na classificação abaixo: 

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.005 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJETO ATIVIDADE: 12.365.0008.2.050 MUNT. FUNC. DE ATlVIDADES DA 
PRE ESCOLA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

2. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Prefeítura Municipal de Alcântara, stto à Praça da Matriz, 01 - Centro • 65.250-000 • Alc!ntara - Maranhão. 



RA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA 

UNIDADE ORÇAME T.Á.RIA: 02.005 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJETO ATIVIDADE: 02.005.12.365.0008 UNIVERSALlZAÇÃO DO E ·s1NO 
IN FANTIL 
ELEME TO DE DESPESA: 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

S. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se previstos no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

6. CL . .\USULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666. de 
1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7 .1. Para o referido contrato não será exigido garantia para execução. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na fonna estabelecida no Termo de Referência. 

JO. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

l 0.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEJRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12. l . O presente Tem10 de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no an. 78 

da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
das sanções aplicáveis. 

PrefeitUra Muniàpal de AJcântara, sito à Praça da Matriz, 01 - Centro - 6S.250-000 - Alcântara - Maranhão. 
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12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica. desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.5. O tcm10 de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos. 
conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS. 

14. l . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078. 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

15. L Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato. 
no Diário Oficial da Estado ou Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-FORO 

16.1. Fica eleito o foro da comarca desta Cidade de Alcântara - MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento contratuais 

16.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Alcântara, 04 de dezembro de 2018 
Prefeitura Municipal de Alcântara, sito à Praça da Matriz, 01 - Centro - 65.250-000 - Alcântara - Maranhão. 



TESTEM UNI IAS: 

1-

2-

ROWSYKLÉ~.IO CHAVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 

F~~\~~ 
IMPÉRIO EMPREENDIMENTO EIRELJ - ME 

CPF nº 011 .666.743-SS 
CONTRATADA 
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RECFBEMOS DE_IMPERIO EMPRl::ENDIMENTOS EIRELI os PRODUTOS _riou SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA NF-e 
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Série 001 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c 

Folho 1/3 www.n fe.fazenda.gov.br/porlal o u no site da Scfaz Autorizadora 
NA TIJREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORJZAÇAO DE USO 

VENDA DE MERCADORIAS 421180028382958 - 28/12/2018 09:32:30 
INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ/CPF 

124706720 
1 rNS<'RIÇÃO ESTA DUAL DO StiRST. TRIBI.IT. 

04.966.853/0001-33 
DESTINAT ÁRIO / REMF.TENTE 
'10\fl, I RAZÃO SOCIAL ICNPJ/CPF DATA DA EMISSAO 

MUNICTPJO DE ALCANTARA 06.000.244/0001-50 28/12/2018 
~NDEREÇO BAIRRO / PISTRITO ICl'P DATA Ili\ SAIDAmN"IRADA 

RGRANDE SN CENTRO 65250-000 28/12/2018 
~IUNICIPIO UF rONE/ f AX j INSCRJÇ ÃO E.'iT A DUAL HORA DA SAIDA/D."TllA.DA 

Alcantara MA 08:27:00 
CALCUl O 00 l\1POST0 ' · 
"A SE DE CÁLC' IX) JCMS VALOR 1)0 ICMS RASE DE C.ÁI C IC\ts S.T. VAI OR 00 10.tS ~l,;H$T V. IMP. IMPQRTAÇÀO V. ICMS UF Ri:éMt"f. VAI.OI( DO FCP VALOR DOPIS V. TOTAL PROl>I.ITOS 

O 00 º·ºº O 00 O 00 O 00 O 00 O 00 000 134.146.28 
-~ DO fR]!TI; VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAi IP! V. ICMS UF DEST. V. TOT. TRJB. VALOR DA COFINS V. TOTAL DA NOTA 

0.00 0.00 0.00 O 00 O 00 O 00 O 00 ººº 134.146 28 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPO RTADOS 
NOME I RA7ÃO SOCIAL l ntET!l POR CONTA COlllGO ANTT j nACA DO V61CULO UF CNPJ /CPF 

(9) Sem Frete 
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRJÇAO ESTADUAL 

QUANTIDADf tsr t,c1e IMARCA 
NIJM~RAÇÃO IPESORRUTO rF-~0 LÍQUIDO 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVTCOS 

·óDICõO PRODlfrC DESCRIÇÃO DO PRODIJTO / SERVIÇO NCM/SII OK'<;OSN CF<>P UN 

147857 QUADROS BR_ANCOS TIPO LOUSA MAGNETICA - 96100000 0102 
Qll2 (PROINl'ANCIA) FV 

---------- ---------------------------------~------~----897235 CONJUNTO PARA ALUNO TAMANIIO 03 - CJA - 03 39261000 0102 
(PROINFÁNCIA) FV 

987857 CADEIRA FIXA EMPILIIAVEL - C8 (PROINFÁNCIA 94017100 0102 
TOPPLASTIC ---------- ---------------------------------~------~----333857 CONJL?-.TO PARA PROFESSOR ·CJP--01 39261000 0102 
(PROINFÁNCIA) FV 

987854 I\RMARIO ROUPEIRO EM AÇO COM 12 PORTAS - 94032000 ,- 0102 
AM2 (PRO!NFÁNCIA) MODELO MOVEIS 

5102 UND 2,0000 424,6400 

- --- ---~-------5102 CONJ 24.0000 124.0000 

- --- -- ~---- ---
5102 UNO 4,0000 79,8400 

S l02 CONJ 4,0000 205,0000 

VALOR 
TOTAL 

849,28 

2.976,00 

319,36 

820,00 

l'I.CALC 
!CMS 

O, 00 

o, 00 

o, 00 

2.480,00 ---õ.õõ 

VALOR 
ICMS 

0,00 

0, 00 

0,00 

0.00 

852987 AJUvlARlO ALTO EM AÇO COM DUAS PORTAS DE 94032000 ,- 0102 
ARRIR -A.Vl4 (PROINFANCIA) MODELO MOVEIS 

---- -- ~-------
5102 UNO 4,0000 550,4900 2.201,96 ---Õ,ÕÕ - --õ,õõ 

- - ·9s18s1 __ _ 1'"u"Jli"á-Cüriiêõ-F.MPÕÜÊ-r1r..ENÕ--1i _ _ ___ _ _ _ 94039090 ~ 0102 

(PROINFÁNCIA) l'V 
5102 UNO,- 1,0000 1.243,1700 -~243:-Í? - - ·Õ,ÕÕ ---Õ,ÕÕ 

-

7456 PLACA DE TATAME EM EVA (CRECHES 1, íl E IU). 57050000 
DIMENSÕES: 1000 MM X 1000 MM 

1.927,4 1 0,00 - --õ,õõ 
F.SPI,SSURA 
20 MM -TAi (PROINFÁNC!A) FV 

789854 SOFA EM MATERIAL LAVAVEL -SFI 
(PROINFÁNC!A) FV 

42õíoõío- 0102 
---- -- 1- ------
5102 UNO 1,0000 454.7200 454,72 -- -õ.õõ 
---- - --~ ------

741 258 CO JUNTO DF. COLCHONETE PARA REPOUSO (4 94042900 0102 5I02 UNO 12,0000 376,0000 4.5 12,00 0,00 
_ _ __ ______ UNIDADES) -C03(PROINFÃNCIA) FV _____________ _ 

789658 BANCO RETANGULAR MONOBLOCO - B I 
(PROINFÂNCIA) FV 

94037000 0 102 5102 UNO 12,0000 424,2600 5.091,12 - --Õ,ÕÕ 

852147 ARMARIOPARA PRIMEIROSSOCORROS-A.\-13 -- 30065000 0102 
(PROINFÂNCIA) MODELO MOVEIS 

5102 rniõ - 1,0000 552,0000 --S5"i;ÕÕ ---õ,õõ 

852147 QUADROS BR_ANCOS TIPO LOUSA MAGNETICA 96100000 0102 - 51Õ2 1JNÕ ---6.00ÔÕ 3Õ8,8500 1.853,10 
QB2 (PROlNFANCIA) FV 

741 258 CASINIIA DE RONl.iCA MULTICOLOR IDA EM - 95030022 0102 -s°iÕ2 ÜNÕ 
POL!F.TILENO - CS (PROINFÁNClA) XALINC.0 

- - -369852 ___ MEs_A_Õ~TRÃ8iiHõF.M-TM1PõUNiCQ:-M6 ___ 94ÕJ3õôo· 0102 -síõ2 ÜNÕ ---4,õooO 359,Soõõ t.4Js,oo 
(PROINFANCIA) FV 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

o, 00 

o, 00 

0,00 

º· 00 

0,00 

-- 741789 - - - MESA OE REUNIÃO· M7 í.PROINFÁNCIAJ FV ---- 94033000 0 102 ):jiii ll@ ===L~ J§tt~ ==i:61~2 ___ Q.,.9!! __ _ Q.,.9!! 
741258 ESCORRl.iGADOR COM RAMPA F. UMA ESCAl)A 39211900 0102 5102 IUND 1,0000 373,9500 373,95 O, 00 O, 00 

DE DEGRAUS EM POLIETILENO - F.S 
( PROINFÂNCIA) XALINGO 

741251! BALANÇO DE 4 LUGARES COM ESTRUTURA 39211 900 O 102 - 51Õ2 IJND - --1,ÕÓÕÕ 1 004,0000 - ~004:ÕÕ 
PRINCIPAL EM AÇO CARBONO - UA 
( PROINl'ÁNC!A) FV 

---- - -- ------- ------
DADOS ADICIONAIS 

0,00 

l~l'ORMAÇ E$ C'0)1PLU1El\"TAR.ES 

Valor Aproximado dos Tributos : RS 0,00 
RF.S[RVADO AO nsco 

0,00 

VALOR AL!Q. 
IPI !CMS ALIQ, IPI 

0 , 00 

- -- .. t--- •- - ------
0, 00 

--- .. ---- 1-- ------
0, oo 

---- ~--- -------
0. 00 

--- .. ----1- -------
º· ºº 

- - - ----- - -------º· 00 

- - .. _,__ _ --1---- - - - -
o. 00 

--- -----1--------
0, 00 

---------1--------0.00 

----1--------0,00 

----1--------0,00 

----1--------0, 00 

1----1--------
0,00 

0, 00 ~ 

1----1--------
0.00 

1-- - -i--- ---- -
º~O() 1--------
0,00 

1----1--------
0,00 
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NAThREZA DA OPFRAÇAO rROTOCOLO DE AUTORJZAÇAO Dl USO 

VENDA DE MERCADORIAS 421180028382958 - 28/ 12/2018 09:32:30 
C\ll'J / CPF l"ISCRlÇ ÃO tSTADl)Al IINSCRIÇÃO tSTADUAI. 00 SUllST. TRJBUT. 

124706720 04.966.853/0001-13 ,r:. .... ~ 
DADOSOOSPRODUTOS / SERVlCOS 
"ÔDIGO PROl)IJl"C UESCRIÇÁO 00 rRODlITO I StRVIÇO N<'MISII C}'CSQSN CFOP UN QUA"IT VALOR VALOR 11.cXLc VALOR VALOR 

~ ~ "Ã!J). !PI ◄ UNIT TOTAL !CMS ICMS 11'1 
741258 QUAORQMURALDliFEI.TRO - QM S9111000 0102 

(PROINFANCIA) FV 
- - -741 ll8- GIRA-GIRA OU CA.RROSEL - CR (PROO,.'F ÂNCIA) 95-030099_,_ -oiõi 

5102 UND H,0000 76.2500 610,00 0,00 0,00 \_'OO IV ~ 

-frõi - - -~------- 699.ÕOOÕ --699:ÕÕ ------ -----
__ , 

~ UND 1,0000 0.00 o.oo º·""' ~ 
-852478 ___ ~DEIRA PARA CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS· C4 ,_94Õi8ÕÕÓ,-_OIÕ2- 5102 l!ND~--16,CXXlÕ -3jj'soo --SOi;ÕK ---õ,'ÕÕ ---Õ,ÕÕ - - ___ ,_0~00- ------(PROINFÂNCIA) FV _ -~---- --- ______ ______ ______ _ ____ ,_ ___ __ ___ _ _ 290074 CONJUNTODECOI.CIIONETEPARATROCAOOR ,_94Ô429()()- -o,õi 5102 UND 2,0000 138.0000 276,00 0,00 ---Õ,ÕÕ 0,00 

---------- (~~'!.~~~~~2.$~~~')'!~~~~~)_t=y ___ .- -- -- ---- --L-------- ------ ----- -------7412S8 CADtlRA FIXA COM BRAÇOS - C7 (PROINFANCIA 94018000 0102 5102 UND 10,0000 77,0000 --77Õ:C,Õ - --Õ,ÕÕ ---Õ,ÕÕ 0,00 TOP PLASTIC 
8S2147 GANGORRA COM MANOPLAS DUPLAS F.M 83Õ629ÕÕ -o,õf -s1õi UNÕ

1 --- 1.õooõ S19,Õ4ÕÕ - - 519:õ4 ---õ.õõ ---õ.õõ ----- o, 00 -------POLllillt.FNO - GA (PROINFÃNCIA) XALINGO _ __ _______ _ ____ _ ____ __ ____ _ ________ _ 
0, 00 0,00 0,00 

9 74S6 POLTRONA INDIVIDUAL ESTOFADA. PO 94018000 0102 5102 UNO 4,0000 475,ÕOOÔ -i:900:ÕÕ (PROINFÂNCIA) MODELO MOVEIS ·- _ _ _ _ __ _ ___ ________ __ _ ---987741 ___ BERÇO COM COLCIÍÀÔ- RÇI (PROINf/\NCIA)- 94Õ)SÕÕO -oiõ2- 5102 ÜNõ - -16,ÕOOÕ 4íS,0000 -6.80Õ~OÕ O, 00 ---Õ,ÕÕ 
EUROSSONO 

0,00 

QS2478 CADEIRA ALTA PARA ALl\fFNTAÇÃO DE 94018000 -OJÕ2- -51Õ2 ÜNÕ ---6.CXXlÕ -l6j"j9ÕÕ --969~ --- õ.õõ ---õ.õõ ---- .. o~õõ ----- --- CRIA..'1(.'AS -Cl (PRONFÁNCIA) \.fODhLO MOVl!I! 

- RS2478 C.,ONJUNTO l'ARA AI.UNOTAMANIIO OI -CJA-01 39261000- 0102 -51Õ2 icÕNi --íi,êxx,õ 1iiÕ,CXX)Õ -4.32Ô;õii ---Õ,ÕÕ ---Õ,ÕÕ ---- ,-0~00_,_ _____ _ _ (PROINFCÁNCIA) MODELO MOVEIS 
---963258 ___ ARMARIOROL!PEIROl:.MAÇOCOM IÚ<fRTÃS-- 94Õ32000- 0102 5102 IJND 4.0000 1.159,9900 -4.639~6 

____ a,... ______ _ 

0,00 -A.\.f 1 (PROINF ANCIA) \1ODlilO MOVl:.IS 
---852789 -- QUADRO DE Avisos MFTAL1co-QC 94Õi2õoo- -o,õ2- 5102 UND'-- --i.ooõõ -2õUjõõ - -407)6 - --õ.õõ ---õ.õõ ---- '"o~õõ~ · - -----(PROIM Á 'CIA) FV 

.. ___ ._ ______ _ ---852147- - MESASP,-\RACRIANÇASDE5A6ANOS-M4 94037000- 0102 5102 ÜNÕ'-- --8,ÕOOÕ -IÕR,CXX)Õ --864:ÕÕ ---Õ.00 ---Õ,00 ---- 0,00 (PROINFÃNCIA) MODliLO MOVEIS 
---85iSIIÍ ___ MESA PARA REFEJÇÃODl::AOl!LTOSCIRCULAR 94Ô37ÕOO -OIÕ2- 5102 UNO'- --i.ÕOOÔ -JÕ9,CXX)Õ --3Ó9:ÕÕ ---Õ,ÕÕ ---Õ.ÕÕ ---- .. 0~00_,_ ____ _ _ _ 

MS (PROIN~ÃNCIA) MODFLO MOVEIS 
---852369 -- CONnNTOCOLETIVOTA~i.A.'IHO0I -CJC--01 

------39261000 0102 s102 cos, ~--16.õooõ 38õ,õoõô 6.080,00 ---õ,õõ ---õ,õõ ----- 0,00 1o--------
(PROLNFÂNCIA) MODl.:LO MOVLIS 

---987456 -- MESA RF.TANGl!LARMONODLOCO-MI 94Õ37ÕÕO- 0102 5102 UND ---6,ÕOOÕ 761l.i2ÕÕ - 4.561~2 ---Õ,ÕÕ ---Õ,ÕÔ ---- .. 0~00-,--------(PRO[ll;r'ÂNCIA) MODELO MOVEIS 
---852147 - ARQUIVO DESLIZANTll EM CIIAPA DEAÇO -AQI 94ÕÜÕOO ÕiÕ2- -5-IÕ2 UND ---2,ÕOOÔ -535,ÕOOÕ - IÕ7Õ:ÕÕ ---Õ,ÕÕ - --Õ,ÔÕ ---- .. 0~00-,--------
------- _ (PROINFÂNCIA) 

94013090 o, 00 --- -----i,... -------0,00 
8S2147 CADEIRA GIRATORIA COM BRAÇOS-C6 

(PROLNFÂNCIA) MODELO MOVEIS 
---7412,;3 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 12000 84151Õll- 0102 5102 UND ----2,0000 1.159,9900 -2.319~8 ---Õ,ÕÕ ---Õ.ÕÕ ---- f--O~ÕO- -------BTIJS-ARJ (PROINFÃNCIA) AGRATTO 
---7895-24 - A.PARELHO QE MICROSYSTEM COM KARAOKE 85185000- -OIÕ2- 5102 UND'----9,ÕOOÕ -34Õ.ÕOOÕ -3.Õ6Õ:ÕÕ ---Õ,00 ---Õ,ÕÕ ----+0~00- -------MS (PROINFANCIA) MONDIAL 

-===09QRj~ = APARELIIO DEDVD-(PROINFÁNC:IA}MONDIAL_..,.8j!i5!1@= ... Jl!Q.2_ ))Qt @Q~=~=i_@ij J~fi)j}Q ==i~~ ===Q,j}Q ===Q,9Q ====~J>:~==--===== 852147 CARROSC.:OLFTORESDELI.XO -CAP 120L-CL 39249000 0102 S102 UNO 2,0000 239.6100 479,22 0,00 0,00 0,00 _ _ __ _ ___ (PROlto.TÂNCIA)TOPPI.J\STIC ,_ ____ _ _ ,_____ --L-------- ____ __ ______ ____________ _____ ,_ _________ _ 
APARE1.HODEARCQNDICJONADOSPLIT18000 84151011 0102 5102 UND 1,0000 1.830,0000 1.830,00 0,00 0,00 0,00 BTIJS - AR2 (PROINFANCIA) AGRA TTO 

- FREEZER VERTICAL· f'Z (PR.OINF:X.NCIA) _ _ ____ ..,84184000_.__0IÕ2-
0,00 

--- "--- -
0, 00 l::SMALTl::C -------- - ... r ._______ __._ ______ _ - ----- ------ ------ ------ ----• --- -------___ 9~I4JL Tlil.EVlSAO DE J C.:D 32 (.l'ROlto.l'ANCIAl AOC _ s_gm~. _O!Q.2_ ~•.0022 .. ~ ___ 2, .. _00000000 !·_'1489!,,62000200 _25_.1.,-Rs]9",22~0 ---ºo"',J)Ooo_ _ - -ºo"'.!.J(Joo ___ --· o ... ~ - -------741258 fOGÃ004B0CASDFl;SODQ'U:STICO-FG2 85166000 0102 J 1uNU J 0.00 (PROINFMCIA) ESMALTEC 

- -789654 CONJU1','TO DEI.IXLIRA COMPOSTO POR S 39i49000- -OIÕ2- -S1Õi êO-N/1 
·---i;ÕOOÕ 499,6600 --99932 ---Õ,ÔÕ ---Õ,ÕÕ ----- 0~00- ------COI ETORES- LXI (PROINFÂNCIA) TOP PLASTIC 

---14125Õ- MF.Xl:.R OF ALIMf'-ITOS. MX (PROINFÀNCIA) ~8.S0940SO -olÕ2- SI02 UND----1.õooõ lii.34ÕÕ --121J4 ---õ.õõ ---,iõõ ----· o~õo- -------
--852147 - ~~~~~i6~~~iW~~t1:-sõõw:c=r----- ... 8~ -o,õf 5102 UND ---i.êxx>õ -,s9,99ÕÕ --i's9~ ---õ.õõ ---õ.õõ ----· o,oo -------CPRolNANcrA> MONOIAL 

---369847-- BALANÇ,-\ PLATAFORMA 150KG • DL2 84231000- 0102 
(PROU,,l'ANCIA) WFMLLY 

---85214 7 ___ Pl:RIFICAOORDllA(';UA-PR(PROINFÁNCIA) !14186931- -OIÕ2- - S-IÔ2 UNO ---3.ÕOOÕ -735,ÕOOÕ -220S:ÔÕ IBRL 

0,00 

o.oo 0.00 o.oo 
--852147 ___ FOR.No MICROONDAS 301,. Mr (PR01NFÂNc1AJ - ssi"isõõo- -o,õ2- - s-1õ2 ÜNÕ ---iõooõ -3sÕ,9ÓÕÕ --101:Sõ - --õ.õõ ---õ.õõ ---- .. o~õõ ------MONJ>IAL 

---R52147 DEBF.OOUROELETRICOCO 'JUGAOOCOMDUAS 84186931 0102 S102 UNO ________ COLUNAS- BBI (PRO1'1FÂ.'-:CIA) IBBL _ _________ _ 
8S2147 APARFLIIO DE AR co,DICIONADO SPLIT 30000 84151011 0102 -s-1õi UND 

BTUS • AR 1 (PROINtÁNCIA) AGRA TTO 
-852147 ___ PROCESSADOR DE ALIMENTOS/CCNTRll-UGA -- s5Õ94õ5o- -0102- - s-1õi UNO - --í,õooõ -sõõ".õooõ --soo:oo - --õ.õõ ---õ.00 (DOMP.S1'1CO)- MT (PROINFÁNCIA) MONDIAL 
002S4S CAfETFIRJ\ FLETRICA • CF (PR01,'rÁNCIA) -- . 8°sJ61í00- -01()2- 5102 UNO ---~~ IS0.3SOO - -)SÕJ5 MO DIAI 

- 025741 -- ESPRF\.fÃDOR DEFRUTAS ClTRICAS - liP ---- 8iÕS5iOO- -OIÕ2- 5102 ÜNÕ ---~OO()Õ -63.3,?SÕÕ --633;75 __________ (PROINF NCIA)MONDIAL _______________ ___________ _________________________ _ 

6,0000 1.097,5000 -6.SRS:ÕÕ o.oo 0,00 o.oo 

1.0000 2.479.8000 -i479~8Õ ---õ.õõ 0,00 

0,00 0,00 0,00 

1------------0.00 

1----1--------
,,.,,,...,,, - ,, 1)$11010 as 08 '1 01 
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IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
RUA CORONEL Pt;DRO BOGEA, 246 - A 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

O-ENTRADA í:71 
1111111111111 11 rn 1111 

1 - SAIDA L!J CHAVE DE ACESSO 

CENTRO - 657 15-000 
Lago da Pedra- MA Fone/Fax: 99981610606 N". 000.000.167 

Série 001 
Folha 313 

2118 1204 9668 5300 0133 5500 1000 0001 67160020 2005 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Auto 
NA TU REZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO Dt. USO 

TNS(;R IÇ O FST ADUAL 
VENDA DE MERCADORIAS 

1 'SCRJÇÀO ESTADUAi. DO SUBST. TRIBITT. 
4211800283829S8 - 28/ 12/2018 09:32 

CNPJ I CPF 

124706720 04. 966.8S3/0001-33 
DAOOS DOSPRODUTOS / SF.RVICOS 

i,..ÓDIC.0 PROl>lTTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SícRVIÇO NCMIS!I 0 /CSOSN CFOP UN QUANT VALOR VALOR R.CALC VALOR VALOR ALIQ AIJQ.!PI UNIT TOTAL lCMS lCMS !PI ICMS 
025874 FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS - FG 1 85166000 0 102 5 102 UNO 1,0000 5.403,0000 5.403,00 0,00 0,00 0,00 

(PROINF,\NCIA) M0 0 ÊL0 MOVEIS 
---- ---t------ - - - - ---- ------ ------ --- - --- -------741258 VENTILADORES DE TF.TO- VT- (PROINFANCIA) 841451 20- 0102 5102 lr.-JD 19,0000 76,3300 1.450,27 0,00 0,00 0. 00 

LORENCID ---------- ---------------------------------
,_ ______ 

- --- -5-1Õ2 - -- ---,,ÕOOÕ ,:õ'ii,9sõõ ------ ------ ------ ----- õ~õo- -------
741258 MAQUINA DE LAVAR ROUPA CAPACIDADE OF. 8 84502090 0 102 UNO 1.034,98 0,00 0, 00 

---------- KG-MQ (PROINFÂNC IA) ELETROI.UX ---- ---~------ - - ----- ------ ------ --- -- ---- -------741258 FERRO ELETRJCO A SEC'O - FR (PROfNFÀNCIA) 8516400() 0 102 5 102 UNO 2,0000 -62,ÕSÕÕ 124,16 O, 00 º· 00 
0, 00 

MONDIAL -------- - UALANÇA OIGITAI., 15KG- BLI {PROINFÁNCIA) F\ 
- --- ÜNÕ t-------- 647,.SOÕÕ ------ ---õ,õõ ------ - - --- -------147852 84231000 0!02 5 102 1,0000 647,60 0,00 0,00 

---------- r-.------ ---- -s1õ2 i--------
úõõ,õooõ -i900:00 ---o.õõ ------ ----- -------852147 GF.LADElRA VERTICAi. INDUSTRJAL 4 PORTAS 84181000 0102 UND 1,0000 0,00 0, 00 

---------- RF I {PROTNFÂNCIA) SO AÇO ------ --------- ----------------------------------------1-.-------õ,oi ---r--------
15 94,ÕÓÕÕ ---o.õõ ------987456 BATEDEIRA PLANETARIA 5 LITROS. BTI 85094020 5 102 UNO 1,0000 1.594,00 0, 00 0,00 

---------- (PROINFÂNCIA) MONDIAL __________ _ ____ ,_ ______ ---- ÜNÕ - ---,.0000 üsõ.õooõ -:f.i'5Õ:ÕO 
------ ---õ,õõ ----- ---- -------852147 DA TEDEIRA PLANET ARIA 20 l.lTROS - DT2 85094020 0102 5 102 º· 00 0, 00 

---------- (PROINFÂNCIA) MONnlA L _______ _ _______ 
t------- ---- ---t--------

9~1sõ,õóõõ 
------ - ----- ---õ.õõ ----- ---- -------

-52147 MAQUINA DE LAVAR LOUÇAS INDUSTRIAL T IPO 84222000 0 !02 5102 UNO 1,0000 9.150,00 o, 00 0, 00 
MONOCAMARA - LV (PROINFÂNCIA) MONDIAL 

---------- ---------------------------------t-------1-- --- ---t----- --- ------ ------ ------ ---õ,õõ -----1---- -------025698 liSTERILIZADOR DE MAMADEIRAS PARA 84192000 0102 5!02 UNO 2,0000 88,9500 177,90 0,00 0,00 
MICROONDAS- ES (PROINFÂNCIA) FV ---------- 1-------1- - --- ---t------- - ------ ------ ------ ------ -----1---- -------852147 LIQUIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL 2 LITROS 85094010 0 102 5102 UND 3,0000 590.0000 1.770,00 0,00 0.00 0. 00 

----------
LQ2 (PROINFÂNCIA) COWMBO 

1--- - - ---t------ -- --- --- -----1----
84Íi9ttõ -5-IÔ2 , :-569,6600 -i:569µ ---õ,õõ -------852147 SllCADORA DE ROUPAS 10 KG - se 0102 UND 1,0000 0,00 0,00 

(PROINFANCIA) ELETROLUX 
t----- ---t-------- ------ ------ - --------1--------528741 GELADRTRA DE USO DOMl,STJCO FROSTFREE . 841i1ô<x> 0 102 5 102 UNO 2,0000 1.334,9900 -ii69~8 0,00 0, 00 o, 00 

RF2 (PROINFÂNCIA) ESMAL TEC 
025874 LIXEIRA 50 LITROS COM PEDAL. LX2 - 39249000 -õ,õi - --t-------- ------ --66Õ:ÕÕ ----- - ------ ------ ---1--------5!02 UNO 8,0000 82,5000 º· 00 º· 00 0, 00 

(PROINFÂNCIA) TOP PLASTIC ---------- 84149Ô20---o,oi ----i.oooõ ------ --158~9 ------ ------ ---- - ---1--------74 1258 EXAUSTORNENTILADOR INDUSTRIAL PARA 5!02 UNO 158,6900 o, 00 O, 00 0,00 
COffA - EX {PROINFÂNCIA) LORENCIT ----------
LIQU!Dlf:.ICADOR INDUSTRIAL 8L - LQI - ------ ---- ---- --- ------- ------ --651:ÕÕ ---- - - ------ ---- 1-- - - -------74 1258 8509401 0 0 102 5102 UNO 1,0000 65 1,0000 0,00 0,00 0,00 

----------
(PROINFANCIA) COLOMBO _ _____________ _ 

------ ---- ---- --- ------- ---- -- ------ - ----- ------ ---- ---- -------

-

,_,,.,,,""' 11/QS/1010., M:$1:01 Por OANFEOrú~ ,J,o,,/rtMl1ALrOllf..l,#" e ,.,."F~PHP ,if~pli,p nrg 
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Fiscal Eletrônica 

O- entrada GJ 1 - Saída r CHAVti DE ACESSO l 2118 IZ04 9668 S300 0 133 5500 1000 0001 6610 8000 0864 

RUA CORO"IEI. PEDRO BOGEA, 246 - A - CENTRO, Lago da Nº 000.000.166 
Consulta de autenticidade no portal nacional da 

Pedra, MA - CEP: 65715000- Fone/Fax: 99981610606 SÉRIE: 1 NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/porta1 ou no silc 
Página 1 de 2 da Sefaz Autorizadora 

1\,\ ,VRCZA DA OPERAÇÃO ,-_otOCULO DE AUl'Ottl7>.CÃO De. USO 

VENDA DE MERCADORIAS 421180027883107 -2l/12/2018 11:14 
INSCRIÇAC> t,:\'ffll.DUAL 1 1\/SCltJÇÃO ESTADLAI. OOSL"BST nJB. 

1 ""' 124706720 04.966.853/0001 -33 
DESTINATÁRIO!R[MET F.NTE ' ., 
N0"1E/RA7 ÃO !UX"IAI 

l o6·~ º ,º·24410001-5o 
OAT A DA EMISSÃO 

MUNICTPTO DE ALCANTARA 2 1/12/2018 
._,1>ER.E('O JlAlRRO/DIS1'RITO 1 CEI" DA TA OE BN'TRADN'SAIDA 

R GRANDE, SN - CENTRO 65250-000 21/12/2018 
MU,-.ICll'IO FOl\f.1)-AX I UMA I INSCRIÇÃO tSTAOUAL HORA L>t: t.,..'TRADA/SAÍDA 

Alcantara 11: 11 
FATURA 

- L---------- --- -------------' CÁLCUl ,O DO IMPOSTO 
8AC..[ DE CÃLC1:I.O DO ICMS l VALOM 00 ICM5 0,00 I OASE DE CÁU CIJl()DOICMHT . 1 VALOR DO ICMS ST \TALOR TOTA.l DOS PROf>UTOS 

0,00 0,00 0,00 20.255,91 
VALOR Dn PIU?TE 1 VALOR I)(') SOOURO I DESCONTO II OIJTitAS DE•PESAS ACES.~~IA, 1 VALOR DO 11'1 VAI.AlR TOTAL DA NOTA 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 20.255,91 
TRANSl'ORTADOK/YOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃOSCX:111.t. I t-n:TE p(')ft CO'-'T A 1 CÓDH)() ANTT 1 PI.ACA 00 \/l!ICUl.0 UF CNPJfCPF 
9 - Sem Frete 

E.'lDEREÇO l MUNICiPlO UF INSC,U('ÃO LSTA!)\JAI 

QUA"'JT1.0AOf.. 1 l•SPÉCIB 1 MARCA I NUMARACÃO 1 ,.. .so e.1u.nu I PESO LIQvrno 

DADOS DO PROOUTOISERVTÇO 

CÓDUi<I DESCRIÇÃCl 00 PRODl~(JlVlCO N(:WSH atT CFOP m,,,n_ Qm. Vt.R..L'l-'lT VI..R. TOTAL &Cl('MS VLR. lCMS VtR lPl AiJQ. A LIQ. 
ICMS IPl 

147854 C0'1JUNTO DE A VIÃO BIPLANO• MADEIRA FV 95030098 0102 5102 UNO 2,0000 210,0000 420.00 
222361 BANDINHA RJil'-!ICA FV 95030091 0102 5102 UNO 4.0000 145.5000 582.00 
321456 CONJVl','TQ DE llONECA BERF BRANCA . VINIL 95030022 0102 5102 IJND 1,0000 330,0000 330.00 t-V 

800345 CONJUNTO DE CAMlNHÃU COLETOR De LIXO 
PLATICOtV 

9SOJ0080 0 102 5 102 UNO 2.0000 277.lSOO 554,50 

741258 CONJUNTO OE MAQUINA FOTOGRAFICA • 950)0099 0102 5102 UNO 2,0000 200.4000 400,80 PLASTICO FV 

741953 CONJUNTO FANTOCHE FAMILIA BRANCA FV 95030022 0102 5102 UND 1.0000 45_noo 45,27 
9874 10 OHI.AOEIRA. ,mt· FV 95030080 0102 5102 lNO 5.0000 110,0000 550,00 
852140 CONJUN ru OE ROLAS OE FlJTF.ROL. Vl~IL ► V 95066200 0102 5102 IJNT) 1,0000 53.7000 SJ.70 
369857 TEATRO DE FANTOCHE - TF.Cll10 tV 95030099 0102 5102 UNO 1.0000 30.7600 30.76 
55SYIIO CONJIJNTO DE BERÇO PARA BONF-CAS. METAL 95030099 0 102 5102 UNO 3,0000 209.5000 62R.SO FV 

852258 CONJUNTO FANTOCHE FAMILIA NEGRA FV 95030099 0 102 5 102 UNO 1,0000 41,0000 4 1,00 

369780 CONJUNTO DE QUcBRA • CABtÇA 
PROGRE5S!VO l'Ar EI.AO FV 

95030070 0102 5102 UNO 10,0000 40.0000 400,00 

369741 CONJUNTO l)H 1:lONECO MtNINO NF.()RO. VINIL 95030022 0102 5102 UNO 1.0000 290.0000 290.00 t "V 

741 IO~ CONJUNTO De BONECA Mtc'/INA NEGRA. VINIL 95030022 0102 S102 IDID 1,0000 290,0000 290.00 FV 

789654 CONJUNTO Oh ► ANTOCHE ANIMAIS 
llOM~ST!COS ► V 

95030099 0102 5102 UNO 1,0000 H.0000 35,00 

147852 CAVALO De BALANÇO. MADEIRA FV 95030080 0 102 5102 UND 10.0000 120.0000 1.200,00 

CÁl,CULO DO ISSQN 
NSC1U(:Ãô \UJNICIPAL VALOR TO'rA.LOOS ~PRVl(.'OS BASE OF. 0.LCULO 00 ISSQN VALORD05..~"" 

DADOS ADICIONAIS 

1...,1 ORMA.ÇÓl!.~<'OMPLEMF.NThRES nSE'IVAOO AO FISCO 
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Página 2 de 2 da Sefaz Autorizadora 

l\A T\ill.EZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DB AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DE MERCADORIAS 421180027883107. 2 1/12/2018 11:14 
1'-'S(.RIÇÃO E..UAOIJAI 1 fNSCR.IÇÀO 1'$TA0t:AL DO SURST, TRl8. CNPI 

124706720 04.966.853/0001-33 
DADOS UO PRODUTO/Sf,R Vl C O 

C'()J)IGQ DESCltlÇÃ0 00 PIOOUTO'SLR\'IÇO Po.CM/SII CST CF-01' IJNID. OTO. VI.R, UNfT. VlR. '1O1'1\L RCICMS Vut, ICM S VLR. IPl AI. IQ A LÍQ. 
l('MS lPI 

741258 CONJUNTO DF BONECA RF,RE NEGRA • VINIL FY 95030022 0 102 5 102 UNn 1,0000 330.0000 JJ0.00 

321852 CONJUNTO DE n OLAS De BASQlffiTF. - VINIL FV 05066200 0102 5I02 UNn 1,0000 S0,4000 S0,40 

141189 TFATRO DE FANTOCIIE - MADEIRA FV 95030099 0102 5102 UNO 1,0000 65.()400 65,04 

123654 CONJUNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS. MAnFIRA 9S030080 0102 5102 UNO 4,0000 157,4700 629,88 
FV 

741258 CONJUNTO OE fANTOCJll' FOLCLORE FV 9S030039 0102 5102 UND 1,0000 43,4000 43,40 

953021 CONJUNTO DOMINO COM lcXTURA - MDF FV 95030010 0102 5102 UNO 3,0000 114,5300 343.59 

0\~521 CONJUNTO JOGO OE Ml'MORJA COM TFXTURA -
MOFFV 

95030099 0 102 5102 UNO ),0000 120,7600 362,28 

65898 1 CONJUNTO JOGOS PRO FISSOE.~ - MDF fV 9503009'> 0102 5 102 UNO 2,0000 1 S0.8300 301,66 

325668 CONJUNTO PASSA PCC'A . MDf FV 95030099 0102 5102 UNl) 3,0000 80,9000 242,70 

369321 CONJUNTO CAIXA JIIUNQUFOOTECA • MnF fV 9S030060 0 102 5102 UNO 2,0000 390.4)00 780,86 

321852 CONJUNTO OE IILOCOS LOGJCOS - MOF t·v 95030099 0 102 5102 UND 3,0000 141!,2500 444,,S 

164000 CONJUNTO DE TELEFON~ - PLASTICO tV 95030099 OI02 5102 UNO 2,0000 142,.3000 23',60 

321850 CONJUNTO DE JOGO OE PECAS SOJ' RADAS PARA 
ENCAIXE . PLASTJCO FV 

9503009') 0102 5162 UNI) 2,0000 313.0200 626,04 

321852 CONJUNTO DE RICHO COM ffiHOTES - TECIDO 
FV 

9SOJOOJ9 0102 5102 UND 4,0000 252,0000 1.008,00 

321470 CONJUNTO DE 1'01.AS • OORRACHA FV 95066900 0102 5102 UNO 2.0000 70,0000 140,00 

852147 CASINl!A OE OONECA • MADEIRA FV 95030099 0 102 5102 UNO 2,0000 1.803.0000 3.606.00 

)21741 CONJUNTO DE C'AMTNI IÃO TIPO CEGONHA • 95030080 0 102 5102 UND 2,0000 506,7400 1.013,41! PLAS'rlCO FV 

741780 CONJUNTO OE C A MINHAO T I 1'0 CACAMRA • 
l'LASTICO f V 

9S030080 0102 5102 l)l>,.l) 2,0000 232,4700 464,94 

3218SO CONJUNTO DE OOtAS DE VOLLFY - VINIL FV 95066200 0102 5102 UNO 1.0000 43,6000 43,60 

741~21 CONJUNTO UE ENCAIXt.S - CADEC".A MAMAE F. 
FIUIOít.S -PAPEI.AO tV 

95030080 0 102 5 102 UNO 10,0000 40,0000 400,00 

987◄ 58 PIA DE ('071NHA MDF - FV 950300/!0 0102 S I02 UNO S.0000 110.0000 550,00 

96325~ ('.QNJUNTO DF. (' AMINIIAO TIPO OOMRF.ll!.O . 
PLASTICO ~V 

95030080 0102 5102 IJNl) 2,0000 334,8300 669,66 

741258 CONJUNTO DE BOLAS C'.OM üUIZO - BORRACI IA 9S066200 0102 SI02 UNO 2,0000 79,0000 158,00 t'V 

3698.52 CONJlil'/TO De BONECO ME.'11NO RRAl<CO -
Yll-HLFV 

9S030022 0102 5102 UNO 1,0000 290,0000 290,00 

147857 CONJUNTO DE OONliCA MENINA BRANCA -
VTNILFV 

95030022 0 102 5102 UNO 1.0000 290,0000 290,00 

741874 CONJUNTO Dli C A.RR!NHO llE OONECA - Ml:TAL 95030022 0 102 5102 UNO 3,0000 238,5000 715,50 fV 

174586 FOGA O - M llt' t'V 9SOJOOIO 0102 $102 UNI) 5,0000 110,0000 550,00 
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l'IISCRIÇÁO E.liJTADl!AI. 

124706720 1 
NSCRICÃO rsr A DUAL DO S:t.mST Tll,18 1 C>rPJ 

04.966.853/0001 -33 
DESTINAT ~!O/REMETENTE , .. 
N0'4EJaA,ÃOSOC1AL 

106''.õõo.24410001-50 
OI\ TA DA EMISSÃO 

M UNTCTPIO DE ALCANTARA 20/ 12/2018 
F.Jlr.01 Rl("O BAIRIHJ/fHSTRJTO 

165250-000 
DATA DE 1-"'ITRAOA/SAIDA 

R GRANDE, SN - CENTRO 20/1 2/2018 
MUNÍCll'IÔ FON.EJFAX rMA 

1
11,S<., .. IÇÃOESTAOUAL IK)ltA DE 0.'TkAIJAJSl\.ioA 

l\lcantara 09:51 
f'ATURA _L__ _____________________ _,J 

CÁLCULO DO IM POSTO 
BASEl>t- C"Â.ICl,'1.,000ICMS 

0,00 
VAI OR OOIC~S. BASE UE(:Ál,CULOOO 10.MSST VALOR DO ICM.~S'r 

0,00 0,00 
VAU.>lt TOTAL DOS l'W.OOUTOS 

0,00 20.255,91 
VAI..Olt 00 t'JJ.IE V ALOR D0 ,"11.::0URO OESC01'"TO 

0,00 0,00 
OlITRAS DESPESAS ACl:SSÓRIA.S VALOa. DO IPI 

0,00 0,00 
VALOR TOTAi DA NOTA 

0,00 20.255, 91 
TRANSPORTADORNOL UMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAi 1
1 

► 1uT1 roa co,,,.." 1 (1)nlG() AllT"I 1 1'1.ACI\ DO VEJ("Ul,0 UF CNPJJC1•..-

9 - Sem Frete 
1-.NDl·REÇO 1 MUNlCÍPlO UF lNSCIUÇÃ(.) l.STAOOAI. 

QUA.'lllDAl)I 1 FSPÉCJE 1 MI\RCA I NUM11R.A(:Ã0 1 KSOHJtllTO l pt,._SQl ,uy11)() 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDTC.O l>ESCRIÇÃO 00 PRODUTMER Vl(.'O :SCM.'SH CST cro, m-..10. QTI) VUl lJNJT VLR. T'OTAL &r.1<.:MS VLR. JCM:S VUl. lPt ALIQ. ALIQ. 
ICMS ,., 

147854 CONJUITTO DE AVIÃO BIPLANO. MADEIRA FV 95030098 0102 5102 UND 2,0000 210,0000 420,00 

222361 OANOINIIA RITIMJCA FV 95030091 0102 SI02 UNO 4,0000 145,5000 582,00 

321456 CONJlJl,.'TO OE BONECA BEBE BRANCA · VINIL 95030022 0102 5102 UND 1.0000 330,0000 330.00 FV 

800345 CONJUNTO DF.CAMJNIIAO COLl:"TOR oro LIXO 
PLATICOFV 

95030080 0 102 $102 UNO 2,0000 277,2500 554.SO 

741258 CONJUNTO Oc MAQUTNA FOTOGRAFICA. 
PLASTl<."O FV 

95030099 0102 5102 UNO 2,0000 200,4000 400.SO 

741953 CONJIJNT() FAITTOCHE FAM11.IA BRANCA FV 95030022 0102 SI02 lil','1) 1.0000 •s.2700 45.27 
987410 Gl-',I.AOElRA. • Mnt•" FV 95030080 0102 SI02 UNI> 5,0000 110,0000 550.00 
852 140 CONJl/'11'0 DE BOLAS DE flJTF.AOI • VINIL FV 95066200 0102 Sl02 UND 1.0000 S3,7000 53,70 

369857 H.A TRO OF. ► Al'ITOCHE • T ► .CIOO FV 95030099 0102 5102 UND 1.0000 30,7600 30.76 
555980 CONJUNTO OE RFRÇO PARA BONr,CAS -MF.TAL 95030099 0102 SI02 UND l.0000 20\/.5000 628.50 FV 

852258 CONJUNTO FANTOCHE FAMII.IA NEGRA FV 95030099 0 102 5 102 !)'li) 1,0000 41,0000 41,00 

369780 CONJUNTO O~ QUERRA - CABEÇA 95030070 0 102 5 102 UNO 10.0000 40.0000 400,00 PROGRESSIVO PAl'El.AO FV 

369741 CONflJN1'0 OE RONECO MENl1'0 NrnRo • VINIL 
FV 

95030022 0102 Sl02 UND 1,0000 290.0000 290,00 

741105 CONJUN'fO OE RONFCA MENINA NEGRA - VINIL 
FV 95030022 0102 5102 UND 1,0000 290,0000 290,00 

789654 CONJUNTO ll~ FANTOC'..HE ANL\ WS 
rx)MESTICOS ► " V 

95030099 0102 5102 UNO 1,0000 35,0000 lS,00 

147852 CAVALO DE OAI.ANÇ{} - MAOEIRA FV 950300SO 0102 5102 UNO 10,0000 120,0000 1.200,00 

CÁLCUJ.,O DO ISSQN 

lSSClllÇÃô \füNICIPAl VALOR TOTA[, l')()S SERVIÇOS 8A~e DE CÁLCULO t>0 ISSON VALOR DO ISSQ'I 

DADOS ADICIONAIS 

INl·ORMl\('()f:S t"OMPLEMENTAltES IESI..RVAOO AO FISCO 
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IS~RIÇÃOESTADUAL l '''SCRICÃO ESTAOUA.1. 1)() su11sT nre (.,,..PJ 

124706720 04.966.853/0001-33 
DADOS DOPRODIJTO~ ERVIÇO 

CÓOIOO l>L"-(1tlÇÃ0 00 PROOUlOr.WRVf("O I\CM/SH CST CFOP UNlD. Qm. VLR, UNIT, VLR. TOTAL HC ICMS Vut, tCMS VLA.. 1r1 ALIQ. ALÍQ, 
ICM• IPI 

741258 CONJUNTO Df BONECA nr:nr, NFGRA • VINIL FV 95030022 0102 5102 UNO 1,0000 330,0000 330.00 

321852 CONJUNTO DE BOLAS l>P RASQUET!: - VTNTL FV 95066200 0102 5102 UNI> 1,0000 50,4000 50,40 

741789 TEATRO DE FAl,,'TQCl{E - MADPIIIA FV 95030099 0102 5102 UND 1,0000 65,0400 65.04 

123654 CONJUNTO DE ENCAIXE DE OL()C()S - MADEIRA 95030080 0l02 5102 UNO 4,0000 157,4700 629,88 FV 

741258 CONJUNTO DE FANT0CH6 l'OLCLCJRf: FV 95030039 0102 5102 UNO 1,0000 43,4000 43.40 

953021 CONJUNTO OOMJNO COM TRXTURJ\ • MDF FV 95030010 0102 5l02 UND 3,0000 114.S300 343,59 
03RS21 CONJUNTO JOGO OE MEMORIA COM TEXTURA - 95030099 0102 5102 UND 3,0000 120,7600 362,28 MOt.FV 

6589R l CONJUNTO JOGOS P ROflSSOES - MOF FV 95030099 0102 5102 UNO 2,0000 150,8300 301,M 
325{,t;8 CONJUNTO PASSA PECA. MDF FV 95030099 0102 5102 illil> 3,0000 80,9000 242,70 
369321 CONJillffO CAIXA BRINQUE001 tCA • MDF FV 95030060 0102 5102 UNO 2,0000 390,4300 780,86 
321852 CONJUNTO OE BLOCOS LOGICOS • MDF FV 95030099 0l02 5I02 UNO 3,0000 148,2500 444,15 

364000 CONJUNTO DE TELEFONF. - PLASTICO FV 95030099 0102 5102 UNO 2,0000 142.3000 284,60 
32185-0 C,ON.Jllt-'TO DE JOGO DE PECAS SOPRADAS PARA 95030099 0102 5l02 !JNI> 2,0000 3 13,0200 626,04 ENCAIXE - PLASTICO FV 

3218~2 CONJUNTO DE BICHO C0\4 Fll.HOTES • TFC!DO 
FV 95030039 0l02 5102 UNO 4,0000 252.0000 1.008,IJO 

321470 CONJUNTO DE BOI.AS - BORRACHA ~V 95066900 0l02 5 102 UNO 2,0000 70.0000 140,00 
8S21 ◄ 7 CASNKA DE BONECA- MADEIRA t"V 950300YI> OI02 5102 UND 2,0000 1 803,0000 3.606,00 
321741 CONJUNTO DE CAMINHÃO TIPO CEC.ONKA - 950)0080 0 102 5102 UNO 2,0000 506,7400 1.013,48 PLASTIL'OFV 

741780 CONJUNTO DE CAM lNHAO TTPO CACAMT'IA • 95030080 0102 5 102 UNO 2.0000 232.4700 464,94 l'LASTICOFV 

321850 CONJUNTO DE BOLAS DE VOLLUY • VINIL f'V 95066200 0102 5102 UNO 1,0000 43,6000 4).61) 
741521 C.ONJUNTO DF. ENCAJXES-CA HtiCA MAMA~ E 950300l<O 0102 5102 IND 10,0000 40.0000 ◄ 00.00 FlU lOTES - l'APELAO FV 

987458 PIA DE COZINHA MDF - FV 95-030080 0102 5102 ll''D 5,0000 110,0000 S50.00 
963258 CONJUNTO DE CA MTNKAO TIPO 80MIIEIRO - 950J0080 0102 5102 U!"1> 2.0000 334.8300 669,66 l'LASTICOFV 

741258 CONJUNTO T>F, BOLAS COM GUIZO - BORRACKA 95066200 0JOl 5102 UNO 2,0000 79,0000 1S8,00 l'V 

369852 CONJUNTO DE llONF.CO MENNO RRANCO -
VINJLFV 95030022 0102 5102 UNO 1.0000 290,0000 290.00 

147857 CONJUNTO DE BONECA MENINA BRANCA - 95030022 0102 5102 UND 1,0000 290,0000 290,00 VINIL FV 

741874 CONJUNTO Of CARRINHO DE BOl\"ECA - METAL 95030022 0102 5102 IJND 3,0000 238,5000 715,50 FV 
174586 H)GAO - Mr» l'V 95030010 0102 S102 UNO 5,0000 110,0000 S50,00 



Secretaria Exerultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

REF: CONTRATO DE N!! 20220524 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 0101.06294.2022 

L--\ 
~~ 

Prehltwo de 

VARGEM 
GRANDE 
Dtl....,OICtMJolll(Ol,tj,1-,..00GNO...o 

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa IMPÉRIO 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob O no 04.966.853/0001-33, estabelecida a Rua 
Coronel Pedro Bogea, no 246, Centro, Município de Lago da Pedra/MA, forneceu Brinquedos 
Educativos destinados a atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação de Vargem 
Grande/MA, conforme contratos nº 20220524, Processo Administrativo nº 0101.06294.2022 
e Pregão Eletrônico nº 034/2022, tendo atendido a todos critérios, conforme proposta 
comercial e contratos com a empresa .• 

- IT-EM- r-- DE-SC-RI_ÇÃ_O - - ------- ~ D~ Q

60

NT1 

1- t enário de teatro de dedoches. (C~E/EPP) - ~ 

--2- Velocípedes i~t~iciclo. (Cota ME/EPP) -~~~~=~---t-UND 

3 Piscina de bolinhas 2x2mt tipo casinha coberta.(Cota M E/EPP) UND 

150 

60 -t------ ------ -r- -
4 -!antoches de animais. (Cota ME/EPP) UND 

_5 _ _ iJJoig_os_pe_d_agógicos de le_tr_as._(C_ot_a M_ E/_E_PP_) _ _ _ _ _ I UND 

75 

100 

_ _ 6_ IJogo_s_pe_da_gógicos dos n_úm_ e_ros_. (_Co_ta ME/EPP) UND 100 - ------
7 Dado de números tam. Grande. (Cota ME/EPP) UND 60 

--- - - - -- - - -- - - - -1 
_ ____.__ 

8 Dado das letras tam. Grande. (Cota ME/EPP) UND 60 - - - - - - - ---- -- -------- - --
9 Sacola blocos de encaixe grandes. (Cota ME/EPP) _ __ UND 125 

_ 1~ Alinhavo dif;.:;n~orma~o~E/EPP) ~ - ___ -1~JN_D_ ...._ 150 

11 Túnel centopéia 4m. (Cota ME/EPP) ____ ___ ___ -_ l _ uND 25 

~ 12 !Casinha de boneca. (Cota ME/EPP) _ _ ____ _ _ _ UND 15 

13 Maleta kit médico. (Cota ME/EPP) ___ UND 150 

t 14 i it mecânico ferramentas coloridas. (Cota ME/EPP) _ _ __ UND 140 

15 Carro de brinquedo grande. {Cota ME/EPP) UNO 150 - - ~ -- - -- --- --- - - - - --- -----'-----

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.com 



ESTADO 00 MARANHÃO G;' 2~J\ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE '·'.F'. ·- .• , 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO (é!,..,~ 

• 1?{~ VARC~M Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação ~~IMJ;ul2 ÃAA ~~AJ:!Po! 

/EPP) f 16 lcava~u;;;;.~ ME 
17 Tatame colorido 1000x1000x 10mm. (Cota ME/EPP) 

- - --
18 Kit dedoches contos infantis variados. (Cota ME/EPP) 

--

19 
Espelhos medindo 1,20m de altura por 2m de largura. (Cota 
ME/EPP) ---=-- --- - -

20 Jogos de encaixe e empilhar para bebê. (Cota ME/EPP) 
- --t-

21 Sacola alfanumérica 1000 pe ças. (Cota ME/EPP) 

22 Cubo didático para bebês. (C ota ME/EPP) 
---;- - - - -

23 Formas geométricas Montes sori. (Cota ME/EPP) 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

Violão de brinquedo. (Cota M E/EPP) 
- - --- - -

Tambor de brinquedo. (Cota ME/EPP) 

Barco didático colorido. (Cot a ME/EPP) 
- -

(Cota ME/EPP) Guitarra musical brinquedo. 

Piano musical brinquedo. (Co 

Kit an imais da fazenda . (Cota 

- -
ta ME/EPP) 

ME/EPP) 
--

30 

31 

32 

Tapete de atividade interativ o com piano musical para bebê.(Cota 

33 

34 

35 

36 

37 

ME/EPP) ___ _ _ _ _ 

Kit panelinha. (Cota ME/EPP) 
- -

Boneca pequena. (Cota ME/E 

Bola grande. (Cota ME/EPP) 

Bola pequena. (Cota ME/EPP 

Cesta de basquete infantil. (C 

PP) 

) 

ota ME/EPP) 
- - --- - --- -
Travinha golzinho de futebol infantil. (Cota ME/EPP) 

Paradidáticos interativo- ber çário à pré-escola. (Cota ME/EPP). 
- -1--- - - - - - - - - - - --- - -- - - ---

H
8 Kit Alfabeto móvel. (Cota ME /EPP) 

---;-9_ -----+_G- _a-_n_g_o-r:ra:s _c_a_v=a~lin_h_o_. _(c_o_ta_ M 
--- - -

E/EPP) 
--- -

40 Gangorra minhoca. (Cota ME /EPP) 

F
- ----------
41 Gangorra moto. (Cota ME/EP 

~ 2--+-G-a-ngo- r-ra- in_fa_n-ti 1-ja_c_a r-é-. (-Cot 
- - - - - - - - - -

- -
P) 
--- -
a ME/EPP) 
----

--,--- -

UND 120 
-

UND 200 
- r----·-

UND 100 
-

UND 45 
- -

UND 100 
-

UND 100 
-

UND 100 
- +--- -

UND 100 
- ,__, __ 

UND 140 
r--- -

UND 150 
-

UND 100 

UND 120 

UND 120 
- - ---

UND 150 

UND 90 

UND 150 

UND 150 
·-

UND 100 

UND 120 

UND 60 

UND 30 

UND 300 
t---- - --- -

UND 100 
- - -

UND 90 
·-

UND 130 
-

UND 90 
··- - - - -

UND 90 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.com 



Secretaria Exerultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

ESTADO DO MARANHÃO e/. . ~ ~~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GR!'NDE é,,, .. l:12.:· 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO ~~ 

~ vÀ--RGEM 
~ .... ~~~~M1ªUQ Ã~ A ~~~! 

43 Cadeira alimentação portátil. (Cota ME/EPP) UNO 
1--- - - - - _____ __, 

657 -
44 Livro didático de pelúcia- variados. (Cota ME/EPP) UNO 

1---- ----1--- - - - - - -+---
230 

45 Caminhas empilháveis coloridas. {Cota Ampla) UNO 
- +--- ---- - - - - --+---

160 

46 Escorregador infantil médio. (Cota Ampla) UNO 45 
- - - - - f- ·-

UNO 

UNO 

47 Cama elástica 2m-130kg. (Cota Ampla) 

1 48 1 Boneca meu bebê. (Cota Ampla) - - -

40 

110 

e Ressaltamos que não houve fatos supervenientes que desabonem sua conduta 
técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua 

obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos produtos. Atestamos, 

ainda, que tais produtos foram fornecidos satisfatoriamente, não constando, em nossos 

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 
obrigações assumidas 

Por ser esta a expressão da verdade, firmo o presente. 

Vargem Grande, 20 de Janeiro de 2023 

Secretário Municipal de Educação 
Vargem Grande - MA 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64- Centro 
CEP: 65.430--000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.com 



IMPiRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246, Centro, Lago da Pedra - MA 

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@hotmail.com 

DECLARAÇÃO DE CO RECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGE M GRANDE 

PREGÃO ELETRÔ ICO Nº PE-019/2023-CPL/PMVG 

A empresa lmperio Empreendimentos Eireli, inscrita no CNPJ nº 04.966.853/0001-33, por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr(a). Rayanne Karolyne do Nascimento Sousa, portador (a) da Cl nº 
042328812011 -1 edo CPF nº 047.145.213-06, DECLARA, para todos os fins de direito, que conhecemos 
o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão Eletrônico nº 19/2023 e seu(s) ANEXOS e do 
Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne 
à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Lago da Pedra-Ma, 30 de março 2023. 
AUlnado de forma digital po, 

RAYANNE KAROLYNE RAYANN!'l(IIROI.YNEDO 

DO NASCIMENTO ~,!~~s21306 
SOUSA:04714521306 Dados,2023.04.0314:34:36 

/' --03'00' 

IMPERIO EMPREENDTMENTOS ETRELT 
RA Y ANNE KAROL YNE DO NASCIMENTO SOUSA 

CPF º 047.145.213-06/RG n.º 0423288 12011-1 
Representante Legal 

IMPiRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246, Centro, Lago da Pedra - MA 

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001 -33; E-MAIL: imperioemp@hotmail.com 



: - ~-\ 
IMP~RIO EMPREENDIMENTOS i._f, .JS'f-~ 

Rua Coronel Pedro Bogca, nº 246, Centro, Lago da Pedra - MA ~ 

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@hotmail.com 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAME TO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE 

PEQUENO PORTE 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-019/2023-CPL/PMVG 

A empresa Tmperio Empreendimentos Eireli, inscrita no CNPJ nº 04.966.853/0001-33, por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr(a). Rayanne Karolyne do Nascimento Sousa, portador (a) da CI nº 
042328812011-1 e do CPF nº 047.145.213-06, DECLARA, que cumpre os requisitos legais para a 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 
123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes 
do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar oº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover 
a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de 
regularidade fiscal , caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? ( ) SIM (x )NÃO 

() MICROEMPRESA (x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Lago da Pedra-Ma, 30 de março 2023. 
Assinado de forma digital 

RAYANNE KAROLYNE porRAYANNE KAROLYNE 
00 NASCIMENTO DO NASCIMENTO SOUSM4714521306 

SOUSA:04714521306 Dados: 2023.04-03 14:39:36 
-03'00' 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS ETRELl 
RA Y ANNE KAROL YNE DO NASCIMENTO SOUSA 

CPF N º 047.145.213-06/RG n.º 042328812011-1 
Representante Legal 

IMPiRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246, Centro, Lago da Pedra - MA 

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@hotmail.eom 



IMPIIRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, oº 246, Centro, Lago da Pedra - MA 

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161 -0606; CNPJ: 04.966.853/000 1-33; E-MAIL: imperioemp@hotmail.com 

DECLARAÇÃO DE INEXJSTÊ CIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-019/2023-CPL/PMVG 

A empresa Imperio Empreendimentos Eireli, inscrita no CNPJ oº 04.966.853/0001-33, por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr(a). Rayannc Karolyne do Nascimento Sousa, portador (a) da Cl nº 
042328812011-1 e do CPF nº 047.145.213-06, DECLARA, não possuir em seu quadro societário cônjuge, 
companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro 
grau, de servidor público da ativa na Prefeitura de Vargem Grande que impossibilite a participação no 
referido Pregão Eletrônico nº 19/2023. 

Lago da Pedra-Ma, 30 de março 2023. 

RAYANNE KAROLYNE ~~=E~~YN~~tpo, 

DO NASCIMENTO NASCIMENTO 
SOUSA'°4714S21J06 

SOUSA:0471452 ~J06 Dado,: 20231>4.0J 14'40:59-03'00' 

IMPERlO EMPREENDIMENTOS ETREU 
RA Y ANNE KAROL YNE DO NASCIMENTO SOUSA 

CPF Nº 047.145.213-06/RG n.º 04232881201 l-1 
Representante Legal 

IMPIIRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, oº 246, Centro, Lago da Pedra - MA 

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@hotmail.com 



IMPéRIO EMPREENDIMl!NTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246, Centro, Lago da Pedra - MA 

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAJL: imperioemp@hotmail.com 

DECLARAÇÃO DE RESPO SABILIDADE 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRA DE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-019/2023-CPL/PMVG 

A empresa lmperio Empreendimen tos Eireli, inscrita no C PJ nº 04.966.853/0001-33, por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr(a). Rayanne Karolyne do ascimento Sousa, portador (a) da CI nº 
0423288 12011-1 e do CPF nº 047.145.213-06, DECLARA, para os fins de direito, na qualidade de 
Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 19/2023, instaurado pela 
Prefeitura Municipal de Vargcm Grande, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com ac; obrigações 
assumidas, todas a condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes 
de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fo rnecimento do objeto, em função de alterações 
de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 
• Temos conhecimento e submetemo-no ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº 19/2023, realizado pela Prefeitura de 
Vargem Grande - MA. 

Lago da Pedra-Ma, 30 de março 2023. 

RAYANNE KAROLYNE ...,,.._dolormod9t>l00< 

DO NASCIMENTO ~~~,esmo• 
SOUSA:04714521306 Ooclo,::IOllJM.I)) 1'.)6j)I -03'00' 

rMPERIO EMPREE DfMENTOS EIRELI 
RA Y ANNE KAROL YNE DO NASCIME TO SOUSA 

CPF Nº 047. 145.213-06/RG n.º 042328812011-1 
Representante Legal 

IMPéRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246, Centro, Lago da Pedra - MA 

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@hobnail.com 



IMPliRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246, Centro, Lago da Pedra - MA 

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@hotmail.com 

À 

DECLARAÇÃO EXPRESSA QUE A EMPRESA DISPÕE EM ESTOQUE DOS 
EQUIPAMENTOS. OBJETO DESSE CERTAME 
PROTOCOLO DE E TREGA DE AMOSTRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-019/2023-CPL/PMVG 

A empresa Tmperio Empreendimentos Eireli, inscrita no CNPJ nº 04.966.853/0001-33, por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr(a). Rayanne Karolyne do Nascimento Sousa, portador (a) da C I nº 
042328812011 -1 e do CPF nº 047.145.213-06, DECLARA, expressamente que a empresa acima descrita, 
dispõe em estoque e quantidades suficientes para fornecer os PLA YGROUNDS INFANTIS, ofertados na 
proposta e que, disponibiliza para a devida AMOSTRA nas suas devidas características técnicas, conforme 
solicitado no Edital. 

Lago da Pedra-Ma, 30 de março 2023. 
Aulnado dê formi dl9lt1I por 

RAYANNE KAROLYNE RAYANNEKAROLYNEDO 

DO NASCIMENTO ~=~~s21306 
SOUSA:04714521306 Oodos:2023.04 . 011 ◄ ,02-.26 

-OlW 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
RA YANNE KAROL YNE DO NASCIMENTO SOUSA 

CPF Nº 047.145.213-06/RG n.º 042328812011 -1 
Representante Legal 

IMPliRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246, Centro, Lago da Pedra - MA 

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@hotmail.com 



IMPéRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246,. Centro, Lago da Pedra - MA 

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@hotmail.com 

DECLARAÇÃO 

À 
PREFEITURA MU TCIPAL DE VARGEM GRANDE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-019/2023-CPL/PMVG 

A empresa Jmperio Empreendimentos Eireli, inscrita no CNPJ nº 04.966.853/0001-33, por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr(a). Rayaone Karolyne do Nascimento Sousa, portador (a) da CI nº 
042328812011-1 edo CPF nº 047.145.213 -06, DECLARA, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXllI do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei 
Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que 
regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 
2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 
3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 
5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

Lago da Pedra-Ma, 30 de março 2023. 
RA YANNE Assinado de forma digital por 

RAYANNE KAROLYNE DO 
KAROL YNE DO NASCIMENTO 

NASCIMENTO SOUSA:04714521306 

SOUSA:04714521306 ~1~~ 202304·º314
'
33

'
16 

TMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
RA Y ANNE KAROL YNE DO NASCfMENTO SOUSA 

CPF Nº 047.145.213-06/RG n.º 042328812011-1 
Representante Legal 

IMPéRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246, Centro, Lago da Pedra - MA 

Tel: (99) 3644- 1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001 -33; E-MAIL: imperioemp@hotmail.com 



ITEM 

1 

2 

- -IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246, Centro, Lago da Pedra - MA 

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161 -0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@hotmail.com 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

ATT: Comissão Permanente de Licitações 

REF: PREGÃO ETRÔNICO 019/2023-CPL/PMVG 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Pela presente, submetemos à apreciação de V. Sª., à nossa proposta relativa ao Pregão Eletrônico Nº 019/2023, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios 
de qualificação definidos na Edital. 

1. PROPONENTE:Imperio dos Móveis 
2. RAZÃO SOCIAL: lmperio Empreendimentos Eireli 
3. SEDE: Coronel Pedro Bogea, Nº 246, Centro, Lago da Pedra-MA 
4. C.N.P.J.: 04.966.853/0001-33 
5. DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil, Agência nº 1087-1, Conta Corrente nº 43003-X, cm nome de Império Empreendimentos. 
6. PRODUTOS/SERVIÇOS 
7. Especificações e quantitativos dos produtos/serviços a serem ofertados 

ESPECIFICAÇÃO UNO MARCA QTO V. UNIT. V. TOTAL 
Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito em material Polietileno Rotomoldado de Média Freso/royalplay 
Densidade Pigmentado (colorido), com aditivo UY que garante a coloração original mesmo que exposto ao house 
tempo, composto por: 1 módulo grande; 1 escalada grande com furos passantes e apoio para os pés; l 

Und 12 R$13.900,00 R$166.800,00 escorregador curvo grande; 1 plataforma; 1 kit play house (pia com torneira (sem vazão de água), escorredor 
de pratos e fogãozinho); 1 portinha vaivém; Paredes com arco de proteção acoplados e orifícios inferiores de 
entrada/saída; Guardacorno com timão aconlado. Com dimensões C x L x A 325cm x 220cm x 180cm 
Playground Jnfantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito em material Polietileno Rotomoldado de Média Freso/royalplay 
Densidade Pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a coloração original mesmo que exposto ao bouse 
tempo, composto por: 1 módulo grande; 1 escalada grande com furos passantes e apoio para os pés; 1 Und 3 R$13.900,00 R$41.700,00 

escorregador curvo grande; 1 plataforma; 1 kit plav house (pia com torneira (sem vazão de áírua), escorredor 

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246, Centro, Lago da Pedra - MA 

Te!: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001.33; E-MAIL: imperiocmp@hotmail.oom 
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- -
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS 

Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246, Centro, Lago da Pedra - MA 
Te!: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNP J: 04.966.853/0001 -33; E-MAlL: imperioomp@hotmail.com . -de pratos e fogãozinho); 1 portinha vaivém; Paredes com arco de proteção acoplados e oriticios infer iores de 

entrada/saída; Guardacorpo com timão acoplado. Com dimensões C x L x A 325cm x 220cm x 180cm 

Playground Infantil : para crianças de 02 a 12 anos, feito em material Polietileno Rotomoldado de Média Frcso/aquaspring 
Densidade Pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a coloração original mesmo que exposto ao 
tempo, composto por: 1 Módulo alto com plataforma com textura antiderrapante e drenas para evitar 
acúmulo de água; l Módulo baixo em formato Hexagonal sem plataforma; 1 Rampa de escalada com 

3 
orificios vazados e saliências para apoio dos p6s e espaço para passagem de apenas OI criança por vez 

Und (segurança); 1 Escorregador curvo com poste de sustentação, contendo rosca no poste e na rampa, para 
fixação segura; 1 Escorregador pequeno; 1 Escada entre níveis com 2 corrimãos e 4 degraus, totalmente de 
plástico; 2 degraus no módulo pequeno, para acesso ao escorregador e para a escada entre níveis; l Protetor 
com peça em formato de timão instalada no módulo a lto; 4 Arcos de se uran ; 2 Tclhadinhos Freso; l cesta 
de basquete. Com Dimensões (C x L x A) 555cm x 270cm x 255cm 
Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito em material Polietileno Rotomoldado de Média Frcso/aquaspring 
Densidade Pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a coloração original mesmo que exposto ao 
tempo, composto por: 1 Módulo a lto com plataforma com textura antiderrapante e drenas para evitar 
acúmulo de água; 1 Módulo baixo cm formato Hexagonal sem plataforma; 1 Rampa de escalada com 

4 
orificios vazados e saliências para apoio dos pés e espaço para passagem de apenas OI criança por vez 

Und (segurança); l Escorregador curvo com poste de sustentação, contendo rosca no poste e na rampa, para 
fixação segura; 1 Escorregador pequeno; l Escada entre níveis com 2 corrimã.os e 4 degraus, totalmente de 
plástico; 2 degraus no módulo pequeno, para acesso ao cscorregador e para a escada entre níveis; 1 Protetor 
com peça em formato de timão instalada no módulo alto; 4 Arcos de se uran ; 2 Telhadinhos Freso; 1 cesta 
de basquete. Com Dimensões (C x L x A) 555cm x 270cm x 255cm 
Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito em material Polietileno Rotomoldado de Média Frcso/play 
Densidade Pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a coloração original mesmo que exposto ao adventure frog 

5 tempo, composto por: 2 Bases Principais; 2 Escorregador rampa reta; 1 Escorrcgador duplo; 1 Arco em Und 
formato de sapinho; 8 tubos metálicos de sustentação (4 em cada módulo); 1 Ponte de transição. Com 
Dimensões (C x L x A) 400cm x 362cm x 182Cm. 
Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito em material Polietileno Rotomoldado de Média Frcso/play 
Densidade Pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a coloração original mesmo que exposto ao advcnture frog 

6 tempo, composto por: 2 Bases Principais; 2 Escorregador rampa reta; 1 Escorregador duplo; 1 Arco cm Und 
formato de sapinho; 8 tubos metálicos de sustentação (4 em cada módulo); 1 Ponte de transição. Com 
Dimensões (C x L x A) 400cm x 362cm x 182Cm. . 

Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246, Centro, Lago da Pedra - MA 
Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@hotmail.com 

24 R$19.050,00 

6 R$19.050,00 

16 R$11.SS0,OO 

4 R$11.550,00 

R$457.200,00 

R$114.300,00 

R$184.800,00 

R$46.200,00 
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- -
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS 

Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246, Centro, Lago da Pedra - MA 
Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAlL: impcrioemp@botmail.com 

VALOR TOTAL R$1.011.000,00 

8. Validade da Proposta 60 dias; 
9. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo 

com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 
10. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

11. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

12. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, confonne art. 97 da Lei nº. 8.666/93. 

13. Prazo de garantia: 01 ano; 

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS 
~ 

tu~::. ' .°'-> Rua Coronel Pedro Bogca, nº 246. Centro, Lago da Pedra - MA 
Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNP J: 04.966.853/0001-33; E-MAlL: impcrioemp@hotrnail.com ~) 



- -IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246, Centro, Lago da Pedra - MA 

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@hotmail.oom 

Assinado de forma d,gital 
RAYANNE KAROLYNE por RAYANNE KAROLYNE 

DO NASCIMENTO 
DO NASCIMENTO SOUSA:04714521306 
SOUSA:04714521306 Oados: 2023.04.0314:45:37 

-03'00' 

lMPERIO EMPREENDIMENTOS ElRELI 
CNPJ nº 04.966.853/0001-33 

RAY ANN E KAROL YNE DO NASCIMENTO SOUSA 
CPF Nº 047.145.213-06/RG n.º 04232881201 l-l 

Representante Legal 

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS 

Lago da Pedra-MA, 30 de março de 2023. 

Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246, Centro, Lago da Pedra - MA 
Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@botrna.il.com 
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COMPROVANTE DE CADASTRO DE LANCE INICIAL 

PROCESSO: PE-019/2023-CPL/PMVG 
ÓRGÃO PROMOTOR: MUNICJPIO DE VARGEM GRANDE 
DATA E HORA DO REGISTRO DO LANCE: 03/04/2023 15:09:56 

DECLARAÇÕES 

1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

3. Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salmo 
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 
art. 7° da Constituição Federal. 

4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de 
acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009 da 
SLTI/MP. 

5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos JIT e IV do art. 1 ° e no inciso 111 do art. 5° da 
Constituição Federal. 

6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

DOCUMENTOS ANEXADOS AO PROCESSO 

• RG dos sócios - RG e CPF Rayanne.pdf 
• Registro comercial - Registro Comercial - Imperio Empreendimentos.pdf 
• Inscrição municipal - 52 -Alvará 2022 (31.12.2022).pdf 
• Outros - Proposta de Preços.pdf 
• Termos de adesão - Termo de Adesao.pdf 
• Outros - Catalogos_compressed.pdf 
• Outros - Registro Comercial - lmperio Empreendimentos.pdf 
• Última alteração do contrato social - Registro Comercial - Imperio Empreendimentos.pdf 
• Inscrição estadual - Consulta SINTEGRA.pdf 
• CPF dos sócios - RG e CPF Rayanne.pdf 
• Outros - ComprovanteBB - 2023-04-03-141355.pdf 
• Outros - Documentação, Declarações, Proposta e catalogos.pdf 
• CPF/CNPJ - Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral_CNPJ.pdf 
• Contrato/Estatuto Social - Registro Comercial - Imperio Empreendimentos.pdf 
• Outros - Documentos_compressed.pdf 

FICHA TÉCNICA ANEXADA AO PROCESSO 



Licita+Bra il 

• Ficha Técnica - Fichas Tecnica.pdf 

VALORES DOS LANCES CADASTRADOS 

Lote Item Produto Marca Quantidade Referência (R$) Lance inicial (RS) Valor total (R$) 
Playground 

1 1 Infantil: para Freso/royalplay 
12 - R$ 13.900,00 R$ 166.800,00 crianças de 02 hous 

a 12 anos 
Playground 

2 1 
Infantil: para Freso/royalplay 

3 - R$ 13.900,00 R$ 41.700,00 crianças de 02 hous 
a 12 anos 
Playground 

3 1 
Infantil: para 

Freso/aquaspring 24 - R$ 19.050,00 R$ 457.200,00 crianças de 02 
a 12 anos 
Playground 

4 1 Infantil: para 
Freso/aquaspring 6 - R$ 19.050,00 R$ 114.300,00 crianças de 02 

a 12 anos 
Playground 

5 1 Infantil: para Freso/play 
16 R$ 11.550,00 R$ 184.800,00 crianças de 02 adventure -

a 12 anos 
Playground 

6 1 Infantil: para Freso/play 
4 - R$ 11.550,00 R$ 46.200,00 crianças de 02 adventure 

a 12 anos 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE LAGO DA PEDRA · MA 
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GUIA DE RECOLHIMENTO JEFFERSON ["'7 
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IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTOA 
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VIA Conln-• 

.,~:-~ PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA VISTO 
-: SECRETARIA MUNOPAL DE ARRECADAÇÃO E TIIBUTOS - GUIA DE RECOLHIMENTO JEFFERSON 31/01/2023 

Código: 000008950 

Nome: IMPERIO EMPREENDIMENTOS L TOA 

CPF/CNPJ: 04966853000133 RG/lnscrlçl 

Endereço: RUA CORON.EL PEDRO BOGEA, 246 

Bairro: CENTRO CEP: 65715000 

Cidade: LAGO DA PEDRA - MA 

Código DHcriçio Vllor Actitclmo Dtsc:onto _. o Vet,eimenlo 
10 Tu.aComwelf.lt ........... .... . . ........• . . 1,_491!,00 •••••• 0_.oo ••• •• 700,00 _ 

Total : 1.A00,00 0,00 m .oo 
Comercio de Moveõs e Elelrodomes~cos 

: 2•13M1·1·1 
1 CõdlQodeBalxa 11 Vencimento : : 03102/2023 

11 Total de P;cetu 11 Valor da Parcelas 1.400,00 li Númeto~ / 2675 

PRERJT\IRA IIUNICPAL OE 
LAGO DA PEDRA• 111A 

1 v...., .. ro/02!2023 
1 r~ ... ...,,. 
: 2-13981-1-1 

,_, V,,J,w th ON.11,""""'"' 
700,00 

'•IOulrof~ 

,..ÔIIIM°""~ 

,.,v~,., ,..,,...,....,. 
1 

ChdMO.Wâ IEEJ 13981 

r....._.., 
1 000008950 

1~9:0 ElM>RE~MEHTOSI 
~ ,..y.,_ 

Aulenlicayio Moc:ilnlc1 no Verso VIA PROTOCOLO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA 
SECRETARIA MUNOPAL DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS 
CNPJ:06021810000100 

l "1MP~Ã10 EMPREENDIMENTOS LTDA E-Endereço: RUA CORONEL PEDRO BOGEA. 248 CEP:&5715000 
Balira: CENTRO Cldade:LAGO DA PEDRA-MA -03/02/2023 li =-8950 ~lv" .. ~ l...!..J. 1400,00 

NÃO RECEBER APós O VENCIMENTO 
PAGÁVEL SOMENTE NAS AGtNCIAS BANCO DO BRASIL 

li ~l,. 

81620000007·2 00002353202-1 30203020120-6 00013111001-4 

11 ··~· 

lllllllll~lllllillllllllllllllllllll!IIIIIIIIIJ~JIIIIIIIIIII 
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRJ\SIL 

31/01/2023 AUTO-ATENDIMENTO 16.35 . 30 

1087101087 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE : IMPERIO E EIRELI 

AGENCIA: 1087-1 CONTA : 43 . 003 - X 

EFF;TUADO POH: RAYANm: KAROLY NE DO 

=======================--•==--==-=============•= 
conveni o PM LAGO DA PEDRA-~RIBUTOS 

Codigo de Barras 81620000007 - 2 00002353202-1 

nata do pagamento 

Valor Total 

30203020120-6 

DOCUMENTO : 013102 

AUTENTICACAO SISBB : 

3 . 426 . 109 .EBD. lCF . D12 

00013981001- 4 

31/01/2023 

700 , 00 



03/04/2023 

059000!>90 

BANCO DO BRASIL 14 : 13 :51 

0011 

COMPROVANTb DE PAGAMENTO DE TITuLOS 

CLIENTE : FERNANDO DA SILVA FURTADO 

AGENCIA: 0590- 8 CONTA : 11.326- 3 

BCO BRADESCO S . A. 

23791229286001218957162000046904893150000011000 
BENEFICIARIO : 

PAGAR . ME PAGAMENTOS 

NOME FANTASIA: 

PAGAR . ME PAGAMENTOS 

CNPJ : 18.727 . 053/0001-74 

BENEFICIARIO FINAL : 

LICITA MAIS BRASIL 

CNPJ : 42.342.559/0001-40 

PAGAOOR : 

TMPERIO EMPREENOlMENTOS EIRRLI 

CNPJ : 04 . 966 . 853/0001 - 33 

NR. DOCUMENTO 

DATA DE VENCIMENTO 

DATA DO PAGAMENTO 

VALOR DO DOCUMENTO 

VALOR COBRADO 

40 . 314 

09/04/2023 

03 /04/2023 

110, 00 

110, 00 

NR . AUTENTICACAO B. A26 . 245 . 10F. 472 . 8FA 

Central de Atendimento BB 

4004 0001 Capitais e regioe s metropolitanas 
0800 729 0001 Demais localidades . 

Cons~ltas, informacocs e servicos transacionais . 

SAC BB 

0800 72 9 0722 

Informacocs , reclamacoes, cancelamento de 
produtos e servicos . 

Ouvidor ia 

0800 729 5678 

Reclamacoes n ao solucionadas nos canais 
habituais agencia , SAC e demais c a nais de 
atendimento . 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 
0800 729 0088 

Inforrnaco~s , reclamacoes , cancelamento de cartao, 
outros produtos e servicos de Ouvidoria . 



IIIPiRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 283, Centro, Lago da Pedra - MA 

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161 -0606; CNPJ: 04.966.853/0001 -33; E-MAIL: imperioemp@hotmail.com 

ITEM 01 : PLAYGROUND ROYAL PLAY HOUSE 

Marca/Frabricante: FRESO 
Modelo: ROYAL PLA Y HOUSE 

Descrição: Playground Royal Play House com Escorregador Infantil Freso 
Um clássico que nunca sai de moda, o Playgrouod Royal Play House com Escorregador Infantil Freso 

IMPéRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 283, Centro, Lago da Pedra - MA 

Te!: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@hotrnail.com 



IMPIIRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 283, Centro, Lago da Pedra - MA 

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/000 1-33; E-MAIL: imperioemp@hotmail.com 
pode ser instalado em espaços internos e externos garantindo a diversão em todos os lugares. Atividades 
como escalar e escorregar ficam muito mais legais com esse play. Além de muitas brincadeiras divertidas, 
ele também ajuda a desenvolver a coordenação motora das crianças e estimular a imaginação. 
Todos os cantos são arredondados, garantindo muita mais segurança na hora das brincadeiras de verâo. 

Principais Benefícios: 
• Playground desenvolvido para uso intenso e coletivo; 

• Multifuncional: atende diferentes públicos como restaurantes, empresas, salões de eventos, hotéis 
e residências; 

• Produto feito com material não tóxico; 
• Sustentável, ele é 100% reciclável; 

• Pode ser colocado ambientes internos e externos - produto impermeável; 
• Fácil instalação e limpeza; 

• Várias opções de atividades; 
• Não racha, não desbota 

Composição: 
• l módulo grande; 

• l escalada grande com furos passantes e apoio para os pés; 
• I escorregador grande curvo; 

• l plataforma com drenos para evilar o acúmulo de água; Paredes com arco de proteção acoplados 
e orifícios inferiores de entrada/saída; 

• 1 portinha vaivém; 

• 1 kit house com pia e fogão; 
• 1 guarda corpo com timão acoplado. 

Característica: 

• Polietileno de Média Densidade Pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a coloração 
origina] mesmo que exposto ao tempo. 

• Cor:Multicolorido 

• Material: Polietileno Rotomoldado 

• Idade: Recomendada 2 a 12+ Anos 

• Dimensões do Produto: (C x L x A) 325cm x 220cm x 180cm 
• Recomendação de Superfície: Bases térreas planas 

• 
• Fabricante: Freso 
• Garantia: l ano 

IMPéRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 283, Centro, Lago da Pedra - MA 

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@hotmail.com 
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Rua Coronel Pedro Bogea, nº 283, Centro, Lago da Pedra - MA ce. 
Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161 -0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@hotm ~ 
ITEM 02: PLA YGROUND AQUA SPRING 

Marca/Frabricante: FRESO 
Modelo: AQUA SPRING 

Descrição: Descubra o Playground Agua Spring, agora com uma nova estrutura, onde a brincadeira fica 
muito melhor. Desenvolvido para ambientes compactos, porém com várias funcionalidades, este play é a 
melhor opção para gastar energia dos pequenos. Com as cores da primavera e com formato lúdico, o Agua 
dispõe de múltiplas atividades, desde estimular a diversão brincando de capitão no leme até brincar de 
escalada na rampa. 

Ideal para uso intenso e coletivo, este playground garante o entretenimento de todos os públicos infantis. 
Seu material é altamente resistente e seguro, com cantos arredondados e proteção UV. 
Principais Benefícios: 

IMPiRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 283, Centro, Lago da Pedra - MA 

Te!: (99) 3644-I002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@hotmail.com 
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IMPéRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 283, Centro, Lago da Pedra - MA 

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MA1L: imperioemp@hotmail.com 

• Playground desenvolvido para uso intenso e coletivo; 

• Multifuncional: atende diferentes públicos como escolas, condomínios e áreas de lazer, salões de 
eventos, hotéis e residências; Produto feito com material não tóxico; Sustentável, ele é l 00% 
reciclável; 

• Pode ser colocado ambientes internos e externos - produto impermeável; 
• Fácil instalação e limpeza; 

• Várias opções de atividades; 

• Não racha e não desbota. 

Composição: 

• l Módulo alto com plataforma com textura antiderrapante e drcnos para evitar acúmulo de água; 

• l Módulo baixo em formato Hexagonal sem plataforma; 

• 1 Rampa de escalada com orificios vazados e saliências para apoio dos pés e espaço para passagem 
de apenas O l criança por vez (segurança); 

• 1 Escorregador curvo com poste de sustentação, contendo rosca no poste e na rampa, para fixação 
segura; 

• l Escorregador pequeno; 

• 1 Escada entre níveis com 2 corrimãos e 4 degraus, totalmente de plás tico; 

• 2 degraus no módulo pequeno, para acesso ao escorregador e para a escada entre níveis; 

• 1 Protetor com peça em formato de timão instalada no módulo alto; 
• 4 Arcos de segurança; 

• 2 Telhadinhos Freso; 

• 1 cesta de basquete. 

Característica: 

• olietileno de Média Densidade Pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a coloração 
original mesmo que exposto ao tempo. 

• Cor: Verde Água, Laranja Freso, Cinza 

• Material: Polietileno Rotomoldado 
• Certificado: Sim 

• Idade: Recomendada 2 a 12+ Anos 

• Dimensões do Produto (C x L x A): 555cm x 270cm x 255cm 
• Fabricante: Freso 

• Garantia: 1 ano 

IMPéRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 283, Centro, Lago da Pedra - MA 

Te!: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@ hotmail.com 



IMPtRIO EMPRl!ENDllll!NTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 283, Centro, Lago da Pedra - MA 

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98 161-0606; CNPJ: 04.966.853/000 1-33; E-MAIL: imperioemp@hotmail.com 

ITEM 01: PLA YGROU D ADVENTURE FROG COM ESCORREGA DOR 

Marca/Frabricante: FRESO 
Modelo: ADVE TURE FROG 

Descrição: O Playground Adventure Frog é sinônimo de alegria e diversão estimulando a coordenação 
motora das crianças. 
O playground é composto por duas bases que são interligados por uma ponte com a magia Frog. O Play 
Adventure Frog oferece diversas atividades para a galerinha, como escorregar, pular e passar pelo arco em 

IMPIIRIO EMPRl!ENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 283, Centro, Lago da Pedra - MA 

Tel: (99) 3644-1 002/ (99) 9816 l-0606; CNP J: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@hotmail.com 
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IMPéRIO EMPREl!NDIMENTOS ") 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 283, Centro, Lago da Pedra - MA 

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@hotrnail.com 
formato de sapinho. 

A brincadeira fica mais emocionante com os três escorregadores, sendo um duplo. Ideal para competir 
com o amiguinho e ver quem chega primeiro! Segurança e resistência é s inônimo d e qualidade! O plástico 
rotomoldado está presente, contanto com proteção UV que mantém a coloração do produto e evita esse 
quebre ou rache, mesmo exposto ao tempo. Os cantos são arredondados, os módulos têm protetores 
superiores e sustentação metálicos. A cor e o formato são totalmente lúdicos deixando tudo ainda mais 
divertido. O Adventure Frog tem formato de castelo, trazendo um ar de príncipe encantado. Ele é 
completo, educativo, divertido e dinâmico!. 

Principais Benefícios: 
• Escorregador duplo; 

• Formato lúdico; 

• Ponte que liga um módulo ao outro; 

• Não racha nem desbota mesmo exposto ao tempo; 

• Telhados para proteção das crianças; 

• Polietileno pigmentado com aditivo UV 

Composição: 
• 2 Bases Principais; 

• 2 Escorregador rampa reta; 
• 1 Escorregador duplo; 

• 1 Arco em formato de sapinho; 

• 8 tubos metálicos de sustentação (4 em cada módulo); 
• l Ponte de transição. 

Característica: 

• Polietileno de média densidade (material não tóxico e reciclável). 

• Polietileno pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a coloração original mesmo que 
exposto ao tempo. 

• Cor: Verde, Vermelho e Cinza 

• Material: Polietileno Rotomoldado 

• Idade: Recomendada 2 a 12+ Anos 

• Dimensões do Produto (C x L x A): 400cm x 362cm x 182Cm 

• Recomendação de Superflcie: Bases térreas planas 
• Fabricante: Freso 
• Garantia: 1 ano 

IMPéRIO EMPREENDIMl!NTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 283, Centro, Lago da Pedra - MA 

Te!: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001 -33; E-MAIL: imperioemp@hotmail.com 
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- -IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246, Centro, Lago da Pedra - MA 

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAlL: imperioemp@hotmail.com 

PROPOSTA DE PREÇOS 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

ATT: Comissão Permanente de Licitações 
REF: PREGÃO ETRÔNJCO 019/2023-CPL/PMVC 

Pela presente, submetemos à apreciação de V. Sª., à nossa proposta relativa ao Pregão Eletrônico Nº 019/2023, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos na Edital. 

1. PROPONENTE:Imperio dos Móveis 
2. RAZÃO SOCIAL: Imperio Empreendimentos Eireli 
3. SEDE: Coronel Pedro Bogea, Nº 246, Centro, Lago da Pedra-MA 
4 . C.N.P.J.: 04.966.853/000 1-33 
5. DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil, Agência nº 1087-1 , Conta Corrente nº 43003-X, em nome de império Empreendimentos. 6. PRODUTOS/SERVIÇOS 
7. Especificações e quantitativos dos produtos/serviços a serem ofertados 

ESPECIFICAÇÃO UNO MARCA QTD V. UNIT. Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito em material Polietileno Rotomoldado de Média Freso/royalplay Densidade Pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a coloração original mesmo que exposto ao bousc 
tempo, composto por: l módulo grande; 1 escalada grande com furos passantes e apoio para os pés; 1 

Und 12 R$12.175,00 escorregador curvo grande; 1 platafonna; 1 kit play house (pia com torneira (sem vazão de água), escorredor de pratos e fogãozinho); 1 portinha vaivém; Paredes com arco de proteção acoplados e orifícios inferiores de entrada/saída; Guardacorpo com timão acoplado. Com dimensões C x L x A 325cm x 220cm x 180cm 
Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito em material Polietileno Rotomoldado de Média Freso/royalplay Densidade Pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a coloração original mesmo que exposto ao bouse 
tempo, composto por: 1 módulo grande; 1 escalada grande com furos passantes e apoio para os pés; 1 Und 3 R$12.175,00 
escorrc11ador curvo grande; 1 platafonna; 1 kit play house (pia com torneira (sem vazão de ál!lla), escorredor 

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, oº 246, Centro, Lago da Pedra - MA 

Tcl: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAlL: imperioemp@hotmaRcom 

V. TOTAL 

R$146.100,00 

R$36.525,00 

~ 

~:~ 



- -IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246, Centro, Lago da Pedra - MA 

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAJL: impcrioemp@hotmail.com . -de pratos e fogãozinho); 1 portinha vaivém; Paredes com arco de proteção acoplados e orificios inferiores de 
entrada/saída; Guardacorpo com timão acoplado. Com dimensões C x L x A 325cm x 220cm x 180cm 

Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito em material Polietileno Rotomoldado de Média rrcso/aquaspring 
Densidade Pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a coloração original mesmo que exposto ao 
tempo, composto por: 1 Módulo alto com platafonna com textura antiderrapante e drenas para evitar 
acúmulo de água; 1 Módulo baixo em fonnato Hexagonal sem platafonna; 1 Rampa de escalada com 

3 
orificios vazados e saliências para apoio dos pés e espaço para passagem de apenas OI criança por vez 

Und 24 R$15.870,00 R$380.880,00 (segurança); I Escorregador curvo com poste de sustentação, contendo rosca no poste e na rampa, para 
fixação segura; 1 Escorregador pequeno; 1 Escada entre níveis com 2 corrimãos e 4 degraus, totalmente de 
plástico; 2 degraus no módulo pequeno, para acesso ao escorregador e para a escada entre níveis; 1 Protetor 
com peça cm fonnato de timão instalada no módulo alto; 4 Arcos de se uran ; 2 Telbadinhos Freso; 1 cesta 
de basQuete. Com Dimensões (C x L x A) 555cm x 270cm x 255cm 
Playground lnfantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito em material Polietileno Rotomoldado de Média Frcso/aquaspring 
Densidade Pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a coloração original mesmo que exposto ao 
tempo, composto por: 1 Módulo alto com platafonna com textura antiderrapante e drenas para evitar 
acúmulo de água; 1 Módulo baixo cm formato Hexagonal sem plataforma; 1 Rampa de escalada com 

4 
orifícios vazados e saliências para apoio dos pés e espaço para passagem de apenas OI criança por vez 

Und 6 R$15.870,00 R$95.220,00 (segurança); 1 Escorregador curvo com poste de sustentação, contendo rosca no poste e na rampa, para 
fixação segura; 1 Escorregador pequeno; 1 Escada entre níveis com 2 corrimãos e 4 degraus, totalmente de 
plástico; 2 degraus no módulo pequeno, para acesso ao escorregador e para a escada entre níveis; 1 Protetor 
com peça em formato de timão instalada no módulo alto; 4 Arcos de se uran ; 2 Telhadinhos Freso; 1 cesta 
de basquete. Com Dimensões (C x L x A) 555cm x 270cm x 255cm 
Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito em material Polieti leno Rotomoldado de Média Frcso/play 
Densidade Pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a coloração original mesmo que exposto ao adventure frog 

5 tempo, composto por: 2 Bases Principais; 2 Escorrcgador rampa reta; l Escorregador duplo; 1 Arco em Und 16 R$9.116,00 R$145.856,00 formato de sapinho; 8 tubos metálicos de sustentação (4 em cada módulo); 1 Ponte de transição. Com 
Dimensões (C x L x A) 400cm x 362cm x 182Cm. 
Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito em material Polietileno Rotomoldado de Média Freso/play 
Densidade Pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a coloração original mesmo que exposto ao adventurc frog 

6 tempo, composto por: 2 Bases Principais; 2 Escorregador rampa reta; 1 Escorregador duplo; 1 Arco em Und 4 R$9.116,00 R$36.464,00 fom,ato de sapinho; 8 tubos metálicos de sustentação (4 em cada módulo); 1 Ponte de transição. Com 
Dimensões (C x L x A) 400cm x 362cm x 182Cm. - ,,. . .. ,_ ....... 



- -IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246, Centro, Lago da Pedra - MA 

Tel: (99) 3641:_!_()02/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@hotmail.com 
VALOR TOTAL R$841.045,00 

8. Validade da Proposta 60 dias; 
9. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo 

com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 
10. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

11 . Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

12. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis tração 
Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei nº. 8.666/93. 

13. Prazo de garantia: 01 ano; 

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246. Centro, Lago da Pedra - MA 

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: impcrioemp@hotmail.com °:) 



- -IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246, Centro, Lago da Pedra - MA 

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: impcrioemp@hotmail.com 

.._»inodo de lofma dl!l'tl4 i><>< RAYANNE KAROLYNE RAY-'NNEMROLVNEDO 

DO NASCIMENTO =:!~~~521306 
SOUSA:04714521306 Dados:202}1)4 .1116:37:09 

-03'00' 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS ElRELI 
CNPJ nº 04.966.853/0001-33 

RAYANN E KAROLYNE DONASCJMENTO SOUSA 
CPF Nº 047.145.213-06/RG n.º 0423288 1201 l-l 

Representante Legal 

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS 

Lago da Pedra-MA, 11 de abril de 2023. 

Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246. Centro, Lago da Pedra - MA 
Te!: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: impcrioemp@hotmail.com 

~ (i .:_,' ' 
"lof) 
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Empresa Fácil Maranhão 

Autenticidade de 
documentos 

Protocolo: 

• 230046070 

Data do Protocolo: 

• 27/01/2023 

Número de Registro: 

1: 21600040272 

Arquivamento: 

1 20230046070 

Empresa: 

DADOS DA CONSULTA 

li IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTOA 

Documentols): 

Contrato 

e < Voltar ) 

C98J 2106-8500 Ver mais 

Av Pedro I N"t99 - Centro, São Lws - MA. 65010-450 

01N1doria111>Jucema.ma gov.br 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAP2310258111 
1/1 



12/04/2023, 09:14 Processo Eletrónico - V.lidar Certidão - eCPMR - Secn,taria de Trabalho 

Pr sso trônic de Aut deln ação Notifrc ções e Dé to 
SecrE:: alho 

lnic. •t "~SO L1 ,ro •··~ress " •tidóes str !<, e Ili Entrar com GOV.BR ) 

A Início / Certidão / Validar Certidão 

VALIDAR CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Validar Certidão CERTIDÃO NEGATIVA X 

Informe os dados da Cer Foi encontrada na base de dados do Ministério do Trabalho e Emprego CERTIDÃO NEGATIVA com o 

Código da Certidão: 

ht1ps:l/eproceuo.1lt.trabaJho.gov.brfCertidaoNahdar 

código validador informado (CT7DYAL42C), emitida em 20/07/2022 às 15:13 para o empregador 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrição 04.966.853/0001-33, abrangendo todos os seus 
estabelecimentos. 

~ Validar 

1/2 



12/04/2023, 09 U 

https:llepnx:esso.alt.trab•lt10 gov.bdCe~ 

Proc:euo EJtrinoeo --ee.wio • oCPt.OR • Secmanade T,_,_ 

CERTIDÃO NEGATIVA X 

Foi encontrada na base de dados do Ministério do Trabalho e Emprego CERTIDÃO NEGATIVA com o 
código validador informado (CT7DYAL42C), emit ida em 20/07/ 2022 às 15:13 para o empregador 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrição 04.966.853/0001-33, abrangendo todos os seus 
estabelecimentos. 

2/2 



12/04/2023, 08:47 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

OOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUrtNTICO. 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certldao-online/consulla-certidao 
1/4 
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hltps://www.empresafacil.ma.gov.br/certldao-online/consulta-certidao 
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12/0412023, 08:47 Certidao Online - Empresa Fácil Maranhao 

NIRE 21600040272 
CNPJ 04.966.853/0001-33 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo CORONEL PEDRO BOGEA, Nº 283, ANDAR SEGUNDO, CENTRO -Lago da Pedra/MA - CEP 65715-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20230046070 27/01/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

002 20230046070 27/01/2023 CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO/ESTATUTO 

904 T2160004027 09/12/2022 TRANSFORMACAO 
307 20220701881 03/06/2022 REENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA COMO EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

002 20190769920 01/07/2019 CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO/ESTATUTO 

002 20190769920 01/07/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

223 20190393050 30/05/2019 BALANCO 
002 20190285311 30/04/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
223 20180329375 30/04/2018 BALANCO 
002 20171351339 02/01/2018 ALTERACAO DE DADOS E DE 

NOME EMPRESARIAL 
002 20171247655 13/11/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
223 20171128397 11/08/2017 BALANCO 
315 20160366747 04/07/2016 ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA 
002 21600040272 04/07/2016 TRANSFORMACAO 
002 20160030030 03/05/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
315 20150564538 18/11/2015 ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA 
090 21200921301 18/11/2015 TRANSFORMACAO 
002 20150536852 18/11/2015 TRANSFORMACAO 
002 20151153620 17/07/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
302 20020079710 25/03/2002 ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA - EMPRESA EM 
CONSTITUICAO 

001 21101270931 25/03/2002 CONSTITUICAO/CONTRATO 

Se imoressa. verificar sua autenticidade no httos:l/www.emoresafacil.ma.aov.br. com o códiao https./lwww.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consutta-<:ertidao 
3/4 



12/0412023, 08:47 

111111111111111 
MAC2302554159 

Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

XH10XKEY. 

CARLOS ANORÊ OE MORAES PEREIRA 

Seeretáno(1) Geral 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-onllne/consulta-certidao 
4/4 



12/04/2023, 09:17 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 

Reaultado da Valldaçlo da Certldlo Negatl~ Déb ito 

CERTIDÃO VÁUDAI 

Nº da Certidão: 115894/22 
Data de Validade: 01/11/2022 
Data de Emissão: 04/07/ 2022 11:08:43 

Inscrição Estadual: 124706720 
CPF/ CNPJ: 04966853000133 

Razão Social: IMPERJO EMPREENDIMENTOS LTOA 

! Nova C')nsulta I Impnmir l 

Desen )lv!do pela Selaz/COTEC • 2005-20 19 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativatvalidacaoCertidaoNegativaResuttado.jsf 

o 

1/1 



12/0412023. 08:47 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

OOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUltNTICO. 

https://www_empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 
1/6 



12/0412023. 08:47 Certldão Online - Empresa Fácil Maranhão 

https:llwww.empresafacil.ma.gov.brlcertldao-onlinelconsulta-cerudao 
2/6 



12/04/2023, 08:47 

NIRE (Sede) 
21600040272 

Endereço Completo 

CNPJ 
04.966.853/0001-33 

Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

Data de Ato 
Constitutivo 
25/03/2002 

Rua CORONEL PEDRO BOGEA, Nº 283, ANDAR SEGUNDO, CENTRO - Lago da Pedra/MA - CEP 65715-000 

https:/lwww.empresafacil.ma.gov.br/certídao-online/consulta-certidao 
3/6 



12/04/2023, 08:47 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

-~ Objeto Social 
/ '_ 3 ') O ' 4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 4649-4/05 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS D .'." · J . _ TAPECARIA PERSIANAS E CORTINAS 4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APAREL · _ -;- - EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS 4541-2/04-COMERCIO VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS 1412-6/01 -CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS EAS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 1412-6/02-CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS 1413-4/01 -CONFECCAO DE ROUPAS 

PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 1413-4/02 -CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 1811-3/02 - IMPRESSAO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICACOES PERIODICAS 1813-0/01 - IMPRESSAO OE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 2062-2/00 - FABRICACAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E POLIMENTO 3101-2/00 - FABRICACAO DE MOVEIS COM PREOOMINANCIA DE MADEIRA 3102-1/00 - FABRICACAO DE MOVEIS COM PREOOMINANCIA DE METAL 3240-0/99 - FABRICACAO DE OUTROS BRINQUEDOS E JOGOS RECREATIVOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (KITS LUDICOS ESCOLARES) 3292-2/01 - FABRICACAO DE ROUPAS DE PROTECAO E SEGURANCA E RESISTENTES A FOGO 3329-5/01 - SERVICOS DE MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL 3811- 4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 3812-2/00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 4520-0/07 - SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4541-2/01 -COMERCIO POR ATACADO OE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 4541-2/03 -COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS 4618-4/02 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO-MEDICOHOSPITALARES 4641-9/01 - COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS 4641-9/02 -COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA4647-8/02 -COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES 4649-4/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 4649-4/04 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 4649-4/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (BACIAS. PANELAS, UTENSILIOS DOMESTICOS, COPOS E MIUDEZAS) 4651-6/01 -COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA4651-6/02 -COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 4691-5/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 4711-3/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS -SUPERMERCADOS 4742-3/00- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744- 0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS 4744-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 4754-7/03 -COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 4755-5/01 - COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4763-6/01 -COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4771-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA OE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4789-0/06 - COMERCIO VAREJISTA DE FOGOS OE ARTIFICIO E ARTIGOS PIROTECNICOS 4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 4789-0/08 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7732-2/01 -ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7739-0/99 -ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (TRATORES, PA-CARREGAOEIRA, CACAMBAS, BETONEIRAS, RETROESCAVADEIRA) 8121-4/00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 4751 -2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 3511-5/01 - GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 3329-5/99 - INSTALACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 3321-0/00 - INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 3313-9/99 -

https-Jtwww.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 
4/6 
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'
~~) 

$JJ ;t.· MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIA IS ELETRICOS NAO ESPECIFI A~-~ · -
ANTERIORMENTE 3313-9/01 - MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES · ~-v, -; 

Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

MOTORES ELETRICOS 2790-2/99 - FABRICACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS E APARELHOS ELETRICOS 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 2731-7/00- FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 
DISTRIBUICAO E CONTROLE DE ENERGIA ELETRICA 2710-4/01 - FABRICACAO DE GERADORES DE 
CORRENTE CONTINUA E ALTERNADA, PECAS EACESSORIOS 4781-4/00- COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
4763-6/03 - COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS 4543-9/00 -
MANUTENCAO E REPARACAO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 4542-1/02 - COMERCIO SOB 
CONSIGNACAO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 4542-1/01 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E 
AGENTES DO COMERCIO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS, PECAS E ACESSORIOS 4542-1/01 -
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS, PECAS E 
ACESSORIOS 4542-1/02 - COMERCIO SOB CONSIGNACAO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 4543-9/00 -
MANUTENCAO E REPARACAO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 4763-6/03 - COMERCIO VAREJISTA DE 
BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS 4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS 4781-4/00- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO EACESSORIOS 2710-4/01 -
FABRICACAO DE GERADORES DE CORRENTE CONTINUA E ALTERNADA, PECAS EACESSORIOS 2731-7/00-
FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBUICAO E CONTROLE DE ENERGIA 
ELETRICA 2790-2/99 - FABRICACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS E APARELHOS ELETRICOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 3313-9/01 - MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, 
TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS 3313-9/99 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS, 
APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 3321-0/00 - INSTALACAO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 3329-5/99 - INSTALACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 3511-5/01 - GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 4321-5/00 - INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA. 

Capital Social 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Capital Integralizado 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Dados do Sócio 

Nome CPF/CNPJ 
RAYANNE KAROLYNE047.145.213-06 
DO NASCIMENTO 
SOUSA 

Participação no 
capital 
R$ 100.000,00 

Porte 
EPP (Empresa de 
Pequeno Porte) 

Prazo de Duraç.ão 
Indeterminado 

Espécie de 
sócio 
Sócio 

Administrador Término do 
S mandato 

Indeterminado 

e r------------------------1 Dados do Administrador 

Nome CPF 
RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO 047.145.213--06 

Término do mandato 
Indeterminado 

SOUSA 

Último Arquivamento 

Data 
27/01/2023 

Número 
20230046070 

https:/twww.empresafaeil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 

Ato/eventos 
002 / 021 -ALTERACAO DE DADOS 
(EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

516 



12/04/2023, 08:47 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/03/2023, às 12:00:58 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código TKUHOKAN. 

11111 ~111~1111110111111 m 1~1 11111 
MAC2302554120 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SecretMO(a) Ge ral 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-onllne/consulta-certidao 
6/6 



12/04/2023, 08:55 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 

Resultado da Valldaçlo da Certl<llo Negativa de 0,11110 

Nº da Certidão: 0 13595/23 
Data de validade: 27/ 05/ 2023 
Data de Emissão: 27/01/ 2023 11 :34 :27 

Inscrição Estadual: 124706720 
CPF/ a.PJ:04966853000133 

Razão Social: IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 

! Nova Consulta l tmprimlr l 

Desenvolvido pel~ Sel~z/COTEC • 2005-2009 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegatívaResultado.jsf 

o 

1/1 



12/04/2023, 08:50 

BRASIL 

(HTTPS:/ /GOV .BR) 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 04.966.853/0001-33 

Código de Controle: 178A.A603.CB60.398C 

Data da Emissão: 04/02/2023 

Hora da Emissão: 14:33:40 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 04/02/2023, com validade até 03/08/2023. 

Página Anterior (!Servicos/cert1daointernet/PJ/Autent1cidade/Voltar) 

Nova consu lta (/Servicos/certldaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemeVPJ/Autenlicidade/Confirmar 
1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.966.853/0001-33 
Certidão n º : 13464846/2023 
Expedição: 30/03/2023, às 15:31:41 
Validade: 26/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua expedição. 

Certifica - se que IMPER IO EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o nº 0 4 .966. 853 /0001 -3 3, NÃO CONS TA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 13.467/2017 , e no Ato 01/202 2 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na Internet (http://www.tst.jus .br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos reco l himent os previdenciários, a honorários, a custas, a emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndtOt s t.jus.br 



12/04/2023, 08:55 ::: Certidao Negativa de Débito ::: 

Resultado da Validaçlo da C1rtldlo N1g1llv1Dlvld1Atlva .É_• Divida Ativa 

CERTIDÃO VÃUDAI 
Nº da Certldlo: 004844/23 

Data de Validade: 19/05 / 2023 
Data de Emisslo: 19/01/ 2023 11:46:36 

Inscrlçlo Estadu a l: 124706720 
CPF/CNPJ : 04966853000133 

Rido Sodal: IMPERJO EMPREENDIMENTOS LTDA 

! Nova Consulta l 1~-p, ,m,r ! 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencíe junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1WJ/2G02 CADASTRAL 
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• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVAHTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ,- (&--- ! COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO! 25/03/2002 
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• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITIJ.t.ÇÃO CADASTRAL 
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SERVIÇOS ONLINE 

••• V ACESSO PÚBLICO\ CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

Número de Controle: 
Data de emissão: 
Validade: 

Número Registro: 

Nome: 

344706 

16/01/2023 às 22:01:29 
16/04/2023 

MA-OllSn/0-2 

RIKART REARDO CAVALCANTI MEDEIROS 

------------------------ ----

ICI 2023 §P-iderware 

https://servlcos.crcma.org.br:444/spwMAJconsultacadastraVConlinnaVeracidadePubhca.aspx 
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Validação - Digidoc 

Este documento corresponde a este código dt valldtçio ( CERTJUDONE•1VLP • 582023: 0C3E9CC3B2), 

Dados do Documento Administrativo 

Número do Doc..mento: 

1 CERT JUDONE-1VLP - 562023 0C3E9CC382 Validar Documento t 

Anexos 

Desc Anexo 

CNPJ - IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 

Ass lnaturas 

SignaUtrlo 

ROBERTO OE BRITO SILVA 

Baixar Oríg,nal Visualizar Onginal 

Nome d o arquiv o 

CNPJ • IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA.pdf 

Data de assinatura 

31/03/2023 08:54 

Tipo A nexo 

ANEXO DE DOC ADMINISTRATIVO GENÉRICO 

Status d o d ocumento 

RECEBIDO 

~.u.e para visualizar o arqu~ginal referente a este documento · CERTJUOONE-1VLP 562023 

X 

Oow nloed 

1 

1 
Nova consulta 

Tribunal d• Ju1tlça do Maranhão• Poder Jochci•rio do Eatado do Mariinhão 

https://dígidoc.tjma.jus.br/digidocNerificacaoAction.preVerificacaoDocAdm.mtw?c=OC3E9CC382&i=3319094 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1• Vara de Lago da Pedra 

CERTJU0ONE-1VLP - 562023 
Código de validação: OC3E9CC3B2 

Número da guia: 23053901001471701 . 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Certifico a requerimento de parte interessada e pelo direito que me 

confere a lei, que verificando os Livros de Distribuição dos Feitos Cíveis desta 
Comarca, por intermédio do sistema Themis - PG e PJE, deles constatei a 
INEXISTÊNCIA de Ações de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial em nome 
da empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS L TOA ( IMPÉRIO ELETRO ), empresa 
inscrita com CNPJ nº 04.966.853/0001-33, com endereço na Rua Coronel Pedro Bogea 
, nº 283 - 2° andar, bairro centro, Lago da Pedra/MA, CEP: 65715-000. CERTIFICO 
que a Comarca de Lago da Pedra/MA, com endereço na Rua Hilário Neto, s/n, Bairro 
Planalto, Lago da Pedra/MA, é formada por 04 (quatro) termos judiciais que 
compreendem as cidades de Lago do Junco/MA, Lago dos Rodrigues/Ma e Lagoa 
Grande do Maranhão/MA, sendo o termo sede a cidade de Lago da Pedra/MA 
CERTIFICO, finalmente, que o Cartório de Distribuição é o único existente nesta 
cidade e Comarca de Lago da Pedra - MA. O referido é verdade e dou fé. Dada e 
passada a presente certidão no Cartório de Distribuição a meu cargo, no Fórum 
"Desembargador José Joaquim Ramos Filgueiras" nesta cidade de Lago da Pedra -

- MA. 

Lago da Pedra/MA, 31 de março de 2023. 

OBSERVAÇÕES 
1. Esta certidão é VÁLIDA POR 60 (SESSE TA) DIA , (art. 198 do Código de onnas da Corregedoria Geral da Justiça, com redação de 2013). 
2. Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor ( Art. 199 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, com redação de 2013). 

CERT JUDONE-1VLP - 562023 / Código: 0C3E9CC3B2 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/Vafidadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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Auxiliar Judiciário - Apoio Administrativo 
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Matrícula 163782 
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Eote documento corruponde • eott código de v1lld<lçlo e CERTJUOONE•1VlP • 552023: BOT2E40C22). 

Dados do Documento Administrativo 

Nú,,_,, do Oorumento 

lceRTJUDONE-1VLP - 552023 Validar Doeu, nento 

Baixar O ginal 

Anexos 

O••c Anuo Nom• do arquivo Tipo Anexo Download 
RG E CPF • RAYANNE KAROLYNE 00 NASCIMENTO RG e CPF • RAYANNE KAROLYNE 00 NASCIMENTO.p<II ANEXO OE OOCAOMINISTRATIVO GENÉRICO ♦ ~ 

A ■ tlnaturas 

Slgnalàrlo 

ROBERTO OE BRITO SllVA 

Data de ass natura 

31/03/2023 08 41 

Status do docum•nto 

RECEBIOO 

.clig1&..para visualizar o arq~igioal referente a este documento · CERJJUDONE-1VLP 552023 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1• Vara de Lago da Pedra 

CERT JUDONE-1VLP - 552023 
Código de validação: B072E4DC22 

Número da guia: 230539010014 71702. 

CERTIDÃO DE EXECUÇÕES PATRIMONIAIS 

Atendendo a requerimento e usando dos poderes que a lei me confere, 
CERTIFICO que verificando os Registros de Distribuições dos Feitos Cíveis, bem 
como os registros dos sistemas Themis PG e PJE, desta Comarca, constatei a 
INEXISTÊNCIA de ações de EXECUÇÕES PATRIMONIAIS, em nome de RAYANNE 
KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA, Portadora do RG: 042328812011-1 SSP/MA 
e CPF - 047.145.213-06, com endereço na Rua 04, casa 08, Quadra 18, Bairro Marta 
Moraes, Lago da Pedra/MA, CEP 65715-000. CERTIFICO, que a Comarca de Lago 
da Pedra/MA, com endereço na Rua Hilário Neto, s/n, Bairro Planalto, Lago da 
Pedra/MA, é formada por 04 (quatro) termos judiciais que compreendem as cidades de 
Lago do Junco/MA, Lago dos Rodrigues/Ma e Lagoa Grande do Maranhão/MA, sendo o 
termo sede a cidade de Lago da Pedra/MA CERTIFICO, finalmente, que o Cartório de 
Distribuição é o único existente nesta cidade e Comarca de Lago da Pedra - MA. O 
referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão no Cartório de 
Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador José Joaquim Ramos Filgueiras" e nesta cidade de Lago da Pedra - MA. 

Lago da Pedra/MA, 31 de março de 2023. 

OBSERVAÇÕES 

1. Esta certidão é VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS, (art. 198 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, com redação de 2013). 
2. Esta certidão é emitida em uma única v ia, sem rasuras e mediante assinatura do servidor ( Art. 199 do Código de Nonnas da Corregedoria Gerai da Justiça, com redação de 201 3). 
3. A presente certidão foi extraída para fins exclusivamente cíveis não se aplicando para fins eleitorais, para requerimento de concessão de rei;stro e porte de arma de foe;o, para inscrição em concurso público, e ás informações requisitas por autoridade judiciária. (Art. 203 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, com redação de 2013). 

CERT JUDONE-1 VLP - 552023 / Código: BD72E4DC22 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/Validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1• Vara de Lago da Pedra 

ROBERTO DE BRITO SILVA 
Auxiliar Judiciário - Apoio Administrativo 

1 ª Vara de Lago da Pedra 
Matricula 163782 

Documento assinado. LAGO DA PEDRA, 31/03/2023 08:41 (ROBERTO DE BRITO SILVA) 

CERT JUDONE-1VLP • 552023 / Código: BD72E4DC22 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsc,ente 
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Situação de Regularidade do 
Empregador 

Dúvidas mais Frequentes ! Início I V - 1.3 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 04.966.853/0001-33 
Razão social: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

-ome fantasia: IMPERIO DOS MOVEIS 

Resultado da consulta em 12/04/2023 08:51 :23 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

Voltar 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



Dúvidas mais Frequentes ! Inicio IV - 1.3 
Histórico do Empregador 
o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 04.966.853/0001-33 
Razão social: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Nome fantasia: IMPERIO DOS MOVEIS 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade 

02/04/2023 a 01 /05/2023 
14/03/2023 a 12/04/2023 
23/02/2023 a 24/03/2023 

Número do CRF 

2023040200410430406305 
02/04/2023 

._14/03/2023 

923/02/2023 

04/02/2023 

16/01/2023 

28/12/2022 

09/12/2022 

20/11/2022 

01/11/2022 

13/1 0/2022 --
24/09/2022 

05/09/2022 

17/08/2022 

29/07/2022 

10/07/2022 

-1/06/2022 

02/06/2022 

14/05/2022 

25/04/2022 

06/04/2022 

18/03/2022 

27/02/2022 

08/02/2022 

20/01/2022 

01/01 /2022 

13/12/2021 

24/11/2021 

05/11/2021 

17/10/2021 

28/09/2021 

_ _ 1 04/02/2023 a~5/03/2023 
16/01/2023 a 14/02/2023 

- --~----2023031401095316842883 
7 20230223Õ1252660952909 - -
~ 0230204011627370317~ 

2023011600575973412384 - --l- - -- - - -- - -- -----------28/12/2022 a 26/01 /2023 
09/12/2022 a 07/01 /2023 - -
20/11 /2022 a 19/12/2022 
01/11/2022 a 30/11/2022 

--; 

13/10/2022 a 11/11/2022 ----- ---
24/09/2022 a 23/10/2022 --, 

05/09/2022 a 04/10/2022 
- ---< - --

17/08/2022 a 15/09/2022 

29/07/2022 a 27/08/2022 
- - -+ -

10/07/2022 a 08/08/2022 
t- - -

21 /06/2022 a 2010112022 
- -- -

02/06/2022 a 01/07/2022 
14/05/2022 a 12/06/2022 
25/04/2022 a 24/05/2022 

06/04/2022 a 05/05/2022 

18/03/2022 a 16/04/2022 

2022122801112384830585 
!2022120901105365580981 

_ _g.022112003292323675916 
2022110101161112759908 

- 1 2022101301140763850593 
- 1 20220924011159420549is° - -+-

2022090501011002310750 
- Tzo220811Õ1123461747235 

t 022072901185871384491 
2022071000494649690740 
2022062101171996123676 - ·--
2022060201064265506790 
2022051401084898000679 
2022042501011793825081 - - --
2022040601334941111975 

- - 2022031801081697212667 
2022022700535318334343 
2022020801135395330860 
2022012003404232559595 
2022010100415179653526 

27/02/2022 a 28/03/2022 

08/02/2022 a 09/03/2022 
20/01/2022 a 18/02/2022 .. --- -----01/01/2022 a 30/01 /2022 

13/12/2021 a 11/01 /2022 
24/11/2021 a 23/12/2021 
05/11/2021 a 04/12/2021 

17/10/2021 a 15/11/2021 
28/09/2021 a 27/10/2021 

12021121300380559763400 
12021112400511608766115 
2021110500482271420933 
2021101700284293019885 
2021092800563465625193 

---------

~------ --

----------



Data de 
Emissão/Leitura 

Data de Validade 

09/09/2021 

21/08/2021 

02/08/2021 

15/04/2021 

09/09/2021 a 08/10/2021 

21/08/2021 a 19/09/2021 
~~-

02/08/2021 a 31 /08/2021 

1 15/04/2021 a 12/08/2021 

Resultado da consulta em 12/04/2023 08:51 :23 

, 

• 

Número do CRF 

2021090900460895524985 

2021082101313134955845 

L20~1oao200390790793590 

12021041501053336595879 

Voltar 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercíal do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
Certificamos quo as informações abaixo constam dos documentos arquivados 

nesta Junta Co,,,.rdal e são vigentes na data do aua expedçAo. 
Nome Empresarial: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIREU Protocolo: MAC2202089600 
Natureza Jurídica: Empresa lndrllidual de Responsabilidade l.Jmitada (de Natureza Eml)<esárla) 

NIRE: CNPJ: Natureza Jurldica: Empresa Individual de Responsabilidade Último Arquivamento 21600040272 04966853000133 Limitada (de Natureza Empresària) Data: 03/06/2022 

Arquivernentos solicitado: 

Número: D1t1: Ato: 

202207011181 Ol0&'2022 REENQUADRAMENTO DE MICROOAPRESA C0U0 EIIPRESA OC PeaUENO PORTE 

201907899W 01107/2019 ALTERAÇÃO 

20190383050 30,(]&2Q19 IIAI.ANÇO 

20190211$311 3004/2019 ALTERAÇÂO 

20180329375 30l04/2018 BALANÇO 

20171351339 02/01/2018 ALTERAÇÃO 

201112•~ 13,11/2017 ALTERAÇÃO 

20171128397 1 ll08/2017 8ALANÇO 

216000'02n 00.07/2016 ALTERAÇÃO 

20180366747 00.07/2018 CNOUADRAMENTO DC MICROEMPRESA 

201 l50030030 03/05,l2016 ALTERAÇÃO 

20150564538 18/11/2015 ~NOUADAAMENTO DE MICROEMPRESA 

21?00921301 18111/2015 CONTRATO 

20150536852 IS/11/2015 ALTERAÇÃO 

20151153620 17107/2015 ALTERACÃO 

21101270931 2Sl03r.1002 CONSTITUIÇÁO.'CONTRA TO 

20020079710 2Sl03l2002 FNOUADRAMENTO DE MICROEIIPRESA • EMPRESA EM CONSmUIÇÃO 

Esla certidão foi omitida pela Junta Comeroal em 23/07/2022, às 09:23·37 (horário de Brasília). Se impressa, verificar ,ua aU1enlicidade no https:J/www.empresafacll.ma.gov.br, com o código A31 GXSUN. 

111111 111111111 
MAC2202089600 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Seaetário Geral 

Número: 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

Página 1 de 2 

A Empresa IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI, com ato constitutivo 
registrado na Junta Comercial em 25/03/2002, NIRE: 21600040272, 
CNPJ: 04.966.853/0001-33, estabelecido(a) na RUA Coronel Pedro Bogea, 
246 , Centro, Lago da Pedra - MA, CEP: 65715-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Lago da Pedra - MA, 03/06/2022 

AAYANNE KAAOLYNE DO NASCIMENTO SOUSA 
Titular/Administrador 

• Este doc:v,,_,o foi gerado no porllll Eny,,esa F~ 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

04714521306 

.IUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(&) AS8INANTE(8) 

Nome 

RAYANNE KAROL YNE DO NASCIMENTO SOUSA 

CERTIFICO O RZGISTRO ac 03/06/ 2022 11 : 19 SOB w• 20220701881. 
PIIO'l'OCOLO: 220701881 D& 03/06/ 2022. 
CÓDIGO D& WllIFICAÇÃO : 1 2 207114117. OIPJ DA S &D& : 0 4966853000133 . 
Nlll&: 21600040272. CON U&ITOS DO R&GI STRO ac: 03/06/2022 . 
DCP&R.IO DCPR&&NDIICZNTOS &IR&LI 

RICARDO DINII DIAS 
SECUTÁJUo-G&RAL 

www . eapresaLac~l .aa . 9ov.br 
A val idad• deoL• docum.ent.o, se impre ■ so, tfca auje1t.o A c01Jprov,cao de su• autent.ictdad• no ■ respecti vos port•.i.•, 

intoc-..ndo atuH respecttvoa código• d• verifieaçlo. 



ALTERAÇÃO ATO COSTITUTIVO DA EIRELI DENOMINADA 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

QUARTA ALTERAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada: 

RAYANNE KAROL YNE DO NASCIMENTO SOUSA, brasileira, solteira, 
Empresária, natural de Pedreiras- MA, nascida em 25/05/1996, filha do Sr. Janival Pereira 
de Sousa e Raimunda Uchoa do Nascimento, residente e domiciliada a Avenida Jose Vieira 
de Melo, nº 265 Bairro Rodoviária CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão, portadora do RG. nº 042328812011-1 SSP - MA, expedida em 10/06/2011 , CPF: 
047.145.213-06. 

Resolve Alterar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada IMPERIO 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, registrada sob o NIRE: 21600040272, CNPJ: 
04.966.853/0001-33, com sede na Rua Coronel Pedro Bogea, nº 283 - Bairro Centro, CEP: 
65. 715-000, na cidade de Lago da Pedra - MA, mediante as condições e cláusulas 
seguintes: 

DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa que vinha exercendo suas atividades no endereço Rua 
Coronel Pedro Bogea, nº 283 - Bairro Centro, CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da 
Pedra - MA. Passará a exercer no novo endereço a Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246 -
Bairro Centro, CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da Pedra - MA. 

DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - A partir desta data, a titular resolve aumentar o capital social para 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 
(um real) cada uma, devidamente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional. 

DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES 

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa passará a operar com as seguintes atividades 
econômicas e objeto social: 

Principal: ()~ 

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; JJ 
Secundárias: 

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; 

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 

JUCEMA 

CERTI FICO O R&GISTRO EN 01 /07/201 9 14 : 38 SOB Nº 2019076 9 920 
PRO'l'OCOLO: 1 90769920 DE 14/ 06/2019 . CÓDIGO DE VERI FI CAÇÃO• . 
11902966930. NIU : 21600040272 . . 
INPERI O EMPREENDIMENTOS EI R&LI 

Lílian Thereaa Rodri guea Mendonça 
SECR&TÁRJ:A- GERAL 

SÃO LUÍS, 01/07/2019 
www . empre ■ afaci l . ma .go v . br 

A v a lidade deste d o cumen t o •• i.m:p • • • · · · à 
, . r e 0

, •
1 c a auJe ito comprovaç&o de aua autenticidade noa rea t i 

I nformando aaua r e apacti vo a c6dJ.g oa de v e r i fic ação pec v o a porta ia. 
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ALTERAÇÃO ATO COSTITUTIVO DA EIRELI DENOMINAD~{;:}J:'_j 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI , ~~-

QUARTA ALTERAÇÃO 
1811-3/02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas; 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais; 
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios 

para veículos automotores; 
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira; 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 

de ventilação e refrigeração; 
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 

de fórmulas; 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 

pessoal e doméstico não especificados anteriormente (bacias, panelas, utensílios 
domésticos, copos e miudezas); 

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
doméstico; 

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios; 

4641 -9/01 - Comércio atacadista de tecidos; 
4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 
4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas; 
4530-7 /03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

automotores; 
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário; 
1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as 

confeccionadas sob medida; 
4 7 44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 

uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
2062-2/00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 

operador, exceto andaimes; 
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; ~ 
4789-0/06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos; 
4651 -6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 
1412-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas 

íntimas; 
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 

JUCEMA 

C&RTIFICO O REGISTRO DI 01/07/2019 14 :38 SOB Nº 20190769920 
PROTOCOLO: 190769920 DZ 14/06/2019 . CÓDIGO DE VERIFICA~ão, . 
11902966930 . NIRZ: 21600040272. ..- ' 
lMPERIO E.MPREZNDINll:NTOS IURELI 

Lílian Thereaa Rodriquea Mendonça 
SZCRZTÁRIA- GZRAL 

SÃO LUÍS, 01/07/2019 
www . empreaaracil.ma . gov.br 

A vali dade deste d ocumento, •• i.mp • i 
re ■■ o , ~ c a ■ u j eito à comprovaçio d 

Informando aeua respectivo• c6di.qoa d: :::i;:~:;:!cidade nos raapectivoa portais . 



ALTERAÇÃO ATO COSTITUTIVO DA EIRELI DENOMINAD 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

QUARTA ALTERAÇÃO 
4649-4/05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas; 
3240-0/99 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não 

especificados anteriormente (kits lúdicos escolares); 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
4 761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal; 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 

de informática; 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 

conservação domiciliar; 
3292-2/01 - Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a 

fogo; 
4541-2/01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas; 
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 

de produtos alimentícios - supermercados; 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor; 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos 

e materiais odonto-médico-hospitalares; 
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 

industriais não especificados anteriormente, sem operador; 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
4541-2/04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas; 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o ato constitutivo, com a 
seguinte redação: 

DA RAZÃO SOCIAL 

CLAUSULA PRIMEIRA A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, girará sob o nome empresarial de IMPERIO 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, com sede na Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246 - Bairro 
Centro, CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da Pedra - MA, com inscrição no CNPJ sob nº 

JUCEMA 

<:ZaTIFICO O R&GISTRO 1CM 01/01/2019 1 4 :38 SOB N• 20190769920 . PltO'l'OCOLO: 190769920 D& 1 4 /06 / 2019. CÓDIGO D& VBJUFICAÇÃO: 
11902966930. NIR&: 21600040272 . 
IMP&RIO UCPREll:NDIICl:NTOS &IRll:LI 

Lilian Ther••• Rodriquea Mendonça 
Sll:CR&TÁRIA-G&JIAL 

sio i.ofs, 01101/2019 
www . empreaafacil . - . qov .br 

A validade d•ste docwnento, •• impr•••o, fica aujeito à coaaprovaçao de aua autenticidade noa reapectivoa portai ■ . Informando ••u• respecti vo• c6diqoa de veritic.açào 



ALTERAÇÃO ATO COSTITUTIVO DA EIRELI DENOMINADA t:~·i~) 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI ~ --- -·;; 

QUARTA ALTERAÇÃO -.. 
04.966.853/0001 -33, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do território nacional. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLAUSULA SEGUNDA - A empresa terá por finalidade a seguinte atividade: 

Principal: 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 

Secundárias: 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
1811-3/02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas; 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais; 
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; 
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira; 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (bacias, panelas, utensílios domésticos, copos e miudezas); 
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; 
4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos; 
4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas; 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário; 

JUCEMA 

CERTIFICO O R&GI8TRO EN 0 1 / 07/2019 14 : 38 SOB Nº 2 019 07&992 0 . PROTOCOLO: 1 907&9920 D& 1 4 /0&/ 2 019 . CÓDIGO D& V&RI F ICAÇÃO : 119 02966'30 . NI R&: 2U0004 0272 . 
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Lí1ia n Ther••• Rodrigu•• Mendonça 
S&CR&TÁRIA- G&RAL 
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.,, .. "~"" e, .. \ 

ALTERAÇÃO ATO COSTITUTIVO DA EIRELI DENOMINAD f~j[/ _6 IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI ~-
QUARTA ALTERAÇÃO 

1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida; 
4 7 44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico--hospitalar; partes e peças; 
2062-2/00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
4 789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; 4 789-0/06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos; 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 
1412-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas; 
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 4649-4/05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas; 3240-0/99 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente (kits lúdicos escolares); 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal; 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
3292-2/01 - Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo; 
4541-2/01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas; 4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados; 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico ~-4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
4 789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares; 
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador; 

JUCEMA 
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ALTERAÇÃO ATO COSTITUTIVO DA EIRELI DENOMINAD i , : ► ii;) IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI -;, r · -? QUARTA ALTERAÇÃO -~~::--4645-1101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 4541-2/04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas; 

INÍCIO OE ATIVIDADES, PRAZO OE DURAÇÃO E TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL 
CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa iniciou suas atividades em 25/03/2002, sendo por prazo indeterminado o seu tempo de duração e encerrando-se seu exercício social em 31 de dezembro de cada ano. 

00 CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA QUARTA - O capital social é de 100.000 (cem mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando a importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), o qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLAUSULA QUINTA - A empresa será administrada pela titular Rayanne Karolyne do Nascimento Sousa, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital integralizado. 
DO EXERCICIO SOCIAL 

CLAUSULA SEXTA - O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 
DA DECLARAÇÃO 

CLAUSULA SÉTIMA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEOIMENTO 

CLÁUSULA OITAVA - A titular declara sob as penas da lei, que não está impedida, por lei especial, e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIREU, bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011 , § 1°, CC/2002). 

JUCIMA 
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ALT'i=1 AÇÃO A.1. C · ·r.;S1 q_r,~·1v o DA EIRELI DENOMI 
trv!? ERI :: E:iv'iF' '..f?::NDIMENTOS EIRELI 

~:~utu~ 1 6 t\LTERAÇÃO 
t:·) FORO 

CLAUSULA NON.t\ .• : e.~ e:e· ,.:; ·oro da Cidade de Lago da Pedra, Estado do Maranhão péV?. resol•1er qu,.:;l-::1-~r !t~i,~ ~ r:.~ndos do presente Ato. 

Lago da Pedra - MA, 10 de Junho de 2019. 

~ -~~ ~Ç).h( ,:,N'Mfí\\:D ~ -~-c.:r,;-i,,;· r(ar, \-ri•:- rlo Nascimento Sousa 

.IUCEMA 

C:Ji' .:; ... i".145.213-06 
'

1TULAR 
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BALANÇO ,PA TRIM<i NIAL 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO - CEP : 65715-000 
LAGO DA PEDRA/ MA 
CNPJ · 04.966.853/0001-33 
Local de Registro · JUCEMA 
Período de Movimento : JANEIRO/2018 a DEZEMBRO/2018 

Inscrição Estadual: 124706720 
Data de Registro : 25103/2002 Número de Registro: 21600040272 

Folha: 2 

ATIVO PASSIVO 

CIRCULANTE 1.698.660,96 D CIRCULANTE 

DISPONIVEL 518.153,79 D FORNECEDORES GERAIS 

CAIXA 518.153,79 D FORNECEDORES 
Caixa Matriz 518.153,79 D F-omeeedores Gerais 

ESTOQUES 1.180.507,17 D OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 1.180.507, 17 D OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 
Compras de Mercadorias 1.165.624,67 D Salarlos a Pagar 
Compras de Meterias-primas 472,50 D 
Estoque de Mercadorias 14.410,00 D ENCARGOS SOCtAS A RECOLHER 

lnss a Recolher 
ATIVO NAO CIRCULANTE 52,000,00 D Fgts a Recolher 

IMOBILIZADO 52.000,00 D OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

IMOBILIZADO EM USO 52.000,00 D IMPOSTOS A RECOLHER 
Equipamentos de lnformatica 6.700,00 D Simples a Recolher 
Moveis e utensilios 45.300,00 D 

PATRIMONIO LIQUIDO 

Sob as penas da Lei, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As Informações foram extraídas das folhas nº 30 a O do Livro Wrlo n• 2. reg1$1rado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob n• 19/002857-2, em 24/05/2019. 
A empresa não possui Conselho Fiscal Instalado, 
A empresa não possui Auditoria Independente. 

277.589,60 

1TT.728,42 

177.728,42 

177.728,42· 

1 130,00 

970,00 
970,00 

160,00 

80,00 
80,00 

98 731,18 

98 731, 18 

98 731, 18 

1.473 071,36 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, tota~ando hmto no Ativo como na some do Passivo com o Patrimônio Liquido, 
a ilr4>ortancia de : 

R$ 1.760.660,96 ( Um Milhão e Setecentos e Cinquenta Mil e Seiscentos e Sessenta Reais e Noventa e Seis Centavos) 

C.P.F. :961.061.313-68 RG : 2048307 SSP PI 
C.R.C. :MA-0115TT/O - MA 

.JUCIMA 

EMPRESARtA 

CP F ·047.145.213-06 
R.G ·0423288120111 

LAGO DA PEDRA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2018 

CERTI FICO O RJ:GISTlU> EM 30/05/2019 08:36 SOB Nº 201 90393050. 
PROToCOLO: 1 90393050 D& 28 /05/2019 . CÓDIGO D& VEJUFICAÇÃO: 
1190243 6 3 45. NIRJ: : 2 1 600040272. 
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BALANÇO PATRIMONIAL -_ -. · -

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIREU ME 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO - CEP : 65715-000 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : JUCEMA 
Período de Movimento : JANEIRO/2018 a DEZEMBRO/2018 

Inscrição Estadual : 124706720 
Data de Registro : 25/03/2002 Número de Registro: 21600040272 

Folha: 3 

PASSIVO 
CAPITAL SOCIAL 90.000,00 c 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 90.000,00 e 
Capital Social 90.000,00 e 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 1.383.071,36 e 

LUCRO NO EXERCICIO 1.383.071,36 e 

TOTAL DO ATIVO====> 
Lucro no Período 1.383.071,36 e 

1.750.660,96 D TOTAL DO PASSIVO =====> 

Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As informações foram extra ídas das folhas n• 30 a O do Livro Diário n• 2, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, 
sob nº 19/002857-2, em 24/0512019. 
A empresa não possui Conselho Fiscal instalado. 
A empresa não possui Auditoria Independente. 

1.750.660,96 e 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido, 

a ifJl}ortãnc ia de : 

R$ 1.750.660,96 ( Um Milhão e Setecentos e Cinquenta Mil e Seiscentos e Sessenta Reais e Noventa e Seis Centavos ) 

C.P.F. :961.061.313-68 RG : 2048307 SSP PI 
C R e. :MA-011577/0- MA 

JUCEMA 

EMPRESARIA 

C.P.F. :047.145.213-06 

R.G. :0423288120111 

LAGO DA PEDRA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2018 

CERTIFICO O REGISTRO EN 30/05/2019 08 : 36 SOB Nº 20190393050. 
PROTOCOLO: 190393050 DE 28/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 
11902436345. NIR& : 21600040272. 
INPZRIO EMPREENDIMENTOS EI RELI 

L!lian Thereea Rodri g-u•• Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LOÍS, 30/05/2019 
www . empreaa~acil.ma.gov.br 

A valida.de deste docwnento, ae imprea ■ o , ~ica sujeito à coaaprovação de sua autanti cidade nos reapectivoa portais . 
Informando ■ eue respect i vo ■ c6diqoe de verificaçlo 



DEMONSTRAÇÃO. DO RESULTADO ÔO''EXERéÍCIO EM 31if21201a· 
- - , - _,... . 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI ME 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP : 65715-000 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966,853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 25/03/2002 
Período Movimento: JANEIRO/2018 a DEZEMBRO/2018 

Re.c~ Br~ de. ve.nd.a.s ~ou s,e.n(lc~ 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

(-) Deducoes das receitas brutas 
DEDUÇÕES DE VENDAS 

VENDAS CANCELADAS 

(=) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços 

(-) Custos de bens e/ou servlcos vendidos 
CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO E>AS MERCADORIAS VENEllE)AS (eMV) 

(=) Lucro Bruto 

(·) Despesas Operacionais 
DESPESAS TRIBUTARIAS 

S!MeLES. 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 
(=) LUCRO ÚQUIDO DO EXERCÍCIO 

N" do Registro: 21600040272 

843,884,49 

1.623,20 

357-.495-,94 

54..60.8,59. 

Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

As informações foram extraídas das folhas nº 31 a 31 do Livro Dlarto n• 2, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, 
sob nº 19/002857-2, em 24/05/2019. 

A empresa não possui Conselho Fiscal instalado. 

A empresa não possui Auditoria Independente. 

FOLHA: 4 

843.884,49 

1.623.20 

842.261,29 

357-.495-,94 · 

484.765,35 

54.608,5f 

430.156,76 
430.156,76 

LAGO DA PEDRA / MA, 31 de Dezembro de 2018 

C.P.F. :961.061.313-68 RG : 2048307 SSP PI 
C.R.C. :MA-011577/0 - MA 

JUCEMA 

~r~~wlircQ{NT~ ust). ~ ~X-,,V 
EMPRESARIA 

C.P.F. :047.145.213-06 

R.G. :04232881201 11 
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ANÁUSE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁB~IS 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI ME 
RUA CORONEL PEDRO BOGEA. 246- CENTRO - CEP : 65715-000 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ: 04.966.853/0001-33 I.E.: 124706720 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 25/03/2002 
Período Movimento: JANEIRO/2018 a DEZEMBRO/2018 

Nº do Registro: 21600040272 
FOLHA : 0005 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL 

ILG 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 1. 750.660,96 

ILG -Pualvo Circulante+ Passivo não Circulante 1.750.660,96 ILG : 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 1.750.660,96 ILC ILC -Paaalvo Circulante 1.750.660,96 ILC ; 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA 

ILS 
Ativo Circulante - Estoque 570.153,79 = 

Passivo Circulante 

iNDICE OE LIQUIDEZ IMEDIATA 

ILI 
Disponível 

Passivo Circulante 

JUCEMA 

11:.S 
1.750.660,96 ILS ; 

ILI 
518.153,79 

1.7-60.660,96- Ili : 

CERTIFICO O Rl:GISTRO 11:N 30/05/2019 08:36 SOB Nº 20190393050. 
PROTOCOLO : 190393050 D& 28/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO • 
1190243634 5. NIR& : 21600040272 . . 
IMPERIO 11:MPR&ll:NDI M&NTOS &IR&LI 

Lilia n There ■ a RodriC]U ■■ Mendonça 
S&CRETÁRIA-G&RAL 

SÃO LUÍS, 30/05/2019 
www.ampreaaracil.ma . 9ov. br 

1,00000 

1,00000 

0,32568 

0,2~98 

A validade daste documento, •• impreaao, ~ica sujeito à comprovaçlo d.e aua autentici dade noa 
Inrormando eeus respectivo ■ c6dJ.qoa de veriricação reap ■ ct i voa porta i ■. 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIREU ME 
RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 ·CENTRO· CEP : 65715-000 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ: 04.966.853/0001-33 I.E.: 124706720 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 25/03/2002 
Período Movimento: JANEIRO/2018 a DEZEMBRO/2018 

(NDICE DE ESTRUTURA DO ATNO 

fNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL 

0lsponlvel 518.153,79 IPD - IPD -Ativo Circulante 1.750.860,96 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

Estoque 1.180.507,17 IPE - IPE . 
Ativo Circulante 1.750.660,98 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO.CIRCULANTE 

Ativo Clrculante 1. 750.660,96 IPAC . IPAC . 
Ativo 1. 750.660,96 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES 

Fornecedores 1n.12a.•2 IPC - IPC -Ativo Clrculante 1·. 760.660,96 

IPD : 

IPE : 

IPAC : 

IPC: 

JUCEMA 

CERTrrICO O REGISftO &N 30/05/2019 08 : 36 808 Nº 20190393050. 
PROTOCOLO : 190393050 D& 28/05/2019. CÓDrGO DE VERJ:FICAÇÃO· 11902436345 . NIU : 21600040272 . . 
ncP&IUO EMPRl:&NDINJ:NTOS El:RELI 

Lilian Th•r••• Rodri9Ue ■ Mendonç a 
SECUTÁJUA-GBRAL 

SÀO LOÍS, 30/05/2019 
...,,, . ea,pre ■ afacil . - . 90v . br 

0,29598 

0,67432 

1,00000 

o, 1015-2-

A val~ dade d••t• documento, • • i..napreaao , ~ica ■ ujeito à c__._.,rovação d• aua autenticidada no ■ --r re ■ pectivoa portais. Informando ••u• r ■ •pectívoa código ■ de veríficaç:&o 



ANALISE OE DEMONSTRAÇÕE~ CONTÁBEIS 

IMPERI0 EMPREENDIMENTOS EIRELI ME 
RUA CORONEL PEDRO BOGEA. 246 - CENTRO- CEP : 65715-000 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ: 04.966.853/0001-33 I.E.: 124706720 

n~~ 

359 
-- ... r 

Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 25/03/2002 
-:, 

Nº do Registro: . __ 21:i/ 
Período Movimento: JANEIRO/2018 a DEZEMBRO/2018 

INDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO 

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

IVRP • 
Patrim6nio Liquido 

IVRP • 
1 ... 73.071 ,36 

Património Liquido Anterior 1.042.914,60 IVRP : 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L P. 

lPELF = 
Patrim6nlo Liquido 

IPELP • 
1.473.071,36 

PaHlvo nlo Circulante 0,00 IPELP : 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL 

lPET- • 
Patrlm6nlo Liquido 

IPE-r • 
1.473.071,36 

PaHlvo Circulante 1. 750.660,96 IPET : 

ÍNDICE OE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

IPP • 
Patrlml>nio Liquido 

IPP • 
U73.071,36 

Panivo 1.750.660,96 IPP : 

CER1'IPICO O REGISTRO UC 30/05/2019 08:36 808 Nº 201903t3 050 . 
PRO'l'OCOLO: 190393050 OS 28/ 05/2019 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 
1190243634 5 . Nill : 21600040272 . 

JUCEMA 
INPERIO ltNPR&ENDINENTOS ZIRSLI 

Lílian There ■ a Rodriguea Mendonça 
SECRSTÁIUA-GZRAL 

SÃO LOÍS, 30/05/20lt 
www . ea,preaafacil . aa . qov.br 

fOLn -.....-:ru 

1,41248 

0,00000 

A vali dade deate documento , •• impreaao, rica aujeito à comprovaç&o de aua autenticidade noa reapectivoa portai ■ . Informando aeua reapectivoa c6diqoa de verifica çio 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI ME 
RUA CORONEL PEDRO BOGEA. 246 - CENTRO- CEP : 65715-000 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ: 04.966.853/0001-33 I.E.: 124706720 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 25/03/2002 
Período Movimento: JANEIRO/2018 a DEZEMBRO/2018 

Nº do Registro: 21600040272 
FOLHA : 0008 

iNDICE DE CAPITAL DE GIRO 

CAPITALIZAÇÃO 

Patrlmõnlo Liquido • 100 147.307.136,00 c - c . 
Ativo 1.750.660,96 C : 

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO 

Ativo lmobill:tado • 100 5 .200.000,00 IC "' IC . 
Patrlmõnlo Liquido 1.473.071,36 IC : 

LIQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Capl1al de Giro 1.750.660,96 LRP a 
LRP . 

Patrlmõnlo Liquido 1.473.071,36 LRP : 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante+ Paulvo não Circ ulante 1.750.860,96 IEG ,. IEG ,. 
Ativo 1.750.660,96 IEG : 

INDICE DE CAPITAL OE TERCEIROS 

Passivo Circulante+ Pa11lvo não Clrculanto 1.750.660,941 

JUCEMA 

ICT = 
1.473.071,36 ICT : 

C&RTrrxco O IUCGISTRO IEM 30/05/2019 08:36 SOB N" 20190393050 . PQOTOCOLO : 190393050 DE 28/05/2019 . CÓDIGO DE WIUFICAÇÃO: 119024 36345 . NIIUC : 21600040272. 
DIPZRIO &Nl'IUCl:NDINSIITOS 11.IIUCLI 

Lilian Therea a Rodriguea Mendonça 
S l:CRZTAAIA-Gl:IIAL 

SÃO Lufs , 30/05/2019 
'""'·•mpreaa f acil , ,u . gov .b r 

M ,14373 

3,53004 

1,18844 

1,00000 

1,18844 

A validade deste doc,,..nto, • • illpreaao , fica auje ito l coaprovaçlo de aua autenticidade nos respectivoa portai s . Informando seua respectivos c6d.igoa de veri ficaçlo 



ANÁUSE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI ME 
RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO - CEP : 65715-000 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ: 04.966.853/0001-33 I.E.: 124706720 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 25/03/2002 
Período Movimento: JANEIRO/2018 a DEZEMBRO/2018 

Nº do Registro: 21600040272 
FOLHA : 0009 

ÍNDICE DE RENTABILIDADE 

ÍNDICE OE GIRO DO ATIVO 

IGA • 
Receitas 

IGA • 
842.261,29 

Ativo 1.750.660,96 IGA : 

MARGEM OPERACIONAL 

MO = 
Lucro/Prejuízo Operaclonal 0 ,00 

MO • 
Receitas 842.261,29 MO : 

RENTABILIDADE DO ATIVO 

RA 
Lucro/Prejuízo do Exercício 1.383.071,36 

RA -Ativo 1.750.660,96 RA : 

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

RPL 
Lucro/Prejuizo do Exerclcio • 100 138.307.136,00 -

Património L.lquido 

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS 

Receitas 
IRO = 

Despesas 

JUCEMA 

RPL -
1.473.071,36 RPL: 

IRO 
842.261,29 

412.104,53 IRO: 

C&RTrFICO O REGISTRO SN 30/05/2019 08:36 SOB Nº 20190393050 . 
PROTOCOLO: 190393050 DE 28/05/2019 . CÓDIGo DE VJ:RIFICAÇÃO : 
11902436345. NIRE: 21600040272. 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Lí1ian Th•r••• Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO tofs, 30/05/2019 
www.empreaa~acil .ma . gov.br 

0,48111 

0,00000 

0,79003 

93,69032 

2,04380 

A vali dade deste doc.,,.nto, se impraaao, ~ica sujeito à c~rovação de sua autenticidada 
--r nos raapectivoe portais . Informando aeua respecti vo• códigos de veriricaçlo 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI ME 
RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO - CEP : 65715-000 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ: 04.966.853/0001-33 I.E.: 124706720 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 25/03/2002 
Período Movimento: JANEIR0/2018 a DEZEMBR0/2018 

Nº do Registro: 21600040272 
FOLHA : 0010 

ÍNDICE DE INDEPEND~NCIA FINANCEIRA 

iNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

IIF • 
Patrimônio Liquido 1., 13.071,36 

IIF 
Ativo 1.750.860,96 IIF : 0 ,8'144 

ÍNDICE DE SOLV~NCIA GERAL 

ÍNDICE OE SOLvêNCIA GERAL 

ISG • ----------------
Ativo 

ISG • 
1.750.660,96 

Pasalvo Circulante + PaHlvo nio Circulante 1. 750.660,96 ISG : 1,00000 

fNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

INDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

IGI 
Ativo Imobilizado 52.000,00 

IGI .- ---------Patrimônio Liquido U 73.071,38 IGi: 0,03530 

~iWrOL~"&J~áíM~~o &ust°Mc2, e 
EMPRESARIA C.P.F. :961.061.313-68 RG : 2048307 SSP PI 

C.R-C. :011577/0- MA 
C.P.F. :047.145213-06 
R.G. :0423288120111 

-IUCEMA 

CBRTrrrco O REGISTRO 111.N 30/05/201 9 08 : 3 6 SOB Nº 20190393050 . PROTOCOLO: 1 90393050 DE 28/05/2019. CÓDIGO DE VIIIUFI CAÇÃO : 1190243634 5 . NDU: : 21 60004027 2 . 
DCPB.lUO ICNl>~DCENTOS El:RELI 

Lília n There ea Rodrill"•• Mendo nça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO Lufs, 30/05/2019 
www . empreaafaci1 .ma . qov. br 

A validade d••t• doc umento, •• impraeeo, tica auje.ito l comprova ç i o da a ua autenticidada noa r ••pectivoe porta ia . I nformand o eeua respectivo• c6di9oa da varitica ._io 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EIRELI DENOMINADA ~---J ~-'\ 
IMPERIO EMPREENDIMENT(?S EIRELI : ~ jJ -f· 

TERCEIRA AL TERAÇAO - ,~ 

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada: 

RAYANNE KAROL YNE DO NASCIMENTO SOUSA, brasileira, solteira, 
Empresária, natural de Pedreiras- MA, nascida em 25/05/1996, filha do Sr. Janival Pereira 
de Sousa e Raimunda Uchoa do Nascimento, residente e domicili~da a Avenida Jose Vieira 
de Melo, nº 265 Bairro Rodoviária CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da Pedrà, Estado do 
Maranhão, portadora do RG. nº 042328812011-1 SSP - MA, expedida em 10/06/2011 , CPF: 
047.145.213-06. 

Resolve Alterar a Empresà individual de Responsabilidade Limitada IMPERIO 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, registrada sob o NIRE: 21600040272, CNPJ: 
04.966.853/0001-33, com sede na Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246 - Bairro Centro, CEP: 
65.715-0oo.· na cidade de Lago da Pedra - MA, mediante as condições e cláusulas 
seguintes: 

DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa que vinha exercendo suas atividades no endereço Rua 
Coronel Pedro Bogea, nº 246 - Bairro Centro, CEP: 65. 715-000, na cidade de Lago da 
Pedra - MA passará a exercer no novo endereço a Rua Coronel Pedro Bogea, nº 283 Bairro 
Centro, CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da Pedra - MA 

DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES 

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa passará a operar com as seguintes atividades 
econômicas e objeto social: 

Principal: 

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 

Secundárias: 
1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as 

confeccionadas sob medida; 

íntimas; 
1412-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas 

1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; 
141 3-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais; 
1811-3/02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas; 
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário; 

.JUCEMA 

CBJI.TlFlCO O R&GlSTIIO IDf 30/04 / 2019 11 : 27 SOB Nº 20190285311 . 
PROTOCOLO: 19 0285311 OE 23/04 / 2019 . CÓDIGO D& VZIUFICAÇÃO : 
11901930990 . NIR&: 2160004 0272 . 
IHPERIO IUG'IUU!:NDlll&NTOS ZIULI 

Li lian There ■ a R odrigu e ■ W.ndonça 
S&CR&TÁRU--G&RAL 

SÃO tofs, 30/04 /2019 
...... . empre ■ -1a cil. - . 90Y . br 

A validade deate doC\.UNnto , •e impre•ao, fica auj e i to à .comprovação de a ua aut8nticidad• n.oa r••pectivo• portai• . 
Intormando ••u ■ r••P!':.1::'-VO ■ ~6digoa de veriticaçio _ . . . • • 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EIRELI DENOMINADA (-jfJ, 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

TERCEIRA ALTERAÇÃO 
2062-2/00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento: 
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira; 
3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal; 
3240-0/99 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não 

especificados anteriormente (BRINQUEDOS ESCOLARES, LÚDICOS); 
3292-2/01 - Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a 

fogo; 
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 
3811 -4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos: 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 
4120-4/00 - Construção de edifícios; 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; .. 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

(BANHEIROS E KITS SANITARIOS); 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 

de ventilação e refrigeração; 
4399-1 /05 - Perfuração e construção de poços de água; 
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios 

para veículos automotores; 

automotores; 
4530-7 /03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

4541-2/01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas; 
4541-2/03 - Comércio a varejo de motqcicletas e motonetas novas; 
4541-2/04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas; 
4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos 

e materiais odonto-médico-hospitalares; · ' · 
4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos; 
4641 -9/02 - Comércio atacadista de a~igQs de cama, mesa e banho; 
4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
464 7-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; 

JUCEMA 

CERTI FICO O REGISTRO EM 30/04 / 2019 11:27 SOB Nº 20190285311 
PROTOCOLO; 190285311 DE 23/04 / 2019 . CÓDIGO DE VERIFICA~in, . 
11901930990. NIRII: : 21 60004 0272 . -,-- . 
n«PERIO EMPREENDIMENTOS EIRll:LI 

Lilian Therea a Rodrique ■ Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO Lof s , 3 0 /04 / 2 019 
www . empreaa~acil.ma.gov.br 

A vali dade deste doc ument o 8 • -
, e --rreaao, f i ca auje i to à compr ovação de aua 

I nformando s eua respectivo• códigos de veri:~~=:i!ci dade nos reeJ>41ctivos porta i a . 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EIRELI DENOMINAD 

doméstico; 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
TERCEIRA ALTERAÇÃO 

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 

4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
4649-4/05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas; 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 

conservação domiciliar; 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 

pessoal e doméstico não especificados anteriormente (UTENSÍLIOS DO LAR); 
4651"-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 

uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral; com predominância 

de produtos alimentícios; 
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 

de produtos alimentícios - supermercados; 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; ~ 

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; O 
4744-0/04 - Comércio varejista de c~_I_. areia, pedra britada, tijolos e telhas; 
4 7 44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 

de informática; 

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; 

de fórmulas; 

4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
4 761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos~ 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 

4789-0/05 - Comércio varejista de produloS saneantes domissanitários; 
4789-0/06 - Comércio varejista de fogos de artif ício e artigos pirotécnicos; 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
4 789-0/08 - _Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; 
7112-0/00 - Serviços de engenharia; 

JUCEMA 

CBRTIFICO O REGISTRO J:N 30/04 /2019 11:27 SOB Nº 20190285311. 
PROTOCOLO: 190285311 DE 23/04/2019 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO· 
11901930990. NIR&: 21600040272 ° 

DCPl!.RIO EMPREl!.NDINSNTOS EIRELI. 

Lilian Theraaa Rodriquea llendonça 
SSCR&TÁRIA-G:UUU. 

SÃO Lofs, 30/04 /2019 
www . ampreaara cil .ma . gov.hr 

A validade de sta documento , a e i.mpr ~i · i à 
X f•••o, c a auJe to ccxaprovaçio de sua autenticidade nos r••pec tivoa portais 
normando ••u• respectivo ■ c6d.1qos da veriricaç&o · 



-----

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EIRELI DENOMINA-c.-a..___, 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

TERCEIRA ALTERAÇÃO 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador (MOTONIVELADORA, PÁ CARREGADEIRA, ROLO COMPRESSOR E CAMINHÕES); 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Lago da Pedra - MA, 05 de abril de 2019. 

1'n '11 O'.lJ:V. Kob d~ t. d o n hw i ft14ttd:-n Gnu Dr?- ., Rayanne Karone do Nascimento Sousa 

JUCEMA 

CPF: 047.145.213-06 
TITULAR 

__,/ 

' 

CERTIFICO O UGiSTRO DC 30/0 4 / 2019 11: 27 SOB N• 20190285311 . PROTOCOLO : 1 90285311 0 & 23/04 / 2019. CÓDIGO 0& V&JI.I,ICAÇÃO : 11901930 990 . NIU : 21600040272 . 
IHPBRiO DIPUBRDIKEHT08 &I Rl!.Li 

Lili an Thereaa Rodrigue• twndonça 
S&CUTÁRIA-GZJUU. 

slo Lofs , 30/04 / 2019 
www . enq,reaafac i l . ma . gov .br 
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BALANÇO PATRIMONIAL 
CONSTRUFACIL COMERCIO EIRELI ME 
RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO - CEP : 65715-000 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : JUCEMA 
Período de Movimento : JANEIR0/2017 a DEZEMBRO/2017 

Inscrição Estadual : 124 706720 
Data de Registro : 04/07/2016 Número de Registro: 2160004027 

Folha: 1 

ATIVO PASSIVO 
CIRCULANTE 1.180.895,96 CIRCULANTE 

DISPONIVEL 14.798,79 FORNECEDORES GERAIS 

CAIXA 14.798,79 FORNECEDORES 
Caixa Matriz 14.798,79 Fornecedores Gerais 

ESTOQUES 1.166.097,17 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

ESTOQUES OE MERCADORIAS 1.166.097,17 OBRIGAÇÕES COM PESSOAL Compras de Mercadorias 1.165.624,67 Salarios a Pagar 
Comprn de Materias-pmin 472,50 

ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER ATIVO NAO CIRCULANTE 52.000,00 lnss e Recolher 
Fgts a Recolher 

IMOBILIZADO 52.000,00 
OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS IMOBILIZADO EM USO 52.000,00 

Equipamentos de lnformatica 6.700,00 IMPOSTOS A RECOLHER Moveis e Utensílios 45.300,00 Simples a Recolher 

PATRIMONIO LIQUIDO 

Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. As informações fort1m extra Idas das folhas nº 32 a 33 do Livro Oitrio n° 1, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob rf' 18/000089-6, em 04/01/2018. 
A empresa nilo possui Conselho F"tSCal instalado. 
A empresa nlo pos.ul Auditoria Independente. 

189.981,36 

144.728,77 

144.728,77 
144.728,77 

1.130,00 

970,00 
970,00 

160,00 
80,00 
80,00 

44.122,59 

44.122,59 
44.122,59 

1.042.914 ,60 

Reconhecemos a ekatidilo do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Afívo como na soma do Passivo com o Patrimõnio Liquido, 
a importãncia de : 

R$ 1.232.895,96 ( Um Milhlo e Duzentos e Trinta e Doís Mil e Oitocentos e Noventa e Cinco Reais e Noventa e Seis Centavos ) 

LAGO DA PEDRA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2017 

J--/fa,y\ ein f!/2 ·j/cll,uz B.fJ-MLvUJ _s½,a 
~~LYN~SA do nJ~ S FRANCISCO VALBER ROMEIRO SENA 

CONTADOR 
C.P.F. :038.703.783-79 RG : -240190620036 
C.R.C. :MA-013873 

JUCEMA 

EMPRESARIA 
C.P.F. :047.145.213-06 
R.G. :0423288120111 

aRTrrxco o U:GXSTIW EN 30/04/2018 16 : 27 SOB Nº 2 0180329375. PROTOCOLO : 180329375 og 30/04 / 2018 . CÓDXGO og VERXFXCAÇÃO : 11801625357 . Nr U:: 21600040272. 
DCPll:RXO IDCPU:11:NDrlC&NTOS &XU:LX - MIi: 

Lilian Thereea Rodriqu• ■ -ndonça 
S&CR&TAAXA- G&RAL 

SÃO Lufa, 30/04/2018 
www . ampreaaracil . ... gov .h r 
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BALANÇO PATRIMONIAL 
CONSTRUFACIL COMERCIO EIRELI ME 
RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO - CEP : 65715-000 LAGO DA PEDRA/ MA 
CNPJ : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : JUCEMA 
Período de Movimento : JANEIR0/2017 a DEZEMBR0/2017 

Inscrição Estadual : 124708720 
Data de Registro : 04/07/2016 Número de Registro: 2160004027 

Folha: 

PASSIVO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 
Capital Social 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 

LUCRO NO EXERCICIO 
Lucro no Período 

952.914,60 
952.914,60 TOTAL DO ATIVO====> 1.232.895,96 D TOTAL DO PASSIVO--> 1.232.895,96 

Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas .ao verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. As informações foram extraídas das folhas nº 32 a 33 do Livro Diãrto n° 1, regislrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob nº 18/000089-6, em 04/01/2018. 
A empresa não poeeui Conselho Fiseal instalado. A empresa não possui Auditoria Independente. 

Reconhecemos s exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimõnio Liquido, a importância de . 

R$ 1.232.895,96 ( Um Milhão e Duzentos• Trinta e Dois Mil e Oitocento5 e Noventa e Cinco Reais e Noventa e Seis Centavos ) 

lAGO DA PEDRA/MA. 31 de DEZEMBRO de 2017 

, f/Za,,v\ aaen J)JÁ1t7 ~ 5~a ~ i<af1~f rlLJ/l}l'YlrA~ 5 
""FRANC~~1sc'-L:o'-v...,A"'LBE.._...R"'=R:-:o-M"'e....,1R""'ol,Ls~e""'NA,_,___,_ ___ ..u:.i.....,=--=--=~ RÂY.jNNÊKARÔL viieoo~ CONTADOR 

EMPRESARIA C P.F. :038.703.783-79 RG : •240190620036 C.P.F. :047.145213-06 C.R.C. :MA-013873 
R.G. :0-423288120111 

JUCEMA 

CDTD'XCO O R&GXSTRO - 30/04 / 2018 16 : 27 SOB Nº 2 0180329375 . PROTOCOLO: 180329375 DE 30/04 / 2 018 . CÓDIGO DE VERrrrCAÇÃO: 11801625357 . NrR& : 21600040272. 
DCPS.IUO 1:MPR&ENDDCEHTOS IURBLX - MI: 

Lilian There ■ a Rodriqu ■ • llendonça 
SECR&TWA- GERAL 

SÃO LUÍS, 30/04/2018 
.... . empraa&Lacil.- . qov. br 
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◄• ...----- - --------- - ----- -- --------- - ---'-------- ------, DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2J)17-·"\ 

-

CONSTRUFACIL COMERCIO EIRELI ME 
RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 • CENTRO CEP : 65715-000 
LAGO DA PEDRA/ MA 
CNPJ / CEI : 04.966.85310001-33 Inscrição Estadual: 124706720 Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 04/07/2016 
Período Movimento: JANEIRO/2017 a DEZEMBR0/2017 

Receíta Bruta de vendas e/ou servicos 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

(•) Receit.a líquida de Vendas e/ou Serviços 
(• ) Lucro Bruto 

(·) Despesas Operacionais 
DESPESAS COM PESOAL / MÃO-OE-OBRA 

SALARIOS 
FGTS 
INSS 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
SIMPLES 

DESPESAS GERAIS 
DESPESAS DIVERSAS 

( 11) Lucro Operacional 
(=) LUCRO UQUIDO DO EXERCICIO 

N" do Registro: 21600040272 

413.012,95 

10.700,00 
856,00 
856,00 

10.898,82 

43.200,00 

Sob as penas da lei, declaramos que as Informações aqui contidas sllo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. As infonnações foram extraídas das folhas n" 34 a 34 do livro Diário n" 1, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob rf' 18/000089-6, em 04I01 /2018. 

FOLHA: 34 

413.012,9!: 

413.012,9!: 
413.012,9! 

12.412,0C 

10.898.~ 

43-200,0C 

346.502, 1: 
346.502,1: 

_a. A empresa não possui Conselho Fiscal instalado . 
.. A empresa não possui Auditoria Independente. 

LAGO DA PEDRA / MA, 31 de Dezembro de 2017 

1 Íl1AtA & (0 1 loltrw ~ S:&114 FRANCISCO VALBER ROMEIRO SENA 13.etj.at:rVYr(. ff <lll~e Jo DL<J.M'A.NY\w:ftz ,59J.)IJA CONTADOR 
C.P.F. 1>38.703.783-79 RG : -240190620036 
C.R.C. :MA-013873 

~UCEMA 

RAY NE KAROL YNE DON. SOU 
EMPRESARJA 
C.P.F. :047.145.213-06 
R.G. :0'423288120111 

CZJI.Tll'ICO O UGISTRO Dl 30/04 / 2018 16: 27 SOB Hº 20180329375. PIIOTOCOLO: 180329375 OS 30/04/201B. CÓDIGO OS VJCRIFICAÇÃO ; 11801625357 . NIRJ: : 21600040272 . 
IMPSJUO ICHPRJ:DIDDISHT08 SIRJ:LI - MI! 

Lilian Theraaa Rodriqu•• Mendonça 
SSCR&TÁRIA-GSRAL 

SÃO LUÍS, 30/04 /201B 
www. empreaaraci1 .ma . 9ov. br 

A validade daate documento, •• i.mpreaeo, ~ica auj eito à co-provaçAo de sua autenticidade no• reapectivoa porta.ia. I~oraando ••u• r•apactivoa códi;oa da verificaçlo 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 02, ADEQUAÇÃO E 
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EIRELI DENOMINADA 

"IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME" 

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada: 

RAYANNE KAROL YNE DO NASCIMENTO SOUSA, brasileira, solteira, 
Empresária, natural de Pedreiras- MA, nascida em 25/05/1996, filha do Sr. Janival Pereira 
de Sousa e Raimunda Uchoa do Nascimento, residente e domiciliada a Avenida Jose Vieira 
de Melo, nº 265 Bairro Rodoviária CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão, portadora do RG. nº 042328812011-1 SSP - MA, expedida em 10/06/2011 , CPF: 
047.145.213-06. 

Resolve Alterar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada CONSTRUFACIL 
COMERCIO EIRELI - ME, registrada sob o NIRE: 21600040272, CNPJ: 04.966.853/0001-
33, com sede na Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246 - Bairro Centro, CEP: 65.715-000, na 
cidade de Lago da Pedra - MA, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DA ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL (FIRMA OU DENOMINAÇÃO) 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A EIRELI que gira sob o nome empresarial de CONSTRUFACIL 
COMERCIO EIRELI - ME, passa a partir desta data para IMPERIO EMPREENDIMENTOS 
EIRELI - ME. 

DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES 

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa passará a operar com as seguintes atividades 
econômicas e objeto social: 

Principal: 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 

Secundárias: 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 
2062-2/00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento; 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
4541-2/01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas; 

JUCEMA 

C&RTIFICO O Rl:GiSTltO EH 0 2 /01 /2018 1 6 :24 S08 Nº 20171351339 . PllOTOCOLO: 171351339 DE 0 2 /01/2018 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800007706 . B I RI: : 2160004 0 272 . 
DIPSRIO ENPREENDINl:NTOS EIRELI ME 

Lilian Thereaa Rodl:iguea Nandonç a 
S&CR&TÁJUA-GUAL 

s.io Lofs , 021011201a 
www. empreaafacil.aa.90v.b r 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 02, ADEQUAÇÃO E ( .,. JIJ':: CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EIRELI DENOMINA 4;-) 
"IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME" 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicllios; 
4541 -2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas; 4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares; 
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (banheiros, kits sanitários); 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador (motoniveladora, pá carregadeira, rolo compressor e caminhões); 
4120-4/00 - Construção de edifícios; ~ 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 
4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 7112-0/00 - Serviços de engenharia; 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados; 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
4541-2/04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas; 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vldeo; 
4761 -0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 

.JUCEMA 
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SÃO LOfS, 02/01/2018 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 02, ADEQUAÇÃO E [:,, iJ~ _.,/ CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EIRELI DENOMINAD ~ "IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME" 
À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a 

seguinte redação: 

DA RAZÃO SOCIAL 

CLAUSULA PRIMEIRA A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, girará sob o nome empresarial de IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, com sede na Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246 -Bairro Centro, CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da Pedra - MA, com inscrição no CNPJ sob nº 04.966.853/0001-33, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do território nacional. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLAUSULA SEGUNDA - A empresa terá por finalidade a seguinte atividade: 

Principal: 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 

Secundárias: 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 
2062-2/00 - Fabricaçao de produtos de limpeza e polimento; 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 4771 -7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 

~ 4321 -5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
4651 -6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4541-2/01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas; 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
4 7 44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicilies; 
4541 -2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas; 4691 -5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 

JUCEMA 

CZRTn·:i:co O R&CISTRO IDC 02/ 01/ 2018 16 : 24 SOB Nº 2 0171351339 . PROTOCOLO: 171351339 DZ 02/01/2018 . CÓDJ:GO DE VERJ:FJ:CAçlO: 11800007 706 . NJ:U : 2160004 0272 . 
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. - --\ 
_ ;;h,JJJ ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 02, ADEQUAÇAO E ·, s{ -õ CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EIRELI DENOMINADA ,co 

"IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME" 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 4618--4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares; 
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 4221-9/03 - Manutençao de redes de distribuição de energia elétrica; 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriom,ente (banheiros, kits sanitários); 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador (motoniveladora, pá carregadeira, rolo compressor e caminhões); 
4120--4/00 - Construção de edifícios; 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 7112-0/00 - Serviços de engenharia; 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados; 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
4541-2/04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas; ~ 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
4 753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 

INICIO DE ATIVIDADES, PRAZO DE DURAÇÃO E T~RMINO DO EXERCICIO SOCIAL 
CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa iniciou suas atividades em 25/03/2002, sendo por prazo indeterminado o seu tempo de duração e encerrando-se seu exercício social em 31 de dezembro de cada ano. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA QUARTA - O capital social é de 90.000 (noventa mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real} cada uma, totalizando a importância de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), o qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do Pais. 

JUCEMA 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 02, ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EIRELI DENOMINADA 
"IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME" 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLAUSULA QUINTA -A empresa será administrada pela titular Rayanne Karolyne do Nascimento Sousa, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital integralizado. 
DO EXERCICIO SOCIAL 

CLAUSULA SEXTA - O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 
DA DECLARAÇÃO 

CLAUSULA SÉTIMA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 

CLÁUSULA OITAVA - A titular declara sob as penas da lei, que não está impedida, por lei especial, e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011 , § 1°, CC/2002). 

DO FORO 

CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro da Cidade de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato. 

Lago da Pedra - MA, 28 de dezembro de 201 7. 

12o~J'f'8-, V~\~ d.o ~rn.c~o ~ yanne KarolynêO Nascimento Sousa 

.IUCEMA 

CPF: 047.145.213-06 
TITULAR 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EIRELI DENOMINADA /' . --\ 
"CONSTRUFACIL COMERCIO EIRELI - ME" ;.,,_~J -~ 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO d_;;;-· 
Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada: 

RAYANNE KAROL YNE DO NASCIMENTO SOUSA, brasileira, solteira, 
Empresária, natural de Pedreiras- MA, nascida em 25/05/1996, filha do Sr. Janival Pereira 
de Sousa e Raimunda Uchoa do Nascimento, residente e domiciliada a Avenida Jose Vieira 
de Melo, nº 265 Bairro Rodoviaria CEP: 65. 71 s~ooo, na cidade de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão, portadora do RG. nº 042328812011-1 SSP- MA, expedida em 10/06/2011 , CPF: 
047.145.213-06. 

Resolve Alterar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada CONSTRUFACIL 
COMERCIO EIRELI - ME, registrada sob o NIRE: 21600040272, CNPJ: 04.966.853/0001-
33, com sede na Avenida Vieira de Melo, nº 265 - Bairro Rodoviária, CEP: 65.715-000, na 
cidade de lago da Pedra - MA, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa que vinha exercendo suas atividades no endereço: 
Avenida Vieira de Melo, nº 265 - Bairro Rodoviária, CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da 
Pedra - MA, passará a exercer na Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246 - Centro na cidade de 
Lago da Pedra -MA. CEP: 65.715-000 

DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa passará a operar com as seguintes atividades 
econômicas e objeto social: 

Principal: 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 

Secundárias: 
4222-7/02 - Obras de irrigação; 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
2062-2/00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento; 

. . 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção (acabamento fino de mtenores com porcelanato); 
4 7 42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
7111-1/00 - Serviços de arquitetura; 

JUCEMA 

CZln'rFICO O RJICISTRO IDC 13/ 11/ 2017 16 : 28 s oa Mº 20171247655 . 
PRmOCOLO : 1 71247 655 DS 10/ 11/ 2 0 17 . CÓOIOO DS VKIUFICAÇÃO: 
1170438691 4 . MIU : 2 1 600040272 . 
COMSTllUFACIL COICSRCIO SIULI NS 

Adalbe rto Amaro Ferreira Filho 
SECRJ:TÁR.IO- C.&RAL IDC EXE.RCfcro 

SÃO Lofs , 13/111 2017 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EIRELI DENOMINADA 
"CONSTRUFACIL COMERCIO EIRELI - ME" 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO 
4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados 

anteriormente (conjuntos habitacionais); 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 

de ventilação e refrigeração; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 

operador, exceto andaimes; 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
4691 -5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância 

de produtos alimentícios; 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
4120-4/00 - Construção de edifícios. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Lago da Pedra - MA, 20 de outubro de 201 7. 

':{fu,h~,i:e \{U,,"'#).,_'.\'>~< ç,\g WJ~\ffi'\~~ ~ 
Rayanne Karolyne do Nascimento Sousa 

CPF: 047.145.213-06 
TITULAR 

C&RTIFICO O REGISTRO UI 13/11/2017 16 : 28 SOB Nº 20171247655 . PROTOCOLO: 171-247655 D.& 10/11/2 017 . CÓDIC:0 D& VERIFICAÇÃO: 11704386914 . NIR& : 21600040272. 

.JUCEMA 
CONST1UFACIL CONEACIO &I R&LI Mil 

Ada1-be r to Amaro Ferreira Filho 
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BALANÇO 
CONSTRUFACIL COMERCIO B REU ME 
AV VIEIRA DE MELO, 265 - ROOOVIARIA - CEP : 85715-()()() 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ : 04.966.853/0001-33 

PATRIMONIAL 

Local de Registro : JUCEMA 
Perlodo de Movimento : JANEJROl2016 a OEZEMBR0/2016 

lnscrtçlo Estadual : 124708720 
Oala de Registro : 2510312002 Número de Registro: 21600040272 

Folha: 2 

ATIVO 

CIRCUt.ANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 
Ceíxa Melriz 

ESTOQUES 

ESTOQUES OE MERCADORIAS 
Compr" de Mercadoó .. 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO EM USO 
Equipamentos de lnfonnltlca 
Molleit e Utenailiot 

TOTAL DO ATIVO ~ 

808.958,80 D 

110.683,51 e 

110.863,51 e 
110.663,51 e 

817.822,31 o 

017.822.31 D 
017.822,31 D 

52.000,00 D 

52.000,00 D 

52.000,00 D 
8 .700,00 D 
◄5 . 300 , 00 o 

IA.tSl,10 D 

PASSIVO 

CIRCULANTE 182.548,33 e 
FORNECEDORES GERAIS 122.595,38 e 
FORNECEDORES 122.595,38 e 
Fornecedores Gefal1 122.595,38 e 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 30.050,95 e 
IMPOSTOS A RECOLHER 38.960,95 e Simplel a RecolMr 39.950,95 e 

PATRIMONIO LIQUIDO 
000 . 412 , ◄ 7 e 

CAPITAL SOCIAL 
80.000,00 e 

CAPITAL. SOCIAL. SUBSCRITO 00.000.00 e Capital Social 
00.000.00 e 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 608 . ◄ 12 , ◄ 7 e 
LUCRO NO EXERCICIO 

eoe . ◄ 12 , ◄ 1 e LUCtO no Perlodo 
eoe . ◄ 12 , ◄ 1 e TOTAL 00 PASSIVO -a.o asa.151,10 e 

Reconhec- • eH1ldlo do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totdzando llnto no Ativo como na soma do Passivo com o Pntmõnlo liquido, a lmportlncla de : 

RS 158.958,90 ( Oitocentos • Cinquenta • Oito MI • Nov...,tos • Cinquenta• mo Rals • Oitenta Centavos ) 

FRANCISCO VALBER ROMEIRO SENA 
CONTADOR 
C.P.F. :038.70,3.783-78 RG : - 2 ◄ 01Q0820038 
C.R.C. :MA-<113873 

JUCEMA 

EMPRESARIA 
C.P.F. : 0 ◄ 7 . 145 . 213-06 

R.G. :0423288120111 

LAOO DA PEDRA/MA, 31 de DEZEMBRO da 2018 

CDTIFICO O RBCISTRO Df 11/08/2017 16:04 SOB N• 20171128397 . PROTOCOLO: 171128397 DE 11/08/2017 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 11703108589 . Nia&: 21600040272 . COIIST1ll7FACIL COMERCIO EIULI - NS 

Lilian There ■ a llod.riques Mendonça 
SECRETÁR.Ill-GERAL 

SÃO LUÍS, 11/08/2017 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31/12/2016 
CONSTRUFACIL COMERCIO EIREU ME 
AV VEIRA DE MELO, 265 - ROOOVIARIA CEP : 65715-000 LAGO DA PEDRA/ MA 
CNPJ / CEI : 04.9'56.853/0001-33 lnaerlçlo Estadual: 12<4706720 Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 25/03/2002 Perfodo Movfmento: JANEIR0/2016 a OEZEMSR0/2016 

Rec:elta Bruta de vendia e/ou Mrvlc:oa 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS OE MERCADORIAS 
VENDA DE PROOUÇÃO 00 ESTABEl.ECIMENTO 

(·) Deduc:oea das receitas brutas 
DEDUçôES OE VENDAS 

VENDAS CANCELADAS 

(=) Rec:•lta Uqulda de V•ndaa e/ou Serviços 
(• ) Lucro Bruto 

1·) DHpeaaa Operac:lonala 
DESPESAS TRIBUTARIAS 

SIMPLES 

DESPESAS GERAIS 
DESPESAS DIVERSAS 

(=) Luc:ro Operac:lonal 
(•) LUCRO ÚQUIDO DO EXERClclO 

N" do Registra: 21eooo40272 

753.572,<48 
22.,400,00 

609,0<4 

39.950.95 

129.000,00 

0108 

FOLHA: 3 

ns.972,<48 

609,0<4 

ns.an,42 
ns.aes.-42 

39.950,95 

129.000,0<l 

IOI.A12,47 
IOI.A12,47 

LAGO DA PEDRA/ MA, 31 de Dllttfflbro de 2018 

[~~~ ~ ~ s-M!a FRANCISCO VAl.BEROMEIRO SENA 
CONTADOR 
C.P.F. :038.703.783-79 RG : •240190820036 
C.R.C. :MA-013873 

-IUCEMA 

EMPRESARIA 
C.P.F. :047.145.213-08 
R.G. :0423288120111 

aJlTIFICO O RE<:ISTI\O De 11/08 / 2017 16 : 0 4 soa Nº 20171128397 . PIIO'l'OCOLO: 171128397 D& 11/08/ 2017 . CÓDIGO D& VERIFICAÇÃO: 11703108589 . NIR& : 21600040272 . 
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Contrato de Transformação de Sociedade Limitada em Emp~·AW;ll.......-lndivldual de Responsabilidade Limitada- EIRELI 
RAVANNE KAROL YNE DO NASCIMENTO SOUSA. brasileira, empresária, natural de Pedreiras - MA, nascida em 25/05/1996, filha do Sr. Janival Pereira de Sousa e Raimunda Uchoa do Nascimento, solteira, portadora da Carteira de Identidade RG: nº 042328812011-1 SSP/MA, expedida em 10/06/2011, CPF nº 047.145.213-06, residente e 1 

• domiciliada na Avenida Jose Vieira de Melo, 265 - Bairro: Rodoviéria, CEP: 65. 715-000, na cidade de Lago da Pedra, Estado do Maranhão. 

Única sócia da empresa CONSTRUFACIL COMERCIO L TOA • ME. com sede na Avenida Vieira de Melo, n° 265 - Bairro Rodoviária, CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da Pedra - MA, registrada na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE 21200921301 e inscrita no CNPJ sob o n° 04.966.853/0001-33. Resolve, na melhor forma de direito e consoante com o artigo1 .033 e 980-A da Lei nº 10.406/02, e em conformidade com a Lei 12.441/2011 , alterar e transformar o Contrato SÔcial da empresa, conforme as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO TIPO JURJDICO 
Fica Transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob o nome empresarial de: CONSTRUFACIL COMERCIO EIRELI. com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social da empresa que era de 90.000 quotas, no valor de RS 1,00 (um real) cada uma, totalizando a importância de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), totalmente integralizados em moeda nacional, que nesta data de tal, passa a constituir o capital social da empresa Construfacil Comercio EIRELI. 

CLÃUSULA TERCEIRA- DO ATO CONSTITUTIVO- EIR~U (i).__) Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da Transformação da referida e EIR.ELI, com o teor a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA RAZÃO SOCIAL 
A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, girará sob o nome empresarial de Construfacil Comercio EIRELI, com sede na Avenida V ieira de Melo, nº 265 - Bairro Rodoviária, CEP: 65. 715-000, na cidade de Lago da Pedra - MA, com inscrição no CNPJ sob nº 04.966.853/0001 -33, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do território nacional. 

JUCEMA 

JtllfTA COMZRCUU, DO SS'rADO DO IClUlANIIÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EN 0 4/07/2016 09 : 21 SOB Nº 20160366739. PROTOCOLO: 160366739 OS 29/06/2016 , CÓDIGO D& '1gRIFI~ÃO: 11600968650. NIAE : 2 1600040272 . 
CON8TROFACIL COMl:RCIO EIR&LI 

Lilia n Tharaaa IRodriquaa *ndonça 
SECR&TÃR.I A- GJtRAI.. 

SÃO LUÍS, 0 4 /07/2016 
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contrato ele Transformaçao ele 5ocleelade Limitada em Empnniill--
lndividual de Responsabilidade Limitada - EIRELI 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL 
A empresa terá por finalidade a seguinte atividade: 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 
CNAE-47.44-0-99- Comércio varejista de materiais de construção em geral. 

ATIVIDADE SECUNDÁRIAS: 
CNAE - 41 .20-4-00 - Construção de edifícios; 
CNAE - 42-13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
CNAE - 47.54-7-01 - Comercio varejista de móveis; 
CNAE -47.53-9-00 - Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e ~ipamentos 
de áudio e vídeo; 
CNAE - 46.44-3-01- Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
CNAE - 47.11-3-02 - Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - supermercados. 

CLAUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE DURAÇÃO 
O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa 
Jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente 
do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

C~USULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de 90.000 (noventa mil) quotas, no valor de RS 1,00 (um real) cada uma, 
totalizando a importAncia de R$ 90.000,00 {noventa mil reais), o qual está totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional do País. · ~ 

CLAUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO 61;:J 
A empresa será administrada pela titular Rayame Karolyne do Nascimento Sousa, a quem · 
caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial 
desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital integralizado. 

CLAUSULA SEXTA - DO EXERCICIO SOCIAL 
O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO 
Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não 
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

JUCEMA 

JUNTA COMERCIAL DO 11:STADO DO NAMNHÃO 

Cll:ari r ICO O UGISTllO IPC 0 4 /07/2016 09 : 21 SOB Nº 20160366739 . PROTOCOLO: 160366739 D11: 29/06/2016. CÓDIGO D11: Vll:RIFICAÇÃO: 11600968650. NIR&: 21600040272 . 
CONSTROFACIL COMERCIO 11:IRELI 

Lilian Tb.ere•• Rodriguea Mendonça 
ssciwd:au-CERAL 
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Contrato de Transformação de Sociedade Limitada em Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI 

CLÁUSULA OITAVA- DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 
A titular declara sob as penas da lei, que não está impedida, por lei especial, e nem 
condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a 
administração desta EIREU, bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. (Art 1.011 , § 1°, CC/2002). 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Cidade de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, para resolver 
quaisquer litlgios oriundos do presente Ato. 

Lago da Pedra - MA, 26 de maio de 2016. 

' '"'(<o~rorf'L: ~ ~ \\), ~ 
yanne KaroÍynadoascimento Sousa 

JUCEMA 

CPF: 047.145.213-06 
TITULAR 

JtJNTA COMERCIAL DO ESTADO DO NAIIANKÃO 

C&JlTIFICO O R&GISTRO DC 04 /07/201, 09 : 21 SOB Nº 20160366739 . PROTOCOI..O: 1 60366739 Dll 29/06/2016 . CÓDIGO D& V&RIFICAÇÃO: 11600,,16so . nu: 21600040212 . 
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ww. -preaafaci l . - . qov.br 

A va1idade daate doc-nto, •• impr•••o, f ica auj eito à comprovação da aua autanticidade noa raapectivoa portai • . Informando ••u• reapactivoa códiqoa da varificação 



S8Cl'etaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Raclonalizaçio e Slmplllcaçlo 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhlo • JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Empresa CONSTRUFACIL COMERCIO EIREU • ME, com ato constitutivo registrado na 
Junta Comercial em 26/05/2016, CNPJ: 04.968.853/0001-33, estabelecldo(a) na AVENIDA 
VIEIRA DE MELO, 265 , RODOVIÁRIA, Lago da Pedra · Maranhão, CEP: 65715-000, requer a 
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n• 123, de 
14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA 

Lago da Pedra - MA, 26/05/2016 

-:Rol~"'\'\a"L r<on~~. o\& t\). ~"'<AA. 
RAY~NÊ KAROL YNÊÕ NÂSCIMENTO SOUSA 
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PROTOCOLO: 16036674 7 DE 29/06/ 2016 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 11600968668 . MI RE : 2160004 0272 . 
CONSTkOFACI L COMERCIO EI R.ELI 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SIICR.ETÁJUA-GBRAL 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE L TOA DENOMIN "CONSTRUFACIL LTDA - ME" 
SEGUNDA ALTERAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular JOAO DE MOURA NETO, brasileiro, casado regime de comunhão parcial de bens, Empresário, natural de Lago da Pedra - MA. nascido em 29/12/1965, filho do Sr. Lino Moura de Melo e Maria Vitalino de Melo Moura. portador da Carteira de Identidade RG nº 28360923, SSP/MA, expedida em 23/03/2014, CPF nº 257.879.933-49, residente e domiciliado na Rua Jaguar nº 278 Bairro Centro, CEP: 65. 715-000, na cidade de Lago da Pedra. ,WYANNE KA.ROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA. brasileira. solteira. Empresária, natural de Pedreiras- MA. nascida em 25/05/1996, filha do Sr. Janival Pereira de Sousa e Raimunda Uchoa do Nascimento, residente e domiciliada a Avenida Jose Vieira de Melo, nº 265 Bairro Rodoviaria CEP: 65. 71 S-000, na cidade de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, portadora do RG. nº 042328812011-1 SSP-MA, expedida em 10/06/2011, CPF: 047.145.213-06 As parta acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o preseate Coatrato de ALTERAÇÃO CONTRATUAL de uma Sociedade Ltda, que gira ■ esta praça sob o nome empresarial de: CONSTRUFACIL COMERCIO LTDA - ME, com sede na Avenida Vieira de Melo, nº 26S, Bairro Rodoviiria, CEP: 6S.71S-OOO, na cidade de Lago da Pedra- MA, registrada na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Maranbio sob o nº 21200921301, em 18/11/2015, CNPJ: 04.966.853/, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condiçGa• descritas no presente, na forma da legislação vigente: 

DA ALTERAÇÃO DQS SÓCIOS IM SQÇJIDADE ~ CLÁUSULA PRIMEIRA - Retira-se da Sociedade o Sr. JOÂQ DE MOURA NETO, transferindo ~ neste ato todos os seus haveres na Sociedade, como seja seu Capital Social que é de 49.S00 (quarenta e :, nove mil e quinhentos) quotas, no valor de RS 1,00 (um real) cada uma, totalizando a importância de ~ RS 49.SOO,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais), devidamente integralizados em moeda corrente ~ deste país, dando, portanto total, geral e irrevogável quitação de todos os seus direitos e deveres na referida Sociedade, e faz cessão e transferência de todas as suas quotas para a Sra. RA YANNE ~ KARQLYN~ DO NASCIMENTO SOUSA. 
, 0 

Parágrafo Unico - Nos termos do artigo 1033, IV, da lei 10.406/02, a sociedade permanecerá_ ~ unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias. sob pena de dissolução. 
i) CUUSULA SEGUNDA - o capital social da Sociedade é de RS 90.0oo,oo (noventa mil reais), devidamente integralizado em moeda corrente deste país e dividido em 90.000 (noventa mil) Cotas de valor nominal RS 1,00 (Um real) cada uma, ficando assim distribuídas: 

Sócios Cotas Total% Total em RS Ravanne Karolvne do Nascimento Sousa 90.000 100% 90.000.00 TOTAL 90.000 100% 90.000,00 

DA ADMINISTRAç,.{O DA SOCIEDADE 
CLÁUSULA TERCEIRA - A administração da sociedade caberá à sócia: RAYANNE KAROLYNE DO _NASCIMENTO SOUSA, isoladamente, podendo representar a Sociedade perante os órgãos púbhcos federal, estadual e municipal, bancos e outras instituições financeiras, cartórios, autarquias e 

JUCEMA 

JUNTA COMERCIAL DO &STADO DO NAIUUfllÃO 
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. ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIDA DENOMIN~ -. A --~ "CONSTRUFAÇIL LTDA - ME" ?. l'r .3~ . .. 
SEGUNDA ALTERAÇÃO ~ 

órgãos internacionais, escritórios de apoio contábil, financeiro e administrativo; podendo ainda indicar procuradores para representar a sociedade, com os poderes e atribuições de Administrar, autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA QUARTA - A administradora declara, sob as penas da lei que não está impedida de exercer a administração da Sociedade, por Lei especi~ ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concomncia, contra relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

CLÁUSULA QUINTA - Continuam em pleno vigor todas as demais cláusulas do contrato primitivo, no que estas não colidirem direta ou indiretamente ou desde que aqui não revogadas. · 
- E por estarem assim justos e contratados lavram o presente instrumento em três vias de igual teor e data devidamente assinada pelos (a) sócios (a), sendo que uma via para ser arquivada na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do MaranhlQ e as demais devolvidas aos interessados para sua documentação, obrigando-se a cumpri-lo fielmente 'em todos os seus termos, na forma da Lei. 

.. 

.JUCEMA 

Lago da Pedra- MA, 22 de janeiro de 2016. 

e Karolyne do Nascimento Sousa 
CPF: 047.145213--06 

Sócia 

CPF: 257. 79.933-49 
Sócio 

JUNTA CONEJlCIAL DO ESTADO DO~ 

RECONH. FIRMA 
NO VERSO 

CZRTU'ICO O UGISTRO DC 03/05/2016 15:34 SOB Nº 20160030030 . PllOTOCOt.0: 160030030 DE 03/05/2016 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 116002614 08 . NYRE : 21200921301 . 
CONS'l'RUl'ACIL CONZRcro LTDA - ME 

Lilian Thereaa Rodri<JU•• Mendonça 
SECRETÁIUA GERAL 

SÃO LUÍS, 03/05/2016 
www. eapreaafacil . - . qov.br 
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. t 
' ' Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Sectetaria da Racionalização e Simpl!bçio 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado dO Maranhão · JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Sociedade CONSTRUFACIL COMERCIO LTDA, estabelecido(a) na AVENIDA VIEIRA DE 
MELO, 265 • RODOVIÁRIA, Lago da Pedra - Maranhão, CEP: 65715-000, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n11 123, de 

14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

- MA, 23/07/2015 

Sócio/Administrador S6cio/Admlnllfflldor 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EM __ / / Etiqueta de registro 

• &18 lfDClumlMI lo/~ noflt)l'1ll ~ F&il 

JUCEMA 

A va11dade desta d ocumento, 

JUNTA COMERCIAL DO 11:STAOO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O Rl:GISTRo EN 18/11/ 
P ROTOCOLO: 150564538 DE 17/11/!~1; 08645 SOB N• 2 0 1 50564538 . 
IU.150564538 . NIRJ:: 21200921301 . C DIGO DE VERIFI CAÇÃO: 
CONSTROFACIL CONEllCIO LTDA _ acÉ 

Li1ian Thereaa Rod:riczu•• Ma.n.don a 
SECRETÃRIA GERAL ç 
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CONTRA TO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE El\1PRESÁRIO EM SOCIEDADE LIMITADA 

Pelo presente instrumento particular JOAO DE MOURA NETO. brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens. Empresário, natural de Lago da Pedra - MA. nascid? em 29/12/1965, filho do Sr. Lino Moura de Melo e Maria Vitalino de Melo Moura, portador da Carteira de Identidade RG nº 28360923. SSP/MA. expedida em 23/03n0l4. CPF nº 257.879.933-49. residente e domiciliado na Rua Jaguar nº 278 Bairro Centro, CEP: 65. 715-000, na cidade de Lago da Pedra, Estado do Maranhão. Empresário, com sede na Avenida Vieira de Melo nº 265 - Rodoviária. CEP: 65. 715-000 na cidade de Lago da Pedra, Estado do Maranhão. inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21 101270931 em 25/03/2002 e no CNPJ: 04.966.853/0001-33. fazendo uso do que permite o paragrafo 3º do art. 968 da Lei 10.406/2002. com redação dada pelo art. 1 O da Lei Complementar 128/2008, ora transforma o seu registro de EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE EMPRESARIA, uma vez que admitiu o sócio RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA, brasileira, solteira, Empresária, natural de Pedreiras- MA, nascida em 25/05/1996, filha do Sr. Janival Pereira de Sousa e Raimunda Uchoa do Nascimento, residente e domiciliada a Avenida Jose Vieira de Melo, nº 265 Bairro Rodoviaria CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da Pedra, Estado do Maranhão. portadora do RG. nº 042328812011-1 SSP - MA. expedida em 10/06/2011. CPF: 047. 145.213-06, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA. a qual se regerá. doravante. pelo presente CONTRA TO SOCIAL o qual se obrigam mutuamente todos os sócios. 
PARAGRAFO ÚNICO - A presente sociedade ora constituída sucede a firma social JOAO DE MOURA NETO - ME, inscrita no CNPJ: 04.966.853/0001-33. assumindo e responsabilizando-se por todo seu Ativo e Passivo. 

FIRMA SOCIAL E SEDE 

CLÁUSULA PRJMEJRA - A sociedade girará sob a denominação social de: ONS UFACI COMERCIO LTDA, tendo sua sede e Foro na Avenida Vieira de Melo nº 265 - Rodoviár· 65. 715-000 na cidade de Lago da Pedra Estado do Maranhão. 

CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - O Capital Social. inteiramente subscrito e integralizado do empresári transfonnado no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais). divididos em 90.000 (noventa mil) quot no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, sendo que o sócio João de Moura Neto transfer e dar total quitação de 40.500 mil cotas a sócia, Rayanne Karolyne do Nascimento Sousa ficando assim distribuído entre os sócios: 
Sócios Quotas Total% Total em RS João de Moura Neto 49.500 55% 49.500.00 Ravanne Karolvne do Nascimento Sousa 40.500 45% 40.500,00 TOTAL 90.000 100% 90.000.00 

CLÁUSULA TERCEIRA - responsabilidade dos sócios é restrita à imponância no valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

.JUCEMA 

JUNTA COldRCl:AL DO &STADO DO NlUUUfllÃO 
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.. ç--"\ 
CONTRA TO SOCIAL POR TRANSFORMAÇAO DE ( ''. 3~J-ó 

EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE LIMITADA ~ c!s;l 
DOOBJETODOCONTRATO . -

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade terá por finalidade as seguintes atividades: 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 
CNAE - 47 .44-0-99- Comércio varejista de materiais de construção em geral. -

ATIVIDADE SECUNDÁRIAS: 
CNAE - 41 .2o-4-00 - Construção de edificios; ,-
CNAE - 42-13-8-00 - Obras de urhanização - ruas, praças e calçadas; -
CNAE-47.54-7-01 - Comercio varejista de móveis; · 
CNAE-47.53-9-00 - Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e . -vídeo; 
CN AE - 46.44-3-01- Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; --CNAE - 47.11-3-02 - Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados. . 

INiCJO DE ATIVIDADES, PRAZO DE DURAÇÃO E TtRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL 
CLÁUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 25/03/2002, sendo por prazo indetenninado o seu tempo de duração e encerrando-se seu exercício social em 31 de dezembr d cada ano. 1 

DA CESSÃO DAS COTAS 

CLÁUSULA SEXTA• As Cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a t 1 s, sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e pre direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, fonnalizando, se realizada à cessão delas a alteração contratual pertinente. 
DA ADMINISTRAÇÃO 

ÇLÁ USUU SETIMA - A administração da sociedade será exercida pelos sócios: JOÃO DE MOURA NETO E RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA, que assinaram individualmente, podendo representar a Sociedade perante os órgãos públicos federal, estadual, municipal, bancos, e outras instituições financeiras, cartórios. autarquias e órgãos internacionais, escritórios de apoio contábil, financeiro e administrativo; podendo ainda indicar procuradores para representar a sociedade, com os poderes e atribuições de Administrar, autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

DOS BALANÇOS, BALANCETES, LUCROS E PR.EJUfzos 

JUCEMA 

JUNTA CONSRCLU. DO &STADO DO NAJ1AHJ1io 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE ~ ~ ô 

EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE LIMITADA ~ 
CLÁUSULA OITAVA - Ao ténnino de cada exercício social, em 31 de dezembro de ~da ano. administrador prestará contas justificada de sua administração, procedendo à elaboração de mventano, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo os sócios, na proporção de suas 
cotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA - Verificados prej uízos nos balancetes mensais, os mesmos serio suportados pela empresa. Contudo, responsabilizam-se os sócios de forma limitada e solidariamente quando causarem prejuízos a terceiros ou a esta, agindo com excesso de mandato, violando o contrato ou disposto em 
Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término de cada Exercício Social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão um administrador, quando for o C8:SO-

DAS RETIRADAS 

CLÁ USUU DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão de eomum acordo, fixar uma retira a mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
CLÃ USULA DÉCIMA SEGUNDA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar outra dependência, mediante a alteração contratual assinada pelos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado, qU4llquer sócio a socieda e continuará suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres, será apurado e liquidado com base na apuração patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou ~ suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

DO FORO 

ÇIÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro de Lago da Pedra - MA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

JUCEMA 

JUNTA CONZI\CIAL DO &STADO DO ~ HÃO 

CKRTIFICO O R&GISTllO &M 18/11/2015 08 : 4 5 808 Nº 20150538227 . PROTOCOLO: 150538227 DE 17/11/2015. CÓDIGo D& V&RIFICAÇÃO: IOll50538227 . NIR& : 21200921301 . 
CONSTROJ'ACIL COMJ:RCIO LTDA - ME 

Lilian Th•re•a Rodrigu•• Nandonça 
SECR&TÃRIA GERAL 

SÃO LUÍS, 18/11/2015 
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CONTRA TO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE 
EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE LIMITADA 

E por estarem assim j ustos e contratados lavram o presente instrumento em -
vias de igual teor e data devidamente assinada pelos sócios, sendo que uma via para ser arquivada na 
JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Maranhão e as demais devolvidas aos interessados para sua 
docwnentação. 

~, \c'n~ ÓG t\>. 's;Q.,uncL 
~ KaroI)'llCONascimcnto Sousa 

Sócia -CPF: 047.145.213-06 Sócio-CPF: 257.879.933-49 

JUCEMA 

JUNTA CONIIRCIAL DO liSTADO DO NARANRio 

CliRTIFICO O REGISTRO 1CM 18/11/2015 08 : 4 5 SOB Nº 20150538227 . 
PROTOCOLO: 150538227 Dli 1 7 /11/2015 . CÓDIGO DE VJ:IUFICAÇÃO: 
MA150538227 . NIRE: 21200921301 
CONSTRUFACIL CONERCIQ LTDA - D 

Lílian Thereaa Rodrigues Mendonça 
SKCRl!:TÁRJ:A GERAL 
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Secm..i1 d1 Micro• Pequan1 IElllpreu 
Secret1l11 dl R ■ clonalluçlo e Slmpllflcaçlo 
Departamento de RevlSlro EmpreMftll • lntegraçio 
Junta Comercial do Estado do Meranhio • JUCEMA U-~ 

{fÁJ 
REQUERIMENTO DE EMPR ~ 

F 1 

lo\ • HIIIE DA SEOt! HIRE OAFIUlll.(IO- _ .. ..,, ... _aMo.lQ 
21101270931 

HOME l'AE •---•l 
JOÃO DE MOURA NETO 

NM:DI 

BRASILEIRA 
svco 
Masculno 

FIOtO OE lc»I 

LINO MOURA OE MELO 
NASCGOIMl-•-
29fl2/1965 

RUAJAGUAR 

MUNICFIO 

Lago da Pedra 
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__ ,,, ___ , 
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CaNdo 

,..., 
MARIA VITALINO DE MELO MOURA 

SSP 

CEP 

65715-000 

Uf' 

MA -25787993349 

EAO 

278 
OOMUNICPIO(U..dljo,a Ili 

~ -:.1.agoda~ 
V, 

MA declara, 90b H pen .. d• lel, nio nt• Impedido de·-- •IMd ■ de empreNrta, que nlo pOIIUI OU Iro reglsllo de ernp'""1o e requ■ r. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO: 
OE!lCfl OOAO 

ALTERAÇÃO ICIODO WNTO 

0.6 

AVENIDA VIEIRA OE MELO 
COMPlEMEPITO 

MUNIIC IO 

Lago da Paó-a 
_: VllLOAOOCN'!TAl.· AS 

90.000.00 
ICA 

-IIOOISTAffO 

ROOOVIÃAIA 

V OOCAl'ITAL•i.,o, .. _ 

llOll9flla mil, .. 

o-a.,,00011a 

u 
MA 

CIP 

65715·000 

CCIIIIIIIO B.nll ICO (l,MAAJ 
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NACtOHAUOAOE 

BRASILEIRA 
SE.XO · 

M~ F 0 
,tECNt OI aEHScM AMIN) 

COMUNHÃO PARCIAL 
FILHO De IOifl 
LINO MOURA DE MELO 

HASC:tOO EM Clllt.a * Ntc:irslenlot IOEH'TlOAOE: lnilmttoJ 

29/12/1965 28360923 
EMAHCWlAOO POfll lfOt'MI ele emudp1.~ .. IOfMfll• no UIO N ~ 

xxxxxxxxxxxxx 
OOMICfUAOO N.A tlOCAAOOUIIIIO .. tua, aw. 1t1CI 

RUA JAGUAR 
ISAIRROIOIITRITO 

xxxxxx.xxxxxxx CENTRO 
MUNtCIPM) 

LAGO DA PEDRA 

_, 
MARIA VITALINO DE MELO MOURA 

Ôfglo emltlOf 

SSP 

NIRE 

##2100000000## 

MA 

65.715-000 

declara, sob as penas da lei, não estar mpedido de exercer atividade empres ria, que não possui outro re istro de empresàrio e re uer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

257 .879.933-49 

NUMf.ao 

UF 

MA 

Ã 
COOIGO 00 EV"NTO OUCRIÇ O DO EVENTO ouca,ç 

0 
DO ATO ' AL TERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME AL TERAÇAO 021 EMPRESARIAL 

CÕOIOO DO fVENTO OtlCRIÇÃO DO EVfNTO CÕOK>O DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 
OC.IC O DO lV'ENTO xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx 

HOM.E IJWftE.SARIM. 

JOAO DE MOURA NETO - ME 
LOOA:AOO\IRO (rua,ev, ttcJ 

AVENIDA VIEIRA DE MELO 
C0MPUJ«<NTO 

XXXXXXXXXXXXX 
MUMCIPIO 

■ AUUIOtOISTRITO 
EP 

RODOVIARIA 65.71 5-000 
UF PAIS 

LAGO DA PEDRA MA BRASIL xxxxxxxxxxxxx VAi.OR 00 C:APITA1,. • Rl 

90.000,00 
CODIGOOI AT'MDAOE 
ECONÔMICA 

{Cf'IH} 

4744099 
Att-rid1.e1t HCWK161la 

4120400 

VALOfl 00 CAPITA\. • (,Ot Ult'nHI 

NOVENTA MIL REAIS 
DUCRIÇ D 00 08JET0 

PRINCIPAL; 
COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAIS OE CONSTRUCAO EM GERAL. SECUNDARIAS: 
CONSTRUÇAO OE EDIFICIOS; 
OBRAS DE URB'ANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS; 
COMERCIO VAREJISTA OE MOVEIS; 

NUMERO 

4213800 
4754701 
4753900 
4644301 
4711302 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO; 
COMERCIO ATACADISTA OE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO; 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIME xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 
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flUtO OE IMI _, 
LINO OURA DE MELO 1 MARIA VITALINO DE MELO MOURA 
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IMA declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresària, que n!o possui outro registro de empresàrio e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO 
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~ÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL 
1 

NATURAL OE {clClada • slgla do eslado) rACIONALI0AOE 1 ESTAOOCML 

LAGO DA PEDRA - MA 1 "RR a~TT,H!TR() CASADO 
FILHOOE 

l(mlt) (pa,LI HO LiOURA DE hiELO ' 1íARIA VITAT.IliO n~ r,w.r.ri J;,TmllH 
NASCIOO EM (dela de naldmenlo) IPROtl:>"-"U 1 CPF (numero) 

29.12.1965 COfãERC I.A.iJ TE 257.879. 933- 49 
IDENTIDADE IUF ,~IPAOO POR ( fonna de tmtintlpaçlo • somente no caso de menotl 2ô1 lórglo emiss0< 

~s1~~A
2

- \0QRADOURO • ~~.~ IC-) 
l;T.t. 

NUMERO 

RUA JAGUAR 278 
COMPLEMENTO 1 BAIRRO I DISTRITO CEP I~~~~ CErlTRO 6'57115-000 MUNICIPIO UF 

LAGO DA PEDRA L1A 
declara, sob as penas da lel, nlo estar impedido de exercer atividade mercantil, que nl o possui outra firma mercantil individual e requer: 
CÔOIGO 00 ATO l°ESCRIÇÃO 00 ATO 1 CÔOIGO ~ EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

001 C 0i ◄ STITUICÃ0 
NOME EMPRESARIAi. 

JOÃO DE GOURA 1iET0 ##ATO## 
LOGRADOURO (rua. av. ele-) NUMERO 

tm ti .TOVI.i.A VT Ú{,A , ()t"l 
COMPLEMENTO 

' 1 BAIRRO'. DISTRITO CEP COOIGO 00 MUNICIPIO 
·- 65714- 000 

(US<> da J\Jnll Comtrdal) ·- CEUTR0 
MUNICIPKl 

~ 
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

AIARAJÁ DO SElfA 
VALOR 00 CAPtTAL. R$ 1 VALOR 00 CAPITAL (po, ellanSO) 

.JUCEMA - BACABAL 8 . '100~00 
. 

OITO LITL E QUiiU® i~OS REAIS PROc. N1 / ,,. ,._ -..ç&o (capllal por extenso! 
DATA~ / P.s 

I 0~ 
~ C~OE ATIVIOADE ~~~OBJETO (ATMOAOES) / E ICA r I ...-/\/ '· 

lc /J 9261- 4/ 01 CLUBES SOCIAIS DESPORTIVOS E SILULARES / Atividades aecundiliH 

5224-8/00 COllÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

5244-2/ 99 C0r.ri:RCI0 VAREJISTA DE MATERI ATS. DE C0HSTRU~Io n -t. 1'!1,''IHT. 
' .. 

DATA OE INlclo DAS AlMOADES NQMEROÍ INSCRIÇÃO NO CNPJ 1 ~ERf_NCIA OE SEDE OE OUTRA UF IF rSO DA JUNTA COMERCIAL NIR antenor 
-:oi-SIM 

/ =. 3- NÃO DATA ASSliURA 00 TITULAR 

//{..,..~ 21. 02 . 2002 ' ._ 'n "i"n l\ ~ /J!ou,tJ,( 
PARA USO EXCLUSIVO D, JUNTA COMERCIAL / ' - -DEFERIDO. V AUTfMTlr.A.1!'..Ã ,... . -PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

\. JUNTA COMERCIAL 00 ESTACO DO MARANHÃO 

~ ' · ~ CERTIFICO O REGISTRO EM: 2 S/03 / 2oo2 

Va11~s reu 
1 S080 NÚMERO: ~ • 2 1101270931 

Anessora/JUCEMA 
Protocolo: 02/007970-2 JALOOANTONIOOA SILVAABAEU ~16l5~ I l c§n)~ SECRETARIO GERAL -------- -

,;p..,._ C6d. 1\.131 • CNPJ 0U7U69/II001-40 
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MODELO 1- Cê>MUN1CAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

Caso: COMUNICAÇÃO NO ANO DA CONSTITUIÇÃO 

a) juntamente com a constituição; e 
b) posteriormente à constituição - incluir os dados entre as linhas pontilhadas 

Situação: MICRO EMPRESA 

A sociedade (ou firma mercantil individual) J01t0 DE r-}OURA NETO 
estabelecidana RUA JOV.INA V·-IANA, 100, CENTRO, MARA.JA DO SENA MA. 

:~~~~i;~d~··~~~~~.i~·~~·~··c~;~;~i·~··~~b·~··NiiE·~~········· ·········•·· ................................ ~;·~~······ ...... . 
e inscrita no CNPJ sob nº __________ __ _,(obs.: somente constar esses dados quando 
a comunicação não se der juntamente com a constituição) 

representada por (I) SEU TITULAR. declara, para os fins do art. 4° da Lei nº 9.841/99, que: 

a) se enquadra na situação d,e empresa de pequeno.porte; MICROEMPRESA 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercício, não excederá o limite fixado no 
inciso II do art. 2° da Lei nº 9.841/99, observado o disposto no§ 1° do mesmo artigo; 
e) não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3° da mesma Lei. 

(1) - representada por todos os sócios (sociedades ltda) 
- representada por seu(s) diretor(es) (sociedade anônima ou cooperativa); 

representada por seu titular (firma mercantil individual) 

Bacabal (MA), 2 7 de F":-e ver e i n:xle 200Z 

##ATO## 

assinatura: ___ ______ _ ___ _ 
nome: nome: 

assinatura: - --- -------- assinatura: ______ _ _ _ _ 
nome: nome: 

1. JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 25/03/2002 

20020079710 
! S080 NÚMERO: ~ 

------
Protocolo: 02/00797 !-0 JALOOANTONIO DA SILVAABREU 

Empresa: 21 1 0127093 1 SECRETÁRIÓ GEftAL 

1 
1 ' 
i 
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12/04/2023, 08:44 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS ::: 

Rnultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 04.966.853/0001- 33 Inscrição Estadual : 12.470672-0 
Razio Social: IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 
R"9ime Apuraçilio: NORMAL 

ENDEREÇO 
Logradouro: RUA CORONEL PEDRO BOGEA 
Número: 283 Complemento: ANDAR SEGUNDO 
Bairro: CENTRO 

Munlc;lplo: LAGO DA PEDRA UF: MA 
CEP: 65715000 DDD: Telefone: 36442163 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
CNAE Principal: 47S4701 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

CNAEs Secundários l Código -r- - OescrtçAo CNAE - - -
- FAIIRJCAÇÃO DE APARELHOSE EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃOECONTROLE DE-2731100 ENERGIA ELÉTRICA 

- ...t..:::. ----
9029 

FA8RICAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS E APARELHOS ElfllUCOS NÃO ESPEOFlCADOS 27 9 ANTERIORMENTE 

G 101iõõ1 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE ~RA __, 
3102100 FA8RICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREOOMINÂNClA OE METAL --- -- ---
3

240099 - FABRICAÇÃO DE OUTROS BRINQUEDOS E JOGOS RECREATIVOS NÃO ESPECIFICADOS 1 ANTERIORMENTE 
--+ 

3292201 ' FABRICAÇÃ0 DE ROUPAS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA E RESISttNTES A FOGO --r -- -- -- --331J~NUTENÇÃD E REPAAAÇÃO DE ~S. TRANSFORMADORES E MOTORES Elh'RICOS 

3313999 
MANVTENÇÃO E REPARAÇÃO OE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÊTRICOS NÃO ESPEOFlCADOS ANTERIORMENTE 1--

3321000 : INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS -'-- -- -- --3329501 SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS OE QUALQUER MATBUAL 

1412601 
1 CONFECÇÃO DE PEÇAS 00 VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFEC □ ONADAS SOB MEDIDA 

3329599 INSTALAÇÃO OE OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFlCADDS ANTERIORMENTE 
3511501 GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

-+- -- --3811400 COLETA DE RESiDUOS NÃO-PERIGOSOS - ---- -- -- -- ---------------~ 3812200_+~ºLETA DE RESIDUDS PERIGOSOS _ 

4321500 INSTAIAÇÃO E MAMJTENCÃO ELfl1UCA 

4322302 
íNSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISttMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO -- --◄ 520007 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANU1liNÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA veJCULOS AUTOMOTORES 

' 45307031 COMÉR □ O A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 
4541201 COMÉR □ O l'OR ATACADO DE MOTOCIClflAS E MOTDNETAS 

_ 4541203 +:?MÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS _ _ _ 
, 1412602 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, excno ROUPAS INTIMAS 
4541204 COMi!RCIO A VAREJO DE MOTO □ CLETAS E MOTONETAS USADAS r----
4542101 REPRESENTANTES COMER □ AIS E AGENTES 00 COMi!RCI0 DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS, PECAS E ACESSÓRIOS 

4542102 COMÉR □ O SOB CONSIGNAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS r - - ------ -
4543900 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 

4618402 
1 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÊR □ O DE INSTRUMENTOS E _ -+-MATERl~00~•Mi!OICO· HOSPITALARES __ _ _ 

4641901 C0Mi!Rao ATACADISTA DE TEODDS 

4641902 COMi!R □ O ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO -+- -- -- ---4645101 COMi!RCID ATACADISTA DE ]NSTRUMENTOS E MATERlAIS PARA USO MÉOICO, ORÚRGIC0, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 

~~647~ 50Mi!R~O ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E~ PAPELARIA 
4647802 COMi!R □ O ATACADlSTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES 
1413401 CONffCÇÃO OE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 

-l 

46494ÕiTcoMi!RCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE uso PESSOAL E 00Mi!snco ...(.._ -- - -- -- ---◄ 649404 COMi!RCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS OE COLCHOARIA 
4649405 i COMi!RCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARlA; PERSIANAS E CORTINAS 

https:J/sistemas 1.sefaz.ma.gov.br/sintegrafJSp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.Jsf 
1/3 



12/04/2023, 08:44 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS ::: 

CNAEs Secundários 

Código Descriçlo CNAE 
COMÉR □ O ATACAD~DE PROOVTOS ~Glf~ LIMPEZA E CONSEA.VAÇÃO ~9'08 OOMICTUAR 

1 COMéRCIO ATACADISTA OE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIOOS DE USO PESSOAL E 4 64 9◄ 99 DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

46S1601 COMÉROO ATA~A DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

46S1602 COMÉROO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA I NFORMÁTICA 

COMÉROO ,_TACADIST,_ DE MÁQUIN45, 4PARELHOS E EQUIPAMENTOS P"II.A USO 4664800 0001'1TO-MÉDIC0-H0SPITAlAR; PARTES E PEÇAS -----i I COMÉRCIO ATACADISTA OE MERCADORIAS EM GERAl. COM PREDOMINÃNCIA DE ' 469l500 PRODUTOS ALIMENTICIOS 

CO~RCTO VAAEJIST" DE MERCAOORIAS EM GfR"l. COM PREDOMINÃNCIA DE PRODUTOS 4711302 ...uMENT!oos. SUPERMERCADOS 

14134-02 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 

4742300 COMÉRCIO VAAEJISTA DE MATERIAL ELtnuco 

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744003 COMÉRCIO VAR"oo°A DE MAlERIAIS HIDRÁULICOS 
--=--a 

4 7440CM COMÉ"ROO VAAE.JlST,_ DE CAl. AAEIA, PEDRA 8RJTAO"- TIJOLOS E TELHAS ~ 
4744099 COM~VAAEJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERA-;:-- -- - -

4751201 COMÉRC)O VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFOR~ __ _ 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE ELETRODOMéSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ~ 1 4753900 ÁUDIO E vlDEO 

47$4~ co ... êROO VAREJISTA DE .ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 

4~501 1 COMé~ VA~.~A OE TE~ __ 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
18~ IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PV8UCAÇÔES PERIÓDICAS-- --7 
4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4761003 COMÉRCIO VAAEJISTA OE ARTIGOS DE PAPELARIA 

476J~Mé~ V~~E BRINQUEDOS E ARTIGOS~EATIVOS 
4763602 COMéRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS ESPORTIVOS --- -- --4763603 COMéRCIO VAREJISTA DE BIOCLETAS E TRIClQ.OS; PEÇAS E AQSSÔRIOS 

-~ 

4771701__é?MéROO VAREJISTA DE PROD\JTOS FARMACEUTI~, S~ULAÇÃO.!::.:ÔRMULAS j 
◄ 781400 COMÉR.00 V,_~ISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS __.__ -- --- ---- ---- ----◄ 78900 5 COMÉRCIO V,_REJISTA DE PRODUTOS SANEANTES OOMISSANITÁIUOS ~ 

l 47890~ COMÉRCIO VAREJISTA OE FOGOS OE AR.TIFICIO E ARTIGOS PIROrtcNIC~ _ 
4789007 COMÉRCTO VAAEJ!STA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCIUlÔRIO 

1813001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PU8l1CITÁRIO -- -- - ····· _ .. 
4789008 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM ---7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7732201 1 ALU~E MÁQUINAS E EQUIPAME~RA CONSTRUÇÃO SEM OPE~R,lliEro ANDAIMES 

7?l9099 AlLJGUB. DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃ3 ESPECTFICAOOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 
81214001-;:;.PEZA EM PRéOIOS E EM OOMICfLIOS - - -- - - ---
2062200 FABRICAÇÃO OE PRODUTOS DE LIMPEZA E POLIMENTO -~ -- -- --2710401 FABRICAÇÃO OE GERADORES DE CORRENTE CONTÍNUA E ALTERNADA, PEÇAS E ACESSÓRIOS -- -- -- --Situaçlo Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral : 11/04/2023 

OBRIGAÇÕES 

01/09/2009 • (4691500-2062200), 01/04/2010 • (4542102·4649408-4541201·4649499-4542101·4541203-4651602-4649401-4651601 ), NFe ª part,r Ol/07/2010 - (3101200- 2731700·4647801-4664800·2790299·1412601· 
~~AE's)· 3240099·3102100•4645101), 01/10/2010 · (4649404-14 13401·1813001· ' 4618402· 4649405-3292201·464190 1-2710401 • 1412602-1413402· 

4641902), 01/12/2010 · (1811302·4647802), 
EDF a partir de: 01/01/2022, 01/02/2023, 
CTE a partir de: 

Observac;Ao: Os dados acima estio baseados em Informações fomeadas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva exlst~ncia de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 12/04/2023 
Nú mero da Consulta: 

! Nova Consulta I Impnmir ! 
https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegraf,sp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 
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IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246, Centro, Lago da Pedra - MA 

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@hotmail.com :-:.,/ -' r .. ~ 

:. 11\~ ~ 
( '.FI .\\t ~ -i 

TERMO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DE AMOSTRAS 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, declaro que recebi de lmperio 

Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 04.966.853/0001-33, nesta data, 

as amostras dos itens abaixo especificadas. 

ITEM DESCRIÇÃO 

~ík--i 

1 Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito em material Polietileno Rotomoldado de Média 
Densidade Pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a coloração original mesmo que 
xposto ao tempo, composto por: 1 módulo grande; 1 escalada grande com furos passantes e apoio 

para os pés; 1 escorregador curvo grande; 1 plataforma; 1 kit play house (pia com torneira (sem vazão 
e água), escorredor de pratos e fogãozinho); 1 portinha vaivém; Paredes com arco de proteção 

acoplados e orifícios inferiores de entrada/saída; Guardacorpo com timão acoplado. Com dimensões 
ex L x A 325cm x 220cm x 180cm 

2 Playground Infantil: para crianças de· 02 a 12 anos, feito em material Polietileno Rotomoldado de Média 
Densidade Pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a coloração original mesmo que 
exposto ao tempo, composto por: 1 Módulo alto com plataforma com textura antiderrapante e drenas 
para evitar acúmulo de água; 1 Módulo baixo em formato Hexagonal sem plataforma; 1 Rampa de 
scalada com orifícios vazados e saliências para apoio dos pés e espaço para passagem de apenas 

01 criança por vez (segurança); 1 Escorregador curvo com poste de sustentação, contendo rosca no 
poste e na rampa, para fixação segura; 1 Escorregador pequeno; 1 Escada entre níveis com 2 

rrimãos e 4 degraus, totalmente de plástico; 2 degraus no módulo pequeno, para acesso ao 
scorregador e para a escada entre níveis; 1 Protetor com peça em formato de timão instalada no 

módulo alto; 4 Arcos de se uran ; 2 Telhadinhos Freso; 1 cesta de basquete. Com Dimensões (C x L 
A 555cm x 270cm x 255cm. 

3 Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito em material Polietileno Rotomoldado de Média 
Densidade Pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a coloração original mesmo que 
exposto ao tempo, composto por: 2 Bases Principais; 2 Escorregador rampa reta; 1 Escorregador 

uplo; 1 Arco em formato de sapinho; 8 tubos metálicos de sustentação (4 em cada módulo); 1 Ponte 
e transi -o. Com Dimensões C x L x A 400cm x 362cm x 182Cm. 

Vargem Grande - MA, / r / tl '/ I ê.c?Z.3_ 

Assinatura do Responsável 

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246, Centro, Lago da Pedra - MA 

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98 161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@hotrnail.com 



PREGÃO ELETRÔNICO: PE-019/2023-CPL/PMVG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0101.06782.2023. 

RELATÓRI O DE ANÁLISE DE AMOSTRA 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de em 
presa para Fornecimento de Playgrounds Infantis para atender a necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA. 

Em referência à análise da amostra do Pregão Eletrônico n° PE-019/2023-CPL/PMVG, ·'o_s itens 
enviados pelo fornecedor: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ: 04.966.853/0001-33, foi 
analisado levando-se em conta as especificações técnicas e exigências constantes no Anexo I -
Termo de Referência. 

SeQue abaixo o resultado da análise: 
ITEM DESCRIÇÃO 

1 

3 

5 

Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito em 
material Polietileno Rotomoldado de Média Densidade Pigmentado 
(colorido), com aditivo UV que garante a coloração original mesmo que 
exposto ao tempo, composto por: 1 módulo grande; 1 escalada grande 
com furos passantes e apoio para os pés; 1 escorregador curvo grande; 
1 plataforma; 1 kit play house (pia com torneira (sem vazão de água), 
escorredor de pratos e fogãozinho); 1 portinha vaivém; Paredes com 
arco de proteção acoplados e orifícios inferiores de entrada/saída; 
Guarda-corpo com timão acoplado. Com dimensões C x L x A 325cm x 
220cm x 180cm 
Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito em 
material Polietileno Rotomoldado de Média Densidade Pigmentado 
(colorido), com aditivo UV que garante a coloração original mesmo que 
exposto ao tempo, composto por: 1 Módulo alto com plataforma com 
textura antiderrapante e drenas para evitar acúmulo de água; 1 Módulo 
baixo em formato Hexagonal sem plataforma; 1 Rampa de escalada com 
orifícios vazados e saliências para apoio dos pés e espaço para passagem 
de apenas 01 criança por vez (segurança); 1 Escorregador curvo com 
poste de sustentação, contendo rosca no poste e na rampa, para fixação 
segura; 1 Escorregador pequeno; 1 Escada entre níveis com 2 corrimãos 
e 4 degraus, totalmente de plástico; 2 degraus no módulo pequeno, para 
acesso ao escorregador e para a escada entre níveis; 1 Protetor com 
peça em formato de timão instalada no módulo alto; 4 Arcos de se uran ; 
2 Telhadinhos Freso; 1 cesta de basquete. Com Dimensões (C x L x A) 
555cm x 270cm x 255cm. 
Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos, feito em 
material Polietileno Rotomoldado de Média Densidade Pigmentado 
(colorido), com aditivo UV que garante a coloração original mesmo que 
exposto ao tempo, composto por: 2 Bases Principais; 2 Escorregador 
rampa reta; 1 Escorregador duplo; 1 Arco em formato de sapinho; 8 
tubos metálicos de sustentação (4 em cada módulo); 1 Ponte de 
transição. Com Dimensões (C x L x A) 400cm x 362cm x 182Cm. 

SITUAÇÃO 

APROVADA 

APROVADA 

APROVADA 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 



Finalizado o prazo para a apresentação das amostras, após análise realizada pelo setor competente, 
expediu-se o referido relatório de aprovação, para as empresas com amostras aprovadas conforme 
demostrado na tabela acima por atenderem todas as condições expressas no Termo de Referência. 

Encerrada todas as análises dos itens, seguem para prosseguimento dos atos administrativos, 
remetendo ao Pregoeiro do Certame. 

Cumpra-se. 

Vargem Grande - MA, 17 de Abril de 2023 

cfi,g ÚWa ,.,_ /. ~ 5 
Responsável Técnico 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461 -1423 



Ata do Processo 
Ala da sessão de licitação pública, na modalidade de Registro de Preços, a que se refere o edital nº PE-019/2023-CPUPMVG do(a) MUNICIPIO 
DE VARGEM GRANDE, CNPJ 05.648.738/0001-83. 

Nome do promotor / comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
Data de início do recebimento das propostas: 28 de março de 2023 às 18:00 
Data da Realização: 07 de abril de 2023 às 11 :00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoeiro responsável : Ricardo Barros Pereira 
Ao(s) 07 dia(s) do mês abril do ano de 2023, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de licitação, 
reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Ricardo Barros Pereira juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Karlianne Dos Santos Vidinha e Maria 
Cleiciane Costa Conceição, para proceder a sessão pública de Registro de Preços com o objetivo de Aquisição de bens comuns: O objeto da 
presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de empresa para Fornecimento de Playgrounds Infantis para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Vargem Grande/MA .. 

Empresas participantes 

- Nome da Empresa: CNPJ: Responsável: Telefone: E-mail: 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS 

04.966.853/0001-33 
Rayanne Karolyne do 

(99) 8161-0606 imperloemp@hotmail.com EIRELI Nascimento 

Resultados Por Item/Lote 

Item/Lote 1: Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 
Part.lc ipação: Ampla participação 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
RS 12.175,00 12 R$ 146.100,00 

Classificação final do(s) Partlcipante(s): 

Nome do Partic ipante: CNPJ: Classificado: 
IMPERIO 
EMPREENDIMENTOS 04.966.853/0001-33 Sim 
EIRELI 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

- Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 2: Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 
Participação: Diferenciado - Cota de 25% para ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ 12.175,00 3 RS 36.525,00 

Classificação final do(s) Partlcipante(s): 

Nome do Participante: CNPJ : Classificado: 
IMPERIO 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI 

04.966.853/0001-33 Sim 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de f ornecedores aptos. 

Item/Lote 3: Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 
Participação: Ampla participação 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Valor de Referência: Diferença: 
R$146.104,44 -R$ 4,44 

Marca: Lance Inicial: Lance Final: 

Freso/royalplay 
R$13.900,00 RS 12.175,00 hous 

Valor de Referência: Diferença: 
R$ 36.526, 11 -R$ 1, 11 

Marca: Lance Inicial: Lance Final: 

Freso/royalplay 
R$13.900,00 RS 12.175,00 hous 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
RS 15.870,00 24 RS 380.880,00 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: 
IMPERIO 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI 

04.966.8S3/0001-33 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Sim 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 4: Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 
Participação: Diferenciado - Cota de 25% para ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
RS 15.870,00 6 RS 95.220,00 

Classificação final do(s) Particlpante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: 
IMPERIO 
EMPREENDIMENTOS 04.966.853/0001-33 Sim 
EIRELI 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 5: Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 
Participação: Ampla participação 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ 9.116,00 16 R$ 145.856,00 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: 
IMPERIO 
EMPREENDIMENTOS 04.966.853/0001-33 Sim 
EIRELI 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 6: Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 
Participação: Diferenciado - Cota de 25% para ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
RS 9.116,00 4 RS 36.464,00 

Classificação final do(s) Particlpante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: 
IMPERIO 
EMPREENDIMENTOS 04.966.853/0001-33 Sim 
EIRELI 

Valor de Referência: 
RS 380.910,72 

Marca: Lance Inicial: Lance Final: 

Freso/aquaspring R$19.0S0,00 R$15.870,00 

Valor de Referência: Diferença: 
RS 95.227,68 -RS 7,68 

Marca: Lance Inicial: Lance Final: 

Freso/aquaspring R$ 19.0S0,00 R$ 1 S.870,00 

Valor de Referênc.ia: Diferença: 
RS 145.870,40 -R$ 14,40 

Marca: Lance Inicial: Lance Final: 

Freso/play R$ 11.5S0,00 R$ 9.116,00 adventure 

Valor de Referência: Diferença: 
RS 36.467,60 -RS 3,60 

Marca: Lance Inicial: Lance Final: 

Freso/play 
RS 11.550,00 R$ 9.116,00 adventure 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 2 



Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Resultados / Métricas do Processo 

Somatória dos Valores de Referência: R$ 841 .106,95 
Somatória dos Valores Finais: R$ 841.045,00 
Diferença Total: -R$ 61 ,95 
Quantidade de Lotes/Itens no processo: 6 
Quantidade de Lotes/Itens Negociados: 6 
Quantidade de lotes/Itens Fracassados: O 
Quantidade de Empresas Participantes: 1 
Quantidade de Empresas Vencedoras: 1 
Duração total do processo: 21 dias 16 horas e 22 minutos 

Os registros realizados pelo sistema de todas a ações ocorridas na sala de negociação, como as mensagens trocadas durante a sessão, 
os lances intermediários e os valores de itens/lotes consolidados por lic itantes, se encontram no relatório de disputa, anexo a essa ata. 

- Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do Registro de Preços às 10:22, do dia 19 de abril de 2023, sendo a 
respect.iva Ata lavrada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Barros Pereira 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail· prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 3 



Anexo 1 - Relatório de Disputa 
Nome do promotor/ comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Edital: PE-019/2023-CPLJPMVG 
Data de início do recebimento das propostas: 28 de março de 2023 às 18:00 
Data da Realização: 07 de abril de 2023 às 11:00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoeiro(a) responsável: Ricardo Barros Pereira 
Ao(s) 07 dia(s) do mês abril do ano de 2023, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de licitação, 
reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Ricardo Barros Pereira juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Karlianne Dos Santos Vidinha e Maria 
Cleiciane Costa Conceição, para proceder a sessão pública de Registro de Preços com o objetivo de Aquisição de bens comuns: O objeto da 
presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de empresa para Fornecimento de Playgrounds Infantis para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do 
Municlpio de Vargem Grande/MA .. 

Resultados Por Item/Lote 

Item/Lote 1: Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 
.A Situação: Encerrado 
.. Empresa vencedora: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

CNPJ Empresa Vencedora: 04.966.853/0001-33 
Responsável pela Empresa Vencedora: Rayanne Karolyne do Nascimento 
Telefone Empresa Vencedora: (99) 8161-0606 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 04.966.853/0001-33 Sim RS 13.900,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data I Hora: Participante: Valor: 
11/04/2023 • 16: 17 IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI RS 12.175,00 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data I Hora: Autor: Descrição: 

17/04/2023- 14:51 Mensagem do sistema Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do licitante 

17/04/2023 • 14:49 Mensagem do sistema Iniciado os procedimentos para adjudicação do Lote/Item em favor do 
licitante 
O 1• Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de 

17/04/2023 - 14:19 Mensagem do sistema Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessadas em interpor 
recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 
"Indicar Interesse em interpor recursos" 

Boa tarde! A empresa IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI classificada 

17/04/2023-14:19 Pregoeiro(a) • Ricardo Barros em primeiro lugar para o fornecimento dos Lotes/Itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6 
Pereira apresentou as amostras de acordo com as exigências editallcias, sendo 

portanto, CLASSIFICADA para o fornecimento destes. 
17/04/2023-14:17 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 
12/04/2023 - 14:25 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

12/04/2023 - 14:24 Pregoeiro(a). Ricardo Barros 
Retornaremos a sessão no dia 17/04 as 14:00hrs Pereira 

12/04/2023 - 14:22 Pregoeiro(a) • Ricardo Barros Fica aberto o prazo de 48 Horas para o envio das amostras conforme o item 
Pereira 9.2.2 do edital. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Apôs análise de todos os documentos, foram verificadas também as 
12/04/2023 - 14:20 autenticidades das certidões emitidas via internet, observando-se o Pereira 

atendimento aos requisitos do edital quanto à habilitação. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Informo que foram realizadas pesquisas referentes à "Consulta Consolidada 
12/04/2023 • 14:20 de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União", não havendo registros Pereira 

em nome da empresa. 

12/04/2023 -14:18 Pregoeiro(a) • Ricardo Barros 
Boa tarde! Pereira 

12/04/2023-14:17 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 
11/04/2023 • 16:47 Mensagem do sistema Processo temporaliamente suspenso. 
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Data I Hora: Autor: 

11/04/2023- 16:46 Pregoeiro(a) • Ricardo Barros 
Pereira 

11/04/2023 - 16:38 Mensagem do sistema 

11/0412023 • 16:26 
Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

11/04/2023 -16:25 Mensagem do sistema 

11/04/2023- 16:13 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

11/04/2023 -16:12 Licitante 1 - IMPERIO 
EMPREENDIMENTOS EIRELI 

11/04/2023 - 16:11 
Licitante 1 • IMPERIO 
EMPREENDIMENTOS EIRELI 

11/04/2023 - 16: 1 O Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

11/04/2023 - 16:09 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

11/04/2023 - 16:08 Mensagem do sistema 

11/04/2023 • 16:08 Mensagem do sistema 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 11/04/2023-16:05 
Pereira 

11/04/2023- 16:05 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 11/04/2023 -16:05 
Pereira 

11/04/2023 - 16:03 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

10/04/2023 • 10:00 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

10/04/2023 - 10:00 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

06/04/2023 • 18:00 Mensagem do sistema 
28/03/2023 - 18:00 Mensagem do sistema 

Item/Lote 2: Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ Empresa Vencedora: 04.966.853/0001-33 

-~ _j 
'(; . ( 

Descrição: 
A sessão sera suspensa para analise e validação dos documentos 
retornaremos no dia 12/04 as 14:00hrs. 
O licitante IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI anexou a proposta 
readequada 

Solicito o envio da proposta readequada conforme o anexo VI do edital 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1º Colocado, 
em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat 
de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao Cadastro de Reserva, 
poderão sinalizar através do bolão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 
Caso tenha condições de fornecer a estes preços basta reduzir o valor 
ofertando um novo lance! 

sim 

boa tarde 

O preço de referência deste item é de R$ 12.175,00, você tem condições de 
reduzir o seu preço? 
Senhor licitante iniciaremos a fase de negociação, peço para que tenha 
atenção nas mensagens enviadas no chat! 
Iniciada a Etapa de Negociação com o 1º Colocado. Favor se atentarem as 
mensagens encaminhadas pelo pregoeiro através do Chal de Mensagens. 
Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos 
licitantes interessados no processo. 

Após a fase competitiva, as licitantes vencededoras deveram apresentar 
através do sistema o anexo VI contendo a proposta ajustada ao lance 
vencedor, sob pena de desclassificação caso não enviada dentro do prazo 
estabelecido conforme as condições estabelecidas no instrumento 
convocatório Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, a licitante que não 
mantiver sua proposta poderá ficar impedida de licitar e contratar com esta 
Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela qual, ela deverá 
formular seus lances com responsabilidade. A exclusão de lance pelo 
pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será 
promovida quando houver fortes indlcios acerca da inexequibilidade do 
preço. 

É importante deixar bem claro que são de responsabilidade da licitante 
todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o 
cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o 
acesso ao sistema seja realizado por terceiros. Após a etapa de lances, o 
pregoeiro poderá realizar diligência, com fundamento no art. 43, §3º, da Lei 
Federal nº 8.666/93, destinada a esclarecer ou complementar informações 
sobre os documentos já enviados no momento do cadastramento da 
proposta. 

prezado Licitante, dou início a sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
019/2023-CPL/PMVG, promovido pela Administração Pública do Municlpio 
de Vargem Grande. 

Boa tarde Sr(a). licitante 

Bom dia senhores lícítantes, devido ao feriado do dia 07/04 a sessão será 
realizada no dia 11/04 as 16:00hrs. 

Bom dia senhores licitantes, devido ao feriado do dia 07/04 a sessão será 
realizada no dia 11/04 as 16:00hrs. 

Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
O processo est:i aberto para o envio das propostas iniciais. 

Responsável pela Empresa Vencedora: Rayanne Karolyne do Nascimento 
Telefone Empresa Vencedora: (99) 8161-()606 
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Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIREU 04.966.853/0001-33 Sim R$13.900,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data/ Hora: Participante: Valor: 
11/04/2023-16:18 IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI R$ 12.175,00 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data / Hora: Autor: Descrição: 

17/04/2023 - 14:51 Mensagem do sistema 
Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologaçao do Lote/Item em 
favor do licitante 

17/04/2023 - 14:49 Mensagem do sistema Iniciado os procedimentos para adjudicação do Lote/Item em favor do 
licitante 
o 1 • Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de 

17/04/2023 - 14:19 Mensagem do sistema Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessadas em interpor 
recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 
"Indicar Interesse em interpor recursos" 

Boa tarde! A empresa IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIREU classificada 

17/04/2023 - 14:19 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros em primeiro lugar para o fornecimento dos Lotes/Itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6 
Pereira apresentou as amostras de acordo com as exigências editallcias, sendo 

portanto, CLASSIFICADA para o fornecimento destes. 
17/04/2023 -14:17 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 
12/04/2023 - 14:25 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

12/04/2023 - 14:24 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Retornaremos a sessão no dia 17/04 as 14:00hrs Pereira 

12/04/2023 - 14:22 
Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Fica aberto o prazo de 48 Horas para o envio das amostras conforme o item 
Pereira 9.2.2 do edital. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Após análise de todos os documentos, foram verificadas também as 
12/04/2023 - 14:20 autenticidades das certidões emitidas via internet, observando-se o Pereira 

atendimento aos requisitos do edital quanto à habilitação. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Informo que foram realizadas pesquisas referentes à "Consulta Consolidada 
12/04/2023- 14:20 de Pessoa Jurldica do Tribunal de Contas da União", não havendo registros Pereira em nome da empresa. 

12/04/2023 - 14: 18 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Boa tarde! Pereira 

12/04/2023 - 14: 17 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 
11/04/2023 - 16:47 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

11/04/2023 - 16:46 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros A sessão sera suspensa para analise e validação dos documentos 
Pereira retornaremos no dia 12/04 as 14:00hrs. 

11/04/2023 - 16:38 Mensagem do sistema O licitante IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIREU anexou a proposta 
readequada 

11/04/2023 - 16:26 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Solicito o envio da proposta readequada conforme o anexo VI do edital Pereira 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1º Colocado, 

11/04/2023- 16:25 Mensagem do sistema em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat 
de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao Cadastro de Reserva, 
poderão sinalizar através do botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 

11/04/2023 - 16: 13 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Caso tenha condições de fornecer a estes preços basta reduzir o valor 
Pereira ofertando um novo lance! 

11/04/2023 - 16:10 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros O preço de referência deste item é de R$ 12.175,00, você tem condições de 
Pereira reduzir o seu preço? 

11/04/2023 - 16:09 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Senhor licitante iniciaremos a fase de negociação, peço para que tenha 
Pereira atençao nas mensagens enviadas no chat! 

11/04/2023- 16:08 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. Favor se atentarem as 
mensagens encaminhadas pelo pregoeiro através do Chat de Mensagens. 

11/04/2023 - 16:08 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos 
licfantes interessados no processo. 
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11/04/2023 - 16:05 

Data I Hora: 

11/04/2023 - 16:05 

11/04/2023 - 16:05 

11/04/2023 • 16:03 

10/04/2023 • 10:00 

06/04/2023 • 18:00 
28/03/2023 • 18:00 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Autor: 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 
Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 
Mensagem do sistema 
Mensagem do sistema 

Item/Lote 3: Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 
Situaç.ão: Encerrado 
Empresa vencedora: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ Empresa Vencedora: 04.966.853/0001-33 

Após a fase competitiva, as licitantes vencededoras deveram apresentar 
através do sistema o anexo VI contendo a proposta ajustada ao lance 
vencedor, sob pena de desclassificação caso não enviada dentro do prazo 
estabelecido conforme as condições estabelecidas no instrumento 
convocatório Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, a licitante que não 
mantiver sua proposta poderá ficar impedida de licitar e contratar com esta 
Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela qual, ela deverá 
formular seus lances com responsabilidade. A exclusão de lance pelo 
pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será 
promovida quando houver fortes indícios acerca da inexequibilidade do 
preço. 

Descrição: 

É importante deixar bem claro que são de responsabilidade da licitante 
todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o 
cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o 
acesso ao sistema seja realizado por terceiros. Após a etapa de lances, o 
pregoeiro poderá realizar diligência , com fundamento no art. 43, §3°, da Lei 
Federal nº 8.666/93, destinada a esclarecer ou complementar informações 
sobre os documentos já enviados no momento do cadastramento da 
proposta. 
prezado Licitante, dou inicio a sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
019/2023-CPUPMVG, promovido pela Administração Pública do Município 
de Vargem Grande. 

Boa tarde Sr(a). licitante 

Bom dia senhores licitantes, devido ao feriado do dia 07/04 a sessão será 
realizada no dia 11/04 as 16:00hrs. 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Responsável pela Empresa Vencedora: Rayanne Karolyne do Nascimento 
Telefone Empresa Vencedora: (99) 8161-0606 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 04 .966.853/0001-33 Sim R$19.050,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data / Hora: Participante: Valor: 
11/04/2023 - 16:23 IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI R$15.870,00 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data I Hora: Autor: Descrição: 

17/04/2023 - 14:51 Mensagem do sistema Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do licitante 

17/04/2023- 14:49 Mensagem do sistema Iniciado os procedimentos para adjudicação do Lote/Item em favor do 
licitante 

O 1º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de 
17/04/2023 • 14 19 Mensagem do sistema Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessadas em interpor 

recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 
"Indicar Interesse em interpor recursos" 

Boa tarde! A empresa IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI classificada 
17/04/2023 - 14:19 Pregoeiro(a) • Ricardo Barros em primeiro lugar para o fornecimento dos Lotes/Itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6 

Pereira apresentou as amostras de acordo com as exigências editalicias, sendo 
portanto, CLASSIFICADA para o fornecimento destes. 

17/04/2023 • 1417 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 
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12/04/2023 - 14:25 

12/04/2023 - 14:24 

12/04/2023 -14:22 

12/04/2023 -14:20 

12/04/2023- 14:20 

12/04/2023- 14:18 

Data / Hora: 
12/04/2023 - 14: 17 
11/04/2023 - 16:47 

11/04/2023 - 16:46 

11/04/2023 - 16:38 

11/04/2023 - 16:26 

11/04/2023- 16:25 

11/04/2023 - 16:13 

11/04/2023 - 16:11 

11/04/2023 - 16:09 

11/04/2023 - 16:08 

11/04/2023 - 16:08 

11/04/2023 - 16:05 

11/04/2023 - 16:05 

11/04/2023 - 16:05 

11/04/2023 - 16:03 

10/04/2023 - 10:00 

06/04/2023 - 18:00 
28/03/2023-18:00 

Mensagem do sistema 
Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 
Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Autor: 
Mensagem do sistema 
Mensagem do sistema 
Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Mensagem do sistema 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Mensagem do sistema 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 
Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 
Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 
Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 
Mensagem do sistema 
Mensagem do sistema 

Processo temporariamente suspenso. 

Retornaremos a sessão no dia 17/04 as 14:00hrs 

Fica aberto o prazo de 48 Horas para o envio das amostras conforme o item 
9.2.2 do edital. 

Após análise de todos os documentos, foram verificadas também as 
autenticidades das certidões emitidas via internet, observando-se o 
atendimento aos requisitos do edital quanto á habilitação. 

Informo que foram realizadas pesquisas referentes á "Consulta Consolidada 
de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União", não havendo registros 
em nome da empresa. 

Boa tarde! 

Descrição: 
Processo reiniciado. 

Processo temporariamente suspenso. 
A sessão sera suspensa para analise e validação dos documentos 
retornaremos no dia 12/04 as 14:00hrs. 
O licitante IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI anexou a proposta 
readequada 

Solicito o envio da proposta readequada conforme o anexo VI do edital 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1• Colocado, 
em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat 
de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao Cadastro de Reserva, 
poderão sinalizar através do botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 

Caso tenha condições de fornecer a estes preços basta reduzir o valor 
ofertando um novo lance! 

O preço de referência deste item é de RS 15.870,00, você tem condições de 
reduzir o seu preço? 

Senhor licitante iniciaremos a fase de negociação, peço para que tenha 
atenção nas mensagens enviadas no chat! 

Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 • Colocado. Favor se atentarem as 
mensagens encaminhadas pelo pregoeiro através do Chat de Mensagens. 
Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos 
licitantes interessados no processo. 

Após a fase competitiva, as licitantes vencededoras deveram apresentar 
através do sistema o anexo VI contendo a proposta ajustada ao lance 
vencedor, sob pena de desclassificação caso não enviada dentro do prazo 
estabelecido conforme as condições estabelecidas no instrumento 
convocatório Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, a licitante que não 
mantiver sua proposta poderá ficar impedida de licitar e contratar com esta 
Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela qual, ela deverá 
formular seus lances com responsabilidade. A exclusão de lance pelo 
pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será 
promovida quando houver fortes indicias acerca da inexequibilidade do 
preço. 

E importante deixar bem claro que são de responsabilidade da licitante 
todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o 
cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o 
acesso ao sistema seja realizado por terceiros. Após a etapa de lances, o 
pregoeiro poderá realizar diligência, com fundamento no art. 43, §3°, da Lei 
Federal nº 8.666/93, destinada a esclarecer ou complementar informações 
sobre os documentos já enviados no momento do cadastramento da 
proposta. 

prezado Licitante, dou inicio a sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
019/2023-CPUPMVG, promovido pela Administração Pública do Município 
de Vargem Grande. 

Boa tarde Sr(a). licitante 

Bom dia senhores licitantes, devido ao feriado do dia 07/04 a sessão será 
realizada no dia 11/04 as 16:00hrs. 

Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 
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Item/Lote 4: Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ Empresa Vencedora: 04_966-853/0001-33 
Responsável pela Empresa Vencedora: Rayanne Karolyne do Nascimento 
Telefone Empresa Vencedora: (99) 8161-0606 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 04_966.853/0001-33 Sim RS 19.050,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data / Hora: Participante: Valor: 
11/04/2023 -16:23 IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI RS 15.870,00 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data/ Hora: Autor: Descrição: 

17/04/2023 - 14:51 Mensagem do sistema Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do licitante 

17/04/2023 • 14:49 Mensagem do sistema Iniciado os procedimentos para adjudicação do Lote/Item em favor do 
licitante 

O 1º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de 

17/04/2023-14:19 Mensagem do sistema Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessadas em interpor 
recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 
"Indicar Interesse em interpor recursos" 
Boa tarde! A empresa IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI classificada 

17/04/2023-14:19 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros em primeiro lugar para o fornecimento dos Lotes/Itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6 
Pereira apresentou as amostras de acordo com as exigências editallcias, sendo 

portanto, CLASSIFICADA para o fornecimento destes. 
17/04/2023 • 14:17 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 
12/04/2023 • 14:25 Mensagem do s istema Processo temporariamente suspenso. 

12/04/2023 - 14:24 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Retornaremos a sessão no dia 17/04 as 14:00hrs Pereira 

12/04/2023 - 14:22 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Fica aberto o prazo de 48 Horas para o envio das amostras conforme o item 
Pereira 9.2.2 do edital. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Após análise de todos os documentos, foram verificadas também as 
12/04/2023 - 14:20 autenticidades das certidões emitidas via internet, observando-se o Pereira 

atendimento aos requisitos do edital quanto á habilitação. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Informo que foram realizadas pesquisas referentes à "Consulta Consolidada 
12/04/2023 · 14:20 de Pessoa Jurldica do Tribunal de Contas da União", não havendo registros Pereira 

em nome da empresa. 

12/04/2023 · 14:18 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Boa tarde! Pereira 

12/04/2023- 14:17 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 
11/04/2023 - 16:47 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

11/04/2023- 16:46 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros A sessão sera suspensa para analise e validação dos documentos 
Pereira retornaremos no dia 12/04 as 14:00hrs. 

11/04/2023- 16:38 Mensagem do sistema O licitante IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI anexou a proposta 
readequada 

11/04/2023 - 16:26 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Solicito o envio da proposta readequada conforme o anexo VI do edital Pereira 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1º Colocado, 

11/04/2023 - 16:25 Mensagem do sistema em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat 
de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao Cadastro de Reserva, 
poderão sinalizar através do botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 

11/04/2023 - 16:13 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Caso tenha condições de fornecer a estes preços basta reduzir o valor 
Pereira ofertando um novo lance! 

11/04/2023- 16:11 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros O preço de referência deste item é de R$ 15.870,00, você tem condições de 
Pereira reduzir o seu preço? 

11/04/2023 - 16:09 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Senhor licitante iniciaremos a fase de negociação, peço para que tenha 
Pereira atenção nas mensagens enviadas no chat! 
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-

11/04/2023 - 16:08 

11/04/2023 - 16:08 

11/04/2023 - 16:05 

Data/ Hora: 

11/04/2023 - 16:05 

11/04/2023 - 16:05 

11/04/2023 - 16:03 

10/04/2023 - 10:00 

06/04/2023 - 18:00 
28/03/2023 - 18:00 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Autor: 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 
Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 
Mensagem do sistema 
Mensagem do sistema 

Item/Lote 5: Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ Empresa Vencedora: 04.966.853/0001-33 

Iniciada a Etapa de Negociação com o 1º Colocado. Favor se atentarem as 
mensagens encaminhadas pelo pregoeiro através do Chat de Mensagens. 
Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos 
licitantes interessados no processo. 
Após a fase competitiva, as licitantes vencededoras deveram apresentar 
através do sistema o anexo VI contendo a proposta ajustada ao lance 
vencedor, sob pena de desclassificação caso não enviada dentro do prazo 
estabelecido conforme as condições estabelecidas no instrumento 
convocatório Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, a licitante que não 
mantiver sua proposta poderá ficar impedida de licitar e contratar com esta 
Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela qual, ela deverá 
formular seus lances com responsabilidade. A exclusão de lance pelo 
pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será 
promovida quando houver fortes indlcios acerca da inexequibilidade do 
preço. 

Descrição: 
É importante deixar bem claro que são de responsabilidade da licitante 
todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o 
cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o 
acesso ao sistema seja rea lizado por terceiros. Após a etapa de lances, o 
pregoeiro poderá realizar diligência, com fundamento no art. 43, §3º, da Lei 
Federal nº 8.666/93, destinada a esclarecer ou complementar informações 
sobre os documentos já enviados no momento do cadastramento da 
proposta. 

prezado Licitante, dou inicio a sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
019/2023-CPUPMVG, promovido pela Administração Pública do Municlpio 
de Vargem Grande. 

Boa tarde Sr(a). licitante 

Bom dia senhores licitantes, devido ao feriado do dia 07/04 a sessão será 
realizada no dia 11/04 as 16:00hrs. 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Responsável pela Empresa Vencedora: Rayanne Karolyne do Nascimento 
Telefone Empresa Vencedora: (99) 8161-0606 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 04.966.853/0001-33 Sim RS 11.550,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data / Hora: Participante: Valor: 
11/04/2023 -16:24 IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI R$ 9.116,00 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data/ Hora: Autor: Descrição: 

17/04/2023-14:51 Mensagem do sistema Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do licitante 

17/04/2023 - 1449 Mensagem do sistema Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote/Item em favor do 
licitante 

17/04/2023 - 14:19 Mensagem do sistema 

O 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de 
Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessadas em interpor 
recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 
"Indicar Interesse em interpor recursos" 
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17/04/2023-14:19 

17/04/2023-14:17 
12/04/2023 - 14:25 

12/04/2023 - 14:24 

12/04/2023 - 14:22 

12/04/2023- 14:20 

12/04/2023-14:20 

12/04/2023- 14:18 

Data/ Hora: 
12/04/2023 - 14: 17 
11/04/2023 - 16:47 

11/04/2023 - 16:46 

11/04/2023 - 16: 38 

11/04/2023 - 16:26 

11/04/2023- 16:25 

11/04/2023-16:13 

11/04/2023 - 16: 11 

11/04/2023-16:09 

11/04/2023 - 16:08 

11/04/2023 - 16:08 

11/04/2023- 16:05 

11/04/2023- 16:05 

11/04/2023 - 16:05 

11/04/2023 - 16:03 

10/04/2023- 10:00 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Mensagem do sistema 
Mensagem do sistema 
Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Autor: 
Mensagem do sistema 
Mensagem do sistema 
Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Mensagem do sistema 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Mensagem do sistema 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 
Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 
Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Boa tarde! A empresa IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI classificad 
em primeiro lugar para o fornecimento dos Lotes/ltens 1, 2, 3, 4, 5 e 6 
apresentou as amostras de acordo com as exigências editalícias, sendo 
portanto, CLASSIFICADA para o fornecimento destes. 
Processo reiniciado. 
Processo temporariamente suspenso. 

Retomaremos a sessão no dia 17/04 as 14:00hrs 

Fica aberto o prazo de 48 Horas para o envio das amostras conforme o item 
9.2.2 do edital. 

Apôs análise de todos os documentos, foram verificadas também as 
autenticidades das certidões emitidas via internet, observando-se o 
atendimento aos requisitos do edital quanto á habilitação. 

Informo que foram realizadas pesquisas referentes á 'Consulta Consolidada 
de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União", não havendo registros 
em nome da empresa. 

Boa tarde! 

Descrição: 
Processo reiniciado. 
Processo temporariamente suspenso. 
A sessão sera suspensa para analise e validação dos documentos 
retornaremos no dia 12/04 as 14:00hrs. 
O licitante IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI anexou a proposta 
readequada 

Solicito o envio da proposta readequada conforme o anexo VI do edital 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1º Colocado, 
em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat 
de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao Cadastro de Reserva, 
poderão sinalizar através do botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 
Caso tenha condições de fornecer a estes preços basta reduzir o valor 
ofertando um novo lance! 

O preço de referência deste item é de R$ 9.116,00, você tem condições de 
reduzir o seu preço? 

Senhor licitante iniciaremos a fase de negociação, peço para que tenha 
atenção nas mensagens enviadas no chal! 

Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. Favor se atentarem as 
mensagens encaminhadas pelo pregoeiro através do Chat de Mensagens. 
Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos 
licfantes interessados no processo. 

Apôs a fase competitiva, as licitantes vencededoras deveram apresentar 
através do sistema o anexo VI contendo a proposta ajustada ao lance 
vencedor, sob pena de desclassificação caso não enviada dentro do prazo 
estabelecido conforme as condições estabelecidas no instrumento 
convocatório Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, a licitante que não 
mantiver sua proposta poderá ficar impedida de licitar e contratar com esta 
Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela qual, ela deverá 
formular seus lances com responsabilidade. A exclusão de lance pelo 
pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será 
promovida quando houver fortes indícios acerca da inexequibilidade do 
preço. 

E importante deixar bem claro que são de responsabilidade da licitante 
todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o 
cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o 
acesso ao sistema seja realizado por terceiros. Apôs a etapa de lances, o 
pregoeiro poderá realizar diligência, com fundamento no art. 43, §3°, da Lei 
Federal nº 8.666/93, destinada a esclarecer ou complementar informações 
sobre os documentos já enviados no momento do cadastramento da 
proposta. 

prezado Licitante, dou inicio a sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
019/2023-CPL/PMVG, promovido pela Administração Pública do Município 
de Vargem Grande. 

Boa tarde Sr(a). licitante 

Bom dia senhores licitantes, devido ao feriado do dia 07/04 a sessão será 
realizada no dia 11/04 as 16:00hrs. 
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06/04/2023 - 18:00 Mensagem do sistema 
28/03/2023 - 18:00 Mensagem do sistema 

Item/Lote 6: Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ Empresa Vencedora: 04.966.853/0001-33 

Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Responsável pela Empresa Vencedora: Rayanne Karolyne do Nascimento 
Telefone Empresa Vencedora: (99) 8161-0606 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 04.966.853/0001-33 Sim RS 11.550,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 
A,---------------r--------------::P::--rt-:-'..:--:-. --:t----- --------.-----::V-;-a--::1-o-r:----, W Data/ Hora: a 1c1pan e: 

11/04/2023 - 16:25 IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI RS 9.116,00 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data I Hora: Autor: Descrição: 

17/04/2023 - 14:51 Mensagem do sistema Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do licitante 

17/04/2023 - 14:49 Mensagem do sistema Iniciado os procedimentos para adjudicação do Lote/Item em favor do 
licitante 

O 1º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de 

17/04/2023 - 14:19 Mensagem do sistema Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessadas em interpor 
recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 
"Indicar Interesse em interpor recursos" 
Boa tarde! A empresa IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI classificada 

17/04/2023- 14:19 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros em primeiro lugar para o fornecimento dos Lotes/Itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6 
Pereira apresentou as amostras de acordo com as exigências editallcias, sendo 

portanto, CLASSIFICADA para o fornecimento destes. 
17/04/2023 - 14:17 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 
12/04/2023 - 14:25 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

12/04/2023 - 14 24 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Retornaremos a sessão no dia 17/04 as 14:00hrs Pereira 

12/04/2023 - 14:22 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Fica aberto o prazo de 48 Horas para o envio das amostras conforme o item 
Pereira 9.2.2 do edital. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Após análise de todos os documentos, foram verificadas também as 
12/04/2023 - 14:20 autenticidades das certidões emitidas via internet, observando-se o Pereira 

atendimento aos requisitos do edital quanto à habilitação. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Informo que foram realizadas pesquisas referentes á "Consulta Consolidada 
12/04/2023 - 14:20 de Pessoa Jurldica do Tribunal de Contas da União", não havendo registros Pereira em nome da empresa. 

12/04/2023 -14:18 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Boa tarde! Pereira 

12/04/2023- 14:17 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 
11/04/2023 - 16:47 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

11/04/2023 - 16:46 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros A sessão sera suspensa para analise e validação dos documentos 
Pereira retornaremos no dia 12/04 as 14:00hrs. 

11/04/2023- 16:38 Mensagem do sistema O licitante IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI anexou a proposta 
readequada 

11/04/2023 - 16:26 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Solicito o envio da proposta readequada conforme o anexo VI do edital Pereira 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1 º Colocado, 

11/04/2023 - 16:25 Mensagem do sistema em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat 
de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao Cadastro de Reserva, 
poderão sinalizar através do botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 

11/04/2023-16:13 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Caso tenha condições de fornecer a estes preços basta reduzir o valor 
Pereira ofertando um novo lance! 
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11/04/2023 - 16: 11 

11/04/2023- 16:09 

11/04/2023-16:08 

11/04/2023-16:08 

11/04/2023 - 16:05 

Data I Hora: 

11/04/2023 - 16:05 

11/04/2023 - 16:05 

11/04/2023 - 16:03 

10/04/2023 • 10:00 

06/04/2023 - 18:00 
28/03/2023 - 18: 00 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 
Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Autor: 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a} - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a} - Ricardo Barros 
Pereira 
Pregoeiro(a} - Ricardo Barros 
Pereira 

Mensagem do sistema 
Mensagem do sistema 

O preço de referência deste item é de RS 9.116,00, você tem condições de 
reduzir o seu preço? 
Senhor licitante iniciaremos a fase de negociação, peço para que tenha 
atenção nas mensagens enviadas no chat! 
Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. Favor se atentarem as 
mensagens encaminhadas pelo pregoeiro através do Chat de Mensagens. 
Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos 
licitantes interessados no processo. 
Após a fase competitiva, as licitantes vencededoras deveram apresentar 
através do sistema o anexo VI contendo a proposta ajustada ao lance 
vencedor, sob pena de desclassificação caso não enviada dentro do prazo 
estabelecido conforme as condições estabelecidas no instrumento 
convocatório Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, a licitante que não 
mantiver sua proposta poderá ficar impedida de licitar e contratar com esta 
Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela qual, ela deverá 
formular seus lances com responsabilidade. A exclusão de lance pelo 
pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será 
promovida quando houver fortes indícios acerca da inexequibilidade do 
preço. 

Descrição: 
É importante deixar bem claro que são de responsabilidade da licitante 
todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o 
cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o 
acesso ao sistema seja rea lizado por terceiros. Após a etapa de lances, o 
pregoeiro poderá realizar diligência, com fundamento no art. 43, §3°, da Lei 
Federal nº 8.666/93, destinada a esclarecer ou complementar informações 
sobre os documentos já enviados no momento do cadastramento da 
proposta. 
prezado Licitante, dou inicio a sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
019/2023-CPUPMVG, promovido pela Administração Pública do Municlpio 
de Vargem Grande. 

Boa tarde Sr(a). licitante 

Bom dia senhores licitantes, devido ao feriado do dia 07/04 a sessão será 
realizada no dia 11/04 as 16:00hrs. 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
O processo está aberto para o envio das propostas iniciais . 

E.d ~C . . --: . qu1pe e po10: aria le1c1ane esta Conceição 
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Relatório de Primeiros Colocados da Fase de Lances 
Nome do promotor I comprador. MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Edital: PE-019/2023-CPUPMVG 
Data de inicio do recebimento das propostas: 28 de março de 2023 às 18:00 
Data da Realização: 07 de abril de 2023 às 11 :00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoelro(a) responsável: Ricardo Barros Pereira 

Empresa: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIREU 
CNPJ: 04.966.853/0001-33 
Valor total do Fornecedor. R$ 841 .045,00 

Especificação: 
Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 

Especificação: 
Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 

Lote: Especificação: 
3 Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 

Unidade: Quantidade: 
Unidade 12 

Unidade: Quantidade: 
Unidade 3 

Unidade: Quantidade: 

Unidade 24 

Marca: 
Freso/royalplay hous 

Marca: 

Freso/royalplay hous 

Marca: 

F reso/aq uaspring 

Lote: Especificação: Unidade: Quantidade: Marca: 
4 Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos Unidade 6 Freso/aquaspring 

Lote: Especificação: Unidade: Quantidade: Marca: 
5 Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos Unidade 16 Freso/play adventure 

Especificação: Unidade: Quantidade: Marca: 
Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos Unidade 4 Freso/play adventure 

Equi 

Valor Unitário: 
RS 12.175,00 

Valor Unitário: 
RS 12.175,00 

Valor Unitário: 

R$ 15.870,00 

Valor Unitário: 
R$ 15.870,00 

Valor Unitário: 

RS 9.116,00 

Valor Unitário: 
R$ 9.116,00 

Valor Total: 
R$ 146.100,00 

Valor Total: 
R$ 36.525,00 

Valor Total: 

R$ 380.880,00 

Valor Total: 
R$ 95.220,00 

Valor Total: 
RS 145.856,00 

Valor Total: 
R$ 36.464,00 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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Relatório de Classificação 
Relatório de Classificação da licitação pública, na modalidade de Registro de Preços, a que se refere o edital nº PE-019/2023-CPUPMVG do(a) 
MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE, CNPJ 05.648.738/0001-83. 

Nome do promotor / comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
Edital: PE-019/2023-CPUPMVG 
Data de início do recebimento das propostas: 28 de março de 2023 às 18:00 
Data da Realização: 07 de abril de 2023 ás 11 :00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoeiro responsável: Ricardo Barros Pereira 
Ao(s) 07 dia(s) do mês abril do ano de 2023, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de licitação, 
reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Ricardo Barros Pereira juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Karlianne Dos Santos Vidinha e Maria Cleiciane 
Costa Conceição, para proceder a sessão pública de Registro de Preços com o objetivo de adquirir/contratar: O objeto da presente licitação é a 
escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa para 
Fornecimento de Playgrounds Infantis para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Municfpio de Vargem Grande/MA .. 

Item/Lote 1: Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 
Participação: Ampla participação 

âiluação: Habilitação 
.tivo: 

Classificação final do(s} Participante(s): 

Nome do Participante: 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Item/Lote 2: Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 
Participação: Diferenciado - Cota de 25% para ME-EPP 
Situação: Habilitação 
Motivo: 
Classificação final do(s) Partic ipante(s}: 

Nome do Participante: 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Item/Lote 3: Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 
Participação: Ampla participação 
Situação: Habilitação 
Motivo: 
Classificação final do(s} Participante(s}: 

Nome do Participante: 
PERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Item/Lote 4: Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 
Participação: Diferenciado - Cota de 25% para ME-EPP 
Situação: Habilitação 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s}: 

Nome do Partic ipante: 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Item/Lote 5: Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 
Participação: Ampla participação 
Situação: Habilitação 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s}: 

Nome do Participante: 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

CNPJ: Classificado: Lance Final: 
04.966.853/0001-33 Sim R$ 12.175,00 

CNPJ: Classificado: Lance Final: 
04.966.853/0001-33 Sim R$12.175,00 

CNPJ: Classif icado: Lance Final: 
04.966.853/0001-33 Sim R$15.870,00 

CNPJ: Classificado: lance Final: 
04.966.853/0001-33 Sim R$ 15.870,00 

CNPJ: Classificado: Lance Final: 
04.966.853/0001-33 Sim R$ 9.116,00 
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Item/Lote 6: Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 
Participação: Diferenciado - Cota de 25% para ME-EPP 
Situação: Habilitação 

Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

CNPJ: 
04.966.853/0001-33 

~ ~ ipe ,de Apoio: Kar1ianne Dos Santos Vidinha 

- ~e -Equipe de Apoio: Mana le1c1ane osta once,ção 

Classificado: Lance Final: 
Sim RS 9.116,00 
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Termo de Adjudicação 
Nome do promotor/ comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Edital: PE-019/2023-CPL/PMVG 
O(A) Pregoeiro(a) da(o) MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE, sr.(a) Ricardo Barros Pereira , no uso das atribuições legais, conforme legislação 
vigente (Lei 8666/1993 e Lei 10.520/2002), apôs exame e deliberação do processo administrativo Nº 0101 .06782.2023 que institui o presente 
Registro de Preços, resolve Adjudicar. 

Empresas vencedoras 

Empresa: Total: 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI R$ 841 .045,00 

Lote 1: 
Situação: Homologação 
Empresa vencedora: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

m : Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 

Valor Unitário: Quantidade: Marca: 
R$12.175,00 12 Freso/royalplay hous 

Lote 2: 
Situação: Homologação 
Empresa vencedora: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Item: Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 

Valor Unitário: Quantidade: Marca: 
RS 12.175,00 3 Freso/royalplay hous 

Lote 3: 
Situação: Homologação 
Empresa vencedora: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Item: Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 

Valor Unitário: Quantidade: Marca: 
RS 15.870,00 24 Freso/aquaspring 

.Ate4: 

.uac;ão: Homologação 
Empresa vencedora: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Item: Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 

Valor Unitário: Quantidade: Marca: 
RS 15.870,00 6 Freso/aquaspring 

Lote 5: 
Situação: Homologação 
Empresa vencedora: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Item: Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 

Valor Unitário: Quantidade: Marca: 
R$9.116,00 16 Freso/play adventure 

Lote 6: 
Situação: Homologação 
Empresa vencedora: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Item: Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 

Valor Unitário: Quantidade: Marca: 
RS 9.116,00 4 Freso/play adventure 

Valor Global: Valor de Referência: 
R$ 146.100,00 R$146.104,44 

Valor Global: Valor de Referência: 
R$ 36.525,00 RS 36.526, 11 

Valor Global: Valor de Referência: 
R$ 380.880,00 R$ 380.910,72 

Valor Global: Valor de Referência: 
R$ 95.220,00 R$ 95.227,68 

Valor Global: Valor de Referência: 
RS 145.856,00 RS 145.870,40 

Valor Global: Valor de Referência: 
RS 36.464,00 RS 36.467,60 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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Diferença: 
-R$4,44 

Diferença: 
-RS 1, 11 

Diferença: 

-RS 30,72 

Diferença: 

-RS 7,68 

Diferença: 
-R$ 14,40 

Diferença: 

-RS 3,60 



Data e horário da Adjudicação: 
17 de abril de 2023 :is 14:51 
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RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-019/2023-CPUPMVG 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101 .06782.2023 

Tornamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-019/2023-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101 .06782.2023, do tipo menor preço Item, objetivando Contratação de empresa para Fornecimento de Playgrounds Infantis para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, tendo como vencedora a empresa IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI inscrita no CNPJ nº : 04.966.853/0001-33 considerada vencedora total do certame com valor total de R$ 841 .045,00 (oitocentos e quarenta e um mil e quarenta e cinco reais) Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo. 

Vargem Grande - MA, em 17 de Abril de 2023. 

Pereira 
nicipal 
2023 
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i tt· VÂRCEM GRANDE ♦ ♦ O,M,ÃMDAIWJCONS'f11laeo0itOYO 

À 
Assessoria Jurídica do Município 
Nesta. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-019/2023-CPUPMVG 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, vem 
solicitar da Assessoria jurídica o parecer conclusivo referente ao Pregão 
Eletrônico nº PE-019/2023-CPUPMVG, segue anexo à documentação que 
compõem o presente processo. 

Vargem Grande - MA, 17 de Abril de 2023. 

os Pereira 
unicipal 
4/2023 
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Prefeítura de 

VARCEM 
GRANDE 

ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

REF.PROC. N !! 0101.06782.2023 

REQUERENTE: Secretar ia Municipal de Educação 

ASSUNTO: Registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de empresa 

para fornecimento de playgrounds infantis de interesse da Secretaria Municipal de Educação de Vargern 

Grande/MA. 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO Nº 035/2023 - ASSEJUR/CPL 

► RELATÓRIO: 

Veio a conhecimento da Assessoria Jurídica do Município a existência do processo 0101.06782.2023, 

para a análise quanto à legalidade para o registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de playgrounds infantis de interesse da Secretaria Municipal de 

Educação de Vargem Grande/MA. 

• FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle 

interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o 

exame prévio e conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos congêneres a serem celebrados e 

publicados. 

Nossa função é j ustamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar 

providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e 

a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos j urídicos, 

exr,;luídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a 

autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às 

da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande • MA 
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Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto 

ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requ isitos e avaliação do preço estimado e 

escolha da modalidade, tenham sido regu larmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base 

em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. 

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Fina lmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, 

mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 

d1scricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as 

questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem 

a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

• FUNDAMENTAÇÃO 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 

observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a igualdade 

entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez preenchidos os 

requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no instrumento convocatório 

e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as propostas 

apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração para realização 

de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, encontra-se expressa na 

Carta Magna, in verbis: 

Arl. 37. A administração públrca direta e indorela de qualquer d~ Poderes da União, dos Eslados, do Distrito 

Federal e dos Murucípios obt!decerá aos princípios de legalidade, impessoa lidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, tamb~m, ao seg1Jinte: 

XXI· ressalvados os casos especificados na leg1Slação, as obrds, serviços, cornprdS e alie nações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obngações de pagamento, mantidasª" condrçües efetivas da proposta, nos termos da 
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itt VÃRCEM 
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lei, o qual somente pe rmilir.í as exigências de qualificação técnica e econürnic-.i indispensávell. à garantia do 

cumprirnenlo das obrigações. 

A realização de licitação na modalidade Pregão é aplicável para a contratação de bens e serviços 

comuns, independentemente do valor, nos termos do art. 12 da l ei nº 10.520/02, o que se aplica ao caso em 

tela, uma vez que o objeto licitado é Serviços. As modalidades podem ser definidas de acordo com o art. 22, 

da lei nº 8.666/93. Porém optou-se por utilizar o Pregão, visto a sua garantia de isonomia. 

Vale destacar, para fins de verificação da adequação da modalidade utilizada, posicionamentos do 

TCU, a seguir: 

•u1iliLP, sempre que pa,,ível, a modalidade de µ1egão para a aquisição d1t l!ens 

e ,erviços comuns, assm, co11,,deradas aqueles cujos padrões de desemper1/,o P 

de qualidade possam ser o/.J1er1vwm!nre definidos pelo edito/, por me,o de 

espec,fiw,;ãe, usuais no me,cadu, podendo, todavia, adoto, outra madaltdade, 

mas, neste caso, de.,de qmt o escolha >eJa devidamente justificada. • Acórdão n9 

2.900/2009 - Plenário; 

•verifico-se, po, tanta, quP o prmc,pol o,µecla o ser observada no que SP refere o 

opção pelo modal,dade de pregão e a µa,s1/.J,l1dade de se 1mprim1r que sP ressallOr 

que os procedimentos execulOdos pela Admm1,1toçüo Publico poro realuuçõa do 

pregão devem tombém obedetet aos principias norreadores de todo uto 

admm1sltul1vo, em espec1ol, aquele, previstos no art. 37, caput, da Lei Maior.• 

Acórdão n" 1182/2007 - Plenário. 

A modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a legislação federal, no modo 

presencial (Decreto Federal nº 3.555/ 2000) e no modo eletrônico (Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este 

último utilizado no caso em comento. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 

apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, caracterizando-se 

especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais licitantes, uma vez que toda 

interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela internet, tendo como importante 

atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, minimizando custos para a Administração 
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O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens aos entes 

públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, economia, ampla 

divulgação, publicidade e eficiência na contrataçfo. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aQuisição de bens e serviço comuns, in verbis: 

Arl. 1~ Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na fonna eletrônica, para a aquisição de 

bens e a contratação de serviço,, comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 

dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

§ 1 ° A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrôrm.:a, pelos órgãos da administração pública federal 

direta, µelas autarquias, pelas fundações e pelo~ funoos especiais é obrigatória. 

Com dito ao norte a minuta do Edital e do instrumento do contrato acostados folhas pretéritas restam 

apreciados e aprovados pelo parecer preliminar acostado aos autos, portanto este parecer figurará como 

conclusivo. 

Tendo em vista tratar-se de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, além das disposições contidas 

na Lei Geral de Licitações - que no caso tem aplicação subsidiária - devem ser observadas as determinações 

contidas na Lei 10.520/2002 e Decreto Federal n.: 7.892/2013. 

No caso em tela, verifica-se o atendimento aos d itames legais, visto que a modalidade licitatória 

utilizada está correta e consta nos autos a pesquisa de mercado. 

• DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Registro de Preços encontra previsão no art. 15, li, da Lei nº 8.666/1993 como procedimento a ser 

utilizado preferencialmente para as compras realizadas pela Administração Pública. Contudo, o Decreto 

Federal n!l 7.892/2013, ao regulamentar o dispositivo, previu a sua utilização para além da aQuisição de bens, 

autorizando a adoção nas contratações de serviços. 

pende registrar Que o sistema de registro de preços tem como objetivo primordial facilitar as 

futuras, evitando que, a cada vez, seja realizado novo procedimento licitatório. 
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Como se observa, no caso em comento é adequado o enquadramento do objeto a ser contratado às 

hipóteses descritas no Decreto Federal n!! 7.892/2013, pois apresentou as razões que just ificam a adoção do 

SRP. 

• ANÁLISE DO PROCESSO: 

O procedimento administrativo inst aurado para a real ização da licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, cuja regulamentação consta na Lei n!! 10.520/02, está instruído com as seguintes peças, em 

cumprimento ao art. 38 da Lei n!! 8.666/93, cuja aplicação é subsidiár ia nesta modalidade de licitação: 

1- Solicitação de abertura de licitação, feita pela Secretaria Municipal de Educação, que tem por 

finalidade o registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de 

empresa para fornecimento de playgrounds infantis de interesse da Secretaria Municipal de 

Educação de Vargem Grande/MA; 

2- Pesquisas de preço para média de preços auferidos no mercado; 

3- Portaria - designação do Pregoeiro e equipe de apoio; 

4- Minuta do edital e contrato; 

5- Parecer da Consultoria Jur ídica - sobre o procedimento licitatório conjunto e referente à minuta 

do edital e contrato; 

6- Consigna-se que houve publicação dos avisos de licitação do Pregão Eletrônico 019/2023, nos 

meios oficiais, conforme publicação em anexadas ao processo, com data de abertura no dia 07 de 

abril de 2023 as 11:00hrs, portanto em estrita obediência à legislação pertinente quanto à forma 

e os prazos para a realização do certame, respeitando assim o princípio da publicidade e de acordo 

com o previsto no art. 20, do Decreto n!! 10.024/19; 

7- A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edital - e-DOM, DOE e Jornal 

de grande circulação; 
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• DA SESSÃO DE JllLCAMETNO 

1. lncialmente fora informado aos licitantes que a sessão que iria ocorrer em 07.04.2023 

fora adiada para o dia 11.04.203 devido ao feriado da semana santa. 

2. A Sessão do Pregão Eletrônico N° 019/2023 foi iniciada em 11.04.2023, onde o Pregoeiro 

abriu a sessão para análise das documentações (ficha técnica). Em seguida foi informado 

o resultado das análises. 

3. Logo após ocorreu o início da fase de lances, tendo esta transcorrido sem qualquer 

percalço. 

4. Seguidamente, o Pregoeiro passou para os procedimentos de habilitação baixando os 

documentos de habilitação para as referidas análises e validações. A sessão foi suspensa 

para análise pormenorizada da documentação apresentada, sendo remarcada para o dia 

12.04.2023 as 14:00hrs. 

5. A sessão foi reiniciada, onde o Pregoeiro e equipe de apoio após as análises declararam 

a empresa IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI habilitada no Pregão Eletrônico NQ 

019/2023. 

6. Momento contínuo, foi aberto o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para o envio de 

e amostras segundo o item 9.2.2 do edital, tendo assim a sesso suspensa. 

7. A sessão foi retomada em 17.04.2023, sendo anunciado o resultado das amostras. Em 

seguida foi iniciado a fase recursai, onde foi aberto o prazo de 30 minutos para 

manifestação de intensão de recurso. Após este prazo não se constatou nenhuma 

manifestação de interposição de recurso. Por conseguinte, foi declarada vencedora do 

Pregão Eletrônico NQ 019/2023 a empresa IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI em sua 

totalidade, conforme descritos nos autos. 

Desse modo, observa-se que o procedimento adotado está em conformidade com os ditames da lei, bem 

·. '+como a documentação encontra se legalmente habilitada para efetivação do referido processo. O processo foi 

17 de abril de 2023 e deverá ser encaminhado, para Homologação dos resultados. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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Encaminhe-se parél Homologação, empenho, contrato e publicação do Extrato de Contrato. 

É o Parecer 

Vargem Grande - MA, 18 de abril de 2023. 

,1, .. ,,/. lt, ·, •""ª 
/\ ss~sor J II rfrl ico/C l'L 

OAB/MA 17.018 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, Vargem Grande • MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461 -1340 

prefeíturadevargemgrandema@hotmaíl.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA I TERCEIRO I DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1370/2023 - 17/04/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO - RESULTADO DE JULGAMENTO: 019/20 ,, · ~- \ 

; ... - ~~~ -~ R ESULTADO DE .TIJLGAMENTO ·:. " 

PREGÃO ELETRÔ IICO Nº SRP-019/2023-CPL/PMVG PROC. ADMINISTRATIVO º 0101.06782.2023 Tomamos público o r . bi-.
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP -019/2023 -CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06782.2023, do tipo menor preço Item, 
objetivando Contratação de empresa para Fornecimento de Playgrounds Infantis para atender a necessidade da Secretaria Munieip ai de Educação 
do Município de Vargcm Grande/MA, tendo como vencedora a empresa IMPERIO EMPREENDIMENTOS r.lRELI inscrita no CNPJ nº : 
04.966.853/0001-33 considerada vencedora total do certame com valor total de RS 841.045,00 (oitocentos e quarenta e um mil e quarenta e cinc o 
reais) Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando cm conta o interesse público e Administrativo. Vargem Grande - MA, em 17 de 
Abril de 2023. Ricardo Barros Pereira Pregoeiro Municipal. 

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DO ENSINO BÁSICO-LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 
20230233/2023 

EXTRA TO DE CONTRATO 

CO NTRATO º : 20230233. ORIGEM: PREGÃO N° 057/2022-S RP/PE. CONTRATANTE: FUNDO DESENV. EDUCAC/\O DO ENSINO 
BASICO. CONTRATADA: R R PORTELA. OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel -
SI0), destinados a Secretaria de Educação do município de Vargem Grande/MA. VALOR TOTAL: R$ 695.776,77 (seiscentos e noventa e cinco 
mil, setecentos e setenta e seis reais e setenta e sete centavos). PROG RAMA DE TRA BALHO: Exercício 2023 Atividade 
0I I0.123610027.0.029 Manutenção do ensino fundamental - Fundeb 30% , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 695.776,77. VIGÊNCIA: 31 de Março de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. DATA DA 
ASSTNATURA: 31 de Março de 2023. RAIM UNDO NONATO DA COSTA, Secretário Municipal De Educação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO - LICITAÇÃO - EXTRA TO DE CONTRA TO: 
057/2023 

EXTRATO DE CONTRA TO 

CONTRATO ·•: 20230234. ORIGEM: PREGÃO Nº 057/2022-SRP/PE. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE O1:3RAS, 
TRA SPORTES E URBANISMO. CONTRATADA: R. R PORTELA. OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição de combustíveis 
(gasolina comum e óleo diesel -Sl0), destinados a Secretaria de Obras, Transportes e Urbanismo do município de Vargem Grande/MA. VALOR 
TOTAL: RS 1.159.627,95 (um milhão, cento e cinquenta e nove mil, seiscentos e vinte e sete reais e noventa e cinco centavos). PROG RAMA 
DI!: TRABALHO: Exercicio 2023 Atividade O 108.151220001.0.004 Manutenção da Secretaria de Obras, Transporte e Urbanismo, Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subclcmcnto 3.3.90.30.01, no valor de RS 1.159.627,95. VIGÊNCIA : 31 de Março de 2023 a 31 
de Dezembro de 2023. DATA DA ASSINATURA:3 1 de Março de 2023. ICARO DA SILVA PO RTELA,Secretário Municipal De Obras, 
Transporte e Urbanismo. 

li Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: •••.705.933-.. em 17/04/2023 19:25:13 - IP com nº: 192.168.15.7 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id: 1222 

a DOM www.vargemgrande.ma.gov.br 3/3 



Termo de Homologação 
Nome do promotor / comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Edital: PE-019/2023-CPUPMVG 
A Autoridade Competente da(o) Secretaria de Educação, sr.(a) Raimundo Nonato da Costa, no uso das atribuições legais, conforme a legislação 
vigente (Lei 866611993 e Lei 10.520/2002), após constatar a legitimidade dos atos procedimentos e correção jurídica das fases internas e externas 
do procedimento, resolve HOMOLOGAR o resultado do Registro de Preços n· 0101 .06782.2023, cujo objeto trata da Aquisição de bens comuns 
de: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e 
Eventual Contratação de empresa para Fornecimento de Playgrounds Infantis para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação 
do Municipio de Vargem Grande/MA .. 

Empresas vencedoras 

Empresa: Total: 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI R$ 841 .045,00 

Lote 1: 
Situação: Encerrado 

- Empresa vencedora: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Item: Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 

Valor Unitário: Quantidade: Marca: 
R$ 12 175,00 12 Fresofroyalplay hous 

Lote 2: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Item: Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 

Valor Un itário: Quantidade: Marca: 
RS 12.175,00 3 Freso/royalplay hous 

Lote 3: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Item: Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 

Valor Unitário: Quantidade: Marca: 
RS 15.870,00 24 Fresofaquaspring 

Lote 4: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Item: Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 

Valor Unitário: Quantidade: Marca: 
R$ 15.870,00 6 Freso/aquaspring 

Lote 5: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Item: Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 

Valor Unitário: Quantidade: Marca: 
RS 9.116,00 16 Fresofplay adventure 

Valor Global: Valor de Referência: 
RS 146.100,00 RS 146.104,44 

Valor Global: Valor de Referência: 
R$ 36.525,00 RS 36.526, 11 

Valor Global: Valor de Referência: 
RS 380.880,00 RS 380.910,72 

Valor Global: Valor de Referência: 
RS 95.220,00 R$ 95.227,68 

Valor Global: Valor de Referência: 
RS 145.856,00 R$ 145.870,40 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 

Diferença: 
-R$ 4,44 

Diferença: 
-RS 1, 11 

Diferença: 
-R$ 30,72 

Diferença: 
-R$ 7,68 

Diferença: 
-RS 14,40 



Lote 6: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Item: Playground Infantil: para crianças de 02 a 12 anos 

Valor Unitário: Quantidade: 
R$ 9.116,00 4 

Marca: Valor Global: 
Freso/play adventure RS 36.464,00 

Data e horário da Homologação: 
19 de abril de 2023 às 10:21 

Valor de Referência: 

RS 36.467,60 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 

Diferença: 

-R$ 3,60 
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